
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 460, DE 2018 
(Do Poder Executivo) 

MSC 767/2018
AV 686/2018 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto n. 9.625, de 20 de dezembro de 2018, que 
renova a concessão outorgada à TV Vale do Paraíba Ltda. para explorar , pelo prazo de quinze anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de São José dos Campos, Estado de São 
Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 











INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº Processo: 01250.004937/2017-21

Interessado: TV Vale do Paraíba Ltda.

Setor: CGPO

CNPJ: 56.407.083/0001-92

Serviço: Radiodifusão Sons e Imagens.

FISTEL: 02030450685

UF: SP

Localidade: São José dos Campos

Tipo: Renovação TV Sons e Imagens

Número do
Tipo:

435

Documentos
Restritos:

Balanço Patrimonial - evento SEI n.º 2451672, fls. 5/6

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número do
Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias
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433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-
Geral de Pós-outorgas, em 21/06/2018, às 14:52, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3087669 e o
código CRC 918C0742.

Referência: Processo nº 01250.004937/2017-21 SEI nº 3087669
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Tipo de Manifestação: 

NUP: 

Órgão Destinatário: 

Dados Básicos da Manifestação

Assunto: 

Data de Cadastro: 

Data limite para resposta: 

Situação: 

Teor da Manifestação

Texto: 

UF do local do fato: 

Município do local do fato: 

Não há anexos originais da manifestação.

Não há anexos complementares.

Não há textos complementares.

Solicitação

01217.000321/2017-98

MCTIC Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações

25/01/2017

Cadastrada

14/02/2017

Prezados,
 
 
Estamos no prazo para realizar o protocolo junto a este 
Ministério do pedido de renovação de outorga.
Como trata-se de vários documentos, o processo digitalizado 
em PDF tem tamanho maior que 15 Mb, o que impossibilita o 
protocolo por meio eletrônico SEI.
Desta forma, solicitamos autorização para entrega em meio 
físico (pen drive).
 
Seguem dados:
 
Entidade: TV VALE DO PARAÍBA LTDA
CNPJ: 56.407.083/0001-92
Representante legal: MARIA IRANY VIEIRA COSTA CASTRO
CPF: 836.392.848-87
Objeto: Processo de Renovação de Outorga de Televisão 
Aberta Comercial.

Subassunto: 

E-mailCanal de Entrada: 

Registrado Por: Moisés Júnio de Oliveira Santos

Órgão de Interesse: MCTIC Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações

Sistema de Ouvidorias do Poder Executivo Federal
Detalhes da Manifestação
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Não há envolvidos na manifestação.

Dados do cidadão

Dados das Respostas

Tipo de identificação: Identificado sem Restrição

Pedido de restrição de 
identidade:

Não

Nome: Kelly

Dados 
complementares:

Gênero Faixa Etária Raça/Cor

Dados de 
Identificação:

Tipo de Documento Número do Documento

Email: kelly@vanguarda.tv

CEP:

UF:

Município:

Logradouro:

Número:

Complemento:

Bairro:

Telefone:

Dados de Encaminhamento

Não há registros de encaminhamento.

Dados de Prorrogação

Não há registros de prorrogações.

Não há registro de respostas.

Campos Adicionais

Não há campos adicionais.

Sistema de Ouvidorias do Poder Executivo Federal
Detalhes da Manifestação
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Histórico de Ações

Data/Hora Ação Responsável Informações Adicionais

25/01/2017 
16:08

Cadastro Moisés Júnio de 
Oliveira Santos

Registro dos dados da 
manifestação por: 
kelly@vanguarda.tv

25/01/2017 
16:11

Análise Moisés Júnio de 
Oliveira Santos

Usuário responsável pela 
análise: Moisés Júnio de 
Oliveira Santos

Sistema de Ouvidorias do Poder Executivo Federal
Detalhes da Manifestação
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Formulário de Peticionamento em Meio Físico 

  

 

! 
Este formulário deve acompanhar a documentação a ser enviada para o Ministério das Comunicações, juntamente 

com a cópia da Autorização para Peticionamento em Meio Físico, enviada com este formulário. 

Em caso de representação legal por procuração, anexar cópia autenticada da procuração que outorgou os poderes. 

 

Nome da Empresa                                          

CNPJ                                          

Representante Legal                                          

CPF                                          

Tipo de suporte 

 
☐ Papel 
 
☐ Mídia Digital (CD, DVD, Pen Drive, etc.) 
       

 
 

 
 No caso de entrega em suporte Papel 

 
 
Lista de documentos entregues: 
1-           
2 -     
3 -        
 
 
 
 

 
 No caso de entrega em suporte Mídia Digital 

 
Tipo de mídia Tamanho total Descrição do conteúdo 

(Ex. “DVD” ou 
“Pendrive”) 

 
             

(Ex.: “700 MB” ou 
“4GB”). 

 

         

 
Listar documentos contidos na mídia e indicar o tamanho 
de cada arquivo individualmente:  
1  
2 -  
3-                         

 
 
Cidade, Data 
 
 

 
 

______________________________________ 
Assinatura do(a) representante legal 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Autorização de Peticionamento em Meio Físico nº 6

 

Autorizo a Sra. MARIA IRANY VIEIRA COSTA CASTRO, portadora do CPF 836.392.848-87 e
representante legal da empresa TV VALE DO PARAÍBA LTDA, inscrita sob o CNPJ nº
56.407.083/0001-92, a realizar o peticionamento em meio físico, em concordância com o
estabelecido no § 2º do Art. 56 da Portaria nº 34, de 25 de julho de 2016. (SEI
01250.004937/2017-21)

Esta autorização deverá estar acompanhada do Formulário de Peticionamento em Meio Físico
devidamente preenchido e assinado pelo representante legal da empresa supramencionada.

Esta autorização somente será considerada válida quando assinada por servidor do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

1641629 - Autorização para peticionamento em meio físico nº 6

Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Alvares de Oliveira, Agente
Administrativo, em 25/01/2017, às 17:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1641629 e o
código CRC C9CA3D34.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

OUVIDORIA
 

Processo nº: 01250.004937/2017-21
Referência: e-Ouv
 
 
Interessado: MARIA IRANY VIEIRA COSTA CASTRO (E)
Assunto: AUTORIZAÇÃO DE PETICIONAMENTO EM MEIO FÍSICO
 
 

Prezados,

 

Informamos que a referida demanda encontra-se concluída e encerrada nesta
Ouvidoria, segue protocolo para as devidas providências.

 

Atenciosamente,

Ouvidoria do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Ramal 6157

฀

Brasília, 25, de janeiro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Alvares de Oliveira, Agente
Administrativo, em 25/01/2017, às 17:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1641694 e o
código CRC 55728D65.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.004937/2017-21 SEI nº 1641694
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25/01/2017 	 :: SEI / MCTIC - 1641629 - Autorização para peticionamento em meio físico::  

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

Autorização de Peticionamento em Meio Físico n° 6 

Autorizo a Sra. MARIA IRANY VIEIRA COSTA CASTRO, portadora do CPF 836.392.848-87 e 
representante legal da empresa TV VALE DO PARAÍBA LTDA, inscrita sob o CNPJ n° 56.407.083/0001-
92, a realizar o peticionamento em meio físico, em concordância com o estabelecido no § 2° do Art. 56 da 
Portaria n°34, de 25 de julho de 2016. (SEI 01250.004937/2017-21) 

Esta autorização deverá estar acompanhada do Formulário de Peticionamento em Meio Físico devidamente 
preenchido e assinado pelo representante legal da empresa supramencionada. 

Esta autorização somente será considerada válida quando assinada por servidor do Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 

1641629 - Autorização para peticionamento em meio fisico no 6 

Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Alvares de Oliveira, Agente 
Administrativo, em 25/01/2017, às 17:27, conforme art. 30, III, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e 
MCTIC n° 34/2016. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verificaltml  
:r 	 informando o código verificador 1641629 e o código CRC C9CA3D34. ' 
E 

https://sei.m  c.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_im  primir_web&acao_origem=arvore_visualizanStid_documento=19534828ánfra_sistema=1000... 1/1 
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OVERNO FEDERAL 

Formulário de Peticionamento em Meio Físico Ministério das 
Comunicações BRASIL 

  

ÁTRIA EDUCADORA 

Nome da Empresa 
TV VALE DO PARAÍBA LTDA. 

CNPJ 
56.407.083/0001-92 

Representante Legal MARIA IRANY VIEIRA COSTA CASTRO 

CPF 836.392.848-87 

Tipo de suporte 
a Papel 

a X Mídia Digital (CD, DVD, Pen Drive, etc.) 

:• No caso de entrega em suporte Papel 

e No caso de entrega em suporte Mídia Digital 

'irer 

Tipo de mídia 	Tamanho total 	 Descrição do conteúdo 
Listar documentos contidos na mídia e indica: o 

1 
PEN DRIVE 	 8 GB 	i tamanho de cada arquivo individualmente: r 

Descrição do conteúdo 
Nome 	 Tamanho 	Tipo 

I DOCS ENTIDADE 	 Pasta de arquivos 

3. a DOCS SÚCIA Pl 	 Pasta de arquivos 

IÁ  III DOCS 95005 PF DIRETO E INDIRETOS E ADMINISTRADORES 	 Pasta de arquivos 

mli-.  1 REQUERIMENTO TV Vale 	 55 KB 	Adobe Acrobat Document 

2 DECLARAÇÕES TV Vale 	 92 KB 	Adobe Acrobat Document 

"r Autorizacao para peticionamento em meio fiseco_06 	 138 KB 	Adobe Acrobat Document 

Cb// 
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1 DOCS ENTIDADE 

Nome 

"3:  1 Contrato Social Consolidado - TV VALE 06.0111 

"3:  2 Certidão JUCESP TV VALE 

ar 3 REGULARIDADE CONTRIB SINDICAL EMPREGADOR TV VALE - comp pgto 5 anos 

4 REGULARIDADE CONTRIB SINDICAL EMPREGADO - Jornalista - TV VALE - comp pgto 5 anos 

4 REGULARIDADE CONTRIB SINDICAL EMPREGADO - Radialista - TV VALE - comp pgto 5 anos 

".5:".  5 CND FGTS TV VALE 

6 CND FEDERAL TV VALE 

7 CND ESTADUAL TV VALE 

8 CND MUNICIPAL TV VALE 

"J: 9 CND TRABALHISTA TV VALE 

10 CND FALENCIA TV VALE 

mi: 11 REGULARIDADE FISTEL TV VALE 

92.  12 LAUDO DE ENSAIO TV Vale 

mi:  13 LAUDO DE VISTORIA TECNICA TV Vale 

w):: 14 CND CIVEL ESTADUAL 1 instância - TV VALE 

".Y.  15 CND CIVEL ESTADUAL 2 instância -TV VALE 

16 CND CRIMINAL ESTADUAL 1 instância - TV VALE 

ffif 17 CND CRIMINAL ESTADUAL 2 instância - TV VALE 

"ffi-I.  18 CND CIVEL E CRIMINAL JUSTIÇA FEDERAL 1 instância - TV VALE 

"3: 19 CND CIVEL E CRIMINAL JUSTIÇA FEDERAL 2 instância - TV VALE 

mi:  20 CND PROTESTO TV VALE 

Pasta de arquivos 

Tamanho 

801 KB 

246 KB 

1.436 KB 

695 KB 

679 KB 

81 KB 

93 KB 

254 KB 

65 KB 

85 KB 

41 KB 

50 KB 

1.569 KB 

403 KB 

3.803 KB 

5225 KB 

79 KB 

38 KB 

245 KB 

560 KB 

268 KB 

. II DOCS SÓCIA PJ 	 Pasta de arquivos 

Nome 	 Tamanho 

1 CONTRATO SOCIAL - soc RDB 	 696 KB 

"ffi-'  2 CERTIDÃO JUCESP - soc RDB 	 245 KB 

3 REGULARIDADE CONTRIB SIND EMPREGADOR - soc RDB - comp pgto 5 anos 	1.288 KB 

"5-' 4 REGULARIDADE CONTRIB SIND EMPREGADO -soc RDB - comp pgto 5 anos 	 784 KB 

5 CND FGTS - soc RDB 	 In KB 

mi: 6 CND FEDERAL - soc RDB 	 320 KB 

mi-k  7 CND ESTADUAL - soc RDB 	 254 KB 

8 CND MUNICIPAL - soc RDB 	 110 KB 

9 CND TRABALHISTA - soc RDB 	 85 KB 

"I=  10 CND FALENCIA - soc RDB 	 42 KB 

5  11 CND CIVEL 1 instância - soc RDB 	 786 KB 

mi: 12 CND CIVEL 2 instância - soc RDB 	 86 KB 

13 CND CRIMINAL 1 instância - soc RDB 	 643 KB 

'ar  14 CND CRIA/MAL 2 instância - soc RDB 	 86 KB 

ur 15 CND CIVEL E CRIMINAL JUSTIÇA FEDERAL 1 instância - soc RDB 	 76 KB 

mi:-  16 CND CIVEL E CRIMINAL JUSTIÇA FEDERAL 2 instância - soc RDB 	 110 KB 

17 CND PROTESTOS - soc RDB 	 1.013  KB 

2 
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. RI DOCS SOCIOS PF DIRETO E INDIRETOS E ADMINISTRADORES 

. 1 IDENTIFICAÇÃO 

. 2 CND CÍVEL ESTADUAL 1 instância 

. 3 CND CIVEL ESTADUAL? instância 

. 4 CND CRIMINAL ESTADUAL1 instância 

. 5 CND CRIMINAL ESTADUAL 2 instância 

. 6 CND CÍVEL E CRIMINAL JUSTIÇA FEDERAL1 instância 

. 7 CND CIVEL E CRIMINAL JUSTIÇA FEDERAL 2 instância 

. 8 CERTIDÃO QUITAÇÃO ELEITORAL 

. 9 CERTIDÃO CRIMINAL ELEITORAL 

. 10 CERTIDÃO PROTESTOS 

Pasta de arquivos 

Pasta de arquivos 

Pasta de arquivos 

Pasta de arquivos 

Pasta de arquivos 

Pasta de arquivos 

Pasta de arquivos 

Pasta de arquivos 

Pasta de arquivos 

Pasta de arquivos 

Pasta de arquivos 

. 1 IDENTIFICAÇÃO 

Nome 

1 Administradora MIVCC 

1 Sócio Direto RBO 

mf 1 Sócio Indireto BBO 

1 Sócio Indireto DSBO 

1 Sócio Indireto e Administrador )BBO 

1 Sócio Indireto MISO 

mr 1 Sócio Indireto RHBOO 

. 2 CND CIVEL ESTADUAL1 instância 

Nome 

2 CND CIVEL ESTADUAL 1 - adm MIVCC 

2 CND CIVEL ESTADUAL 1 -soc RBO 

2 CND CIVEL ESTADUAL 1 - soc ind adm JBBO 

mr  2 CND MEL ESTADUAL 1 - soc ind BUO 

wit 2 CND CIVEL ESTADUAL1 - soc ind DSBO 

"3: 2 CND CIVEL ESTADUAL 1 - soc ind MLSO 

ffit 2 CND CIVEL ESTADUAL1 - soc ind RHBOO 

. 3 CND CIVEL ESTADUAL 2 instância 

Nome 

73.1: 3 CND CIVEL ESTADUAL 2 - adm MIVCC 

"3-` 3 CND CIVEL ESTADUAL 2 - soc RBO 

3 CND CNEL ESTADUAL 2 - soc ind adm JBBO 

3 CND MEL ESTADUAL 2- soc ind BBO 

m3: 3 CND CIVEL ESTADUAL 2- soc ind DBSO 

3 CND CIVEL ESTADUAL 2- soc ind MISO 

3 CND CIVEL ESTADUAL 2- soc ind RHBOO 

Pasta de arquivos 

Tamanho 

93 KB 

140 KB 

63 KB 

92 KB 

62 KB 

66 KB 

504 KB 

Pasta de arquivos 

Tamanho 

789 KB 

1981 KB 

875 KB 

800 KB 

1.792 KB 

1.361 KB 

804 KB 

Pasta de arquivos 

Tamanho 

81 KB 

259 KB 

267 KB 

80 KB 

80 KB 

81 KB 

80 KB 

3 
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. 4 CND CRIMINAL ESTADUAL 1 instância 
	

Pasta de arquivos 

Nome 
	

Tamanho 

,± 4 CND CRIMINAL ESTADUAL 1 

1-1 4 CND CRIMINAL ESTADUAL 1 

4 CND CRIMINAL ESTADUAL 1 

4 CND CRIMINAL ESTADUAL 1 

4 CND CRIMINAL ESTADUAL 1 

"..J: 4 CND CRIMINAL ESTADUAL 1 

mi--  4 CND CRIMINAL ESTADUAL 1 

- adm MIVCC 

- soc RBO 

- soc ind adm JBBO 

- soc ind BBO 

- soc ind DSBO 

- soc ind MLSO 

- soc ind RHBOO 

661 KB 

659 KB 

655 KB 

658 KB 

649 KB 

662 KB 

665 KB 

Pasta de arquivos 

Tamanho 

, 5 CND CRIMINAL ESTADUAL 2 instância 

Nome 

11:  5 CND CRIMINAL ESTADUAL 2 - adm MIVCC 
	

82 KB 

mffi:  5 CND CRIMINAL ESTADUAL 2 - soc RBO 
	

83 KB 

mi; 5 CND CRIMINAL ESTADUAL 2 - soc ind adm JBBO 
	

80 KB 

"r 5 CND CRIMINAL ESTADUAL 2 soc ind BBO 
	

81 KB 

5 CND CRIMINAL ESTADUAL 2 - soc ind DSBO 
	

81 KB 

7  5 CND CRIMINAL ESTADUAL 2 - soc ind MLSO 
	

81 KB 

"V-  5 CND CRIMINAL ESTADUAL 2 - soc ind RHBOO 
	

81 KB 

. 6 CND CÍVEL E CRIMINAL JUSTIÇA FEDERAL 1 instância Pasta de arquivos 

Nome 	 Tamanho 

1-*  6 CND C:R/ CRIM JF1 - adm MIVCC 
	

76 KB 

6 CND CD/ CRIM JF 1 - soc RBO 
	

76 KB 

ar  6 CND CIV CRIM JF 1 - soc ind adm JBBO 
	

76 KB 

6 CND av CRIM JF 1 - soc ind BBO 
	

76 KB 

'ffi-k  6 CND CIV CRIM JF1 - soc ind DSBO 
	

76 KB 

"3:  6 CND CIV CRIM JF 1 - soc ind MLSO 
	

76 KB 

"1: 6 CND CIV CRIM 1E1 - soc ind RHBOO 
	

78 KB 

. 7 CND CÍVEL E CRIMINAL JUSTIÇA FEDERAL 2 instância Pasta de arquivos 

Nome 	 Tamanho 

7 CND C1V CRIM ir 2- adm MIVCC 
	

144 KB 

9--  7 CND CIV CRIIVI JF 2 - soc RBO 
	

109 KB 

"J-1-  7 CND CTV CRIM JF 2 - soc ind adm JBBO 
	

109 KB 

7 CND CIV CRIM JF 2 - soc ind BBO 
	

114 KB 

mi:"  7 CND CIV CRIM JF 2- soc ind DSBO 
	

109 KB 

7 CND CIV CRIM JF 2 - soc ind MLSO 
	

110 KB 

'3: 7 CND CIV CRIM JF 2 - soc ind RHBOO 
	

110 KB 

4 
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8 CERTIDAO QUITAÇÃO ELEITORAL 
	

Pasta de arquivos 

Nome 
	

Tamanho 

71,1; 8 Quitação Eleitoral 

8 Quitação Eleitoral - 

8 Quitação Eleitoral - 

8 Quitação Eleitoral - 

8 Quitação Eleitoral - 

97: 8 Quitação Eleitoral - 

8 Quitação Eleitoral - 

Adm MIVCC 

Soc RBO 

Soc ind Adm11300 

Soc ind BBO 

Soc ind DSBO 

Soc ind MLSO 

Soc ind RHBOO 

114 KB 

116 KB 

115 KB 

115 KB 

95 KB 

116 KB 

116 KB 

. 9 CERTIDÃO CRIMINAL ELEITORAL 
	

Pasta de arquivos 

Nome 
	

Tamanho 

II-.  9 Certidão Crim Eleitoral 

9 Certidão Gim Eleitoral 

9 Certidão Crim Eleitora) 

9 Certidão Crim Eleitoral - 

°1-1.  9 Certidão Crim Eleitoral - 
9 Certidão Crim Eleitoral - 

"3-.  9 Certidão Crim Eleitoral - 

adm MIVCC 

soc RBO 

soc ind Adm IMO 

soc ind BBO 

soc ind DSBO 

soc ind MISO 

soc ind 

112 KB 

111 KB 

112 KB 

112 KB 

112 KB 

111 KB 

112 KB 

. 10 CERTIDÃO PROTESTOS 	 Pasta de arquivos 

Nome 	 Tamanho 

10 CND PROTESTOS - Adm MIVCC 
	

1.026 KB 

mE 10 CND PROTESTOS - Soc RBO 
	

1056 KB 

II: 10 CND PROTESTOS - Soc Ind AdmilIBO 
	

1.046 KB 

11) CND PROTESTOS - Soc Ind BBO 
	

1.046 KB 

10 CND PROTESTOS - Soc Ind DSBO 
	

1182 KB 

10 CND PROTESTOS - Soc Ind MLSO 
	

1.076 KB 

mi: 10 CND PROTESTOS - Soc Ind RHBOO 
	

1.592 KB 

São José dos Campos, 15 de fevereiro de 2017. 

T 	ALE DO PARAÍBk LTDA. 
Maria Irany Vieira Costa Castro 

Administradora 
Portaria n°574, de 23/12/2010. 

Este firmulário deve acompanhar  a documentação a ser enviada para o Ministério das Comunicações, juntamente 
com a cópia da Autorização para Peticionamento em Meio Físico, enviada com este formulário. 
Em caso de representação legal por procuração, anexar cópia autenticada da procuração que outorgou os poderes. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria Executiva

Diretoria de Administração
Coordenação Geral de Recursos Logísticos

Coordenação de Logística e Patrimônio
Divisão de Serviços Gerais
Serviço de Protocolo Geral

DESPACHO

Processo nº: 01250.004937/2017-21

Referência:

 

Interessado: TV Vale do Paraiba

Assunto: Envio de Midia

 

CERTIDÃO DE MÍDIA

Assunto: Informa o envio de mídia

                    Informamos que a(s) mídia(s) deste protocolo foram inseridas integralmente e que
o conteúdo original estará disponível para consulta e acesso junto ao Serviço de Arquivo e
Biblioteca - SEARB.

 

Brasília, 16 de fevereiro 2017.

 

Documento assinado eletronicamente por Helenucia Bezerra de Araujo, Agente
Administrativo, em 16/02/2017, às 14:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1686747 e o
código CRC 46C1D06B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.004937/2017-21 SEI nº 1686747
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 13/01/2017  0064926 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   5193855  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 12/01/2017,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: **************** 

 TV   VALE   DO   PARAÍBA   LTDA  ,   CNPJ:   56.407.083/0001-92,   conforme   indicação   constante   do   pedido 
 de certidão.****************************************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor(a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   andamento   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 
 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 nº 53/2015. 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 13 de janeiro de 2017. 

                0064926 
 PEDIDO N°:  
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CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

AS INFORMAÇÕES DO CAMPO “OUTROS ARQUIVAMENTOS” SÃO RELATOS DOS ELEMENTOS CONSTANTES DE ARQUIVAMENTOS

SELECIONADOS PELO REQUERENTE E PODEM TER SOFRIDO ALTERAÇÕES POSTERIORES.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ALTERAÇÕES POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO SITE

WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35203863959

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

15/09/1986

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

01/09/1986

PRAZO DE DURAÇÃO 

NOME COMERCIAL 

TV VALE DO PARAIBA LTDA.

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA

C.N.P.J. 

56.407.083/0001-92

ENDEREÇO 

AV DEPUTADO BENEDITO MATARAZZO

NÚMERO 

9403

COMPLEMENTO 

PARTE

BAIRRO 

S J DOS CAMPOS

MUNICÍPIO 

SAO JOSE DOS CAMPOS

UF 

SP

CEP 

12200-000

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

3.500.000,00

OBJETO SOCIAL

ATIVIDADES DE TELEVISÃO ABERTA

ADMINISTRADOR

NOME 

JOSE BONIFACIO BRASIL DE OLIVEIRA

ENDEREÇO NÚMERO 

N

COMPLEMENTO 

BAIRRO MUNICÍPIO UF CEP 

CPF 

033.944.298-02

CARGO 

ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

ADMINISTRADOR

NOME 

MARIA IRANY VIEIRA COSTA CASTRO

ENDEREÇO 

AV. DEPUTADO BENEDITO MATARAZZO

NÚMERO 

9403

COMPLEMENTO 

PARTE

BAIRRO 

JARDIM AUGUSTA

MUNICÍPIO 

SAO JOSE DOS CAMPOS

UF 

SP

CEP RG 

8983852X

CPF 

836.392.848-87

CARGO 

ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

SÓCIO

NOME 

RDB TELEVISAO COMUNICACAO E PUBLICIDADE LTDA

ENDEREÇO 

AVENIDA BENEDITO MATARAZZO

NÚMERO 

9403

COMPLEMENTO 

PARTE
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BAIRRO 

JARDIM AUGUSTA

MUNICÍPIO 

SAO JOSE DOS CAMPOS

UF 

SP

CEP 

12216-580

DOCUMENTO 

05507007000

CARGO 

SÓCIO

QUANTIDADE COTAS 

2.835.000,00

SÓCIO

NOME 

ROBERTO BUZZONI DE 0LIVEIRA

ENDEREÇO NÚMERO COMPLEMENTO 

BAIRRO MUNICÍPIO UF CEP RG 

3282857

CPF 

055.492.998-87

CARGO 

SÓCIO

QUANTIDADE COTAS 

665.000,00

DENOMINAÇÕES ANTERIORES

NÃO CONSTAM EM NOSSOS REGISTROS DENOMINAÇÕES ANTERIORES

OUTROS ARQUIVAMENTOS

DATA 

15/09/1986

NÚMERO 

INCLUSÃO DE INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº 645.145.003.114.

DATA 

19/08/1992

NÚMERO 

133.128/92-1

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 189.700.000,00 (CENTO E OITENTA E NOVE MILHÕES, SETECENTOS MIL CRUZEIROS).

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ROBERTO IRINEU MARINHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 027.934.827-49, RG/RNE:

2089884, RESIDENTE À AV. VIEIRA SOUTO, 530, COBERTURA, RIO DE JANEIRO - RJ, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE,

ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 189.686.265,72.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE PEDRO RAMOS DE CARVALHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 010.487.327-20, RG/RNE:

020566733, RESIDENTE À RUA PINTOR OSWALDO TEIXEIRA, 625, RIO DE JANEIRO - RJ, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR

DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 6.867,14.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE VICTORIO ALBA SERRA DE BERREDO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 024.881.597-00,

RESIDENTE À AV. NSA. SRA. DE COPACABANA, 1182, RIO DE JANEIRO - RJ, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 6.867,14.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

DATA 

05/09/1994

NÚMERO 

129.532/94-0

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 10.400.000,00 (DEZ MILHÕES, QUATROCENTOS MIL REAIS).

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ROBERTO IRINEU MARINHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 027.934.827-49, RG/RNE:

2089884, RESIDENTE À AV. VIEIRA SOUTO, 530, COBERTURA, RIO DE JANEIRO - RJ, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE,

ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 10.399.247,04.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE PEDRO RAMOS DE CARVALHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 010.487.327-20, RG/RNE:

020566733, RESIDENTE À RUA PINTOR OSWALDO TEIXEIRA, 625, RIO DE JANEIRO - RJ, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR

DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 376,48.
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RETIRA-SE DA SOCIEDADE VICTORIO ALBA SERRA DE BERREDO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 024.881.597-00,

RESIDENTE À AV. NSA. SRA. DE COPACABANA, 1182, RIO DE JANEIRO - RJ, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 6.867,14.

ADMITIDO DJALMA SILVEIRA FERREIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 005.214.937-49, RG/RNE: 10478 - RJ, RESIDENTE À

RUA DO RUSSEL, 434, RIO DE JANEIRO - RJ, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $

376,48.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

DATA 

12/09/1996

NÚMERO 

148.330/96-4

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 100.000,00 (CEM MIL REAIS).

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ROBERTO IRINEU MARINHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 027.934.827-49, RG/RNE:

2089884, RESIDENTE À RUA LOPES QUINTAS, 303, RIO DE JANEIRO - RJ, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO

PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 99.996,38.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE PEDRO RAMOS DE CARVALHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 010.487.327-20, RG/RNE:

020566733, RESIDENTE À PRACA QUINZE DE NOVEMBRO, 34, 12 AND, RIO DE JANEIRO - RJ, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM

VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 3,62.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE DJALMA SILVEIRA FERREIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 005.214.937-49, RG/RNE: 10478 -

RJ, RESIDENTE À RUA DO RUSSEL, 434, RIO DE JANEIRO - RJ, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA

SOCIEDADE DE $ 376,48.

DATA 

26/05/1998

NÚMERO 

076.970/98-0

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35902092544, SITUADA À: RUA CEL. JOAO LEME, 460, 13 ANDAR, BRAGANCA PAULISTA - SP. COM

INÍCIO DAS ATIVIDADES: 12/05/1998.

DATA 

22/10/1999

NÚMERO 

185.430/99-5

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35902253416, SITUADA À: RUA MAL. RONDON, 55, ALTO DE SAO PEDRO, TAUBATE - SP. COM

INÍCIO DAS ATIVIDADES: 15/10/1999.

ADOTAR NAS TRANSMISSOES DE SUA EMISSORA AS EXPRESSOES DE FANTASIA "TV VANGUARDA PAULISTA OU TV

VANGUARDA".

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

DATA 

08/01/2003

NÚMERO 

006.807/03-3

ARQUIVAMENTO NA JUCESP DA DECLARACAO DE COMPOSICAO SOCIETARIA DA TV VALE DO PARAIBA LTDA, REALIZADA EM

09.12.2002.

INCLUSÃO DE CNPJ 56.407.083/0001-92

DATA 

18/12/2003

NÚMERO 

313.982/03-0

TRANSFORMAÇÃO DESTA SOCIEDADE PARA NIRE 35300313518.

DATA 

08/03/2004

NÚMERO 

109.601/04-0

DECLARACAO DE COMPOSICAO ACIONARIA.

DATA NÚMERO 
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08/03/2004 109.602/04-3

VALE PARAIBANO, DE 31/01/2004. PUBLICOU ATA EM : 11/04/2003.

DATA 

08/03/2004

NÚMERO 

109.603/04-7

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 31/01/2004. PUBLICOU ATA EM : 11/04/2003.

DATA 

08/03/2004

NÚMERO 

109.604/04-0

VALE PARAIBANO, DE 31/01/2004. PUBLICOU ATA: A.R.C.A. EM : 11/04/2003.

DATA 

08/03/2004

NÚMERO 

109.605/04-4

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 31/01/2004. PUBLICOU ATA: A.R.C.A. EM : 11/04/2003.

DATA 

21/05/2009

NÚMERO 

172.376/09-9

TRANSFORMADA DE NIRE 35300313518.

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 3.500.000,00 (TRÊS MILHÕES, QUINHENTOS MIL REAIS).

FILIAL MANTIDA: FILIAL NIRE 35902092544, SITUADA A RUA CEL. JOAO LEME, 460, 13 ANDAR, BRAGANCA PAULISTA - SP.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE RDB TELEVISAO COMUNICACAO E PUBLICIDADE LTDA , DOCUMENTO: 00000000001, CPF:

000.000.000-01 (CPF INCORRETO), SITUADA À AVENIDA BENEDITO MATARAZZO, 9403, PARTE, JARDIM AUGUSTA, SAO JOSE

DOS CAMPOS - SP, CEP 12216-580, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $

2.660.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JOSE BONIFACIO BRASIL DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 033.944.298-02,

RG/RNE: 042639898 - SP, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, REPRESENTANDO RDB TELEVISAO COMUNICACAO E PUBLICIDADE

LTDA, COMO ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ROBERTO BUZZONI DE 0LIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 055.492.998-87,

RG/RNE: 3282857 - SP, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA

SOCIEDADE DE $ 665.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JOSE BONIFACIO DE OLIVEIRA SOBRINHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 025.214.668-

91, RG/RNE: 3231520 - RJ, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA

EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 175.000,00.

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA ATIVIDADES DE TELEVISÃO ABERTA.

ENCERRAMENTO DA FILIAL NIRE 35902253416, SITUADA À RUA MAL. RONDON, 55, ALTO DE SAO PEDRO, TAUBATE - SP.

B.A. = 1.051.552/09-6. DE 21/05/2009. FUNDAMENTO: FALTA ETIQUETA DE REGISTRO PARA (S.A.) POIS TRATA-SE DE

TRANSFORMACAO EM DOCUMENTO UNICO..

PARECER DO(A) ASSESSORIA: EM 15/01/10, DRC, SANADA A IRREGULARIDADE SUPRA MENCIONADA ATRIBUIDA ETIQUETA

DE REGISTRO S.A. SOB O N 30.799/10-7, CONVALIDADA, MANTIDO O ARQUIVAMENTO..

DATA 

02/07/2009

NÚMERO 

230.656/09-2

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 10/06/2009. PUBLICOU ATA: A.G.O./A.G.E. EM : 30/04/2009.

DATA 

02/07/2009

NÚMERO 

230.657/09-6

VALEPARAIBANO, DE 10/06/2009. PUBLICOU ATA: A.G.O./A.G.E. EM : 30/04/2009.
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DATA 

02/03/2010

NÚMERO 

050.400/10-1

ARQUIVAMENTO DE PROCURA AO SENDO O ORTOGANTE TV VALE DO PARAIBA LTDA REPRESENTADO PELO SEU SOCIO

ADMINISTRADOR JOSE BONIFACIO DE OLIVEIRA SOBRINHO, REPRESENTADOS PELO SEUS OUTORGADOS MARIA IRANY

VIEIRA COSTA CASTRO, ANTONIO MARCOS BORDINI RODRIGUES, SANDRO EDUARDO ABREU SERENO, FERNANDA SANTOS

NOVAES E ROSANA MARIA BUENO MARTINS.

DATA 

02/03/2010

NÚMERO 

072.601/10-3

ARQUIVAMENTO DA DECLARACAO DA COMPOSICAO DE SEU CAPITAL SOCIAL

DATA 

31/05/2010

NÚMERO 

183.648/10-9

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: FICA DELIBERADO ALTERAR A CLAUSULA SEXTA

HONORARIOS 6.1O ADMINISTRADOR JOSE B ONIFACIO BRASIL DE OLIVEIRA TERA DIREITO A UMA RETIRADA MENSAL A

TITULO DE HONORARIOS, A SER DEFINIDA EM ATA DE REUNIAO.

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA: , DATADA DE: 19/05/2010.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE RDB TELEVISAO COMUNICACAO E PUBLICIDADE LTDA, CPF: 000.000.000-01 (CPF

INCORRETO), RESIDENTE À AVENIDA BENEDITO MATARAZZO, 9403, PARTE, JARDIM AUGUSTA, SAO JOSE DOS CAMPOS - SP,

CEP 12216-580, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 2.835.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JOSE BONIFACIO BRASIL DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 033.944.298-02,

ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ROBERTO BUZZONI DE 0LIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 055.492.998-87,

ENDEREÇO NÃO INFORMADO, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 665.000,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE JOSE BONIFACIO DE OLIVEIRA SOBRINHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 025.214.668-91,

ENDEREÇO NÃO INFORMADO, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 175.000,00.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

DATA 

07/12/2010

NÚMERO 

433.337/10-2

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA: DECLACAO DE COMPOSICAO DO CAPITAL SOCIAL.

DATA 

06/01/2011

NÚMERO 

001.897/11-1

REMANESCENTE RDB TELEVISAO COMUNICACAO E PUBLICIDADE LTDA , DOCUMENTO: 05507007000, SITUADA À AVENIDA

BENEDITO MATARAZZO, 9403, PARTE, JARDIM AUGUSTA, SAO JOSE DOS CAMPOS - SP, CEP 12216-580, NA SITUAÇÃO DE

SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 2.835.000,00.

REMANESCENTE JOSE BONIFACIO BRASIL DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 033.944.298-02, ENDEREÇO NÃO

INFORMADO, COMO ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

REMANESCENTE ROBERTO BUZZONI DE 0LIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 055.492.998-87, RG/RNE: 3.282.857,

ENDEREÇO NÃO INFORMADO, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 665.000,00.

NOMEADO MARIA IRANY VIEIRA COSTA CASTRO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 836.392.848-87, RG/RNE: 8.983.852-X,

RESIDENTE À AV. DEPUTADO BENEDITO MATARAZZO, 9403, PARTE, JARDIM AUGUSTA, SAO JOSE DOS CAMPOS - SP, COMO

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

DATA NÚMERO 
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09/12/2011 493.859/11-1

ARQUIVAMENTO DE INTERESSE DE EMPRESARIO: ILUSTRISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO

DE SAO PAULO. TV VALE DO PARAIBA LTDA. VEM EM CONFORMIDADE COM A ALINEA "I" DO ARTIGO 38 DA LEI 4.117 DE

27/08/1962, COM REDACAO DADA PELO ARTIGO 7 DA LEI 10.610 DE 20/12/2002, DECLARAR A COMPOSICAO DE SEU CAPITAL

SOCIAL.

DATA 

10/12/2012

NÚMERO 

526.310/12-1

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO - COMPOSICAO DE SEU CAPITAL SOCIAL

DATA 

09/12/2013

NÚMERO 

466.861/13-8

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO - COMPOSICAO DO CAPITAL SOCIAL

DATA 

09/12/2014

NÚMERO 

462.541/14-9

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO - COMPOSICAO DO CAPITAL SOCIAL

DATA 

15/12/2015

NÚMERO 

534.376/15-0

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO - DECLARACAO DE COMPOSICAO

SOCIETARIA - LEI 10.610/2002.

DATA 

21/12/2016

NÚMERO 

543.778/16-2

ARQUIVAMENTO DE COMPOSICAO SOCIETARIA - LEI N 4.117/1962, DATADA DE: 14/12/2016.

FILIAIS

NIRE 

35902092544

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA CEL. JOAO LEME

NÚMERO 

460

COMPLEMENTO 

13 ANDAR

BAIRRO MUNICÍPIO 

BRAGANCA PAULISTA

UF 

SP

CEP 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

21/12/2016

NÚMERO 

543.778/16-2

ARQUIVAMENTO DE COMPOSICAO SOCIETARIA - LEI N 4.117/1962, DATADA DE: 14/12/2016.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35203863959

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 19/01/2017

Certidão Específica emitida para KELLY CRISTIANE DE CARVALHO:27220525800

[ Autenticidade: 80976287 ] - Junta Comercial do Estado de São Paulo - www.jucesponline.sp.gov.br

Página 6 de 6Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

Digitally signed by FLAVIA REGINA
BRITTO:30880294876
Date: 2017.01.20 17:18:42 -02:00
Reason: Autenticação de Certidão Específica
Location: Sao Paulo

Signature Not Verified
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20/01/2017

1/1

 
 

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria­Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: TV VALE DO PARAIBA LTDA
CNPJ: 56.407.083/0001­92

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam  débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB),  com  a
exigibilidade  suspensa,  nos  termos  do  art.  151  da  Lei  no  5.172,  de  25  de  outubro  de  1966  ­
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e
 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria­Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e  fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere­se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange  inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A  aceitação  desta  certidão  está  condicionada  à  verificação  de  sua  autenticidade  na  Internet,  nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 10:10:40 do dia 29/12/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/06/2017.
Código de controle da certidão: AEEB.3070.34F5.5FD4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Coordenadoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários

da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 56.407.083

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 14019848

Data e hora da emissão 20/01/2017 17:44:54 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: TV VALE DO PARAIBA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 56.407.083/0001-92

Certidão nº: 123475491/2017

Expedição: 20/01/2017, às 17:55:02

Validade: 18/07/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que TV VALE DO PARAIBA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 56.407.083/0001-92, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

AS INFORMAÇÕES DO CAMPO “OUTROS ARQUIVAMENTOS” SÃO RELATOS DOS ELEMENTOS CONSTANTES DE ARQUIVAMENTOS

SELECIONADOS PELO REQUERENTE E PODEM TER SOFRIDO ALTERAÇÕES POSTERIORES.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ALTERAÇÕES POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO SITE

WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35218083563

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

06/02/2003

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

09/01/2003

PRAZO DE DURAÇÃO 

NOME COMERCIAL 

RDB TELEVISAO, COMUNICACAO E PUBLICIDADE LTDA.

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA

C.N.P.J. 

05.507.007/0001-18

ENDEREÇO 

AV. DEPUTADO BENEDITO MATARAZZO

NÚMERO 

9.403

COMPLEMENTO 

PARTE

BAIRRO 

JD. AUGUSTA

MUNICÍPIO 

SAO JOSE DOS CAMPOS

UF 

SP

CEP 

12216-580

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

100.000,00

OBJETO SOCIAL

EDIÇÃO DE LIVROS

SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM

HOLDINGS DE INSTITUIÇÕES NÃO-FINANCEIRAS

SÓCIO

NOME 

BRUNO BONI DE OLIVEIRA

ENDEREÇO 

AVENIDA PREFEITO MENDES DE MORAES

NÚMERO 

1500

COMPLEMENTO 

BL.1- AP.1501

BAIRRO 

SAO CONRADO

MUNICÍPIO 

RIO DE JANEIRO

UF 

RJ

CEP 

22610-090

RG 

097128995

CPF 

109.533.977-00

CARGO 

SÓCIO

QUANTIDADE COTAS 

20.000,00

SÓCIO

NOME 

DIOGO SIMOES BONI DE OLIVEIRA

ENDEREÇO 

AVENIDA PREFEITO MENDES DE MORAES

NÚMERO 

1500

COMPLEMENTO 

BL.1-AP.1302

BAIRRO 

SAO CONRADO

MUNICÍPIO 

RIO DE JANEIRO

UF 

RJ

CEP 

22610-090

RG 

099050254

CPF 

051.450.267-30

CARGO 

SÓCIO

QUANTIDADE COTAS 

20.000,00

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME 

Página 1 de 6Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO ESPECÍFICA
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JOSE BONIFACIO BRASIL DE OLIVEIRA

ENDEREÇO 

AVENIDA PREFEITO MENDES DE MORAES

NÚMERO 

1400

COMPLEMENTO 

BL.1- AP.1502

BAIRRO 

SAO CONRADO

MUNICÍPIO 

RIO DE JANEIRO

UF 

RJ

CEP 

22610-095

RG 

042639898

CPF 

033.944.298-02

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

20.000,00

SÓCIO

NOME 

MARIA DE LURDES SIMAO DE OLIVEIRA

ENDEREÇO 

AV. PREFEITO MENDES DE MORAES

NÚMERO 

1500

COMPLEMENTO 

BL.01 AP.1501

BAIRRO 

SAO CONRADO

MUNICÍPIO 

RIO DE JANEIRO

UF 

RJ

CEP 

22610-090

RG 

0090589748

CPF 

834.101.637-00

CARGO 

SÓCIO

QUANTIDADE COTAS 

20.000,00

ADMINISTRADOR

NOME 

MARIA IRANY VIEIRA COSTA CASTRO

ENDEREÇO 

AV. DEPUTADO BENEDITO MATARAZZO

NÚMERO 

9403

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

JD. AUGUSTA

MUNICÍPIO 

SAO JOSE DOS CAMPOS

UF 

SP

CEP RG 

8983852X

CPF 

836.392.848-87

CARGO 

ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

SÓCIO

NOME 

REGINA HELENA BRASIL DE OLIVEIRA ORLANDI

ENDEREÇO 

AVENIDA MARECHAL HASTIM PHILO DE MOURA

NÚMERO 

338

COMPLEMENTO 

BL A-AP.11B

BAIRRO 

VILA SUZANO

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

05641-900

RG 

149866082

CPF 

087.364.188-46

CARGO 

SÓCIO

QUANTIDADE COTAS 

20.000,00

DENOMINAÇÕES ANTERIORES

NÃO CONSTAM EM NOSSOS REGISTROS DENOMINAÇÕES ANTERIORES

OUTROS ARQUIVAMENTOS

DATA 

25/06/2004

NÚMERO 

224.771/04-8

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM,
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HOLDINGS DE INSTITUIÇÕES NÃO-FINANCEIRAS.

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA AV. DEPUTADO BENEDITO MATARAZZO, 9.403, PARTE, JD. AUGUSTA, SAO JOSE DOS

CAMPOS - SP, CEP 12216-580.

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: ADAPTACAO AO NOVO CODIGO CIVIL LEI 10.406/03

INCLUSÃO DE CNPJ 05.507.007/0001-18

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

DATA 

03/12/2004

NÚMERO 

445.032/04-2

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA:

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JOSE BONIFACIO BRASIL DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 033.944.298-02,

RG/RNE: 42639898 - RJ, RESIDENTE À AVENIDA PREFEITO MENDES DE MORAES, 1400, BL.1- AP.1502, SAO CONRADO, RIO DE

JANEIRO - RJ, CEP 22610-095, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 25.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE REGINA HELENA BRASIL DE OLIVEIRA ORLANDI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF:

087.364.188-46, RG/RNE: 149866082 - SP, RESIDENTE À AVENIDA MARECHAL HASTIM PHILO DE MOURA, 338, BL A-AP.11B, VILA

SUZANO, SAO PAULO - SP, CEP 05641-900, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $

25.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE DIOGO SIMOES BONI DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 051.450.267-30,

RG/RNE: 99050254 - RJ, RESIDENTE À AVENIDA PREFEITO MENDES DE MORAES, 1500, BL.1-AP.1302, SAO CONRADO, RIO DE

JANEIRO - RJ, CEP 22610-090, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 25.000,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE ROBERTO BUZZONI DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 055.492.998-87, RG/RNE:

3282857 - SP, RESIDENTE À RUA CEL. EURICO DE SOUZA GOMES FILHOS, 171, COBERTURA 01, BARRA, RIO DE JANEIRO - RJ,

CEP 22620-320, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 15.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE BRUNO BONI DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 109.533.977-00, RG/RNE:

097128995 - SP, RESIDENTE À AVENIDA PREFEITO MENDES DE MORAES, 1500, BL.1- AP.1501, SAO CONRADO, RIO DE

JANEIRO - RJ, CEP 22610-090, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 25.000,00.

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE JOSE BONIFACIO DE OLIVEIRA SOBRINHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF:

025.214.668-91, RG/RNE: 3231520 - RJ, RESIDENTE À AVENIDA PREFEITO MENDES DE MORAES, 1500, BL.1- AP.1501, SAO

CONRADO, RIO DE JANEIRO - RJ, CEP 22610-090, COMO REPRESENTANTE.

DATA 

03/06/2005

NÚMERO 

158.269/05-6

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JOSE BONIFACIO BRASIL DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 033.944.298-02,

RG/RNE: 42639898, RESIDENTE À AVENIDA PREFEITO MENDES DE MORAES, 1400, BL.1- AP.1502, SAO CONRADO, RIO DE

JANEIRO - RJ, CEP 22610-095, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 20.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE REGINA HELENA BRASIL DE OLIVEIRA ORLANDI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF:

087.364.188-46, RG/RNE: 149866082, RESIDENTE À AVENIDA MARECHAL HASTIM PHILO DE MOURA, 338, BL A-AP.11B, VILA

SUZANO, SAO PAULO - SP, CEP 05641-900, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $

20.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE DIOGO SIMOES BONI DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 051.450.267-30,

RG/RNE: 99050254, RESIDENTE À AVENIDA PREFEITO MENDES DE MORAES, 1500, BL.1-AP.1302, SAO CONRADO, RIO DE

JANEIRO - RJ, CEP 22610-090, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 20.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE BRUNO BONI DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 109.533.977-00, RG/RNE:

097128995, RESIDENTE À AVENIDA PREFEITO MENDES DE MORAES, 1500, BL.1- AP.1501, SAO CONRADO, RIO DE JANEIRO -
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RJ, CEP 22610-090, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 20.000,00.

REMANESCENTE JOSE BONIFACIO DE OLIVEIRA SOBRINHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 025.214.668-91, RG/RNE:

3231520, RESIDENTE À AVENIDA PREFEITO MENDES DE MORAES, 1500, BL.1- AP.1501, SAO CONRADO, RIO DE JANEIRO - RJ,

CEP 22610-090, COMO REPRESENTANTE.

ADMITIDO MARIA DE LURDES SIMAO DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 834.101.637-00, RG/RNE: 0098589748,

RESIDENTE À AV. PREFEITO MENDES DE MORAES, 1500, BL.01 AP.1501, SAO CONRADO, RIO DE JANEIRO - RJ, CEP 22610-090,

NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 20.000,00.

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA EDIÇÃO DE LIVROS, SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO

MULTIMÍDIA - SCM, HOLDINGS DE INSTITUIÇÕES NÃO-FINANCEIRAS.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

DATA 

30/03/2011

NÚMERO 

071.997/11-8

REMANESCENTE JOSE BONIFACIO BRASIL DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 033.944.298-02, RG/RNE:

042639898 - RJ, RESIDENTE À AVENIDA PREFEITO MENDES DE MORAES, 1400, BL.1- AP.1502, SAO CONRADO, RIO DE

JANEIRO - RJ, CEP 22610-095, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 20.000,00.

REMANESCENTE REGINA HELENA BRASIL DE OLIVEIRA ORLANDI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 087.364.188-46,

RG/RNE: 149866082 - SP, RESIDENTE À AVENIDA MARECHAL HASTIM PHILO DE MOURA, 338, BL A-AP.11B, VILA SUZANO, SAO

PAULO - SP, CEP 05641-900, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 20.000,00.

REMANESCENTE DIOGO SIMOES BONI DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 051.450.267-30, RG/RNE: 099050254 -

RJ, RESIDENTE À AVENIDA PREFEITO MENDES DE MORAES, 1500, BL.1-AP.1302, SAO CONRADO, RIO DE JANEIRO - RJ, CEP

22610-090, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 20.000,00.

REMANESCENTE BRUNO BONI DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 109.533.977-00, RG/RNE: 097128995,

RESIDENTE À AVENIDA PREFEITO MENDES DE MORAES, 1500, BL.1- AP.1501, SAO CONRADO, RIO DE JANEIRO - RJ, CEP

22610-090, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 20.000,00.

REMANESCENTE MARIA DE LURDES SIMAO DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 834.101.637-00, RG/RNE:

0090589748 - RJ, RESIDENTE À AV. PREFEITO MENDES DE MORAES, 1500, BL.01 AP.1501, SAO CONRADO, RIO DE JANEIRO -

RJ, CEP 22610-090, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 20.000,00.

NOMEADO MARIA IRANY VIEIRA COSTA CASTRO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 836.392.848-87, RG/RNE: 8983852X - SP,

RESIDENTE À AV. DEPUTADO BENEDITO MATARAZZO, 9403, JD. AUGUSTA, SAO JOSE DOS CAMPOS - SP, COMO

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: OS QUOTISTAS EM CONJUNTO E POR UNANIMIDADE

DETENTORES DE 100% DAS QUOTAS DA SOCIEDADE CONSTITUEM USUFRUTO VITALICIO SOBRE AS REFERIDAS QUOTAS

EM FAVOR DE SEU PAI JOSE BONIFACIO DE OLIVEIRA SOBRINHO, BRASILEIRO, CASADO SOB O REGIME DA COMPLETA E

ABSOLUTA SEPARACAO DE BENS, PUBLICITARIO, PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE RG 3.231.520 IFP/RJ E CPF:

025.214.668.91 RESIDENTE A AV. DEPUTADO BENEDITO MATARAZZO, N 9403, JD. AUGUSTA, SAO JOSE DOS CAMPOS-SP,

PARAGRAFO PRIMEIRO - O USUFRUTO INSTITUIDO COMO DISPOE OS ARTIGOS 1.390 E SEGUINTES, E FEITO DE FORMA

GRATUITA E DISPENSAVEL DE CAUCAO A QUE SE REFERE O ARTIGO 1.400 AMBOS DO CODIGO CIVIL BRASILEIRO,

EFETIVANDO-SE DESDE LOGO, FICANDO GRAVADA NA TOTALIDADE DAS QUOTAS.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

DATA 

30/06/2011

NÚMERO 

210.996/11-0

ACORDO DE QUOTISTAS.

DATA 

13/07/2016

NÚMERO 

295.304/16-9

Página 4 de 6Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

Petição 01250.004937/2017-21 (1690468)         SEI 01250.004937/2017-21 / pg. 325



ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: EM CONJUNTO COM O USUFRUTUARIO, A

UNANIMIDADE DOS SOCIOS DECIDEM QUE O USUFRUTUARIO EXERCERA SOBRE AS QUOTAS APENAS O DIREITO DE

RECEBER OS DIVIDENDOS E JUROS SOBRE O CAPITAL PROPRIO, SEM PODERES DE GESTAO DA SOCIEDADE. EM RAZAO

DESTA DELIBERACAO, AS CLAUSULAS QUINTA E OITAVA DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE PASSAM A VIGORAR COM A

SEGUINTE REDACAO: CLAUSULA QUINTA � USUFRUTO OS QUOTISTAS EM CONJUNTO E POR UNANIMIDADE DETENTORES DE

100% (CEM POR CENTO) DAS QUOTAS DA SOCIEDADE CONSTITUEM USUFRUTO VITALICIO SOBRE AS REFERIDAS QUOTAS

EM FAVOR DE JOSE BONIFACIO DE OLIVEIRA SOBRINHO, BRASILEIRO, CASADO SOB O REGIME DA COMPLETA E ABSOLUTA

SEPARACAO DE BENS, PUBLICITARIO, PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE RG N 3.231.520 IFP/RJ E CPF/MF N

025.214.668-91, COM DOMICILIO COMERCIAL NA AV. DEPUTADO BENEDITO MATARAZZO N 9.403, JD. AUGUSTA, NA CIDADE DE

SAO JOSE DOS CAMPOS, ESTADO DE SAO PAULO. PARAGRAFO PRIMEIRO � O USUFRUTO E INSTITUIDO COMO DISPOE OS

ARTIGOS 1.390 E SEGUINTES, E FEITO DE FORMA GRATUITA E DISPENSAVEL DE CAUCAO A QUE SE REFERE O ARTIGO 1.400

AMBOS DO CODIGO CIVIL BRASILEIRO, EFETIVANDO-SE DESDE LOGO, FICANDO GRAVADA NA TOTALIDADE DAS QUOTAS.

PARAGRAFO SEGUNDO � O USUFRUTUARIO TERA O DIREITO DE RECEBER OS DIVIDENDOS E JUROS SOBRE O CAPITAL

PROPRIO DA SOCIEDADE. PARAGRAFO TERCEIRO � O USUFRUTO CESSA COM O FALECIMENTO DO USUFRUTUARIO,

PASSANDO O DIREITO ANTERIORMENTE EXERCIDO PELO USUFRUTARIO PARA OS SOCIOS, PROPORCIONAL S SUAS

QUOTAS INTEGRALIZADAS. COM A SIMPLES APRESENTACAO DA CERTIDAO DE OBITO DO USUFRUTUARIO JUCESP � JUNTA

COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO, ESTE CONTRATO SERA ALTERADO EM ATE 60 (SESSENTA) DIAS DO EVENTO,

CESSANDO EM CARATER DEFINITIVO O USUFRUTO. CLAUSULA OITAVA � ADMINISTRACAO DA SOCIEDADE A DIRECAO GERAL

DA SOCIEDADE SERA EXERCIDA POR UM ADMINISTRADOR NAO SOCIO, NOMEADO PARA EXERCER O CARGO DENOMINADO

ADMINISTRADOR, QUE ASSUME A DELEGACAO DE GERIR A SOCIEDADE ISOLADAMENTE EM TODAS AS INST NCIAS.

PARAGRAFO PRIMEIRO � O ADMINISTRADOR FICA INVESTIDO COM OS MAIS AMPLOS PODERES E ATRIBUICOES PARA

ADMINISTRAR A SOCIEDADE ATIVA E PASSIVA, JUDICIAL E EXTRAJUDICIALMENTE, FAZER USO DO NOME EMPRESARIAL,

VEDADO, NO ENTANTO, EM ATIVIDADES ESTRANHAS AO INTERESSE SOCIAL OU ASSUMIR OBRIGACOES SEJA EM FAVOR DE

QUALQUER DOS QUOTISTAS OU DE TERCEIROS, BEM COMO ONERAR OU ALIENAR BENS IMOVEIS DA SOCIEDADE, PRESTAR

GAR

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ., DATADA DE: 01/07/2016.

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

13/07/2016

NÚMERO 

295.304/16-9

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: EM CONJUNTO COM O USUFRUTUARIO, A

UNANIMIDADE DOS SOCIOS DECIDEM QUE O USUFRUTUARIO EXERCERA SOBRE AS QUOTAS APENAS O DIREITO DE

RECEBER OS DIVIDENDOS E JUROS SOBRE O CAPITAL PROPRIO, SEM PODERES DE GESTAO DA SOCIEDADE. EM RAZAO

DESTA DELIBERACAO, AS CLAUSULAS QUINTA E OITAVA DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE PASSAM A VIGORAR COM A

SEGUINTE REDACAO: CLAUSULA QUINTA � USUFRUTO OS QUOTISTAS EM CONJUNTO E POR UNANIMIDADE DETENTORES DE

100% (CEM POR CENTO) DAS QUOTAS DA SOCIEDADE CONSTITUEM USUFRUTO VITALICIO SOBRE AS REFERIDAS QUOTAS

EM FAVOR DE JOSE BONIFACIO DE OLIVEIRA SOBRINHO, BRASILEIRO, CASADO SOB O REGIME DA COMPLETA E ABSOLUTA

SEPARACAO DE BENS, PUBLICITARIO, PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE RG N 3.231.520 IFP/RJ E CPF/MF N

025.214.668-91, COM DOMICILIO COMERCIAL NA AV. DEPUTADO BENEDITO MATARAZZO N 9.403, JD. AUGUSTA, NA CIDADE DE

SAO JOSE DOS CAMPOS, ESTADO DE SAO PAULO. PARAGRAFO PRIMEIRO � O USUFRUTO E INSTITUIDO COMO DISPOE OS

ARTIGOS 1.390 E SEGUINTES, E FEITO DE FORMA GRATUITA E DISPENSAVEL DE CAUCAO A QUE SE REFERE O ARTIGO 1.400

AMBOS DO CODIGO CIVIL BRASILEIRO, EFETIVANDO-SE DESDE LOGO, FICANDO GRAVADA NA TOTALIDADE DAS QUOTAS.

PARAGRAFO SEGUNDO � O USUFRUTUARIO TERA O DIREITO DE RECEBER OS DIVIDENDOS E JUROS SOBRE O CAPITAL

PROPRIO DA SOCIEDADE. PARAGRAFO TERCEIRO � O USUFRUTO CESSA COM O FALECIMENTO DO USUFRUTUARIO,

PASSANDO O DIREITO ANTERIORMENTE EXERCIDO PELO USUFRUTARIO PARA OS SOCIOS, PROPORCIONAL S SUAS

QUOTAS INTEGRALIZADAS. COM A SIMPLES APRESENTACAO DA CERTIDAO DE OBITO DO USUFRUTUARIO JUCESP � JUNTA

COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO, ESTE CONTRATO SERA ALTERADO EM ATE 60 (SESSENTA) DIAS DO EVENTO,

CESSANDO EM CARATER DEFINITIVO O USUFRUTO. CLAUSULA OITAVA � ADMINISTRACAO DA SOCIEDADE A DIRECAO GERAL

DA SOCIEDADE SERA EXERCIDA POR UM ADMINISTRADOR NAO SOCIO, NOMEADO PARA EXERCER O CARGO DENOMINADO

ADMINISTRADOR, QUE ASSUME A DELEGACAO DE GERIR A SOCIEDADE ISOLADAMENTE EM TODAS AS INST NCIAS.
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PARAGRAFO PRIMEIRO � O ADMINISTRADOR FICA INVESTIDO COM OS MAIS AMPLOS PODERES E ATRIBUICOES PARA

ADMINISTRAR A SOCIEDADE ATIVA E PASSIVA, JUDICIAL E EXTRAJUDICIALMENTE, FAZER USO DO NOME EMPRESARIAL,

VEDADO, NO ENTANTO, EM ATIVIDADES ESTRANHAS AO INTERESSE SOCIAL OU ASSUMIR OBRIGACOES SEJA EM FAVOR DE

QUALQUER DOS QUOTISTAS OU DE TERCEIROS, BEM COMO ONERAR OU ALIENAR BENS IMOVEIS DA SOCIEDADE, PRESTAR

GAR

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ., DATADA DE: 01/07/2016.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35218083563

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 11/01/2017

Certidão Específica emitida para KELLY CRISTIANE DE CARVALHO:27220525800

[ Autenticidade: 80641829 ] - Junta Comercial do Estado de São Paulo - www.jucesponline.sp.gov.br
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Certificado de Regularidade do FGTS ­ CRF
 
 
Inscrição: 05507007/0001­18
Razão Social: RDB TELEVISAO COMUNICACAO E PUBLICIDADE LTDA
Nome Fantasia:RDB
Endereço: AV DEPUTADO BENEDITO MATARAZZO 9403 PARTE / JARDIM

AUGUSTA / SAO JOSE DOS CAMPOS / SP / 12245­615
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que  lhe confere o Art.
7,  da  Lei  8.036,  de  11  de  maio  de  1990,  certifica  que,  nesta  data,  a
empresa  acima  identificada  encontra­se  em  situação  regular  perante  o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ­ FGTS.
 
 
O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer  débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos  devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 30/01/2017 a 28/02/2017
 
Certificação Número: 2017013016063853028291
 
 
Informação obtida em 10/02/2017, às 17:16:46.
 
 
A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está
condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Coordenadoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários

da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 05.507.007

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 14064896

Data e hora da emissão 26/01/2017 16:32:14 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: RDB TELEVISAO, COMUNICACAO E PUBLICIDADE LTDA

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.507.007/0001-18

Certidão nº: 123513612/2017

Expedição: 23/01/2017, às 12:43:46

Validade: 21/07/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que RDB TELEVISAO, COMUNICACAO E PUBLICIDADE LTDA

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

05.507.007/0001-18, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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13/01/2017 Tribunal Superior Eleitoral ­ Certidï¿½o de Quitaï¿½ï¿½o ­ Emissï¿½o

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao­de­quitacao­eleitoral 1/1

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

          Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que
dispõe a Res.­TSE nº 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE com a Justiça
Eleitoral na presente data.

Eleitora: MARIA IRANY VIEIRA COSTA CASTRO

Inscrição: 007805600183 Zona: 127 Seção: 589
Município: 70998 ­ SÃO JOSÉ DOS CAMPOS UF: SP

Data de Nascimento: 24/04/1956 Domiciliada desde: 25/03/2008
Filiação: SIZINA DE ATAIDE VIEIRA

JOSE VIEIRA DA COSTA
 

Certidão emitida às 13:45 de 13/01/2017 
 

Res.­TSE nº 21.823/2004:
"O  conceito  de  quitação  eleitoral  reúne  a  plenitude  do  gozo  dos  direitos  políticos,  o  regular  exercício  do  voto,  salvo
quando  facultativo,  o  atendimento  a  convocações  da  Justiça  Eleitoral  para  auxiliar  os  trabalhos  relativos  ao  pleito,  a
inexistência  de multas  aplicadas,  em  caráter  definitivo,  pela  Justiça  eleitoral  e  não  remitidas,  excetuadas  as  anistias
legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos."
A  plenitude  do  gozo  de  direitos  políticos  decorre  da  inocorrência  de  perda  de  nacionalidade;  cancelamento  de
naturalização  por  sentença  transitada  em  julgado;  interdição  por  incapacidade  civil  absoluta;  condenação  criminal
transitada  em  julgado,  enquanto  durarem  seus  efeitos;  recusa  de  cumprir  obrigação  a  todos  imposta  ou  prestação
alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá
ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no  endereço:
http://www.tse.jus.br, por meio do código 137S.EQPQ.JYUT.XXVL 
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13/01/2017 Tribunal Superior Eleitoral ­ Certidï¿½o de Quitaï¿½ï¿½o ­ Emissï¿½o

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao­de­quitacao­eleitoral 1/1

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

          Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que
dispõe a Res.­TSE nº 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça
Eleitoral na presente data.

Eleitor: ROBERTO BUZZONI DE OLIVEIRA

Inscrição: 070058830302 Zona: 119 Seção: 22
Município: 60011 ­ RIO DE JANEIRO UF: RJ

Data de Nascimento: 28/07/1945 Domiciliado desde: 19/05/1992
Filiação: EDDA BUZZONI DE OLIVEIRA

REYNALDO DE OLIVEIRA
 

Certidão emitida às 15:51 de 13/01/2017 
 

Res.­TSE nº 21.823/2004:
"O  conceito  de  quitação  eleitoral  reúne  a  plenitude  do  gozo  dos  direitos  políticos,  o  regular  exercício  do  voto,  salvo
quando  facultativo,  o  atendimento  a  convocações  da  Justiça  Eleitoral  para  auxiliar  os  trabalhos  relativos  ao  pleito,  a
inexistência  de multas  aplicadas,  em  caráter  definitivo,  pela  Justiça  eleitoral  e  não  remitidas,  excetuadas  as  anistias
legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos."
A  plenitude  do  gozo  de  direitos  políticos  decorre  da  inocorrência  de  perda  de  nacionalidade;  cancelamento  de
naturalização  por  sentença  transitada  em  julgado;  interdição  por  incapacidade  civil  absoluta;  condenação  criminal
transitada  em  julgado,  enquanto  durarem  seus  efeitos;  recusa  de  cumprir  obrigação  a  todos  imposta  ou  prestação
alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá
ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no  endereço:
http://www.tse.jus.br, por meio do código MIVO.BLHQ.RFØK.2QIT 

* O literal Ø no código de validação representa o número 0 (zero).
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13/01/2017 Tribunal Superior Eleitoral ­ Certidï¿½o de Quitaï¿½ï¿½o ­ Emissï¿½o

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao­de­quitacao­eleitoral 1/1

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

          Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que
dispõe a Res.­TSE nº 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça
Eleitoral na presente data.

Eleitor: JOSE BONIFACIO BRASIL DE OLIVEIRA

Inscrição: 019021550302 Zona: 211 Seção: 161
Município: 60011 ­ RIO DE JANEIRO UF: RJ

Data de Nascimento: 04/11/1961 Domiciliado desde: 18/09/1986
Filiação: REGINA HELENA OLIVEIRA

JOSE BONIFACIO DE OLIVEIRA SOBRINHO
 

Certidão emitida às 15:46 de 13/01/2017 
 

Res.­TSE nº 21.823/2004:
"O  conceito  de  quitação  eleitoral  reúne  a  plenitude  do  gozo  dos  direitos  políticos,  o  regular  exercício  do  voto,  salvo
quando  facultativo,  o  atendimento  a  convocações  da  Justiça  Eleitoral  para  auxiliar  os  trabalhos  relativos  ao  pleito,  a
inexistência  de multas  aplicadas,  em  caráter  definitivo,  pela  Justiça  eleitoral  e  não  remitidas,  excetuadas  as  anistias
legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos."
A  plenitude  do  gozo  de  direitos  políticos  decorre  da  inocorrência  de  perda  de  nacionalidade;  cancelamento  de
naturalização  por  sentença  transitada  em  julgado;  interdição  por  incapacidade  civil  absoluta;  condenação  criminal
transitada  em  julgado,  enquanto  durarem  seus  efeitos;  recusa  de  cumprir  obrigação  a  todos  imposta  ou  prestação
alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá
ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no  endereço:
http://www.tse.jus.br, por meio do código 4NZU.ZQ99.VWBP.FO2F 
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13/01/2017 Tribunal Superior Eleitoral ­ Certidï¿½o de Quitaï¿½ï¿½o ­ Emissï¿½o

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao­de­quitacao­eleitoral 1/1

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

          Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que
dispõe a Res.­TSE nº 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça
Eleitoral na presente data.

Eleitor: BRUNO BONI DE OLIVEIRA

Inscrição: 134980990396 Zona: 116 Seção: 217
Município: 58017 ­ ANGRA DOS REIS UF: RJ

Data de Nascimento: 22/05/1987 Domiciliado desde: 05/01/2006
Filiação: MARIA DE LURDES SIMÃO DE OLIVEIRA

JOSÉ BONIFÁCIO DE OLIVEIRA SOBRINHO
 

Certidão emitida às 16:07 de 13/01/2017 
 

Res.­TSE nº 21.823/2004:
"O  conceito  de  quitação  eleitoral  reúne  a  plenitude  do  gozo  dos  direitos  políticos,  o  regular  exercício  do  voto,  salvo
quando  facultativo,  o  atendimento  a  convocações  da  Justiça  Eleitoral  para  auxiliar  os  trabalhos  relativos  ao  pleito,  a
inexistência  de multas  aplicadas,  em  caráter  definitivo,  pela  Justiça  eleitoral  e  não  remitidas,  excetuadas  as  anistias
legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos."
A  plenitude  do  gozo  de  direitos  políticos  decorre  da  inocorrência  de  perda  de  nacionalidade;  cancelamento  de
naturalização  por  sentença  transitada  em  julgado;  interdição  por  incapacidade  civil  absoluta;  condenação  criminal
transitada  em  julgado,  enquanto  durarem  seus  efeitos;  recusa  de  cumprir  obrigação  a  todos  imposta  ou  prestação
alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá
ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no  endereço:
http://www.tse.jus.br, por meio do código QWSN.EAJK.TTW6.DSGA 
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13/01/2017 Tribunal Superior Eleitoral ­ Certidï¿½o de Quitaï¿½ï¿½o ­ Emissï¿½o

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao­de­quitacao­eleitoral 1/1

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

          Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que
dispõe a Res.­TSE nº 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE com a Justiça
Eleitoral na presente data.

Eleitora: MARIA DE LURDES SIMAO DE OLIVEIRA

Inscrição: 069983050345 Zona: 116 Seção: 44
Município: 58017 ­ ANGRA DOS REIS UF: RJ

Data de Nascimento: 12/07/1956 Domiciliada desde: 11/07/1989
Filiação: OZELIA DELFINA DA SILVA SIMAO

BENEDITO MANOEL SIMAO
 

Certidão emitida às 16:16 de 13/01/2017 
 

Res.­TSE nº 21.823/2004:
"O  conceito  de  quitação  eleitoral  reúne  a  plenitude  do  gozo  dos  direitos  políticos,  o  regular  exercício  do  voto,  salvo
quando  facultativo,  o  atendimento  a  convocações  da  Justiça  Eleitoral  para  auxiliar  os  trabalhos  relativos  ao  pleito,  a
inexistência  de multas  aplicadas,  em  caráter  definitivo,  pela  Justiça  eleitoral  e  não  remitidas,  excetuadas  as  anistias
legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos."
A  plenitude  do  gozo  de  direitos  políticos  decorre  da  inocorrência  de  perda  de  nacionalidade;  cancelamento  de
naturalização  por  sentença  transitada  em  julgado;  interdição  por  incapacidade  civil  absoluta;  condenação  criminal
transitada  em  julgado,  enquanto  durarem  seus  efeitos;  recusa  de  cumprir  obrigação  a  todos  imposta  ou  prestação
alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá
ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no  endereço:
http://www.tse.jus.br, por meio do código NOJF.9CWT.LJY/.INXØ 

* O literal Ø no código de validação representa o número 0 (zero).
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13/01/2017 Tribunal Superior Eleitoral ­ Certidï¿½o de Quitaï¿½ï¿½o ­ Emissï¿½o

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao­de­quitacao­eleitoral 1/1

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

          Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que
dispõe a Res.­TSE nº 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE com a Justiça
Eleitoral na presente data.

Eleitora: REGINA HELENA BRASIL DE OLIVEIRA ORLANDI

Inscrição: 125622270191 Zona: 346 Seção: 542
Município: 71072 ­ SÃO PAULO UF: SP

Data de Nascimento: 21/03/1963 Domiciliada desde: 21/04/2004
Filiação: REGINA HELENA OLIVEIRA

JOSE BONIFACIO OLIVEIRA SOBRINHO
 

Certidão emitida às 15:56 de 13/01/2017 
 

Res.­TSE nº 21.823/2004:
"O  conceito  de  quitação  eleitoral  reúne  a  plenitude  do  gozo  dos  direitos  políticos,  o  regular  exercício  do  voto,  salvo
quando  facultativo,  o  atendimento  a  convocações  da  Justiça  Eleitoral  para  auxiliar  os  trabalhos  relativos  ao  pleito,  a
inexistência  de multas  aplicadas,  em  caráter  definitivo,  pela  Justiça  eleitoral  e  não  remitidas,  excetuadas  as  anistias
legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos."
A  plenitude  do  gozo  de  direitos  políticos  decorre  da  inocorrência  de  perda  de  nacionalidade;  cancelamento  de
naturalização  por  sentença  transitada  em  julgado;  interdição  por  incapacidade  civil  absoluta;  condenação  criminal
transitada  em  julgado,  enquanto  durarem  seus  efeitos;  recusa  de  cumprir  obrigação  a  todos  imposta  ou  prestação
alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá
ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no  endereço:
http://www.tse.jus.br, por meio do código WM2S.GTSX.PØMM.M6RY 

* O literal Ø no código de validação representa o número 0 (zero).
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13/01/2017 Tribunal Superior Eleitoral ­ Certidï¿½o de Crime Eleitoral ­ Emissï¿½o

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao­de­crimes­eleitorais 1/1

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

 

          Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou­se NÃO CONSTAR registro
de  condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para  a  eleitora  abaixo
qualificada.

 

 
 

Eleitora: MARIA IRANY VIEIRA COSTA CASTRO
Inscrição: 007805600183      Zona: 127 Seção: 589
Município: 70998 ­ SÃO JOSÉ DOS CAMPOS UF: SP

Data de Nascimento: 24/04/1956 Domiciliada desde: 25/03/2008
Filiação: SIZINA DE ATAIDE VIEIRA 

JOSE VIEIRA DA COSTA
 
 

 
Certidão emitida às 13:40 de 13/01/2017

 
 
 

Esta certidão de crimes eleitorais é  expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá
ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no  endereço:
http://www.tse.jus.br, por meio do código IWBG.IZGX.TT7U.RLIF 
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13/01/2017 Tribunal Superior Eleitoral ­ Certidï¿½o de Crime Eleitoral ­ Emissï¿½o

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao­de­crimes­eleitorais 1/1

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

 

          Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou­se NÃO CONSTAR registro
de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo qualificado.

 

 
 

Eleitor: ROBERTO BUZZONI DE OLIVEIRA
Inscrição: 070058830302      Zona: 119 Seção: 22
Município: 60011 ­ RIO DE JANEIRO UF: RJ

Data de Nascimento: 28/07/1945 Domiciliado desde: 19/05/1992
Filiação: EDDA BUZZONI DE OLIVEIRA 

REYNALDO DE OLIVEIRA
 
 

 
Certidão emitida às 15:52 de 13/01/2017

 
 
 

Esta certidão de crimes eleitorais é  expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá
ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no  endereço:
http://www.tse.jus.br, por meio do código ZOBL.ROCI.OL6J.FU28 
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13/01/2017 Tribunal Superior Eleitoral ­ Certidï¿½o de Crime Eleitoral ­ Emissï¿½o

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao­de­crimes­eleitorais 1/1

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

 

          Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou­se NÃO CONSTAR registro
de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo qualificado.

 

 
 

Eleitor: JOSE BONIFACIO BRASIL DE OLIVEIRA
Inscrição: 019021550302      Zona: 211 Seção: 161
Município: 60011 ­ RIO DE JANEIRO UF: RJ

Data de Nascimento: 04/11/1961 Domiciliado desde: 18/09/1986
Filiação: REGINA HELENA OLIVEIRA 

JOSE BONIFACIO DE OLIVEIRA SOBRINHO
 
 

 
Certidão emitida às 15:48 de 13/01/2017

 
 
 

Esta certidão de crimes eleitorais é  expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá
ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no  endereço:
http://www.tse.jus.br, por meio do código TIJZ.OCH4.7LJB.CMQE 
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

 

          Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou­se NÃO CONSTAR registro
de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo qualificado.

 

 
 

Eleitor: BRUNO BONI DE OLIVEIRA
Inscrição: 134980990396      Zona: 116 Seção: 217
Município: 58017 ­ ANGRA DOS REIS UF: RJ

Data de Nascimento: 22/05/1987 Domiciliado desde: 05/01/2006
Filiação: MARIA DE LURDES SIMÃO DE OLIVEIRA 

JOSÉ BONIFÁCIO DE OLIVEIRA SOBRINHO
 
 

 
Certidão emitida às 16:08 de 13/01/2017

 
 
 

Esta certidão de crimes eleitorais é  expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá
ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no  endereço:
http://www.tse.jus.br, por meio do código CFKH.RSQE.SGNN.SCSC 
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

 

          Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou­se NÃO CONSTAR registro
de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo qualificado.

 

 
 

Eleitor: DIOGO SIMOES BONI DE OLIVEIRA
Inscrição: 102921940361      Zona: 9 Seção: 154
Município: 60011 ­ RIO DE JANEIRO UF: RJ

Data de Nascimento: 21/08/1978 Domiciliado desde: 25/04/1996
Filiação: LAIS FARIA SIMOES 

JOSE BONIFACIO DE OLIVEIRA SOBRINHO
 
 

 
Certidão emitida às 16:02 de 13/01/2017

 
 
 

Esta certidão de crimes eleitorais é  expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá
ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no  endereço:
http://www.tse.jus.br, por meio do código BLNB.Z7DY.PNCC.XQA9 
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

 

          Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou­se NÃO CONSTAR registro
de  condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para  a  eleitora  abaixo
qualificada.

 

 
 

Eleitora: MARIA DE LURDES SIMAO DE OLIVEIRA
Inscrição: 069983050345      Zona: 116 Seção: 44
Município: 58017 ­ ANGRA DOS REIS UF: RJ

Data de Nascimento: 12/07/1956 Domiciliada desde: 11/07/1989
Filiação: OZELIA DELFINA DA SILVA SIMAO 

BENEDITO MANOEL SIMAO
 
 

 
Certidão emitida às 16:14 de 13/01/2017

 
 
 

Esta certidão de crimes eleitorais é  expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá
ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no  endereço:
http://www.tse.jus.br, por meio do código EQIT.FIFU.BCAE.EBML 
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

 

          Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou­se NÃO CONSTAR registro
de  condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para  a  eleitora  abaixo
qualificada.

 

 
 

Eleitora: REGINA HELENA BRASIL DE OLIVEIRA ORLANDI
Inscrição: 125622270191      Zona: 346 Seção: 542
Município: 71072 ­ SÃO PAULO UF: SP

Data de Nascimento: 21/03/1963 Domiciliada desde: 21/04/2004
Filiação: REGINA HELENA OLIVEIRA 

JOSE BONIFACIO OLIVEIRA SOBRINHO
 
 

 
Certidão emitida às 15:55 de 13/01/2017

 
 
 

Esta certidão de crimes eleitorais é  expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá
ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no  endereço:
http://www.tse.jus.br, por meio do código FL54.BUTP.OTA5.MVP3 
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https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1953482&infra_sistema=1000… 1/1

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Autorização de Peticionamento em Meio Físico nº 6

 

Autorizo  a  Sra.  MARIA  IRANY  VIEIRA  COSTA  CASTRO,  portadora  do  CPF  836.392.848­87  e
representante legal da empresa TV VALE DO PARAÍBA LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 56.407.083/0001­
92, a realizar o peticionamento em meio físico, em concordância com o estabelecido no § 2º do Art. 56 da
Portaria nº 34, de 25 de julho de 2016. (SEI 01250.004937/2017­21)

Esta autorização deverá estar acompanhada do Formulário de Peticionamento em Meio Físico devidamente
preenchido e assinado pelo representante legal da empresa supramencionada.

Esta autorização somente será considerada válida quando assinada por servidor do Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

1641629 ­ Autorização para peticionamento em meio físico nº 6

Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Alvares de Oliveira, Agente
Administrativo, em 25/01/2017, às 17:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 1641629 e o código CRC C9CA3D34.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

ÍNDICE DE ARQUIVO COMPACTADO

Brasília, 17 de fevereiro de 2017.

 

Informo, para fins de adequação do andamento processual, que consta do
presente processo, de número 01250.004937/2017-21, o arquivo compactado abaixo descrito:

 

Nome do Arquivo Nº SEI
     Petição 1686739

 

 Foram extraídos do mesmo os documentos abaixo listados, que passam a
integrar o processo:

Nome do Documento Nº SEI
Petição 1690468

  

  

  

 

Por fim, atesto, para os devidos fins, que o teor dos documentos constantes do
arquivo compactado não sofreu qualquer tipo de alteração.

Documento assinado eletronicamente por Diego Fernandes Carneiro Silva, Chefe de
Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga, em 17/02/2017, às 16:08,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1690474 e o
código CRC 6899C371.

Referência: Processo nº 01250.004937/2017-21 SEI nº 1690474
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - TV
UF:  SP Município:  São José dos Campos

Entidade Município Data Outorga Validade

FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO São José dos Campos 08/03/2001 08/03/2016

TELEVISAO BRASIL LTDA São José dos Campos

TV STUDIOS DE TEOFILO OTONI S/C LTDA São José dos Campos

TV VALE DO PARAIBA LTDA São José dos Campos 23/03/2002 23/03/2017
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  Consulta Geral - TV

  Identificação do Canal PB

UF:  SP Distrito:  

Município:  São José dos Campos Sub Distrito:  

Freqüência:  488 MHz a 494 MHz Local Especifico:  

Classe:  A Fase:  3 - Licenciada

Canal:  17

  Dados da Entidade

Entidade:  TV VALE DO PARAIBA LTDA Fistel:   02030450685

Nome Fantasia:  TV VANGUARDA PAULISTA, TV VANGUARDA CNPJ:   56.407.083/0001-92

Nº Estação:  9155740 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro
Licenciamento:

 
Último

Licenciamento:
 17/07/2002

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

   Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione -  13/02/1987 Outorga Jur.

- Selecione - DMC
Aprovação de

Local
Jur.

- Selecione - DMC

Autoriza a

Alteração de

Características

Técnicas da

Estação

Jur.

- Selecione - DMC

Autoriza a

Alteração de

Características

Técnicas da

Estação

Jur.

- Selecione - ER 12/04/2002

Autoriza a

Alteração de

Características

Técnicas da

Estação

Jur.

- Selecione -  08/12/2003
Transferência

Indireta
Jur.

- Selecione - ER 25/08/2004

Autoriza a

Alteração de

Características

Técnicas da

Estação

Jur.

- Selecione -  22/12/2004 Renovação Jur.

- Selecione -  14/10/2005
Deliber. do C.

Nacional
Jur.

- Selecione -  16/12/2005
Consol. Carac.

Técnicas
Jur.

- Selecione -  

Autoriza a

Alteração de

Características

Técnicas da

Jur.
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Estação

- Selecione -  11/05/2012 Multa Jur.

- Selecione -  06/03/2013

Autoriza a

Alteração de

Características

Técnicas da

Estação

Jur.

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: TV VALE DO PARAIBA LTDA

CNPJ: 56.407.083/0001-92

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 17:37:29 do dia 07/03/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 06/04/2017.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  56.407.083/0001-92

TV VALE DO PARAIBA LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSE

BONIFACIO B.

DE OLIVEIRA

033.944.298-02

TV VALE DO

PARAIBA

LTDA

56.407.083/0001-92
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- TV -- SP

São José dos

Campos

MARIA IRANY

VIEIRA COSTA

CASTRO

836.392.848-87

TV VALE DO

PARAIBA

LTDA

56.407.083/0001-92
Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- TV -- SP

São José dos

Campos

RDB

TELEVISAO,

COMUNICACAO

E PUBLICIDADE

LTDA

05.507.007/0001-18

TV VALE DO

PARAIBA

LTDA

56.407.083/0001-92 Sócio 2835 0,00% 0,00% TV -- SP
São José dos

Campos

ROBERTO

BUZZONI DE

OLIVEIRA

055.492.998-87

TV VALE DO

PARAIBA

LTDA

56.407.083/0001-92 Sócio 665 0,00% 0,00% TV -- SP
São José dos

Campos
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  033.944.298-02

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSE

BONIFACIO

B. DE

OLIVEIRA

033.944.298-02

TV VALE DO

PARAIBA

LTDA

56.407.083/0001-92
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- TV -- SP

São José dos

Campos
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  836.392.848-87

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARIA

IRANY

VIEIRA

COSTA

CASTRO

836.392.848-87

TV VALE DO

PARAIBA

LTDA

56.407.083/0001-92
Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- TV -- SP

São José dos

Campos

TV TAUBATE

LTDA
01.921.699/0001-95

Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- TV -- SP Taubaté
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  05.507.007/0001-18

TV VALE DO PARAIBA LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RDB

TELEVISAO,

COMUNICACAO

E PUBLICIDADE

LTDA

05.507.007/0001-18

TV TAUBATE

LTDA
01.921.699/0001-95 Sócio 2835 0,00% 0,00% TV -- SP Taubaté

TV VALE DO

PARAIBA

LTDA

56.407.083/0001-92 Sócio 2835 0,00% 0,00% TV -- SP
São José dos

Campos
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  055.492.998-87

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ROBERTO

BUZZONI DE

OLIVEIRA

055.492.998-87

TV TAUBATE

LTDA
01.921.699/0001-95 Sócio 665 0,00% 0,00% TV -- SP Taubaté

TV VALE DO

PARAIBA

LTDA

56.407.083/0001-92 Sócio 665 0,00% 0,00% TV -- SP
São José dos

Campos
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  109.533.977-00

.
Não foi encontrado dados com essa informação
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  BRUNO BONI DE OLIVEIRA

.
Não foi encontrado dados com essa informação
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  051.450.267-30

.
Não foi encontrado dados com essa informação
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  DIOGO SIMÕES BONI DE OLIVEIRA

.
Não foi encontrado dados com essa informação
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  834.101.637-00

.
Não foi encontrado dados com essa informação
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  MARIA DE LURDES SIMÃO DE OLIVEIRA

.
Não foi encontrado dados com essa informação
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  087.364.188-46

.
Não foi encontrado dados com essa informação
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  REGINA HELENA BRASIL DE OLIVEIRA ORLANDI

.
Não foi encontrado dados com essa informação
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
PARECER Nº 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU
PROCESSO Nº 53900.025989/2015-71
INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comercial.

 

Radiodifusão  comercial.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem
conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de  renovação  e  de  não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga  para  esta  CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no
Parecer. Devolução de todos os processos similares para a SCE.

 

I – Relatório

 

Trata-se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação
jurídica  referencial  a  respeito  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de
radiodifusão comercial, nos termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio
de 2014, do Advogado-Geral da União.

1. 

A referida solicitação decorre da ausência de uniformidade no entendimento desta
Consultoria  Jurídica  sobre  os  documentos  necessários  a  regular  instrução  dos  processos  de
renovação, conforme retratado, por exemplo, na Nota Técnica nº 3582/2015/SEI-MC.

2. 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria
Jurídica  do  Ministério  das  Comunicações  quanto  à  desburocratização  e  racionalização  de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos
serviços de radiodifusão.

3. 

É o relatório.4. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
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A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos
casos  repetitivos  que  sejam  objeto  de  "manifestação  jurídica  referencial".  Assim,  nessas
hipóteses, cabe à área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial,
ficando dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra
do ato:

5. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de
1993,  considerando  o  que  consta  do  Processo  nº  56377.000011/2009-12,  resolve
expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados nos
arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela
que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes,
estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a
área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da
citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os
seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes
impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços
administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do
atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

Como se  pode  observar,  a  ON AGU nº  55/2014 prevê  dois  requisitos  para  a
utilização desse expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da
CONJUR e sobre a celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se
restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a  partir  da  conferência  de
documentos.

6. 

Quanto  ao  primeiro  requisito,  verifica-se  que,  atualmente,  cerca  de  30%  dos
processos  em  tramitação  na  Coordenação-Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação
Eletrônica se referem à renovação de outorgas. Ademais, segundo informações colhidas junto à
área técnica, há cerca de 5.000 processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de
Comunicação  Eletrônica  –  SCE,  com previsão  de  serem encaminhados  para  a  análise  desta
CONJUR.

7. 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é
significativo, atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8. 

 A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto
jurídico, boa parte dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. 
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Em alguns casos, no entanto, o processo necessita de exame jurídico mais acurado.

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem
de  uma  análise  mais  aprofundada  desta  Consultoria,  por  constituir  mera  verificação  de
documentos.

10. 

É  importante  registrar,  ainda,  que  a  questão  da  renovação  das  outorgas  já  foi
objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente
manifestação, tão somente, a consolidação desse entendimento.

11. 

 

II.II. Breves considerações sobre o processo de renovação de outorgas dos serviços de radiodifusão
comercial.

O procedimento de renovação se inicia a partir da apresentação de requerimento
da entidade, observado o prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término
do prazo de vigência da outorga. Esta regra está prevista nos seguintes diplomas normativos:

12. 

Lei  5.785/1972.  Art.  4º  As  entidades  que  desejarem  a  renovação  do  prazo  de
concessão  ou  permissão  deverão  dirigir  requerimento  ao  órgão  competente  do
Ministério das Comunicações, no período compreendido entre os 6 (seis) e os 3 (três)
meses anteriores ao término do respectivo prazo.

Decreto nº 88.066/1983. Art. 3º As entidades que pretenderem a renovação deverão
dirigir  requerimento  ao  Diretor-Geral  do  Departamento  Nacional  de
Telecomunicações-DENTEL, no período compreendido entre os 6 (seis) e os 3 (três)
meses anteriores ao término das respectivas concessões e permissões.

Portaria  nº 329/2012. Art.  4º  O pedido de renovação será dirigido ao Ministro de
Estado  das  Comunicações  e  apresentado  na  sede,  nas  Delegacias  Regionais  do
Ministério  das  Comunicações  ou  encaminhado  por  via  postal,  mediante  carta
registrada.  §  1º  O  pedido  referido  no  caput  deve  ser  apresentado  no  prazo  legal
compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da outorga.

Junto com o requerimento, a entidade deve apresentar uma série de documentos, a
maior parte deles previsto no Anexo II da Portaria nº 329/2012. Outros são exigidos em razão de
entendimentos  firmados  por  esta  CONJUR  e  pela  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicação
Eletrônica - SCE. Em caso de omissão ou irregularidades passíveis de correção, a entidade será
notificada visando à regularização do pedido (art. 5º, parágrafo único, Portaria nº 329/2012).

13. 

Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  regularidade  da  documentação
apresentada,  bem  como  o  cumprimento  das  exigências  legais,  regulamentares  e  contratuais
aplicáveis ao serviço, o pedido de renovação será deferido pelo Ministério das Comunicações
(art.  2º,  Portaria  nº  329/2012).  Neste caso,  a  entidade é convocada para assinatura de termo
aditivo ao instrumento original,  sendo que a  sua  eficácia fica suspensa  até  a  deliberação do
Congresso Nacional, mediante a publicação do respectivo decreto legislativo (art. 9º, Portaria nº
329/2012).

14. 

Em sentido contrário, será declarada a perempção da concessão ou da permissão
nos casos de: (i) intempestividade do pedido, ressalvada a hipótese de extinção da outorga por
decurso  de  prazo;  (ii)  não  cumprimento  das  exigências  legais,  regulamentares  e  contratuais
aplicáveis  ao serviço;  (iii)  não  apresentação  da  documentação  solicitada  pelo  Ministério  das
Comunicações;  (iv) aplicação de pena de cassação; e  (v)  excesso aos limites de outorgas  de

15. 
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serviços de radiodifusão (art. 10, Portaria nº 329/2012).

Antes de ser declarada a perempção, é assegurado o contraditório e a ampla defesa
da interessada, que poderá apresentar defesa no prazo de trinta dias, a contar da notificação (art.
12, Portaria nº 329/2014). Por fim, declarada a perempção, o processo deve ser remetido para
deliberação do Congresso Nacional, a quem compete a palavra final sobre a não renovação da
outorga, observado o quorum qualificado de que trata o § 2º do art. 223 da Constituição Federal.

16. 

 

II.III. Da documentação a ser conferida nos processos de renovação de outorga.

Como já ressaltado, a análise dos pedidos de renovação é, em boa parte, limitada à
conferência de documentos. A lista consolidada é a seguinte:

17. 

 

 

DOCUMENTO

 

 
FUNDAMENTO

 

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado
pelo  representante  legal  da  pessoa  jurídica
interessada.

Art.  112,  Dec.  nº
52.795/1963;  Art.  3º,
parágrafo  1º,  Dec.  nº
88.066/1993

 

2

Declaração, firmada pelo representante legal da
pessoa jurídica interessada, de que: (i) não possui
autorização  para  executar  o  mesmo  tipo  de
serviço  na  localidade  objeto  da  concessão,
permissão ou autorização que será renovada; (ii)
não  excederá  os  limites  fixados  no  art.  12  do
Decreto-Lei nº 236/1967, caso haja a renovação
da outorga; (iii) atende as finalidades educativas
e culturais.

§3º  do  art.  14  do  Dec.  nº
52.795/1963;  art.  12  do
Dec.  Lei  nº  236/1967;
Anexo II, Port. 329/2012 e
art.  1º  do  Decreto  nº
88.066/1983

3

Declaração, firmada pelo representante legal da
pessoa  jurídica  interessada,  de  que  somente
brasileiros  natos exercerão os cargos e funções
de direção, gerência, chefia, de assessoramento e
assistência administrativa da execução do serviço
objeto da outorga a ser renovada.

Art. 38, alínea “a” da Lei nº
4.117/1962; Anexo II, Port.
329/2012.

4
Certificado de quitação da contribuição sindical,
relativa  ao  empregador  (ou  comprovante  de
recolhimento dos últimos cinco anos).

Art. 3º, parágrafo 1º, alinea
b,  Dec.  nº  88.066/1993;
Anexo II, Port. 329/2012.

5
Certificado de quitação da contribuição sindical,
relativa  ao  empregado  (ou  comprovante  de

Art. 3º , parágrafo 1º, alinea
b,  Dec.  nº  88.066/1993;
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recolhimento dos últimos cinco anos). Anexo II, Port. 329/2012.

6 Comprovante de regularidade com o FISTEL.
Art. 15, § 3º, alínea e, Dec.
nº  52.795/1963;  Anexo  II,
Port. 329/2012.

7 Prova de regularidade relativa ao INSS.
Art. 15, § 3º, alínea c, Dec.
nº  52.795/1963;  Anexo  II,
Port. 329/2012.

8
Prova  de  regularidade  relativa  ao  Fundo  de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

Art. 15, § 3º, alínea c, Dec.
nº  52.795/1963;  Anexo  II,
Port. 329/2012.

9

Certidão conjunta negativa de débitos  relativos
aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida  pela  Receita  Federal,  da  sede  e  da
localidade onde é prestado o serviço.

Art. 15, § 3º, alínea d, Dec.
nº  52.795/1963;  Anexo  II,
Port. 329/2012.

10

Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda
Estadual da sede da pessoa jurídica interessada,
da  sede  e  da  localidade  onde  é  prestado  o
serviço.

Art. 15, § 3º, alínea d, Dec.
nº  52.795/1963;  Anexo  II,
Port. 329/2012.

11

Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda
Municipal da sede da pessoa jurídica interessada,
da  sede  e  da  localidade  onde  é  prestado  o
serviço.

Art. 15, § 3º, alínea d, Dec.
nº  52.795/1963;  Anexo  II,
Port. 329/2012.

12
Certidão  negativa  de  débitos  –  Justiça  do
Trabalho

Art.  29,  V,  Lei  nº
8.666/1993.

13
Certidão  negativa  de  falência  ou  recuperação
judicial (concordata). 

Art. 15, §2º, alínea b, Dec.
52795/1963.

14

Certidões  negativas  de  distribuição  cível  e
criminal  das  Justiças  Estadual,  Federal  e
Eleitoral,  da  primeira  e  segunda  instâncias,  e
certidões  de  protestos  de  títulos  de  todos  os
sócios e administradores.

Art. 15, § 4º, alínea b, Dec.
nº 52.795/1963.

15
Relatório das sanções administrativas aplicadas à
entidade  durante  o  período  de  vigência  da
outorga.

Art.  33,  §3º  da  Lei  nº
4.117/1962.

16 Certidão atualizada da Junta Comercial
Art.  15,  §1º,  alínea  a,
Decreto nº 52.795/1963.

17
Laudo  técnico  ou  documento  equivalente,
elaborado por engenheiro habilitado.

Art.  33,  §  3º,  art.  67,  par.
único,  da  Lei  nº
4.117/1962;  art.  40,  §  1º,
art.  48,  art.  122,  28,  Dec.
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52.795/1962

 

A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.18. 

Quanto  ao  requerimento,  a  tempestividade  é  o  requisito  fundamental  a  ser
considerado, tendo em vista o disposto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972. Com efeito, além de
estabelecer o prazo legal a ser observado pelas emissoras, este dispositivo menciona, ainda, em
seu § 2º, que o pedido será deferido “havendo a concessionária ou permissionária requerido a

renovação no prazo”.

19. 

Por isso mesmo, o § 3º do art. 4º da Portaria nº 329/2012 é expresso ao mencionar
que os pedidos de renovação apresentados fora do prazo “serão considerados intempestivos e não
serão  conhecidos  pelo  Ministério  das  Comunicações”.   Dispositivo  com  conteúdo  similar
encontra-se no art. 2º da Portaria nº 153/2012.

20. 

Em suma, a tempestividade do requerimento é condição para o deferimento do
pedido  de  renovação  (art.  2º,  I,  Port.  329/2014),  sendo  a  sua  intempestividade  causa  de
declaração  de  perempção  (art.  10,  I,  Port.  329/2014).  Como  a  matéria  refere-se  apenas  à
conferência  do cumprimento  do prazo,  entende-se que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando-se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar se o
pedido do requerente é ou não tempestivo.

21. 

Os  documentos  números  02  a  13  estão  expressamente  previstos  nas  normas
indicadas no quadro, dispensando comentários adicionais.

22. 

Registre-se,  apenas,  quanto à certidão negativa de débitos perante a  Justiça do
Trabalho  (documento  12),  que  se  trata  de  nova  exigência  legal,  instituída  pela  Lei  nº
12.440/2011, aplicável a todas as contratações públicas efetuadas com base na Lei nº 8.666/1993.

23. 

A não apresentação ou a existência de certidões positivas para os casos previstos
nos  documentos  de  números  2  a  13  levarão  ao  descumprimento  de  critério  objetivo,  o  que
ocasionará, caso não haja regularização, a declaração de perempção e proposta de não renovação
da outorga. Esses documentos, portanto, são passíveis de simples conferência pela área técnica,
ficando dispensada a avaliação jurídica individualizada pela CONJUR.

24. 

Em suma, nesses casos, caberá a SCE instruir o processo com vistas à renovação,
se apresentadas as certidões negativas e de regularidade, ou à perempção, se o contrário ocorrer.

25. 

Por  sua  vez,  as  certidões  negativas  de  distribuição  cíveis  e  criminais  são
instrumentos para a avaliação da idoneidade moral dos sócios e administradores da entidade,
conforme exige o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962. Nesses termos, apresentadas as certidões
negativas,  não  será  necessária  a  avaliação  individualizada  da  Consultoria  Jurídica,  pois
preenchido o requisito firmado neste Parecer.

26. 

No caso de certidões positivas, a certidão de objeto e pé somente deve ser exigida
quando a consulta ao site do respectivo tribunal não for suficiente para se obter a informação
pretendida.  De  modo  que  este  documento  possui  caráter  subsidiário,  tendo  por  finalidade
complementar as informações nos casos em que não seja possível obtê-las por outras formas
mais céleres, como a consulta na internet.

27. 

Em recente manifestação sobre o tema, o Despacho nº 3782/2014/ALM/CGCE28. 
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/CONJUR-MC/CGU/AGU,  que  aprovou  com  ressalvas  o  Parecer  nº  1293/2014/RVP/CGCE
/CONJUR-MC/CGU/AGU, firmou orientação no sentido de serem considerados, para fins de
idoneidade moral, as hipóteses previstas na Lei da Ficha Limpa, isto é, a Lei Complementar nº
135/2010,  que  alterou  a  Lei  Complementar  nº  64/1990.  Confira-se  o  seguinte  trecho  do
Despacho:

A lista dá embasamento legal para afirmar quais são as hipóteses nas quais a empresa
deve ser  excluída do certame ou impedida de assinar  o contrato por  inidoneidade
moral dos sócios. Com efeito, a Lei da Ficha Limpa constitui interessante balizador
para  a  fixação  de  um conceito  de  idoneidade.  Por  óbvio,  exclui-se,  de  plano,  a
hipótese  prevista  na  alínea  “a”  do  inciso  I  do  art.  1º  da  LC  nº  64/1990.  Ora,
analfabetos não são incapazes.

O entendimento aqui posto é o de que, se o interessado pode ser eleito para um cargo
público,  até  mesmo para  Presidente  da  República  acaso  não  incida  em uma  das
hipóteses previstas na referida Lei, o que, deveras, constitui o maior múnus para uma
pessoa  no  País,  poderia  ser  sócio  de  uma  empresa  com  outorga  de  serviço  de
radiodifusão.  Resta  claro,  pois,  o  atendimento  de  dois  princípios  do  ato
administrativo, razoabilidade e proporcionalidade.

Nesses  casos,  serão  utilizados  como  parâmetro  para  a  vigência  da  pecha  da
inidoneidade  moral  os  mesmos  prazos  utilizados  pela  Lei  mencionada  para  a
inelegibilidade.

Assim, deverão ser considerados inidôneos, para fins do disposto no art. 33, § 3º,
da Lei nº 4.117/1962, os sócios e administradores que apresentem condenação, transitada em
julgada ou proferida por órgão colegiado, nas seguintes hipóteses previstas no art. 1º da LC nº
64/1990, com redação dada pela LC nº 135/2010:

29. 

Art. 1º São inelegíveis:

I - para qualquer cargo:

[...]

e) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após
o cumprimento da pena, pelos crimes: (Redação dada pela Lei Complementar nº 135,
de 2010)

1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio
público; (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

2.  contra  o  patrimônio privado,  o  sistema financeiro,  o  mercado de  capitais  e  os
previstos na lei que regula a falência; (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de
2010)

3. contra o meio ambiente e a saúde pública; (Incluído pela Lei Complementar nº 135,
de 2010)

4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; (Incluído pela Lei
Complementar nº 135, de 2010)

5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo ou à
inabilitação para o exercício de função pública; (Incluído pela Lei Complementar nº
135, de 2010)

6.  de  lavagem  ou  ocultação  de  bens,  direitos  e  valores;   (Incluído  pela  Lei
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Complementar nº 135, de 2010)

7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos;
(Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

8. de redução à condição análoga à de escravo; (Incluído pela Lei Complementar nº
135, de 2010)

9. contra a vida e a dignidade sexual; e (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de
2010)

10.  praticados  por  organização  criminosa,  quadrilha  ou  bando;  (Incluído  pela  Lei
Complementar nº 135, de 2010)

[...]

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas
rejeitadas  por  irregularidade  insanável  que  configure  ato  doloso  de  improbidade
administrativa, e por decisão irrecorrível do órgão competente, salvo se esta houver
sido suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem
nos  8  (oito)  anos  seguintes,  contados  a  partir  da  data  da  decisão,  aplicando-se  o
disposto no inciso II do art. 71 da Constituição Federal, a todos os ordenadores de
despesa, sem exclusão de mandatários que houverem agido nessa condição; (Redação
dada pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

h) os detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou fundacional, que
beneficiarem a si  ou a terceiros,  pelo abuso do poder econômico ou político,  que
forem condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como
para  as  que  se  realizarem  nos  8  (oito)  anos  seguintes;  (Redação  dada  pela  Lei
Complementar nº 135, de 2010)

[..]

j) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
colegiado da Justiça Eleitoral, por corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio,
por  doação,  captação  ou  gastos  ilícitos  de  recursos  de  campanha ou  por  conduta
vedada aos agentes públicos  em campanhas eleitorais que impliquem cassação do
registro ou do diploma, pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da eleição; (Incluído pela
Lei Complementar nº 135, de 2010)

[...]

l) os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por ato doloso de improbidade
administrativa  que  importe  lesão  ao  patrimônio  público  e  enriquecimento  ilícito,
desde a condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito)
anos após o cumprimento da pena;  (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

[...]

n) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado, em razão de terem desfeito ou simulado desfazer vínculo conjugal
ou de união estável  para evitar  caracterização de inelegibilidade,  pelo prazo de 8
(oito)  anos  após  a  decisão  que  reconhecer  a  fraude;       (Incluído  pela  Lei
Complementar nº 135, de 2010)

o)  os  que  forem  demitidos  do  serviço  público  em  decorrência  de  processo
administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (oito) anos, contado da decisão, salvo se o
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ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário;       (Incluído pela Lei
Complementar nº 135, de 2010)

p)  a  pessoa  física  e  os  dirigentes  de  pessoas  jurídicas  responsáveis  por  doações
eleitorais tidas por ilegais por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
colegiado  da  Justiça  Eleitoral,  pelo  prazo  de  8  (oito)  anos  após  a  decisão,
observando-se o procedimento previsto no art. 22; (Incluído pela Lei Complementar
nº 135, de 2010)

Assim,  a  outorga não poderá ser  renovada nos casos  em que se constatar  que
algum ou alguns dos sócios  ou  administradores  tenham sido condenados por  crimes  graves,
infrações eleitorais ou por improbidade administrativa, conforme as hipóteses e os prazos acima
transcritos.

30. 

Aliado a essas situações, cabe considerar o disposto no seguinte acórdão, julgado
pelo Superior Tribunal de Justiça – STJ, a respeito da legitimidade e do alcance do conceito de
idoneidade moral. A ementa é a seguinte:

31. 

ADMINISTRATIVO.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  REVOGAÇÃO
DE  PERMISSÃO  DE  SERVIÇO  DE  RADIODIFUSÃO  SONORA  EM
FREQÜÊNCIA  MODULADA.  INOCORRÊNCIA  DE  CERCEAMENTO  DE
DEFESA.  INTERRUPÇÃO  DO  SERVIÇO  POR  INTERESSE  PÚBLICO.
NÃO-DEMONSTRAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS
PARA OUTORGA DA RENOVAÇÃO DA PERMISSÃO.

1. Extrai-se dos autos que o Ministério das Comunicações editou a Portaria MC n°
111, de 11⁄03⁄1985, outorgando à Rádio Club de Cuiabá Ltda. permissão de serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada pelo prazo de 10 anos e sem direito de
exclusividade, tendo sido renovada a referida permissão pela Portaria MC n° 361, de
24⁄07⁄2000, com data retroativa a 13⁄03⁄1995. Todavia, em 22⁄08⁄2003 o Ministro de
Estado das Comunicações editou a Portaria MC n° 420, de 25⁄08⁄2003, revogando, em
razão da inidoneidade moral  da permissionária  e  do não atendimento do interesse
público, a Portaria nº 361⁄2000.

2. Inocorrência de cerceamento de defesa na condução do processo administrativo que
culminou com a edição da Portaria n° 420⁄2003, visto que a interrupção dos serviços
de radiodifusão deu-se em caráter preventivo, atendendo ao interesse público, tendo
em vista a fundada imputação de inidoneidade do sócio majoritário da emissora,
que exerce as funções de gerente da Rádio, que consoante certidão fornecida pela
Justiça  Federal  da  Seção Judiciária  do  Mato  Grosso,  tem contra  si  diversos
processos criminais tramitando naquele órgão do judiciário federal. Instauração
do devido processo no âmbito do Ministério das Comunicações, a fim de revisar
a  outorga  da  renovação  da  permissão  em comento,  onde  foi  oportunizada  a
apresentação de defesa.

3. Absoluta legalidade do ato que revogou a renovação da permissão anteriormente
outorgada,  plenamente  amparado  pelos  dispositivos  legais  regentes  da  espécie.
Cuidando de hipótese de permissão de serviços de radiodifusão, aplica-se ao caso as
disposições pertinentes do Código Brasileiro de Telecomunicações - Lei nº 4.117⁄62 -
que define os requisitos necessários para renovação de permissões.

4. A Constituição Federal (art. 223, § 3º) exige a deliberação do Congresso Nacional
acerca dos atos de outorga e renovação das permissões dos serviços de radiodifusão, a
fim de que adquiram eficácia legal. Na hipótese, verifica-se que tal apreciação pelo
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Congresso Nacional não ocorreu até à época da revogação da Portaria de renovação
ora impugnada.

5.  A renovação dos serviços de radiodifusão da impetrante não chegou a produzir
efeitos  jurídicos  capazes  de  amparar  a  pretensão  mandamental  deduzida,  à
consideração  de  que  ao  tempo  da  indigitada  revogação  ainda  estava  pendente  a
aprovação pelo Congresso Nacional exigida pela Carta Magna.

6. Segurança denegada. Agravo regimental prejudicado. (STJ, Primeira Seção, MS nº

9.306-DF, Rel. Min. José Delgado, julgado em 24/03/2004).

Do  parecer  exarado  pelo  Ministério  Público  Federal  no  processo,  merece
transcrição a seguinte passagem, acolhida como fundamento para a decisão do STJ:

32. 

Na  presente  hipótese,  os  documentos  inclusos  [...]  comprovam,  sem  sombra  de
dúvida, que os sócios [...] são pessoas com envolvimento com o crime organizado
do país. O primeiro, inclusive com quatro mandados de prisão preventiva na Seção
Judiciária do Mato Grosso, em decorrência de quatro ações penais. A segunda sócia
também tem contra si decretada prisão preventiva em decorrência de ação penal.

Vê-se,  pois,  que  não  se  trata  apenas  de  um  sócio  envolvido  em  atividades
'supostamente' criminosas, como quer fazer crer a impetrante, mas de três sócios
comprovadamente envolvidos em tais atividades (ver fls. 23⁄24 e 227 do Processo
Administrativo). E por ser a idoneidade moral do dirigente, requisito essencial
para a outorga do serviço de  radiodifusão,  bem como para sua renovação,  a
comprovada inidoneidade moral do sócio majoritário e gerente contamina, pois,
a pessoa jurídica, justificando a não-renovação da outorga. (...)

Como se pode observar, o precedente do STJ firma mais um importante parâmetro
a ser considerado na avaliação da idoneidade moral. Trata-se do comprovado envolvimento dos
sócios  e  dirigentes  com  atividades  criminosas,  mesmo  que  a  hipótese  não  se  enquadre,
integralmente, na Lei da Ficha Limpa. No caso acima mencionado, o STJ entendeu que impediria
a renovação da outorga o fato de estarem em curso diversas ações penais, além da decretação de
prisão preventiva em face dos sócios.

33. 

 Diante disso,  se  as  certidões  juntadas  aos  autos  apontarem para  existência de
outras  situações  que  revelem  o  comprovado  envolvimento  dos  sócios  ou  dirigentes  com
atividades  criminosas,  ainda  que  não  enquadradas  na  Lei  da  Ficha  Limpa,  não  será  viável,
juridicamente, a renovação da outorga. Trata-se de um requisito aberto, cuja avaliação deve ser
efetuada por esta CONJUR, após manifestação da área técnica. Por isso, nesses casos, os autos
devem ser remetidos para avaliação jurídica individualizada.

34. 

Do exposto acima, decorre que outras ações ou decisões judiciais, em particular as
que dizem respeito  apenas à vida privada do sócio ou dirigente,  não maculam a idoneidade
moral,  não  constituindo,  por  si  só,  impedimento  à  renovação  das  outorgas.  É  o  caso,  por
exemplo, de execuções fiscais (a regularidade fiscal é comprovada pelas certidões fazendárias) e
as ações cíveis em geral, tais como as de família e as possessórias.

35. 

Por fim,  outra questão a ser  considerada para  fins  de avaliação da idoneidade
moral é a de condenação, por decisão administrativa definitiva, no caso de atividade clandestina
de telecomunicações. Segundo justificativa que consta do Despacho:

36. 

Vislumbra-se, ainda, outra possibilidade que pode ferir a idoneidade moral dos sócios.
É  o  caso  no  qual  o  licitante  está  a  desenvolver  atividade  clandestina  de
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telecomunicações. Na hipótese, a pecha decorre da ausência de boa-fé entre o infrator
e a própria Administração com a qual se pretende contratar.

[...]

Neste caso a declaração de inidoneidade moral será de cinco anos do trânsito em
julgado  administrativo  do  PADO,  mesmo  prazo  considerado  pela  Anatel  na
caracterização dos antecedentes.

Assim, a Secretaria deverá verificar se existe alguma informação ou suspeita nos
autos de que o interessado ou a empresa está a desenvolver operação clandestina do serviço.

37. 

Como a  avaliação  da  idoneidade  moral  possui  cunho  eminentemente  jurídico,
havendo certidões positivas ou indícios de que a empresa ou o interessado está desenvolvendo
atividade  clandestina,  os  autos  deverão  ser  encaminhados  para  a  Consultoria  Jurídica
acompanhados dos documentos instrutórios mencionados, bem como com a posição da SCE a
respeito (se seria ou não caso de declaração de perempção), conforme indicado no Anexo a este
Parecer.

38. 

Por sua vez,  a  certidão atualizada da junta comercial  (documento 16) tem por
objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade. Assim, caberá à área técnica
analisar a referida certidão e conferir os quadros societário e diretivos, tomando as providências
cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à CONJUR os casos
de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

39. 

Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro
habilitado (documento 17), tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da entidade.
Conforme expresso na Nota nº 52/2014:

40. 

Com efeito,  o  atendimento  às  exigências  técnicas  necessárias  para  prestação  dos
serviços é requisito indispensável estabelecido por lei para renovação das outorgas de
radiodifusão concedidas pelo Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no
art.  33,  § 3º,  do Código Brasileiro  de  Telecomunicações,  o  qual  estabelece que a
renovação da outorga poderá ser deferida se ‘os concessionários houverem cumprido
todas  as  obrigações  legais  e  contratuais,  mantido  a  mesma  idoneidade  técnica,
financeira  e  moral,  e  atendido  o  interesse  público’.  [...]  Portanto,  dentre  outras
questões, a análise técnica é obrigatória [...].

Assim,  em  que  pese  as  ressalvas  de  aprovação  do  Despacho  nº  499/2014,  o
entendimento acima transcrito é o mais adequado para fins de objetivação do rol de documentos
a serem exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade de apresentação de laudo
técnico ou documento equivalente, elaborado por engenheiro habilitado.  

41. 

Cabe à SCE definir os parâmetros técnicos a serem descritos e comprovados no
documento  em  questão.  Do  ponto  de  vista  legal,  a  exigência  cinge-se  à  necessidade  de
elaboração  e  assinatura  de  documento  por  engenheiro  habilitado,  o  qual  deverá  atestar  e  se
responsabilizar pelo atendimento às exigências técnicas firmadas no licenciamento.

42. 

A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos aprovados
por ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem como, no processo de alteração de
características técnicas. Trata-se, pois, de análise técnica.

43. 

Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborado relação completa

dos  documentos  e  das  demais  questões  a  serem  observadas  na  análise  dos  processos  de
44. 
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DOCUMENTOS

   

 SIM
NÃO

 

Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação,

assinado pelo representante legal da
pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 

O requerimento é
tempestivo?

   

2
Declaração, firmada pelo representante
legal da pessoa jurídica interessada, de

que: (i) não possui autorização para

   

renovação. Essa relação com a devida conferência dos documentos apresentados deve ser juntada
aos autos, acompanhando a Nota Técnica da SCE, dispensando-se, assim, a remessa do processo
para  esta  CONJUR  e  a  análise  jurídica  individualizada,  ressalvadas  as  hipóteses  a  seguir
mencionadas.

Com efeito, como afirmado antes, nos casos de análise de idoneidade moral e de
dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para elaboração de análise específica
por parte desta CONJUR, conforme indicado no Anexo a este Parecer.

45. 

 

III - Conclusão

Ante  o  exposto,  opinamos  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação
jurídica referencial, a ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de
outorga dos serviços de radiodifusão comercial.

46. 

Recomenda-se,  ainda, que,  em cada caso concreto,  a Secretaria de Serviços de
Comunicação  Eletrônica  ateste,  de  forma expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,
notadamente da relação de documentos  anexa,  que deve ser  preenchido e juntado aos autos,
dispensando-se a análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR,
exceto nos casos especificados no Anexo a este Parecer ou de dúvida jurídica fundada.

47. 

À consideração superior.48. 

 

ANEXO - PARECER REFENCIAL Nº XX/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMERCIAL

 

 

 

 

 

 

Documento assinado
eletronicamente por
Alexsandro Lemos
Maia,
Coordenador-Geral
de Assuntos
Jurídicos de
Comunicação
Eletrônica, em
29/05/2015, às
14:47, conforme art.
3º, III, "b", da
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executar o mesmo tipo de serviço na
localidade objeto da concessão,

permissão ou autorização que será
renovada; (ii) não excederá os limites
fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº
236/1967, caso haja a renovação da
outorga;  e (iii) atende as finalidades

educativas e culturais

3

Declaração, firmada pelo representante
legal da pessoa jurídica interessada, de
que somente brasileiros natos exercerão

os cargos e funções de direção,
gerência, chefia, de assessoramento e
assistência administrativa da execução

do serviço objeto da outorga a ser
renovada.

   

4

Certificado de quitação da contribuição
sindical, relativa ao empregador (ou
comprovante de recolhimento dos

últimos cinco anos).

   

5

Certificado de quitação da contribuição
sindical, relativa ao empregado (ou
comprovante de recolhimento dos

últimos cinco anos).

   

6
Comprovante de regularidade com o

FISTEL.
   

7 Prova de regularidade relativa ao INSS.    

8
Prova de regularidade relativa ao Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço –
FGTS.

   

9

Certidão conjunta negativa de débitos
relativos aos tributos federais e à dívida
ativa da União, expedida pela Receita
Federal, da sede e da localidade onde é

prestado o serviço.

   

10
Prova de regularidade para com a

Fazenda Estadual da sede da pessoa
   

Portaria MC
89/2014.
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jurídica interessada, da sede e da
localidade onde é prestado o serviço.

11

Prova de regularidade para com a
Fazenda Municipal da sede da pessoa

jurídica interessada, da sede e da
localidade onde é prestado o serviço.

   

12
Certidão negativa de débitos – Justiça

do Trabalho
   

13
Certidão negativa de falência ou

recuperação judicial (concordata).
   

14

Certidões negativas de distribuição
cível e criminal das Justiças Estadual,

Federal e Eleitoral, da primeira e
segunda instâncias, e certidões de

protestos de títulos de todos os sócios e
administradores.

   

14.1  

Em caso de certidão
positiva, há condenação,
por decisão transitada em
julgado ou em órgão
colegiado, nas hipóteses
do art. 1º, inciso I, alíneas
“e”, “g”, “h”, “j”, “l”, “n”,
“o” e “p” da Lei Compl.
64/1990? Em caso
afirmativo, encaminhar os
autos para a CONJUR
com o posicionamento da
área técnica.

   

14.2  

Existem outras situações
que suscitem dúvidas
quanto à idoneidade
moral, tais como ações
criminais em curso ou a
decretação de prisão,
operação clandestina do
serviço, que apontem para
o comprovado
envolvimento do sócio ou
dirigente com atividades
criminosas? Em caso
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afirmativo, encaminhar os
autos para a CONJUR
com o posicionamento da
área técnica.

15
Foi aplicada pena de cassação durante o

período de vigência da outorga?  
   

16
Certidão da junta comercial atualizada,

a fim de confirmar os quadros
societário e diretivo da entidade.

   

17
Laudo técnico ou documento

equivalente, assinado por engenheiro
habilitado.

   

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor
Jurídico, em 29/05/2015, às 15:04, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0527468 e o código CRC 8964DCF6.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.004937/2017-21

Interessado(a): TV VALE DO PARAÍBA LTDA

 

1.  Em atenção à solicitação de informações manifestada por meio do Despacho Interno
COROR 1720201 , comunicamos que não foram encontrados registros de Processos de
Apuração de Infração - PAIs instaurados para apurar eventuais irregularidades praticadas
pela TV VALE DO PARAIBA LTDA, entidade outorgada a executar o serviço de radiodifusão
de sons e imagens, na localidade de São José dos Campos/SP, que tenham resultado ou
venham a resultar na aplicação da penalidade de cassação.

 

2.  Isso posto, restitua-se o processo acima mencionado à Coordenação de Renovação e
Outorgas de Serviços de Radiodifusão - COROR, para que que sejam tomadas as
providências que julgar necessárias.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes, Coordenadora-
Geral de Fiscalização de Outorgas, Substituta, em 10/03/2017, às 17:18, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1726198 e o
código CRC 2C2891CD.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.004937/2017-21 SEI nº 1726198
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1° andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 9224/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da 
TV VALE DO PARAÍBA LTDA 
Av. Deputado Benedito Matarazzo, 9403 - Parte - Jardim Augusta
12216-580 - São José dos Campos-SP
 

Assunto: Exigências para Renovação de Outorga – Processo n.° 01250.004937/2017-21.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 4923/2017/SEI-MCTIC, com vistas
ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 45 (quarenta e
cinco) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e
do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-
Geral de Pós-outorgas, em 09/03/2017, às 15:07, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1720838 e o
código CRC EE1D1FCC.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 9224/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 01250.004937/2017-21 - Nº SEI: 1720838

Ofício 9224 (1720838)         SEI 01250.004937/2017-21 / pg. 719

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Alteração de Características Técnicas
 

NOTA TÉCNICA Nº 4923/2017/SEI-MCTIC

Processo n.°: 01250.004937/2017-21.
Assunto: Renovação de Outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens.

 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da TV VALE DO PARAÍBA
LTDA, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de
radiodifusão de sons e imagens, utilizando o canal 17 (dezessete), classe A, na localidade de
São José dos Campos-SP. Os autos do processo foram encaminhados à essa
Coordenação para análise dos laudos técnicos.

ANÁLISE

2. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel n.º 284 de 7 de
dezembro de 2001, e demais legislações pertinentes, em especial pelas seguintes: 

 

2.1. Lei n.º 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 29. Compete ao Conselho Nacional de Telecomunicações (Ministério das Comunicações):
j) fiscalizar as concessões, autorizações e permissões em vigor฀ opinar sobre a respectiva
renovação e propor a declaração de caducidade e perempção฀
x) outorgar ou renovar quaisquer permissões e autorizações de serviço de radiodifusão de
caráter local (art. 33, § 5º) e opinar sobre a outorga ou renovação de concessões e autorizações
(art. 34, §§ 1º e 3º)฀
aa) expedir certificados de licença para o funcionamento das estações de radiocomunicação
e radiodifusão uma vez verificado, em vistoria, o atendimento às condições técnicas exigidas฀

 

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão
ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições da
presente lei.

§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de
radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados por
períodos sucessivos e iguais se os concessionários houverem cumprido todas as obrigações
legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o
interesse público (art. 29, X).

 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das
especificações técnicas constantes da portaria que as tenha aprovado฀
 

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da
República, precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a
concessionária ou permissionária decair do direito à renovação.

Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu
contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das
finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade
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técnica e o interesse público em sua existência. 

 

2.2. Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 40. A entidade outorgada deverá requerer ao Ministério das Comunicações a licença
de funcionamento, no prazo de doze meses contado da data de publicação da autorização de
uso de radiofrequência.

§ 1° O requerimento de que trata o caput deve ser instruído com laudo de vistoria das
estações, elaborado por engenheiro habilitado.
 

Art 48. As empresas concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão
são obrigadas a observar as normas técnicas em vigor e as que venham a ser baixadas
pelo CONTEL, com a finalidade de evitar interferências prejudiciais nos serviços
de telecomunicações.

 

Art 122. Para os efeitos deste Regulamento são consideradas infrações na execução dos
serviços de radiodifusão os seguintes atos praticados pelas concessionárias ou
permissionárias: 

28. não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica, demonstrando,
assim, a superveniência de incapacidade para a execução dos serviços objeto da concessão ou
permissão฀

33. modificar, substituir os equipamentos ou as instalações aprovadas pelo CONTEL,  sem
prévia autorização do mesmo;

34. executar os serviços de radiodifusão em desacordo com os termos da licença ou não
atender às normas e condições estabelecidas para essa execução;

฀

2.3. Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972:

 

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a renovação
das concessões ou permissões à adaptação da concessionária ou permissionária às
condições técnicas estabelecidas no Plano Nacional de Radiodifusão ou normas técnicas dele
decorrentes.

 

2.4. Decreto n.º 88.066, de 26 de janeiro de 1983:

 

Art. 1º A renovação das concessões e permissões para exploração dos serviços de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, subordinada ao interesse nacional, depende do
cumprimento pelas concessionárias ou permissionárias das disposições legais e
regulamentares aplicáveis ao serviço, bem como da observância de suas finalidades educativas
e culturais.

 

Art. 7º A perempção da concessão ou permissão será declarada quando, terminado o prazo: 

II - verificar-se que a interessada não cumpriu as exigências legais e regulamentares aplicáveis
ao serviço, ou não observou suas finalidades educativas e culturais.

 

2.5. Portaria n.º 329, de 4 de julho de 2012:

 

Art. 2º Será deferido o pedido de renovação de outorga que atender às seguintes condições:

III - cumprimento das exigências legais, regulamentares e contratuais aplicáveis ao serviço.

 

2.6. Parecer n.° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 29 de maio de 2015:

Nota Técnica 4923 (1720835)         SEI 01250.004937/2017-21 / pg. 721



 

40. Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro
habilitado (documento 17), tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da
entidade. Conforme expresso na Nota n° 52/2014:

Com efeito, o atendimento às exigências necessárias para prestação dos serviços é requisito
indispensável estabelecido por lei para renovação das outorgas de radiodifusão concedidas
pelo Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no art. 33, § 3°, do Código Brasileiro
de Telecomunicações, o qual estabelece que a renovação da outorga poderá ser deferida se 'os
concessionários houverem cumprido todas as obrigações legais e contratuais, mantido a
mesma idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o interesse público'. [...] Portanto,
dentre outras questões, a análise técnica é obrigatória [...].

41. Assim, em que pese as ressalvas de aprovação do Despacho n° 499/2014, o entendimento
acima transcrito é o mais adequado para fins de objetivação do rol de documentos a serem
exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade de apresentação de laudo
técnico ou documento equivalente, elaborado por engenheiro habilitado.

43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos aprovados por
ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem como, no processo de alteração de
características técnicas. Trata-se, pois, de análise técnica.

 

 

3. Da análise do processo administrativo no tocante aos laudos técnicos
apresentados pela interessada, foi verificado o descumprimento das seguintes
obrigações, necessárias para a completa instrução dos autos:

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA
 
– O laudo de vistoria técnica da estação está
em desconformidade com a última
autorização do poder concedente,
conforme Descrição do Sistema (doc.
1720851):
 

As coordenadas geográficas da
localização da estação transmissora
indicadas no laudo estão diferentes
das coordenadas geográficas
autorizadas;
O modelo do transmissor principal
indicado no laudo é diferente do
modelo autorizado;
O endereço da estação transmissora
indicado no laudo está diferente do
endereço autorizado;
O transmissor auxiliar indicado no
laudo é diferente do transmissor
auxiliar autorizado;
O azimute de orientação da antena
não foi indicado de forma correta no
laudo;
Foi indicado a utilização de antena
auxiliar, contudo não há autorização
para sua utilização;
Foi indicado linha de transmissão

– O Laudo de Vistoria Técnica da Estação para efeito
de Renovação de Outorga, padronizado,
devidamente preenchido, assinado pelo profissional
habilitado e pelo representante legal, nos termos
dos itens 8.2 e 11.3.1 da Resolução Anatel n.º 284, de
07/12/01.
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auxiliar, contudo não há autorização
para sua utilização.

 
– O laudo de ensaio dos transmissores está
em desconformidade com o regulamento
técnico, e com a última autorização do
poder concedente, conforme Descrição do
Sistema (doc. 1720851):
 
Transmissor PRINCIPAL

A entidade apresentou laudo de
ensaio do transmissor modelo PCU-
1110SS/1X2 UHF, de fabricação da
Nec Corporation. Contudo, o
equipamento transmissor
principal autorizado é o modelo PCU-
1110SSP/1, de fabricação
da Nec Corporation, conforme
Descrição do Sistema (doc. 1720851);
Não foram realizadas as medidas
descritas no
subitem 11.4.7.1.3.1 da Resolução
Anatel n.º 284, de 07 de dezembro de
2001.

 
Transmissor AUXILIAR

A entidade apresentou laudo de
ensaio do transmissor modelo
ULX5000AN, de fabricação da Harris
Broadcast Communications.
Contudo, o equipamento transmissor
auxiliar autorizado é o modelo T-683,
de fabricação da ITELCO S.P.A.,
conforme Descrição do Sistema (doc.
1720851).

 

 
– Laudo de Ensaio dos Transmissores para efeito
de Renovação de Outorga, assinado por profissional
habilitado, nos termos dos itens 9.3 e 11.4 da
Resolução Anatel n.º 284, de 07/12/01, em
conformidade com a última autorização do poder
concedente c/c alínea 'e' do art. 63 da Lei nº 4.117, de
24 de agosto de 1962, e Decreto-lei nº 236, de 28 de
fevereiro de 1967.
 

– A entidade não apresentou as
declarações referentes ao Laudo de Vistoria
Técnica Estação.

 
– Declaração do profissional habilitado
certificando serem verdadeiras todas as informações
constantes do laudo de vistoria técnica da estação,
nos termos dos subitens 8.3 f)  da Resolução Anatel
n.º 284, de 07/12/01.
 
– Declaração do representante legal da entidade, nos
termos do subitem 11.4.11 da Resolução Anatel
n.º 284, de 07/12/01.
 

– A entidade deverá apresentar

 
– Declaração do profissional habilitado, responsável
pelo Laudo de Ensaio dos Transmissores para efeito
de Renovação de Outorga, nos termos do subitens
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novas declarações referentes ao Laudo de
Ensaio dos Transmissores autorizados pelo
poder concedente.

11.4.10 da Resolução Anatel n.º 284, de 07/12/01.
 
– Declaração do representante legal da entidade, nos
termos dos subitem 11.4.11 da Resolução Anatel n.º
284, de 07/12/01.
 

– Carga artificial.

 
– As estações de Classes A e Especial devem possuir
uma carga artificial com mesma impedância da linha
de transmissão e com potência
e freqüência compatíveis com a de seu transmissor.
Deve possuir um VSWR menor ou igual 1:1,1. (item
9.1.3,  da Resolução Anatel n.º 284, de 07/12/01).
 

 

4. Desse modo, a entidade não atende no momento aos requisitos da legislação
para ser considerada apta tecnicamente para a renovação de outorga.

 

CONCLUSÃ O

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica
à Interessada, a fim de que no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente, conforme os parágrafos 3 e 4, as
informações faltantes, ficando advertida que o não atendimento ao prazo fixado implicará
na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Morais Silva, Analista de
Infraestrutura, em 09/03/2017, às 14:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Duarte Faria, Analista de
Infraestrutura, em 09/03/2017, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-
Geral de Pós-outorgas, em 09/03/2017, às 15:07, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1720835 e o
código CRC 49F2C2EF.

Minutas e Anexos
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Não possui.

Referência: Processo nº 01250.004937/2017-21 SEI nº 1720835
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Correspondência Eletrônica - 1724911

Data de Envio: 
  10/03/2017 10:02:12

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos.sei@mctic.gov.br>

Para:
    irany@vanguarda.tv
    ssereno@vanguarda.tv
    fnovaes@vanguarda.tv
    kelly@vanguarda.tv
    jroberto@vanguarda.tv

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.004937/2017-21

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_1720838.html
    Nota_Tecnica_1720835.html
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: TV VALE DO PARAIBA LTDA

CNPJ: 56.407.083/0001-92

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 16:10:23 do dia 08/03/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 07/04/2017. 

         Certidão expedida gratuitamente. 
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 Dados da consulta  Consulta 

Perfil das Empresas - TV VALE DO PARAIBA LTDA
CNPJ:  56407083000192

Presidente:
Endereço:  AVENIDA DEPUTADO BENEDITO MATARAZZO - JARDIM AUGUSTA

E-mail:
Capital Social:  3.500.000,00

Reserva de Capital:
Total:  3.500.000,00

Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

05.507.007/0001-18 RDB TELEVISAO, COMUNICACAO E PUBLICIDADE LTDA 2.835 2.835.000,00 

055.492.998-87 ROBERTO BUZZONI DE OLIVEIRA 665 665.000,00 

Conselho

Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO 

033.944.298-02 JOSE BONIFACIO B. DE OLIVEIRA ADMINISTRADOR 

836.392.848-87 MARIA IRANY VIEIRA COSTA CASTRO ADMINISTRADORA 

Registro 1 até 2 de 2 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas  menu  ajuda 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

FLS: 001/001 

DESCRIÇÃO DO SISTEMA 
 Nome/Razão Social:  TV VALE DO PARAIBA LTDA  CNPJ:  56.407.083/0001-92 

 Nome Fantasia:  TV VANGUARDA PAULISTA, TV VANGUARDA  Fistel:  02030450685 

 Serviço:  Radiodifusão de Sons e Imagens  UF:  SP 

 Localidade:  SÃO JOSÉ DOS CAMPOS  Classe PB:  A   Classe OP: 

 Canal PB:  17 (dezessete)   Canal OP:  17  Freqüência PB:  488 MHz a 494 M MHz   Freqüência OP:  488 - 494 MHz 

 Num. Estação:  9155740  Indicativo:  ZYB869  Telefone (Sede):  3226066 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO 

 1 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO 

  Logradouro:  MORRO DO CRUZEIRO   Número:  S/N  Bairro:  . 

  Localidade:  SÃO JOSÉ DOS CAMPOS  UF:  SP 

  Latitude:  23º 09' 11" 00" S   Longitude:  45º 54' 23" 00" W  Cota da Base da Torre:  619 metros 

*Coordenadas de acordo com o sistema WGS-84.

 2 - EQUIPAMENTOS DA ESTAÇÃO 

 2.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL 2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR 

  Fabricante: Nec Corporation  Fabricante: ITELCO S.P.A. 

  Modelo: PCU-1110SSP/1  Modelo: T-683 

  Código de homologação:  013960300192  Código de homologação:  032289***0083 

  Potência Operação:  20 kW  Potência Operação:  5 kW 

 2.3 - ANTENA PRINCIPAL 2.4 - ANTENA AUXILIAR 

  Fabricante:  DIELECTRIC COMMUNICATIONS  Fabricante:  *** 

  Modelo:  TUA - 04SP - 2/8 U  Modelo:  *** 

  GMAX:  6,23 dBd  GMAX:  *** 

  Polarização:  Horizontal  Polarização:  *** 

  HCI:  95,7 metros  HCI:  *** 

  Inclinação de Feixe (Beam-Tilt):  0º Inclinação de Feixe (Beam-Tilt):  *** 

  Preenchimento de Nulos (Null-Fill):  ***  Preenchimento de Nulos (Null-Fill):  *** 

  Orientação do Zero do diagrama:  0º em relação ao norte verdadeiro  Orientação do Zero do diagrama:  ***** 

  Descrição da Antena:  TIPO OMNIDIRECIONAL - BEAM TILT 0.5° PARA 0°, 180° E 
270° E 2° PARA 90°  Descrição da Antena: *** 

 2.5 - LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL 2.6 - LINHA DE TRANSMISSÃO AUXILIAR 

  Fabricante:  DIELECTRC COMMUNICATIONS  Fabricante:  *** 

  Modelo:  FLEXLINE 4 1/8  Modelo:  *** 

  Comprimento:  105 m  Comprimento:   *** 

  Impedância:   50 Ohms  Impedância:   *** 

  Atenuação:   0,74 dB/100m  Atenuação:   *** 

 3 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA 

  ERPMAX (PT x G x EF) :   55,79kW VM 

AZIMUTE
(graus)

 0  15  30  45  60  75  90  105  120  135  150  165  180  195  210  225  240  255  270  285  300  315  330  345 ****  ****

HSNMT
(metros)

 62,1  85,25 33,54 111,08 159,84 164,44 147,67 134,72 108,59  98,68  97,86 104,17 111,36  137,5  155,92 109,91 135,47 106,75  74,13  36,58  34,77 46,35  35,26  48,13 ****  97,5

ERP(kW)  55,681 38,637 27,44 39,476 27,554 33,483 49,699 34,159 24,662 39,476 30,327 37,806 55,681 38,544 27,597 40,609 30,491 37,806 55,459 38,359 27,675  40,8  30,574 37,623 ****  37,4841

VM: HSNMT(metros):   97,5 ERP(kW):   37,4841

 4 - OBSERVAÇÕES: 

  *** 

 Legenda 
- GMAX: Ganho do sistema irradiante na direção de máxima irradiação. 

- HCI: Altura do centro de irradiação da antena em relação a cota da base da torre. 

 5 - LOCALIZAÇÃO DOS ESTÚDIOS 

 5.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL  5.2 - ESTÚDIO AUXILIAR 

  Logradouro:  AVENIDA DEP. BENEDITO MATARAZZO  Logradouro:  AVENIDA DEP. BENEDITO MATARAZZO 

  Número:  9403  Número:  9403 

  Bairro:  JARDIM AUGUSTA  Bairro:  JARDIM AUGUSTA 

  Localidade/UF:  São José dos Campos/SP  Localidade/UF:  São José dos Campos/SP 

 6 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim
Domingo Sábado 00:00 24:00

Consulta para uso exclusivo da ANATEL.

Local de Emissão: 
/ 

Data da Emissão: 
08/03/2017 11:51:56 

  Tela Inicial 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

 

Processo nº 01250.004937/2017-21

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer
Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica -
 Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à
existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à TV Vale do Paraíba Ltda (CNPJ
nº 56.407.083/0001-92), para executar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, na
localidade de São José dos Campos, estado de São Paulo, ou de Processo de Apuração de
Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Coordenadora da
Coordenação de Alteração de Características Técnicas e Societárias, Substituta, em
08/03/2017, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1720201 e o
código CRC 40BBDD6F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.004937/2017-21 SEI nº 1720201
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão  
Departamento de Radiodifusão Comercial 
Coordenação Geral de Pós-Outorga 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  
 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no: 01250.004937/2017-21 

Entidade: TV Vale do Paraíba Ltda 

Localidade: São José dos Campos UF: SP Serviço: TV 

Período(s): 23.03.2017 a 23.03.2032 

 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 
representante legal da pessoa jurídica interessada; x   

646 
evento SEI nº 

1690468 
2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 
executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 
concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 
de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 
 

x   
647 

evento SEI nº 
1690468 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 
funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 
assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 
a ser renovada; 

x   
648 

evento SEI nº 
1690468 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 
culturais atinentes ao serviço;  

x   
649 

evento SEI nº 
1690468 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

X   
219/236 

evento SEI nº 
1690468 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

X   
237/256 

evento SEI nº 
1690468 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

X   

10/11 
evento SEI nº 

1690468; 
03 

evento  
8- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

X   
259 

evento SEI nº 
1690468 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço – FGTS; X   

257/258 
evento SEI nº 

1690468 
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10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; X   

259 
evento SEI nº 

1690468 
11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 
pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; X   

260 
evento SEI nº 

1690468 
12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 
da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; X   

261/262 
evento SEI nº 

1690468 
13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 
Trabalho; X   

263 
evento SEI nº 

1690468 
14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 
(concordata); X   

09 
evento SEI nº 

1690468 
15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 
atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 
entidade; 

X   
208/213 

evento SEI nº 
1690468 

16- Laudos de vistoria técnica e de ensaio dos transmissores, 
assinado por engenheiro habilitado, a fim de comprovar a 
regularidade de instalação da estação de radiodifusão; X   

12/47 (laudo de 
ensaio) 

48/53 (laudo de 
vistoria) 

evento SEI nº 
1690468 

 
RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
1ª Instância 

2ª 
Instância NÃO SE 

APLICA Fl(S). 
SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 
instância; José Bonifácio Brasil 

de Oliveira x  x   

384/389
; 

451/452 
evento 
SEI nº 

1690468 

Maria Irany Vieira 
Costa Castro x  x   

358/363
; 

444/445 
evento 
SEI nº 

1690468 

Roberto Buzzoni de 
Oliveira x  x   

364/369
; 

446/447 
evento 
SEI nº 

1690468 

RDB Televisão, 
Comunicação e 

Publicidade Ltda 
x  x   

274/281 
evento 
SEI nº 

1690468 

Bruno Boni de 
Oliveira 

 
x  x   

392/397
; 

458/459 
evento 
SEI nº 

1690468 
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Regina Helena Brasil 
de Oliveira Orlandi 

 
x  x   

438/443
; 

464/465 
evento 
SEI nº 

1690468 

Diogo Simões Boni de 
Oliveira 

 
x  x   

398/403
; 

460/461 
evento 
SEI nº 

1690468 

Maria de Lurdes 
Simão de Oliveira 

 
x  x   

423/428
; 432; 

462/463 
evento 
SEI nº 

1690468 
18. Certidão de distribuição 
criminal da Justiça Estadual, de 
1ª e 2ª instância; José Bonifácio Brasil 

de Oliveira x  x   

478/483
; 

512/513 
evento 
SEI nº 

1690468 

Maria Irany Vieira 
Costa Castro x  x   

466/471
; 

508/509 
evento 
SEI nº 

1690468 

Roberto Buzzoni de 
Oliveira x  x   

472/477
; 

510/511 
evento 
SEI nº 

1690468 

RDB Televisão, 
Comunicação e 

Publicidade Ltda 
x  x   

282/289 
evento 
SEI nº 

1690468 

Bruno Boni de 
Oliveira 

 
x  x   

484/489
; 

514/515 
evento 
SEI nº 

1690468 

Regina Helena Brasil 
de Oliveira Orlandi 

 
x  x   

502/507
; 

520/521 
evento 
SEI nº 

1690468 

Diogo Simões Boni de 
Oliveira 

 
x  x   

490/495
; 

516/517 
evento 
SEI nº 

1690468 
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Maria de Lurdes 
Simão de Oliveira 

 
x  x   

496/501
; 

518/519 
evento 
SEI nº 

1690468 
19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 
instância; 

José Bonifácio Brasil 
de Oliveira x  x   

17/20 
evento 
SEI nº 

1720190 

Maria Irany Vieira 
Costa Castro x  x   

522/523
; 

526/527 
evento 
SEI nº 

1690468 

Roberto Buzzoni de 
Oliveira x  x   

524/525
; 

528/529 
evento 
SEI nº 

1690468 

RDB Televisão, 
Comunicação e 

Publicidade Ltda 
x  x   

290/293 
evento 
SEI nº 

1690468 

Bruno Boni de 
Oliveira 

 
x  x   

01/04 
evento 
SEI nº 

1720190 

Regina Helena Brasil 
de Oliveira Orlandi 

 
x  x   

05/08 
evento 
SEI nº 

1720190 

Diogo Simões Boni de 
Oliveira 

 
x  x   

09/12 
evento 
SEI nº 

1720190 

Maria de Lurdes 
Simão de Oliveira 

 
x  x   

13/16 
evento 
SEI nº 

1720190 
20. Certidão de distribuição 
criminal da Justiça Federal, de 1ª 
e 2ª instância; 

José Bonifácio Brasil 
de Oliveira x  x   

17/20 
evento 
SEI nº 

1720190 

Maria Irany Vieira 
Costa Castro x  x   

522/523
; 

526/527 
evento 
SEI nº 

1690468 

Roberto Buzzoni de 
Oliveira x  x   

524/525
; 

528/529 
evento 
SEI nº 

1690468 
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RDB Televisão, 
Comunicação e 

Publicidade Ltda 
x  x   

290/293 
evento 
SEI nº 

1690468 
 

Bruno Boni de 
Oliveira 

 
x  x   

01/04 
evento 
SEI nº 

1720190 

Regina Helena Brasil 
de Oliveira Orlandi 

 
x  x   

05/08 
evento 
SEI nº 

1720190 

Diogo Simões Boni de 
Oliveira 

 
x  x   

09/12 
evento 
SEI nº 

1720190 

Maria de Lurdes 
Simão de Oliveira 

 
x  x   

13/16 
evento 
SEI nº 

1720190 

DOCUMENTOS NOME (S) SIM NAO 
NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

21- prova de cumprimento das 
obrigações eleitorais, mediante 
documento fornecido pela Justiça 
Eleitoral; 

José Bonifácio Brasil 
de Oliveira x    

532 
evento 
SEI nº 

1690468 

Maria Irany Vieira 
Costa Castro x    

530 
evento 
SEI nº 

1690468 

Roberto Buzzoni de 
Oliveira x    

531 
evento 
SEI nº 

1690468 
RDB Televisão, 
Comunicação e 

Publicidade Ltda 
   XXXX  

Bruno Boni de 
Oliveira 

 
x    

533 
evento 
SEI nº 

1690468 

Regina Helena Brasil 
de Oliveira Orlandi 

 
x    

536 
evento 
SEI nº 

1690468 

Diogo Simões Boni de 
Oliveira 

 
x    

534 
evento 
SEI nº 

1690468 

Maria de Lurdes 
Simão de Oliveira 

 
x    

535 
evento 
SEI nº 

1690468 
22- certidão criminal da Justiça 
Eleitoral; José Bonifácio Brasil 

de Oliveira x    

539 
evento 
SEI nº 

1690468 

Maria Irany Vieira 
Costa Castro x    

537 
evento 
SEI nº 

1690468 
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Roberto Buzzoni de 
Oliveira x    

538 
evento 
SEI nº 

1690468 
RDB Televisão, 
Comunicação e 

Publicidade Ltda 
   XXXX  

Bruno Boni de 
Oliveira 

 
x    

540 
evento 
SEI nº 

1690468 

Regina Helena Brasil 
de Oliveira Orlandi 

 
x    

543 
evento 
SEI nº 

1690468 

Diogo Simões Boni de 
Oliveira 

 
x    

541 
evento 
SEI nº 

1690468 

Maria de Lurdes 
Simão de Oliveira 

 
x    

542 
evento 
SEI nº 

1690468 
23- certidões de protestos de 
títulos; José Bonifácio Brasil 

de Oliveira x    

570/582 
evento 
SEI nº 

1690468 

Maria Irany Vieira 
Costa Castro x    

544/556 
evento 
SEI nº 

1690468 

Roberto Buzzoni de 
Oliveira x    

557/569 
evento 
SEI nº 

1690468 

RDB Televisão, 
Comunicação e 

Publicidade Ltda 
x    

294/306 
evento 
SEI nº 

1690468 

Bruno Boni de 
Oliveira 

 
x    

583/595 
evento 
SEI nº 

1690468 

Regina Helena Brasil 
de Oliveira Orlandi 

 
x    

653/645 
evento 
SEI nº 

1690468 

Diogo Simões Boni de 
Oliveira 

 
x    

596/609 
evento 
SEI nº 

1690468 

Maria de Lurdes 
Simão de Oliveira 

 
x    

610/622 
evento 
SEI nº 

1690468 
OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá 
apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 
CONCLUSÃO 

 

A documentação apresentada atende ao disposto na legislação regulamentar vigente. 
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Observações: 
 

 TV Vale do Paraíba Ltda (composições societária e diretiva) 
 

 
Quadro diretivo: 
José Bonifácio Brasil de Oliveira 
Maria Irany Vieira Costa Castro 
 
Quadro societário: 
*RDB Televisão, Comunicação e Publicidade Ltda 
Roberto  Buzzoni de Oliveira 
 
*RDB Televisão, Comunicação e Publicidade Ltda: 
Sócios: 
Bruno Boni de Oliveira 
José Bonifácio Brasil de Oliveira 
Regina Helena Brasil de Oliveira Orlandi 
Diogo Simões Boni de Oliveira 
Maria de Lurdes Simão de Oliveira 
 
Administrador(a): Maria Irany Vieira Costa Castro. 
 
 
 
 
RELATIVOS À TV VALE DO PARAÍBA LTDA: 
- alteração contratual – 01/08 (evento SEI nº 1690468) 

- certidão positiva cível estadual de 1ª inst. – 54/55 (evento SEI nº 1690468) 

ação: protesto; assunto: liminar; situação: arquivado. 

ação: procedimento comum; situação: arquivado. 

ação: procedimento comum; situação: em grau de recurso. 

ação: procedimento do juizado especial cível; assunto: indenização por dano moral; situação: suspenso 

ação: protesto; situação: arquivado 

ação: procedimento comum; assunto: obrigações; 

ação: incidentes; assunto: câmbio; situação: arquivado 

ação: procedimento comum 

ação: cautelar inominada; situação: arquivado 

ação: procedimento comum; assunto: lei de imprensa;  

ação: procedimento comum; situação: arquivado 

ação: procedimento comum; assunto: indenização por dano moral;  

ação: procedimento comum; situação: em grau de recurso 

ação: procedimento comum; assunto: responsabilidade civil; situação: em grau de recurso 

ação: procedimento comum; assunto: indenização por dano moral;  

- explanação sobre os processos apontados na certidão e certidões de objeto e pé das ações  - 56/95 (evento SEI nº 

1690468) 

- certidão positiva cível estadual de 2ª inst. – 96 (evento SEI nº 1690468) 

apelação 

- explanação sobre os processos apontados na certidão – 97/202 (evento SEI nº 1690468) 

- certidão negativa criminal de 1ª e 2ª instâncias – 203/205 (evento SEI nº 1690468) 
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Observações: 
- certidão negativa cível e criminal federal de 1ª e 2ª instâncias – 206/207 (evento SEI nº 1690468) 

- certidão de protesto de títulos – 214/218 (evento SEI nº 1690468) 

 
RELATIVOS À RDB TELEVISÃO, COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA: 
- 5ª AC – 264/272 (evento SEI nº 1690468) 
- certidão negativa de falência, concordata – 273 (evento SEI nº 1690468); 
- certidão negativa cível estadual de 1ª e 2ª  instância – 274/281 (evento SEI nº 1690468) 
- certidão negativa criminal estadual de 1ª E 2ª instâncias – 282/289 (evento SEI nº 1690468) 
- certidão cível e criminal federal de 1ª e 2ª instâncias – 290/293 (evento SEI nº 1690468) 
- certidão da junta comercial – 307/312 (evento SEI nº 1690468) 
- comprovante de recolhimento contribuição empregador – 313/328 (evento SEI nº 1690468) 
- comprovante de recolhimento contribuição empregado – 329/343 (evento SEI nº 1690468) 
- FGTS – 344 (evento SEI nº 1690468) 
- certidão débitos União e INSS – 345 (evento SEI nº 1690468) 
- certidão negativa débitos estadual e municipal – 346/348 (evento SEI nº 1690468) 
- certidão negativa de débitos trabalhistas – 349 (evento SEI nº 1690468) 
 
RELATIVOS AOS SÓCIOS DA RDB: 
- cópia ID Maria Irany – 350 (evento SEI nº 1690468) 
- cópia ID Roberto – 351 (evento SEI nº 1690468) 
- cópia CNH Bruno (evento SEI nº 1690468) 
- cópia ID Diogo -  353 (evento SEI nº 1690468) 
- cópia ID José Bonifácio – 354 (evento SEI nº 1690468) 
- cópia ID Maria de Lurdes – 355/356 (evento SEI nº 1690468) 
- cópia ID Regina Helena – 357 (evento SEI nº 1690468) 
 
 
RELATIVOS AO SR. ROBERTO BUZZONI: 
 
- certidão positiva cível estadual de 1ª instância (pg. 364 - evento SEI nº 1690468): 
ação: embargos de retenção por benfeitorias; assunto: efeito suspensivo/impugnação; situação: em grau de recurso. 
ação: execução fiscal 
- explanação sobre os processos apontados – 370/383(evento SEI nº 1690468) 
- certidão positiva cível estadual de 2ª inst. 
pg. 446 
agravo de instrumento e apelação 
- explanações sobre os processos elencados – 448/450 (evento SEI nº 1690468) 
 
 
RELATIVOS AO SR. JOSÉ BONIFÁCIO BRASIL: 
- certidão positiva cível estadual de 1ª instância (384 - evento SEI nº 1690468): 
ação: procedimento comum; assunto: investigação de paternidade 
- explanações sobre o processo citado – 390/391 (evento SEI nº 1690468) 
- certidão positiva cível estadual de 2ª inst. 
agravo de instrumento 
- explanações sobre os processos citados – 453/457 (evento SEI nº 1690468) 
 
 
RELATIVOS AO SR. DIOGO SIMÕES: 
- certidão positiva cível estadual de 1ª instância (evento SEI nº 1690468) 
pg. 398 
ação: execução fiscal; assunto: IPVA 
pg. 401 
ação: procedimento comum 
assunto: reconhecimento e/ou dissolução de união estável ou concubinato 
classe: arrolamento de bens; assunto: liminar 
pg. 403 
assunto: embargos à execução 
- explanações sobre os processos citados – 404/422 (evento SEI nº 1690468) 
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Observações: 
 
RELATIVOS A SRA. MARIA DE LURDES: 
- certidão positiva cível estadual de 1ª instância 
pg. 428 
assunto: execução fiscal/cobrança de tributo/dívida ativa 
- explanações sobre os processos apontados – 429/437 (evento SEI nº 1690468) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Análise:    
Analista: Riciele Milani 
Cargo: Chefe de Serviço 
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G1

G2

Chave Estática
1

Corrige variações de tensão na rede

Gerador 1 alimenta o sistema caso
haja falta ou irregularidade na

tensão de entrada

Gerador 2 alimenta o sistema caso
haja falta ou irregularidade do

Gerador 1

Nobreaks provêem energia
elétrica estabilizada de
forma ininterrupta e de

qualidade, isolando a carga
de qualquer falta ou

irregularidade a montante

Chaves Estáticas
alimentam o sistema com a

fonte de energia
selecionada e comuta de
forma transparente para a
fonte alternativa em caso

de falta ou irregularidade no
fornecimento

Diagrama de Energia
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ATO No- 54.797, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2005

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à LHO-
ZAKU SHIBATA associada à autorização para executar o SERVIÇO
LIMITADO PRIVADO submodalidade Serviço de Rede Privado.

NELSON MITSUO TAKAYANAGI
Superintendente

Substituto

ATO No- 54.798, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2005

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à MARCO
ANTONIO DE CASTRO MIRANDA associada à autorização para
executar o SERVIÇO LIMITADO PRIVADO submodalidade Serviço
de Rede Privado.

NELSON MITSUO TAKAYANAGI
Superintendente

Substituto

ATO No- 54.799, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2005

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à MASA-
RO IUOIE associada à autorização para executar o SERVIÇO LI-
MITADO PRIVADO submodalidade Serviço de Rede Privado.

NELSON MITSUO TAKAYANAGI
Superintendente

Substituto

ATO No- 54.800, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2005

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à PRE-
FEITURA DA ESTANCIA TURISTICO-RELIGIOSA DE APARE-
CIDA associada à autorização para executar o SERVIÇO LIMITADO
PRIVADO submodalidade Serviço de Rede Privado.

NELSON MITSUO TAKAYANAGI
Superintendente

Substituto

<!ID137664-0> PORTARIA No- 435, DE 24 DE OUTUBRO DE 2005

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 237 do
Regimento Interno do Ministério das Comunicações, e tendo em vista
o que consta do Processo nº 53000.032626/2003, resolve:

Autorizar a Rádio Sociedade Cerro Azul Ltda., com sede no
município de Cerro Largo, estado do Rio Grande do Sul, a utilizar
nas transmissões de sua estação de radiodifusão sonora, em onda
média, localizada no município de Cerro Largo, Estado do Rio Gran-
de do Sul, a denominação de fantasia de "RÁDIO CERRO AZUL".

JOANILSON L.B. FERREIRA

No- 88.123.159.728-X - 14-11-05 - R$ 149,60

<!ID137252-0> PORTARIA No- 503, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2005

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 237 do Regimento Interno do Ministério das Comunicações, e
tendo em vista o que consta do Processo 53000.050957/2005, re-
solve:

Autorizar a RÁDIO FM DE IPORÁ LTDA., com sede no
Município de Canápolis, Estado de Minas Gerais, a efetuar alteração
do seu Contrato Social com o objetivo de eleger o Senhor Adilson
Arantes da Silva para ocupar o cargo de Administrador da entidade.
Determinar, nos termos do artigo 102 e seu parágrafo único do men-
cionado Regulamento, que a entidade apresente a alteração auto-
rizada, registrada na repartição competente, para aprovação deste Mi-
nistério.

JOANILSON L.B. FERREIRA

No- 88.123.159.808-1 - 15-12-05 - R$ 149,60

<!ID135549-0> PORTARIA No- 513, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2005

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n°
53000.055270/2005, resolve:

Aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos da NASCENTE COMUNICAÇÕES LTDA, permis-
sionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modu-
lada, no município de Mongaguá, Estado de São Paulo, utilizando o
canal 211, classe C.

JOANILSON L.B. FERREIRA

No- 9.747-6 - 14-12-05 - R$ 119,68

<!ID136376-0> PORTARIA No- 516, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2005

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n°
53000.031206/2004, resolve:

Consolidar neste ato as características técnicas aprovadas,
segundo as quais a TV VALE DO PARAÍBA LTDA., concessionária
do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, no município de São
José dos Campos, Estado de São Paulo, utilizando o canal 17 (de-
zessete), classe A, deverá executar o referido serviço.

JOANILSON L.B. FERREIRA

No- 9.748-4 - 15-12-05 - R$ 119,68

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A
CNPJ No- 00.336.701/0001-04

NIRE: 5330000223/1

<!ID135530-0>ATA DA 86ª ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Aos 10( dez) dias do mês de fevereiro novembro de 20035 (dois mil
e cincotrês), às 10:00 horas (dez horas), no Setor Comercial Norte -
SCN, Quadra 04, Bloco B, 9º Andar, Sala 903, Centro Empresarial

Varig, em Brasília, DF, reuniram-se, em Assembléia Geral Extraor-
dinária, acionistas da Telecomunicações Brasileiras S/A - TELE-
BRÁS, representando maioria do capital com direito a voto conforme
assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas. Declarando
instalada a Assembléia, em primeira convocação, o Presidente da
Sociedade, JORGE DA MOTTA E SILVA, nos termos do Artigo 33
do Estatuto Social, procedeu à eleição da mesa diretora, sendo eleitos
para Presidente da Mesa a Dra. ADRIENNE GIANNETTI NELSON
DE SENNA JOBIM, Procuradora da Fazenda Nacional, designada
pela Portaria PGFN - n.º 713, de 21/09/2004, publicada no DOU, de
23.09.2004, Representante do acionista majoritário União, e para Se-
cretária RAIMUNDA NONATA PIRES, acionista. Dando início aos
trabalhos, a Presidente da Mesa expôs que a Assembléia foi con-
vocada e que se reunia na forma do Edital de Convocação, publicado
no Diário Oficial da União, Seção 3, nas edições dos dias 24/10
(página 73), 25/10 (página 64) e 26/10 (página 95) e na Gazeta
Mercantil, edições dos dias 24/10 (página A-7), 25/10 (página A-14)
e 26/10 (página A-9), com a seguinte ordem do dia: “1.Eleição de
membros do Conselho de Administração em complementação de
mandato”. A Presidente da Mesa submeteu aos acionistas o item 1),
da ordem do dia, propondo à eleição de membros do Conselho de
Administração indicados pelo Ministério das Comunicações dos Se-

nhores: RONALDO DUTRA DE ARAÚJO, brasileiro, casado, fun-
cionário público, portador da carteira de identidade nº M-778.781-
SSP/MG, CPF nº 257.867.766-20, residente e domiciliado na Avenida
Irmã Paula, 225 - Bairro São Sebastião - Barbacena -MG, justificando
que o membro ora indicado exerce cargo público na Administração
Federal e sua eleição se dará em razão do interesse público, em
substituição ao Sr. JOSÉ GUIMARÃES PALÁCIO NETO e AN-
TÔNIO VICENTE DOS SANTOS, brasileiro, divorciado, advogado,
portador da carteira de identidade nº 1.329.904-SSP/DF, residente e
domiciliado à Rua Itumbiara, nº 1236, Bairro Aparecida - Uberlândia-
MG, na vaga deixada pelo Senhor ANTONIO DONIZETI ARRUDA
LINHARES, que renunciou ao cargo. Colocada em votação, foram as
indicações aprovadas. Dando continuidade ao item 1), da ordem do
dia, a representante da União, informou que seria procedida à eleição
em separado, de membro do Conselho de Administração, represen-
tante dos acionistas minoritários ordinários, conforme dispõe o pa-
rágrafo 4º , II, do art. 141, e art. 239, da Lei 6.404/76 e art. 35 do
Estatuto Social, com abstenção de voto do acionista majoritário
União. Foi indicado o Senhor ROBERTO MACEDO DE SIQUEIRA,
brasileiro, separado judicialmente, advogado, portador da carteira de
identidade n.º 130.460/SSP-DF e do CPF n.º 008173331-34, residente
e domiciliado a SQS 203 - Bloco “K” - apto. 302 - Asa Sul -
Brasília-DF. como membro do Conselho de Administração, repre-
sentante dos Acionistas Minoritários Ordinários. Colocada em vo-
tação a indicação foi aprovada pelos acionistas presentes. conforme
voto da União do seguinte teor:
“.................................................................................................................
A Presidente da Assembléia informou que a complementação do pra-
zo de gestão dos Conselheiros de Administração ora eleitos será até a
Assembléia Geral Ordinária a ser realizada no ano de 2006. Em pros-
seguimento, a representante da União informou que a remuneração
dos membros do Conselho de Administração será a mesma fixada e
aprovada pela Assembléia Geral Ordinária, realizada em 01 de abril
de 2005. Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a reunião para a
lavratura da presente ata. Reaberta a sessão, depois de lida e achada
conforme, vai a Ata assinada pela Presidente da Assembléia, pelo
Presidente da Sociedade e Secretária, dela extraindo-se as cópias ne-
cessárias para os fins legais. Certifico que a ata é cópia fiel do livro
próprio de atas, Lei 6.404/76 e Lei 5.764/71.ADRIENNE GIANNET-
TI NELSON DE SENNA JOBIM - Representante da União, JORGE
DA MOTTA E SILVA - Presidente e RAIMUNDA NONATA PIRES,
Secretária. Junta Comercial do Distrito Federal. Certifico o registro
em 08/12/2005, sob o nº 20050704117, protocolo 05/070411-7.

GERÊNCIA-GERAL DE SERVIÇOS PRIVADOS
DE TELECOMUNICAÇÕES

<!ID135390-0> ATO No- 54.725, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2005

Processo n. 53500.021900/2005. Aplica à SANTIAGONET
PROVEDORA DE ACESSO LTDA., empresa autorizada a explorar o
Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem ca-
ráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional, e tendo como
área de prestação de serviço os Municípios de Santiago, Bossoroca, Ja-
guari, São Francisco de Assis e São Vicente do Sul, todos no Estado do
Rio Grande do Sul, conforme Ato n. 35.724, de 2 de maio de 2003, pu-
blicado no D.O.U. de 6 de maio de 2003, a sanção de ADVERTÊNCIA
ante a constatação de que a autorizada não apresentou no prazo estabe-
lecido pelo art. 24, do Regulamento do Serviço de Comunicação Mul-
timídia - SCM, aprovado pela Resolução n. 272, de 9 de agosto de 2001, o
Resumo do Projeto de Instalação, descumprindo as obrigações contidas no
art. 6, do Ato de Autorização antes mencionado, e no item 6.3, do Termo
de Autorização PVST/SPV n. 078/2003-Anatel para Exploração do Ser-
viço de Comunicação Multimídia - SCM, firmado com a autorizada.

IVAN RIBEIRO DE CAMPOS
Gerente-Geral

Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

<!ID135539-0>ATO No- 54.738, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2005

Autoriza a Associação Brasileira da “THE ROTARY FOUN-
DATION a fazer uso temporário de Recursos de Numeração da série
0500 para recebimento de chamadas telefônicas e respectivo registro
da intenção de doação.

MARCOS BAFUTTO
Superintendente

SECRETARIA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

<!ID137358-0> PORTARIA No- 424, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
237 do Regimento Interno do Ministério das Comunicações, e tendo
em vista o que consta do Processo 53000.022434/2005, resolve:

Autorizar a RÁDIO HORTÊNCIA LTDA., com sede no Mu-
nicípio de Joinville, Estado de Santa Catarina, a utilizar nas trans-
missões de sua estação de radiodifusão sonora em freqüência mo-
dulada, no Município de Corupá, Estado de Santa Catarina a de-
nominação de fantasia "AMIZADE FM ", observado o disposto no
item 2 da Portaria MINFRA nº 410, de 8 de maio de 1990, publicada
no Diário Oficial da União de 9 de maio de 1990.

JOANILSON L.B. FERREIRA

No- 88.123.159.732-8 - 14-11-05 - R$ 149,60

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

<!ID135925-0> RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 361,
DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005

Autoriza a Centrais Elétricas do Norte do Bra-
sil S.A. - ELETRONORTE a realizar estudos
geológicos e topográficos necessários à viabi-
lização do projeto básico para implantação da
Linha de Transmissão Calçoene - Oiapoque,
circuito simples, a operar na tensão nominal de
138 kV entre fases, com extensão aproximada
de 210 km, localizada no Estado do Amapá.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria e da delegação de
competências estabelecida pelo art. 1º do Decreto nº 4.932, de 23 de
dezembro de 2003, com a redação dada pelo Decreto nº 4.970, de 30
de janeiro de 2004, no inciso XXXIV, art. 4º, Anexo I, do Decreto nº
2.335, de 6 de outubro de 1997, com base no art. 28 da Lei nº 9.427,
de 26 de dezembro de 1996, na alínea “e” do art.151 do Decreto nº
24.643, de 10 de julho de 1934, o que consta do Processo nº
48500.001074/05-91, resolve:

Art. 1º Autorizar a Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. -
ELETRONORTE a realizar estudos geológicos e topográficos neces-

sários à viabilização do projeto básico para implantação da Linha de
Transmissão Calçoene - Oiapoque, circuito simples, a operar na tensão
nominal de 138 kV entre fases, com extensão aproximada de 210 km,
localizada nos Municípios de Calçoene e Oiapoque, Estado do Amapá.

§ 1º A presente autorização, com fundamento no § 1º do art.
28 da Lei nº 9.427, de 26 de novembro de 1996, confere à ELE-
TRONORTE competência e direito para a realização dos levanta-
mentos de campo junto às propriedades particulares situadas na rota
da linha de transmissão acima descrita.

§ 2º A ELETRONORTE fica obrigada a reparar, imedia-
tamente, os eventuais danos causados às propriedades localizadas na
rota da linha de transmissão em decorrência dos estudos autorizados.

Art. 2º Os estudos realizados deverão integrar o projeto bá-
sico da Linha de Transmissão Calçoene - Oiapoque, circuito simples,
a operar na tensão nominal de 138 kV entre fases.

Parágrafo único. Para a realização dos estudos geológicos e
topográficos, a ELETRONORTE estará obrigada a atender às con-
dicionantes estabelecidas pela Fundação Nacional do Índio - FUNAI
no Ofício n° 436/CMAM/CGPIMA/05, de 24 de outubro de 2005.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JERSON KELMAN

Ministério de Minas e Energia
.
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115614 Fevereiro/2017

Apresentação: 14/02/2017

Emissão: 09/02/2017

 Leitura Anterior 09/01/2017

 Leitura Atual 05/02/2017
 08/03/2017

NotaFiscal/ Conta de Energia Elétrica nº 000.679.628          Serie Unica

TV VALE DO PARAIBA LTDA
RUA FRANCISCO ASSIS MONTEIRO DE BARROS
510

12200-000 JARDIM GUIMARAES / SAO JOSE DOS
CAMPOS - SP
CNPJ/CPF/CI: 56407083000192
INSC ESTADUAL: 645262481119
CONTA CONTRATO: 210101156146

RESERVADO AO FISCO
3BC0.79B0.04C3.6750.981A.C00C.66A5.0391 21/02/2017          34.892,67

JOSE CENTRO 3,68  2,29  2,57  0,00  0,00  0,00

Descrição Quantidade Preço Medio Total (R$)
Fornecimento de Energia Elétrica        84.572,7090 KWH        0,40969718        34.649,20

Descrição Valor R$
Consumo          26.418,14
Demanda           1.030,95

Tributos B. Cálculo Alíquota
PIS 34.649,20  x 0,49%  =             169,79

COFINS 34.649,20  x 2,29%  =             793,46

ICMS 34.649,20  x 18,00%  =           6.236,86

CIP - Contribuição Municipal             243,47

TV VALE DO PARAIBA LTDA
AV DEP BENEDITO MATARAZZO 9403

12215-691 JARDIM DAS INDUSTRIAS / SAO JOSE DOS CAMPOS - SP
CLASSIFICAÇÃO: 310-COMERCIAL
COD. IDENT. 1115614  CÓD.FISCAL DA OPERAÇÃO 5253
ROTEIRO DE LEITURA: M02SJ06X00016

PAGUE PREFERENCIALMENTE NO ITAÚ

BANCO ITAU SA 341-7 34191.09156 01126.332939 80135.840009 1 70770003489267

Bandeirante Energia SA CNPJ 02302100000106
09/02/2017    DM   N 09/02/2017

109 R$

21/02/2017

2938/01358-4

109/15011263-3

34.892,67

Todas informações deste bloqueto são de responsabilidade do beneficiário

PARA PAGAMENTO EM CHEQUE, QUITAÇÃO DA FATURA ESTARÁ CONDICIONADA A SUA COMPENSAÇÃO.

TV VALE DO PARAIBA LTDA CNPJ 56407083000192
RUA FRANCISCO ASSIS MONTEIRO DE BARROS 510  12200-000 JARDIM GUIMARAES / SAO JOS
 / SAO JOSE DOS CAMPOS - SP

nl 1

MEDIDOR AVARIADO
Faturado pela média
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Bandeira Tarifária Vigente na Data de Faturamento: VERDE
Nº dias Fat. Bandeira Verde : 27 dias (10/01/2017 a 05/02/2017)
Informações sobre o sistema de bandeiras tarifárias estão disponíveis no site da ANEEL (www.aneel.gov.br)
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1477 Cativo V4-Horo-Sazonal Verde           145,0000

13.800 V 2,5% 10/01/2017 A 05/02/2017 17:30:00 A 20:30:00

Consumo Ativo Ponta         7.471,2168 KWH        0,52283000        0,33001000          6.371,76
Cons Ativo FPonta Ind.        56.002,9086 KWH        0,03872000        0,22128000         14.560,75
Cons Ativo FPonta Cap.        21.098,5836 KWH        0,03872000        0,22128000          5.485,63
Demanda           145,0000 KW        7,11000000        0,00000000          1.030,95

nl

 Energia Ativa Ponta    13410131      164.967      468.675         0,02400           7.288,9920  KWH
 Energia Ativa Fora Ponta Cap.    13410131      496.753    1.354.419         0,02400          20.583,9840  KWH
 Energia Ativa Fora Ponta Ind.    13410131    1.367.487    3.644.028         0,02400          54.636,9840  KWH
 Demanda Máxima Ponta    13410131            0        1.322         0,09600             126,9120  KW
 Demanda Máxima FPonta Cap.    13410131            0        1.333         0,09600             127,9680  KW
 Demanda Máxima FPonta Ind.    13410131            0        1.385         0,09600             132,9600  KW
 Energia Reativa  Ponta    13410131       16.225       38.600         0,02400             537,0000  KVH
 Energia Reativa FPonta Ind.    13410131      145.524      302.815         0,02400           3.774,9840  KVH
 Energia Reativa FPonta Cap.    13410131        5.401       22.734         0,02400             415,9920  KVH
 DMCR Ponta    13410131            0        4.791         0,02400             114,9840  KW
 DMCR Fora Ponta Capacitiva    13410131            0        4.791         0,02400             114,9840  KW
 DMCR Fora Ponta Indutiva    13410131            0        4.916         0,02400             117,9840  KW
 ERE Ponta    13410131            0            0         0,02400               0,0000  KWH
 ERE Fora Ponta Capacitiva    13410131            0            0         0,02400               0,0000  KWH
 ERE Fora Ponta Indutiva    13410131            0            0         0,02400               0,0000  KWH
 Demanda Contratada             0            0         0,00000             145,0000  KW
 Perdas Consumo Ponta             0            0         0,00000             182,2248  KWH
 Perdas Consumo FPonta Ind.             0            0         0,00000           1.365,9246  KWH
 Perdas Consumo FPonta Cap.             0            0         0,00000             514,5996  KWH
 Perdas Demanda Ponta             0            0         0,00000               3,1728  KW
 Perdas Demanda FPonta Ind.             0            0         0,00000               3,3240  KW
 Perdas Demanda FPonta Cap.             0            0         0,00000               3,1992  KW
 Perdas DMCR Ponta             0            0         0,00000               2,8746  KW
 Perdas DMCR FPonta Ind.             0            0         0,00000               2,9496  KW
 Perdas DMCR FPonta Cap.             0            0         0,00000               2,8746  KW
 Perdas ERE Ponta             0            0         0,00000               0,0000  KWH
 Perdas ERE FPonta Ind.             0            0         0,00000               0,0000  KWH
 Perdas ERE FPonta Cap.             0            0         0,00000               0,0000  KWH
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: TV VALE DO PARAIBA LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (12) 3226066 E-mail:

CNPJ: 56.407.083/0001-92 Número do Fistel: 02030450685

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 23/03/2002 Serviço: 248 - Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: SSR106/86,SSR17/87

Endereço Sede

Logradouro: AVENIDA DEPUTADO BENEDITO MATARAZZO Complemento:

Bairro: JARDIM AUGUSTA Numero: 9403

Município: São José dos Campos UF: SP CEP: 12216580

Endereço Correspondência

Logradouro: AVENIDA DEPUTADO BENEDITO MATARAZZO Complemento:

Bairro: JARDIM AUGUSTA Numero: 9403

Município: São José dos Campos UF: SP CEP: 12216580

Endereço do Transmissor

Logradouro: MORRO DO CRUZEIRO Complemento:

Bairro: JARDIM GUIMARAES Numero: .

Município: São José dos Campos UF: SP CEP: 12200000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: AV. DEP. BENEDITO MATARAZZO, 9403 Complemento:

Bairro: JARDIM AUGUSTA Numero: .

Município: São José dos Campos UF: SP CEP: 12200000

Informações do Plano Basico

Localização

Município: São José dos Campos UF: SP

Latitude: -23.15306 Longitude: -45.90639

Parâmetros Técnicos

Canal: 17 Frequência: 491 MHz Classe: A ERP: 50kW

Altura: 150 m Pareamento: 52234 Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 9155740 Número Indicativo: ZYB869
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Relatório do Canal

Data Último Licenciamento: 17/07/2002 Número da Licença: 003149/2002

Estação Principal

Localização

Latitude: -23.153 Longitude: -45.906 Cota da base: 619.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 032289***0831 Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: 10.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: HF 3 1/8 Fabricante: KMP CABOS ESPECIAIS E SISTEMA LTDA

Comprimento da Linha: 90.00 m Atenuação dB100m: .90 dB Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: TTSL4UO Fabricante: TRANS TEL CONTI E CIA LTDA

Ganho: 7.48 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 210 º Polarização: Horizontal HCI: 84.55 m ERP Máximo: 43.87 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.64 10º: 1.67 20º: 1.59 30º: 1.41 40º: 0.59 50º: 0.01 60º: 0 70º: 0.54 80º: 1.3 90º: 1.7 100º: 1.36 110º: 0.67

120º: 0.18 130º: 0.36 140º: 0.72 150º: 0.95 160º: 0.7 170º: 0.31 180º: 0.18 190º: 0.61 200º: 1.28 210º: 1.7 220º: 1.21 230º: 0.48

240º: 0 250º: 0.35 260º: 0.94 270º: 1.41 280º: 1.6 290º: 1.65 300º: 1.64 310º: 1.36 320º: 1.05 330º: 0.9 340º: 1.1 350º: 1.42

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: HF 3 1/8 Fabricante: KMP CABOS ESPECIAIS E SISTEMA LTDA

Comprimento da Linha: 90.00 m Atenuação dB100m: .90 dB Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: TTSL4UB Fabricante: TRANS TEL CONTI E CIA LTDA

Ganho: 10.70 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 210 º Polarização: Horizontal HCI: 81.85 m ERP Máximo: 43.87 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 94019 Decreto MC 12/02/1987 13/02/1987 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 514 Portaria DMC 06/10/1987 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 487 Portaria DMC 26/09/1988 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

9999 311 Portaria DMC 21/07/1989 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

9999 24599 Ato ER 10/04/2002 12/04/2002 Autoriza a Alteração de Características Técnico
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Relatório do Canal

Técnicas da Estação
9999 418 Exposição de

Motivos
MC 30/09/2003 08/12/2003 Transferência Indireta Jurídico

291000014751988 46117 Ato ER 23/08/2004 25/08/2004 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

9999 0 Decreto PR 21/12/2004 22/12/2004 Renovação Jurídico

9999 1011 Decreto Legislativo CN 13/10/2005 14/10/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 516 Portaria SSCE 14/12/2005 16/12/2005 Consol. Carac. Técnicas Técnico

9999 9 Despacho SSCE 21/12/2007 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

9999 39 Portaria MC 22/03/2012 11/05/2012 Multa Jurídico

9999 1590 Ato SCM 05/03/2013 06/03/2013 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

Horário de funcionamento
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: TV VALE DO PARAIBA LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (12) 3226066 E-mail:

CNPJ: 56.407.083/0001-92 Número do Fistel: 50405944454

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 23/03/2002 Serviço: 247 - Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens – Digital

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: ATO Nº 5.213, DE 05/09/2008, PUBLICADO NO DOU. DE 09/09/2008.

Endereço Sede

Logradouro: AVENIDA DEPUTADO BENEDITO MATARAZZO Complemento:

Bairro: JARDIM AUGUSTA Numero: 9403

Município: São José dos Campos UF: SP CEP: 12216580

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA FRANCISCO DE ASSIS MONTEIRO DE BARROS Complemento:

Bairro: JARDIM GUIMARÃES Numero: 510

Município: São José dos Campos UF: SP CEP: 12200000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: AVENIDA DEPUTADO BENEDITO MATARAZZO Complemento:

Bairro: JARDIM AUGUSTA Numero: 9403

Município: São José dos Campos UF: SP CEP: 12200000

Informações do Plano Basico

Localização

Município: São José dos Campos UF: SP

Latitude: -23.15306 Longitude: -45.90639

Parâmetros Técnicos

Canal: 16 Frequência: 485 MHz Classe: A ERP: 8kW

Altura: 150 m Pareamento: 32801 Decalagem: Fase: 1

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 692130047 Número Indicativo: ZYB869
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Relatório do Canal

Data Último Licenciamento: 10/10/2013 Número da Licença: 000002/2013-SP

Estação Principal

Localização

Latitude: -23.153 Longitude: -45.906 Cota da base: 619 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002511001684 Modelo: ULX2300IS

Fabricante: GatesAir Inc. Potência de Operação: 2.300 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: FLEXLINE 4 1/8 Fabricante: DIELECTRC COMMUNICATIONS

Comprimento da Linha: 105.00 m Atenuação dB100m: .74 dB Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: DELTAWING TUA-04SP-2/8U-1-T Fabricante: DIELECTRIC COMMUNICATIONS ANTENNAS

Ganho: 7.99 dBd Beam-Tilt: 2.00 º Orientação NV: 0 º Polarização: Horizontal HCI: 95.7 m ERP Máximo: 10.19 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 10º: 0.94 20º: 2.2 30º: 3.07 40º: 1.92 50º: 1.8 60º: 2.82 70º: 2.4 80º: 1.34 90º: 0.26 100º: 1.23 110º: 2.49

120º: 3.3 130º: 1.99 140º: 1.74 150º: 2.66 160º: 2.14 170º: 1.05 180º: 0 190º: 0.95 200º: 2.21 210º: 3.05 220º: 1.83 230º: 1.65

240º: 2.62 250º: 2.13 260º: 1.06 270º: 0.02 280º: 0.98 290º: 2.22 300º: 3.04 310º: 1.81 320º: 1.63 330º: 2.6 340º: 2.14 350º: 1.07

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 002511001684 Modelo: ULX2300IS

Fabricante: GatesAir Inc. Potência de Operação: 2.300 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: AVA7-50 Fabricante: ANDREW

Comprimento da Linha: 105.00 m Atenuação dB100m: 1.50 dB Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: TTSLD4UO16H Fabricante: TRANS - TEL / CONTI & CIA. LTDA

Ganho: 7.63 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 180 º Polarização: Horizontal HCI: 86.87 m ERP Máximo: 10.19 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 157 Portaria MC 13/04/2009 17/04/2009 Consignação de TVD Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 594 Portaria MC 10/11/2009 29/12/2009 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 725 Ato CMPRL 29/01/2010 01/02/2010 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 1590 Ato SCM 05/03/2013 06/03/2013 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

9999 7523 Ato ER01 08/09/2014 10/09/2014 Autoriza a Alteração de Características Técnico
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Relatório do Canal

Técnicas da Estação

Horário de funcionamento
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 Dados da consulta  Consulta 

Perfil das Empresas - TV VALE DO PARAIBA LTDA
CNPJ: 56407083000192

Presidente:

Endereço: AVENIDA DEPUTADO BENEDITO MATARAZZO - JARDIM AUGUSTA

E-mail:

Capital Social: 3.500.000,00

Reserva de Capital:

Total: 3.500.000,00

Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

05.507.007/0001-18 RDB TELEVISAO, COMUNICACAO E PUBLICIDADE LTDA 2.835 2.835.000,00 

055.492.998-87 ROBERTO BUZZONI DE OLIVEIRA 665 665.000,00 

Conselho

Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO 

033.944.298-02 JOSE BONIFACIO B. DE OLIVEIRA ADMINISTRADOR 

836.392.848-87 MARIA IRANY VIEIRA COSTA CASTRO ADMINISTRADORA 

Registro 1 até 2 de 2 registros Página:  [1]  [Ir] [Reg]

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

31/08/2017https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela...
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: TV VALE DO PARAIBA LTDA

CNPJ: 56.407.083/0001-92

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 09:21:55 do dia 31/08/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 30/09/2017. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

31/08/2017http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
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 Dados Referentes ao Processo [53000.010184/2009-29 ] ContraCapa

Órgão Atual: GR01OR

Andamento: ARQUIVO SETORIAL

Interessado: TV VALE DO PARAIBA S.A ,

Entidade(s) 
relacionada(s):

TV VALE DO PARAIBA LTDA [56407083000192]

Tipologia: Processo de outorga de serviços

Identificador do 
Processo: 50405944454

Suporte Físico: PAPEL

Classificação: SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES (100)
OUTORGA DE SERVIÇO DE TELECOMUNICAÇÃO (120)

Assunto: Processo de outorga

Data do Processo: 12/03/2009

Serviço: Geradora de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital

Grau de sigilo: OSTENSIVO

Resumo do 
Processo:

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ANATEL-MC 002/2012 - Processo recebido na 
Anatel em 30/04/2013 
Assunto: SOLICITA APROVACAO DE LOCAL NA LOCALIDADE DE SAO JOSE DOS 
CAMPOS/SP 
Resumo:

Dados de 
Inclusão:

Incluído por SICAP na(o) MC em 30/04/2013 09:55:44   

Mensagem ao 
Cidadão:

Arquivar no Ativo

Número de 
páginas: 394

Número de 
volumes do 

processo:
1

Visualização por data Visualização por ação

 Anexo(s)  Nº de Registros: 11

Número: Tipologia: Assunto: Data:

53504.012156/2014-
32

Carta prestando e/ou 
solicitando informação

Resposta ao ofício 29/07/2014

53504.009496/2014-
86

Carta prestando e/ou 
solicitando informação

Resposta ao Ofício n° 4881/2014-
GR01OR/GR01 11/06/2014

53504.009439/2014-
05

Carta prestando e/ou 
solicitando informação

Resposta ao Ofício n° 4881/2014-
GR01OR/GR01 11/06/2014

53000.052843/2013-
81

Requisição de serviço de 
telecomunicação

Pedido inicial 02/12/2013

53500.023032/2013-
31

Processo de outorga de 
serviços Processo de outorga 11/10/2013

53500.013425/2013-
37

Requisição de serviço de 
telecomunicação

Pedido Autorização de Uso de transmissor 
auxiliar. 17/06/2013

53000.060253/2009- Carta solicitando e/ou 
EQUIPAMENTO RESERVA DE TV DIGITAL 
EM SAO JOSE DOS CAMPOS/SP,CH.16 

30/11/2009

Página 1 de 6Detalhes

31/08/2017http://sistemasnet/sicap/Comum/PRINT_Display.asp?print=ok&id=4380309
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P O R T A R I A n . ° 5 1 6 , d e 1 4 d e D E Z E M B R O

, O S E C R E T Á R I O P E S E R V I Ç O S D E C O M U N I C A Ç Ã O E L E T R O N I C A D O

M I N I S T E R I O D A S C O M U N I C A C O E S , n o u s o d e s u a s a t r i b u i ç õ e s , e t e n d o e m v i s t a o q u e c o n s t a d o

P r o c e s s o n º 5 3 0 0 0 . 0 3 1 2 0 6 / 2 0 0 4 , r e s o l v e :

A r t . I º C o n s o l i d a r n e s t e a t o a s c a r a c t e r í s t i c a s t é c n i c a s a p r o v a d a s , s e g u n d o a s q u a i s a T V

V A L E D O P A R A Í B A L T D A . . c o n c e s s i o n á r i a d o S e r v i ç o d e R a d i o d i í i i s ã o d e S o n s e I m a g e n s , n o

m u n i c i p i o d e S ã o J o s é d o s C a m p o s , E s t a d o d e S ã o P a u l o , u t i l i z a n d o o c a n a l 1 7 ( d e z e s s e t e ) , c l a s s e A ,

d e v e r á e x e c u t a r o r e f e r i d o s e r v i ç o , d e c o n f o r m i d a d e c o m o a n e x o à p r e s e n t e P o r t a r i a .

A r t . 2 g E s t a b e l e c e r q u e e s t a P o r t a r i a s e r á t o m a d a s e m e f e i t o , c a s o a e n t i d a d e n ã o

c o m p r o v e o p a g a m e n t o d a t a x a d e s u a p u b l i c a ç ã o n o D i á r i o O f i c i a l d a U n i ã o .

A n . 3 9 D e t e r m i n a r q u e , n o p r a z o m á x i m o d e 6 ( s e i s ) m e s e s , c o n t a d o a p a r t i r d a d a t a d e

p u b l i c a ç ã o d e s t a P o r t a r i a , a e n t i d a d e p r o v i d e n c i e a e f e t i v a ç ã o d o q u e f o i a p r o v a d o e r e q u e i r a v i s t o r i a p a r a

n s d e l i c e n c i a m e n t o .

A r t . 4 º E s t a P o r t a r i a e n t r a e m v i g o r n a d a t a d e s u a p u b l i c a ç ã o .

M , w .
J ' A N I L S O N L . B . F E R R E I R A
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I ~ - - . .P U B L I C A D C ) m e D I A R I O
ª ç ª º - A * - 0 5 1 9 2 1 2 m m " i

. ; A . ' : «

A N E X O A P O R T A R I A n . 0 5 1 6 / 2 0 0 5 _ F O L H A ] D E 3

  

2 3 3 1 9 4 M H Z

L O C A L I Z A Ã O D A E S T A Ã O T R A N S M I S S O R A
L o g r a d o u r o :

M O R R O D O C R U Z E I R O
L o c í l x d a d e ' U F . ' C o o r d e n a d a s ( s e u g f à í i m t

S A O J O S E D O S C A M P O S / S P 2 3 º 0 9 ª 1 1 " s ; 4 5 º 5 4 > 2 3 ª ª w

L O C A L I Z A Ã o D O E S T Ú D I O P R I N C I P A L '
L o g r a d o u m

A V . D E P . B E N E D I T O M A T A R A Z Z O N . ° 9 4 0 3 J A R D I M A U G U S T A
L o c a l i d a d e ?

S Ã O J O S É D O S C A M P O S / S P

L O C A L I Z A Ã O D O E S T Ú D I O A U X I L I A R
L o g r a d o u r o .

A V . D E P . B E N E D I T O M A T A R A Z Z O N º 9 4 0 3 J A R D 1 1 \ ' I A U G U S T A
L o c ª l i d a d a ' l j F I

S A O J O S E D O S C A L / [ P O S / S P

T R A N S M I S S O R P R I N C I P A L
P a b r i c u n l e :

N E C C O R P O R A T I O N
M o d c l a P o t . O p e r a ç ã o : C e m ' f i c a ç ã o :

P C U - l 1 1 0 5 5 2 0 , 0 k W 1 3 9 6 - 0 3 0 1 9 2

T R A N S M I S S O R A U X I L I A R
F a b r i c a n t e .

I T E L C O S P A
M o d e l o P m . O p e r a ç ã o ; C e r t i f i c a ç ã o :

5 , 0 k w m m º - a s a ]
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  A N E X O A P O R T A R I A n . " 5 1 6 / 2 0 0 5 - F O L H A 2 D E 3

S I S T E M A I R R A D I A N T E P R I N C I P A L
F a h n c a n n : M n d c l n '

D I E L E T R I C C O N I M U N I C A T I O N S T U A O 4 S P - 2 / 8 U
C o l a B a s e d a T o : - . e ' A l t u r a C e n t r o G e o m é t r i c a A z i m u t e d e O n t - m a c a w G a n h o m u *

6 1 9 , 0 m 9 5 , 7 0 m 0 , 0 º N V 6 , 2 3 d B d
, n p c : P o l a r i z a ç ã º "

O M N I D I R E C I O N A L H O R I Z O N T A L

S I S T E M A I R R A D I A N T E A U X I L I A R
F a h n c a n w ' M o d e l o '

T R A N S T E L T T S L 4 U O
C o t a B a s e d a T o n e : A k i n C a r m o G e m n é t n ' w A z i m u t e d e O r i c - m ã o ; G a n h o m z x ;

6 1 9 , 0 m 8 4 , 5 5 m 2 1 0 , 0 º N V 7 , 4 8 d B d
' I ' i p n : P o l a r i z a ç ã o :

O M N I D I R E C I O N A L H O R I Z O N T A L

L I N H A D E T R A N S M I S S Ã O '
F a h c a n r c - M n d e l n '

D I E L E T R I C C O M M U N I C A T I O N S F L E X L I N E 5
C o m p n m e n m : E I ' I c i ê n c i a : I m p e d â n c i a C u r a c t e n ' s l i c e : A l e n u n ç ã o :

1 0 5 , 0 m 6 8 , 8 6 % 5 0 , 0 O h m s 0 , 5 9 d B / I O O m

L I N H A D E T R A N S M I S S Ã O A U X I L I A R .
F a b r i c a n t e : M o d e l o :

K M P C A B O S E S P E C . E S I S T E M A L T D A H F 3 - 1 / 8
C o m p n m c m o : E m é n c i a I m p e d â n c i a C a m c t e n ' s t x c a ' A t e n u a ç ã a

  

  
  

  

  

  

  

 

  

  

  
  

    

 

     
  

  
   

  
   

  

Anexo Portaria MC n.° 516, de 14 de dezembro de 2005 (2180693)         SEI 01250.004937/2017-21 / pg. 12
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1 D J

- - , - - ~ " i m t o
M l m s t e r i o d a s C o m u m c a ç o e s s z N M » ?

. . . , . , A . K "

S e c r e t a r i a d e S e r v 1 ç o s d e C o m u m c a ç a o E l e t r o n i c a " "

 

D E S P A C H O n . º 9 , d e 2 1 d e D E Z E M B R O d e 2 0 0 7 .

, A S E C R E T Á R I A D E S E R V I Ç O S D E C O M U N I C A Ç Ã O E L E T R O N I C A D O
M I N I S T E R I O D A S C O M U N I C A C O E S , n o u s o d e s u a s a t r i b u i ç õ e s , t e n d o e m v i s t a o d i s p o s t o n o a r t . 1 7 ,

i n c i s o V I I I , d a P o r t a r i a n º 3 1 0 , d e 1 6 d e d e z e m b r o d e 2 0 0 2 , d a I m p r e n s a N a c i o n a l , e c o n s i d e r a n d o o q u e

c o n s t a n o P r o c e s s o n º 5 3 0 0 0 . 0 3 1 2 0 6 / 2 0 0 4 , r e s o l v e :

. A u t o r i z a r a s n o v a s c o n d i ç õ e s d e o p e r a ç ã o , s e g u n d o a s q u a i s a T V V A L E D O P A R A Í B A

S . A , c o n c e s s i o n á r i a d o S e r v i ç o d e R a d i o d i f u s ã o d e S o n s e I m a g e n s , n o m u n i c í p i o d e S ã o J o s é d o s

C a m p o s , E s t a d o d e S ã o P a u l o , c a n a l 1 7 , c l a s s e A , d e v e r á e x e c u t a r o r e f e r i d o s e r v i ç o , d e c o n f o r m i d a d e

c o m a f i c h a t é c n i c a e m a n e x o .

D e t e r m i n a r q u e , n o p r a z o m á x i m o d e 0 6 ( s e i s ) m e s e s , c o n t a d o a p a r t i r d a d a t a d e s t e

. D e s p a c h o , a e n t i d a d e p r o v i d e n c i e a e f e t i v a ç ã o d o q u e f o i a p r o v a d o e r e q u e i r a v i s t o r i a p a r a n s d e

l i c e n c i a m e n t o .

D e t e r m i n a r q u e s e j a d a d a c i ê n c i a à e n t i d a d e i n t e r e s s a d a , m e d i a n t e o e n c a m i n h a m e n t o d e

O f í c i o , a c o m p a n h a d o d e A R - P o s t a l .

. Z I L D A B E A T R I Z s . D A M P O S R E U
/
J /
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F I C H A T É C N I C A R E F E R E N T E A O D E S P A C H O N . º . . . . . . . . . 9 . . . . . / 2 0 0 7

P R O C E S S O N . ° 5 3 0 0 0 . 0 3 1 2 0 6 / 2 0 0 4 F O L H A 1 D E 3

L e c a l i d a d e :

s Ã o J O S É D O S C A M P O S
C a n a l : q u í i ê n c í a s E x t r e m a s :

1 7 ( A ) 4 8 8 a 4 9 4 M H z

L O C A L I Z A Ç Ã O D A E S T A Ç Ã O T R A N S M I S S O R A P R I N C I P A L
L o g r a d o u r o :

M O R R O D O C R U Z E I R O
L o c a l i d a d e : : C o o r d e n a d a s G e o g r á õ c a s :

S Ã O J O S É D O S C A B / [ P O S 2 3 ° 0 9 1 1 S ; 4 5 ° 5 4 2 3 W

L O C A L I Z A Ç Ã O D O E S T U D I O P R I N C I P A L
L o g r a d o u r o :

A V . D E P . B E N E D I T O M A T A R A Z Z O 9 4 0 3 , B A I R R O J A R D I I V I A U G U S T A
L o c ª l i d a d e U F :

S A O J O S E D O S C A M P O S S P

L O C A L I Z A Ç Ã O D O E S T U D I O A U X I L I A R
L o g r a d o u r o :

A V . D E P . B E N E D I T O M A T A R A Z Z O 9 4 0 3 , B A I R R O J A R D I M A U G U S T A
L o c i l i d a d e : , U F :

S A O J O S E D O S C A I V I P O S S

  

   

 

T R A N S M I S S O R P R I N C I P A L
F a b r i c a n t e :

N E C C O R P O R A T I O N
M o d e l o : P o t ê n c i a d e O p e r a ç ã o : C e r t i f i c a ç ã o :

P C U l 1 I O S S 2 0 , 0 0 k W 1 3 9 6 - 0 3 - 0 1 9 2

T R A N S N H S S O R A U X I L I A R
F a b r i c a n t e .

I T E L C O S P A
M o d e l o : P o t ê n c i a d e O p e r a ç ã o : C m i f l c a ç ã o :

T 6 8 3 5 , 0 0 k W 0 3 2 2 8 9 0 8 3 1
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S I S T E M A I R R A D I A N T E P R I N C I P A L
F a b r i c a n t e : M o d e l o :

D I E L E T R I C C O l V V I U N I C A T I O N S T U A 0 4 S P - 2 / 8 U
C o t a B a s e d a T o r r e : A l t u r a C e n t r o G e o m é t r i c o : A z i m u t e d e O r i e n t a ç ã o : G a n h o m a x . :

6 1 9 , 0 0 m 9 5 , 7 0 m 0 , 0 º N V
T i p o : B e a m - T i l t :

0 . 5 0 a o º , 1 8 0 ° e m º , z o º a º o º

 

  

  

L I N H A D E T R A N S M I S S Ã O P R I N C I P A L
F a b r i c a n t e : M o d e l o :

D I E L E T R I C C O M l V I U N I C A T I O N S F L E X L I N E 4 1 / 8
C o m p r i m e n t o : E f i c i ê n c i a : I m p e d â n c i a C a r a c t e r í s t i c a : A t e n u a ç ã o :

1 0 5 , 0 m 6 6 , 4 2 % 5 0 , 0 O h m s 0 , 7 4 d B / l O O m
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F I C H A T É C N I C A R E F E R E N T E A O D E S P A C H O N . º . . . . . . 2 . . . / 2 0 0 7

P R O C E S S O N . º 5 3 0 0 0 . 0 3 1 2 0 6 / 2 0 0 4 F O L H A 3 D E 3

2 0

2 2 5

2 4 0

2 5 5

2 7 0

2 8 5

3 0 0

3 1 5

3 3 0

3 4 5

V A L O R E S M É D I O S : 
c o n s i d e r a d o .
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Art. 2° Fica autorizado, a partir de 12 de abril de 2013, na
localidade mencionada, o uso, em caráter secundário, das subfaixas
de radiofrequências de 2.500 MHz a 2.510 MHz e 2.620 MHz a 2630
MHz, pelo prazo remanescente da autorização.

Art. 3° A alteração de características técnicas das estações
dos sistemas, com vistas a atender exclusivamente o disposto nos
artigos 1° e 2° deste Ato, será a título não oneroso.

Ar. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA

ATO N° 1.534, DE 4 DE MARÇO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE COMUNICA-
ÇÃO DE MASSA DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMU-
NICAÇÕES - ANATEL, no uso de suas competências, consoante ao
disposto no inciso VIII do artigo 198 do Regimento Interno da Ana-
tel, aprovado pela Resolução nº 270, de 19 de julho de 2001,

CONSIDERANDO a competência da Anatel de regular, de
acordo com o art. 160 da Lei nº 9.472, de 1997, a utilização eficiente
e adequada do espectro, restringindo o emprego, ou modificando a
destinação de determinadas radiofrequências ou faixas de radiofre-
quências;

CONSIDERANDO os termos dos arts. 159 e 161 da Lei nº
9.472, de 1997, segundo os quais, na destinação de faixas de ra-
diofrequências, será considerado o emprego racional e econômico do
espectro sendo que, a qualquer tempo, poderá ser modificada a des-
tinação de radiofrequências, fixando-se prazo adequado e razoável
para efetivação da mudança;

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 544, de 11 de
agosto de 2010, que Modifica a Destinação de Radiofrequências nas
Faixas de 2.170 MHz a 2.182 MHz e de 2.500 MHz a 2.690 MHz;

CONSIDERANDO o compromisso de abrangência disposto
no item 7.1.1, do Anexo II - B do Edital de Licitação nº
004/2012/PVCP/SPV-Anatel, o qual prevê que as proponentes ven-
cedoras deverão atender os municípios designados como sede da
Copa das Confederações de 2013, a ser organizada no Brasil pela
Federação Internacional de Futebol Associado - FIFA, até 30 de abril
de 2013, e a necessidade de que haja viabilidade técnica para tanto;

CONSIDERANDO a necessidade de prazo razoável para que
sejam adotadas todas as medidas técnicas que possibilitem o aten-
dimento dos municípios designados como sede da Copa das Con-
federações a partir de 30 de abril de 2013;

CONSIDERANDO o que consta do Processo n°
53500.004986/2013, resolve:

Art.1º Alterar a faixa de radiofrequências associadas ao Ser-
viço de Acesso Condicionado (SeAC) cujo uso foi autorizado à Te-
lefônica Sistema de Televisão S.A., inscrita no CNPJ/MF
05.069.728/0001-93, por meio da Portaria Ministerial n° 43, de
10/02/1994, publicado no DOU em 16/2/1994, na Área de Abran-
gência de Atendimento (AAA) do Rio de Janeiro/RJ.

Art. 2° Fica autorizado, a partir de 12 de abril de 2013, na
localidade mencionada, o uso, em caráter primário, sem exclusivi-
dade, das subfaixas de radiofrequências de 2.570 MHz a 2.620 MHz
pelo prazo remanescente da autorização.

Art. 3° A alteração de características técnicas das estações
dos sistemas, com vistas a atender exclusivamente o disposto nos
artigos 1° e 2° deste Ato, será a título não oneroso.

Ar. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA

ATO N° 1.535, DE 4 DE MARÇO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE COMUNICA-
ÇÃO DE MASSA DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMU-
NICAÇÕES - ANATEL, no uso de suas competências, consoante ao
disposto no inciso VIII do artigo 198 do Regimento Interno da Ana-
tel, aprovado pela Resolução nº 270, de 19 de julho de 2001,

CONSIDERANDO a competência da Anatel de regular, de
acordo com o art. 160 da Lei nº 9.472, de 1997, a utilização eficiente
e adequada do espectro, restringindo o emprego, ou modificando a
destinação de determinadas radiofrequências ou faixas de radiofre-
quências;

CONSIDERANDO os termos dos arts. 159 e 161 da Lei nº
9.472, de 1997, segundo os quais, na destinação de faixas de ra-
diofrequências, será considerado o emprego racional e econômico do
espectro sendo que, a qualquer tempo, poderá ser modificada a des-
tinação de radiofrequências, fixando-se prazo adequado e razoável
para efetivação da mudança;

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 544, de 11 de
agosto de 2010, que Modifica a Destinação de Radiofrequências nas
Faixas de 2.170 MHz a 2.182 MHz e de 2.500 MHz a 2.690 MHz

CONSIDERANDO o compromisso de abrangência disposto
no item 7.1.1, do Anexo II - B do Edital de Licitação nº
004/2012/PVCP/SPV-Anatel, o qual prevê que as proponentes ven-
cedoras deverão atender os municípios designados como sede da
Copa das Confederações de 2013, a ser organizada no Brasil pela
Federação Internacional de Futebol Associado - FIFA, até 30 de abril
de 2013, e a necessidade de que haja viabilidade técnica para tanto;

CONSIDERANDO a necessidade de prazo razoável para que
sejam adotadas todas as medidas técnicas que possibilitem o aten-
dimento dos municípios designados como sede da Copa das Con-
federações a partir de 30 de abril de 2013;

CONSIDERANDO o que consta do Processo
n°53500.004986/2013, resolve:

Art.1º Alterar a faixa de radiofrequências associadas ao Ser-
viço de Acesso Condicionado (SeAC) cujo uso foi autorizado à Te-
lefônica Sistema de Televisão S.A., inscrita no CNPJ/MF
05.069.728/0001-93, por meio da Portaria Ministerial n° 43, de
10/02/1994, publicado no DOU em 16/2/1994, na Área de Abran-
gência de Atendimento (AAA) do Rio de Janeiro/RJ.

Art. 2° Fica autorizado, a partir de 12 de abril de 2013, na
localidade mencionada, o uso, em caráter secundário, das subfaixas
de radiofrequências de 2.500 MHz a 2.510 MHz e 2.620 MHz a 2630
MHz, pelo prazo remanescente da autorização.

Art. 3° A alteração de características técnicas das estações
dos sistemas, com vistas a atender exclusivamente o disposto nos
artigos 1° e 2° deste Ato, será a título não oneroso.

Ar. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA

ATO N° 1.536, DE 4 DE MARÇO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE COMUNICA-
ÇÃO DE MASSA DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMU-
NICAÇÕES - ANATEL, no uso de suas competências, consoante ao
disposto no inciso VIII do artigo 198 do Regimento Interno da Ana-
tel, aprovado pela Resolução nº 270, de 19 de julho de 2001,

CONSIDERANDO a competência da Anatel de regular, de
acordo com o art. 160 da Lei nº 9.472, de 1997, a utilização eficiente
e adequada do espectro, restringindo o emprego, ou modificando a
destinação de determinadas radiofrequências ou faixas de radiofre-
quências;

CONSIDERANDO os termos dos arts. 159 e 161 da Lei nº
9.472, de 1997, segundo os quais, na destinação de faixas de ra-
diofrequências, será considerado o emprego racional e econômico do
espectro sendo que, a qualquer tempo, poderá ser modificada a des-
tinação de radiofrequências, fixando-se prazo adequado e razoável
para efetivação da mudança;

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 544, de 11 de
agosto de 2010, que Modifica a Destinação de Radiofrequências nas
Faixas de 2.170 MHz a 2.182 MHz e de 2.500 MHz a 2.690 MHz;

CONSIDERANDO o compromisso de abrangência disposto
no item 7.1.1, do Anexo II - B do Edital de Licitação nº
004/2012/PVCP/SPV-Anatel, o qual prevê que as proponentes ven-
cedoras deverão atender os municípios designados como sede da
Copa das Confederações de 2013, a ser organizada no Brasil pela
Federação Internacional de Futebol Associado - FIFA, até 30 de abril
de 2013, e a necessidade de que haja viabilidade técnica para tanto;

CONSIDERANDO a necessidade de prazo razoável para que
sejam adotadas todas as medidas técnicas que possibilitem o aten-
dimento dos municípios designados como sede da Copa das Con-
federações a partir de 30 de abril de 2013;

CONSIDERANDO o que consta do Processo n°
53500.004986/2013, resolve:

Art.1º Alterar a faixa de radiofrequências associadas ao Ser-
viço de Acesso Condicionado (SeAC) cujo uso foi autorizado à TV
Show Brasil S.A., inscrita no CNPJ/MF 23.592.140/0001-00, por
meio da Portaria Ministerial n° 43, de 10/02/1994, publicado no DOU
em 16/2/1994, na Área de Abrangência de Atendimento (AAA) de
Fortaleza/CE.

Art. 2° Fica autorizado, a partir de 12 de abril de 2013, na
localidade mencionada, o uso, em caráter primário, sem exclusivi-
dade, das subfaixas de radiofrequências de 2.570 MHz a 2.620 MHz
pelo prazo remanescente da autorização.

Art. 3° A alteração de características técnicas das estações
dos sistemas, com vistas a atender exclusivamente o disposto nos
artigos 1° e 2° deste Ato, será a título não oneroso.

Ar. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA

ATO N° 1.537, DE 4 DE MARÇO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE COMUNICA-
ÇÃO DE MASSA DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMU-
NICAÇÕES - ANATEL, no uso de suas competências, consoante ao
disposto no inciso VIII do artigo 198 do Regimento Interno da Ana-
tel, aprovado pela Resolução nº 270, de 19 de julho de 2001,

CONSIDERANDO a competência da Anatel de regular, de
acordo com o art. 160 da Lei nº 9.472, de 1997, a utilização eficiente
e adequada do espectro, restringindo o emprego, ou modificando a
destinação de determinadas radiofrequências ou faixas de radiofre-
quências;

CONSIDERANDO os termos dos arts. 159 e 161 da Lei nº
9.472, de 1997, segundo os quais, na destinação de faixas de ra-
diofrequências, será considerado o emprego racional e econômico do
espectro sendo que, a qualquer tempo, poderá ser modificada a des-
tinação de radiofrequências, fixando-se prazo adequado e razoável
para efetivação da mudança;

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 544, de 11 de
agosto de 2010, que Modifica a Destinação de Radiofrequências nas
Faixas de 2.170 MHz a 2.182 MHz e de 2.500 MHz a 2.690 MHz

CONSIDERANDO o compromisso de abrangência disposto
no item 7.1.1, do Anexo II - B do Edital de Licitação nº
004/2012/PVCP/SPV-Anatel, o qual prevê que as proponentes ven-
cedoras deverão atender os municípios designados como sede da
Copa das Confederações de 2013, a ser organizada no Brasil pela
Federação Internacional de Futebol Associado - FIFA, até 30 de abril
de 2013, e a necessidade de que haja viabilidade técnica para tanto;

CONSIDERANDO a necessidade de prazo razoável para que
sejam adotadas todas as medidas técnicas que possibilitem o aten-
dimento dos municípios designados como sede da Copa das Con-
federações a partir de 30 de abril de 2013;

CONSIDERANDO o que consta do Processo n°
53500.004986/2013, resolve:

Art.1º Alterar a faixa de radiofrequências associadas ao Ser-
viço de Acesso Condicionado (SeAC) cujo uso foi autorizado à TV
Show Brasil S.A., inscrita no CNPJ/MF 23.592.140/0001-00, por
meio da Portaria Ministerial n° 43, de 10/02/1994, publicado no DOU
em 16/2/1994, na Área de Abrangência de Atendimento (AAA) de
Fortaleza/CE.

Art. 2° Fica autorizado, a partir de 12 de abril de 2013, na
localidade mencionada, o uso, em caráter secundário, das subfaixas
de radiofrequências de 2.500 MHz a 2.510 MHz e 2.620 MHz a 2630
MHz, pelo prazo remanescente da autorização.

Art. 3° A alteração de características técnicas das estações
dos sistemas, com vistas a atender exclusivamente o disposto nos
artigos 1° e 2° deste Ato, será a título não oneroso.

Ar. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA

ATO Nº 1.543, DE 5 DE MARÇO DE 2013

Processo nº 53000.054613/2011.RÁDIO FM SERTANEJA
LTDA - FM - Nossa Senhora da Glória/SE - Autoriza a utilização de
equipamento transmissor.

MARIA LÚCIA RICCI BARDI
Superintendente

Substituta

ATO Nº 1.580, DE 5 DE MARÇO DE 2013

Processo nº 53500.004996/2013-.RÁDIO TELEVISÃO DE
UBERLÂNDIA - TV - Ituiutaba/MG - Autoriza a substituição do
equipamento transmissor principal.

MARIA LÚCIA RICCI BARDI
Superintendente

Substituta

ATO Nº 1.582, DE 5 DE MARÇO DE 2013

Processo nº 53000.029018/2012-.FUNDAÇÃO RÁDIO FM
LUZ E VIDA - FM - Orleans/SC - Autoriza a substituição do equi-
pamento transmissor principal.

MARIA LÚCIA RICCI BARDI
Superintendente

Substituta

ATO Nº 1.586, DE 5 DE MARÇO DE 2013

Processo nº 53500.005092/13. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA DOS MORADORES E AMIGOS DA NASCENTE DO RIO
ARAGUAIA - RADCOM - Santa Rita do Araguaia/GO - Canal 285.
Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

MARIA LUCIA RICCI BARDI
Superintendente

Substituta

ATO Nº 1.590, DE 5 DE MARÇO DE 2013

Processo nº 53000.010184/2009 -TELEVISÃO VALE DO
PARAÍBA LTDA - São José dos Campos/SP - Autoriza nova ca-
racterísticas técnicas.

MARIA LÚCIA RICCI BARDI
Superintendente

Substituta
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53524.006031/2012; PREFEITURA MUNICIPAL DE LA-
JINHA; Lajinha/MG; 18392522000141; 5695, de 26/11/2013.

53524.007704/2013; CAMPOS GERAIS - PREFEITURA;
Campos Gerais/MG; 18.245.175/0001-24; 3729 de 23/07/2014.

53524.007137/2013; ABRIL RADIODIFUSÃO S/A; Juiz de
Fora/MG; 03.555.171/0001-75; 3871, de 30/07/2014.

53524.007135/2013; FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II; Juiz de
Fora/MG; 50.016.039/0001-75; 3872, de 30/07/2014.

53524.006476/2013; MUNICÍPIO DE TRÊS CORAÇÕES;
Três Corações/MG; 17.955.535/0001-19; 3873, de 30/07/2014.

53524.008376/2013; MUNICÍPIO DE PERDIGÃO; Perdi-
gão/MG; 18.301.051/0001-19; 3874, de 30/07/2014.

53524.007901/2013; RÁDIO E TELEVISÃO BANDEI-
RANTES DE MINAS GERAIS LTDA; Congonhas/MG;
17.184.649/0001-02; 3939, de 01/08/2014.

HERMANN BERGMANN GARCIA E SILVA

O Gerente Regional de Minas Gerais, Substituto, no uso de
suas atribuições, conferidas pelo Anexo à Resolução n.º 612/2013,
Regimento Interno da Anatel, e com base no art. 53, decide pelo
arquivamento, sem aplicação de sanção, dos processos listados abai-
xo: (PROCESSO, INTERESSADO, CIDADE/UF, CPF/CNPJ, NÚ-
MERO DESPACHO, DATA).

53524.000021/2013; SUELI FERREIRA DE ARAUJO; Belo
Horizonte/MG; 058.871.386-45; 5172, de 23/10/2013.

53524.005047/2013; RÁDIO ANTÁTIDA FM LTDA; Ita-
bira/MG; 38.745.667/0001-96; 4560, de 03/09/2014.

O Gerente Regional de Minas Gerias, Substituto, nos termos
do art. 125, §2º do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela
Resolução nº 612, de 29.04.2013, torna pública(s) a(s) decisão(ões)
do(s) Recurso(s) Administrativo(s) interposto(s) no(s) processo(s) a
seguir indicado(s). (N.º DO PROCESSO; ENTIDADE; CPF/CNPJ;
CIDADE/UF; DECISÃO; DESPACHO/DATA):

53524.000010/2013; CONNECT SERVIÇOS DE ACESSO
INTERNET LTDA; Montes Claros/MG; 02.293.194/0001-96; Não
conhecer do recurso por ausência do pressuposto da tempestividade;
3779, de 25/07/2014.

MARCELO LÚCIO NUNES

GERÊNCIA REGIONAL EM SÃO PAULO

ATO Nº 7.523, DE 8 DE SETEMBRO DE 2014

Processo n° 53000.010184/2009 - TV VALE DO PARAÍBA
LTDA - TVD - São José dos Campos/SP - Canal 16 - Consolida
características técnicas.

EVERALDO GOMES FERREIRA
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NA BAHIA E SERGIPE

ATO Nº 7.524, DE 8 DE SETEMBRO DE 2014

Processo nº 53554.001625/2014 - RADIO ABAIS DE ES-
TÂNCIA LTDA - OM - Estância/SE - 1.460 kHz - Autoriza novas
características técnicas.

FERNANDO ANTONIO ORNELAS DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 7.525, DE 8 DE SETEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.010916/2011 - TELEVISÃO BAHIA LTDA
- RTV - Jequié/BA - Canal 6 - Autoriza novas características técnicas.

FERNANDO ANTONIO ORNELAS DE ALMEIDA
Gerente

UNIDADE OPERACIONAL NO DISTRITO FEDERAL

DESPACHO DO GERENTE
Em 2 de maio de 2014

Nº 2.146 -
Processo n.º 53500.012949/2013.

O GERENTE DA UNIDADE OPERACIONAL DA ANA-
TEL NO DISTRITO FEDERAL, substituto, no uso de suas atri-
buições conferidas pelo Regimento Interno da Anatel, aprovado pela
Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013, examinando os autos do
Processo em epígrafe, instaurado em desfavor de HÉLIO DELCIDES
PIRES, CPF n° 521.462.941-91, executante do Serviço de Radio-
difusão em Frequência Modulada, no município de Luziânia, no Es-
tado de Goiás, que tem por objeto a apuração de infrações de explorar
serviços de radiodifusão sem outorga, decide aplicar a sanção de
multa no valor de R$ 2.850,00 (dois mil oitocentos e cinquenta reais),
pelas razões e justificativas constantes do Informe nº 27/2014-
UO001FI2/UO001, de 09 de abril de 2014.

ANTONIO ALEX PINHEIRO

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATO Nº 7.521, DE 5 DE SETEMBRO DE 2014

Processo n.º 53500.006590/2008 - Outorga autorização de
uso de radiofrequência(s), à(ao) Supervia - Concessionária de Trans-
porte Ferroviário S.A., CNPJ nº 02.735.385/0001-60, associada à
autorização do Serviço Limitado Privado, na aplicação móvel privado
até 07/05/2018, sendo o uso das radiofrequências sem exclusividade,
compartilhada no espaço e no tempo com outras autorizadas, sem
direito à proteção contra interferências prejudiciais.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 7.526, DE 8 DE SETEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E RECURSOS À
PRESTAÇÃO - DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNI-
CAÇÕES - ANATEL, no uso de suas competências, consoante o
disposto nos incisos VII do art. 156 e XVI do art. 187 do Regimento
Interno da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pela
Resolução n.º 612, de 29 de abril de 2013;

CONSIDERANDO o disposto no art. 211 da Lei n.º 9.472,
de 16 de julho de 1997 - Lei Geral de Telecomunicações;

CONSIDERANDO o resultado da Consulta Pública n.o 28,
de 25 de junho de 2014, publicada no Diário Oficial da União no dia
28 de julho de 2014, resolve:

Art. 1º Proceder, no Plano Básico de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada - PBFM, as alterações indicadas no Anexo
I deste Ato.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA

ANEXO I

Inclusão de canais do PBFM:

UF Localidade Canal Classe

AM Humaitá 227 B1
AM Itacoatiara 216 B1
AM Manacapuru 242 B2
AM Manacapuru 247 B2
AM Manaus 213 E3
AM Manaus 222 A2
AM Manaus 229 A4
AM Manaus 239 A4
AM Manaus 278 A4
AM Parintins 216 C
AM Parintins 264 A4
AM Te f é 230 A4
AP Macapá 249 A1
AP Macapá 297 A1
AP Macapá 300 A1
AP Mazagão 224 C
AP Oiapoque 265 C
AP Santana 287 B2
RN Mossoró 250E B1
RO Ariquemes 214 B2
RO Ariquemes 242 B2
RO Cocal 257 C
RO Cocal 269 C
RO Espigão D'Oeste 217 A4
RO Guajará-Mirim 204 A4
RO Jaru 210 C
RO Ji-Paraná 210 C
RO Ji-Paraná 214 B2
RO Ji-Paraná 269 C
RO Ouro Preto do Oeste 228 C
RO Pimenta Bueno 214 C
RO Pimenta Bueno 274 C
RO Porto Velho 218 A1
RO Porto Velho 270 A4
RO Porto Velho 273 A1
RO Porto Velho 276 A4
RO Rolim de Moura 265 B2
RO Vi l h e n a 2 11 C
RO Vi l h e n a 285 C
RR Alto Alegre 206 C
RR Boa Vista 262 A2
RR Bonfim 234 C
TO Araguaína 292 B2
TO Arraias 285 C
TO Colinas do Tocantins 216 B2
TO Cristalândia 271 C
TO Goiatins 212 B1
TO Guaraí 219 C
TO Guaraí 258 C
TO Gurupi 265 C
TO Miracema do Tocantins 265 B1
TO Natividade 248 C
TO Palmas 210 A2

TO Palmas 216 A1
TO Paraíso do Tocantins 228 B1
TO Pedro Afonso 278 C
TO Porto Nacional 213 E3
TO To c a n t i n ó p o l i s 265 B1

ATO Nº 7.531, DE 8 DE SETEMBRO DE 2014

Processo n.º 53500.015043/2013 - Expede autorização à EX-
CLUSIVA SOLUÇOES EM SEGURANÇA LTDA ME, CNPJ/CPF
11.842.550/0001-74, para explorar o Serviço Limitado Privado, de
interesse restrito, em âmbito nacional e internacional, por prazo in-
determinado, sem caráter de exclusividade, e tendo como área de
prestação do serviço XANXERE/SC. Outorga autorização de uso de
radiofrequências, à EXCLUSIVA SOLUÇOES EM SEGURANÇA
LTDA ME, CNPJ nº 11.842.550/0001-74, associada à autorização do
Serviço Limitado Privado, na aplicação Supervisão e Controle, sendo
o uso das radiofrequências sem exclusividade, compartilhada no es-
paço e no tempo com outras autorizadas, sem direito à proteção
contra interferências prejudiciais, pelo prazo de 20 (vinte) anos, em
caráter precário, prorrogável uma única vez, por igual período e de
forma onerosa.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 7.538, DE 9 DE SETEMBRO DE 2014

Autorizar TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RO-
RAIMA, CNPJ nº 05.955.085/0001-85 a realizar operação temporária
de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Boa Vis-
ta/RR, , no período de 22/09/2014 a 10/11/2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 7.539, DE 9 DE SETEMBRO DE 2014

Autorizar CONSORCIO CII - CONSORCIO IPOJUCA IN-
TERLIGACOES, CNPJ nº 11.387.267/0001-08 a realizar operação
temporária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de
Ipojuca/PE, , no período de 15/09/2014 a 13/11/2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 7.540, DE 9 DE SETEMBRO DE 2014

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Ja-
neiro/RJ, , no período de 17/09/2014 a 21/09/2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 7.541, DE 9 DE SETEMBRO DE 2014

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Brasília/DF, ,
no período de 10/09/2014 a 13/09/2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 7.552, DE 9 DE SETEMBRO DE 2014

Processo no 53500.004468/2014. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à DIGITAL NET LTDA., CNPJ no
05.355.384/0001-89, associada à Autorização para exploração do Ser-
viço de Comunicação Multimídia, pelo prazo de quinze anos, sendo o
uso das radiofrequências sem exclusividade, compartilhada no espaço
e no tempo com outras autorizadas, sem direito à proteção contra
interferências prejudiciais, referente(s) ao(s) radioenlace(s) anci-
lar(es), em caráter precário, prorrogável uma única vez e de forma
onerosa, por igual período

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

PORTARIA Nº 1.279, DE 8 DE SETEMBRO DE 2014

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, em con-
sonância com a Portaria 349/2013 do Ministério das Comunicações,
defere os pedidos de anistia dos ex-empregados relacionados abaixo,
com fulcro nas Leis 8.632 de 04 de março de 1993 e 11.282 de 23 de
fevereiro de 2006.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Alteração de Características Técnicas
 

NOTA TÉCNICA Nº 20135/2017/SEI-MCTIC

Processo n.°: 01250.004937/2017-21.
Processos relacionados:
Assunto: Renovação de Outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens.

 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da TV VALE DO PARAÍBA
LTDA, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de
radiodifusão de sons e imagens, utilizando o canal 17 (dezessete), classe A, na localidade de
São José dos Campos-SP. Os autos do processo foram encaminhados à essa
Coordenação para análise dos laudos técnicos.

ANÁLISE

2. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel n.º 284 de 7 de
dezembro de 2001, e demais legislações pertinentes, em especial pelas seguintes: 

 

2.1. Lei n.º 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 29. Compete ao Conselho Nacional de Telecomunicações (Ministério das Comunicações):
j) fiscalizar as concessões, autorizações e permissões em vigor฀ opinar sobre a respectiva
renovação e propor a declaração de caducidade e perempção฀
x) outorgar ou renovar quaisquer permissões e autorizações de serviço de radiodifusão de
caráter local (art. 33, § 5º) e opinar sobre a outorga ou renovação de concessões e autorizações
(art. 34, §§ 1º e 3º)฀
aa) expedir certificados de licença para o funcionamento das estações de radiocomunicação
e radiodifusão uma vez verificado, em vistoria, o atendimento às condições técnicas exigidas฀

 

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão
ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições da
presente lei.

§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de
radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados por
períodos sucessivos e iguais se os concessionários houverem cumprido todas as obrigações
legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o
interesse público (art. 29, X).

 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das
especificações técnicas constantes da portaria que as tenha aprovado฀
 

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da
República, precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a
concessionária ou permissionária decair do direito à renovação.

Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu
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contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das
finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade
técnica e o interesse público em sua existência. 

 

2.2. Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 40. A entidade outorgada deverá requerer ao Ministério das Comunicações a licença
de funcionamento, no prazo de doze meses contado da data de publicação da autorização de
uso de radiofrequência.

§ 1° O requerimento de que trata o caput deve ser instruído com laudo de vistoria das
estações, elaborado por engenheiro habilitado.
 

Art 48. As empresas concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão
são obrigadas a observar as normas técnicas em vigor e as que venham a ser baixadas
pelo CONTEL, com a finalidade de evitar interferências prejudiciais nos serviços
de telecomunicações.

 

Art 122. Para os efeitos deste Regulamento são consideradas infrações na execução dos
serviços de radiodifusão os seguintes atos praticados pelas concessionárias ou
permissionárias: 

28. não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica, demonstrando,
assim, a superveniência de incapacidade para a execução dos serviços objeto da concessão ou
permissão฀

33. modificar, substituir os equipamentos ou as instalações aprovadas pelo CONTEL,  sem
prévia autorização do mesmo;

34. executar os serviços de radiodifusão em desacordo com os termos da licença ou não
atender às normas e condições estabelecidas para essa execução;

฀

2.3. Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972:

 

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a renovação
das concessões ou permissões à adaptação da concessionária ou permissionária às
condições técnicas estabelecidas no Plano Nacional de Radiodifusão ou normas técnicas dele
decorrentes.

 

2.4. Decreto n.º 88.066, de 26 de janeiro de 1983:

 

Art. 1º A renovação das concessões e permissões para exploração dos serviços de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, subordinada ao interesse nacional, depende do
cumprimento pelas concessionárias ou permissionárias das disposições legais e
regulamentares aplicáveis ao serviço, bem como da observância de suas finalidades educativas
e culturais.

 

Art. 7º A perempção da concessão ou permissão será declarada quando, terminado o prazo: 

II - verificar-se que a interessada não cumpriu as exigências legais e regulamentares aplicáveis
ao serviço, ou não observou suas finalidades educativas e culturais.

 

2.5. Portaria n.º 329, de 4 de julho de 2012:

 

Art. 2º Será deferido o pedido de renovação de outorga que atender às seguintes condições:

III - cumprimento das exigências legais, regulamentares e contratuais aplicáveis ao serviço.

 

Nota Técnica 20135 (2180702)         SEI 01250.004937/2017-21 / pg. 24



2.6. Parecer n.° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 29 de maio de 2015:

 

40. Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro
habilitado (documento 17), tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da
entidade. Conforme expresso na Nota n° 52/2014:

Com efeito, o atendimento às exigências necessárias para prestação dos serviços é requisito
indispensável estabelecido por lei para renovação das outorgas de radiodifusão concedidas
pelo Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no art. 33, § 3°, do Código Brasileiro
de Telecomunicações, o qual estabelece que a renovação da outorga poderá ser deferida se 'os
concessionários houverem cumprido todas as obrigações legais e contratuais, mantido a
mesma idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o interesse público'. [...] Portanto,
dentre outras questões, a análise técnica é obrigatória [...].

41. Assim, em que pese as ressalvas de aprovação do Despacho n° 499/2014, o entendimento
acima transcrito é o mais adequado para fins de objetivação do rol de documentos a serem
exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade de apresentação de laudo
técnico ou documento equivalente, elaborado por engenheiro habilitado.

43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos aprovados por
ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem como, no processo de alteração de
características técnicas. Trata-se, pois, de análise técnica.

 

3. Por meio do Ofício n.º 9224/2017/SEI-MCTIC (doc. 1720838), de 09/03/2017,
foi encaminhada, à Interessada, cópia da Nota Técnica n.° 4923/2017/SEI-MCTIC (doc.
1720835), com indicação de que os laudos técnicos apresentados estavam divergentes das
caracterísiticas técnicas cadastradas nos sistemas oficiais desta Pasta. Ficou estabelecido o
prazo de 45 dias, contado da data do recebimento do ofício para o cumprimento TOTAL
das exigências formuladas.

4. O Ofício foi enviado à Entidade por meio da Correspondência
Eletrônica SEPOS_REN 1724911 no dia 10/03/2017. Conforme estipula a Portaria MCTIC n.
° 546, de 25 de julho de 2016, ao realizar o credenciamento de acesso ao Sistema Eletrônico
de Informações - SEI, a Interessada aceitou as condições regulamentares que disciplinam o
processo eletrônico, assumindo a responsabilidade exclusiva de consulta periódica
ao endereço de e-mail cadastrado e ao SEI, a fim de verificar o recebimento de
comunicações eletrônicas relativas a atos processuais.

5. Em 18/04/2017, a Entidade apresentou os documentos protocolados sob o
n . º 01250.022721/2017-48 e 01250.022718/2017-24, TEMPESTIVAMENTE, nos quais afirma
que os dados técnicos cadastrados nos sistemas oficiais deste Ministério não refletem
o último ato que autorizou a alteração de características técnicas da estação.

6. Em atenção às alegações da Interessada, em consulta ao sistema Mosaico
( d oc. 2179616 e 2179618), constatou-se os últimos atos que autorizaram a alteração de
características técnicas das estações analógica e digital da Entidade, e que foram registrados
no sistema Mosaico, foram o Ato da Anatel n.° 1.590, de 5 de março de 2013 (doc. 2180658),
publicado no D.O.U. de 06/03/2013, referente à estação analógica, e o Ato da Anatel n.°
7.523, de 8 de setembro de 2014 (doc. 2180680), publicado no D.O.U. de 10/09/2014,
referente à estação digital.

7. Contudo, só é possível afirmar que o cadastro das estações no sistema
Mosaicos está incorreto se for obtido acesso completo aos referidos atos, que encontram-se
no bojo do processo n.° 53000.010184/2009-29, que está arquivado na Anatel, conforme
consulta ao Sistema de Rastreamento de Documentos e Processos - SICAP (doc. 2180667).

8. Faz-se saber também, que por meio do Acordo de Cooperação Técnica n.°
02/2012, a competência para instrução e decisão em processos técnicos de engenharia
referentes à fase de pós-outorga dos serviços de radiodifusão e seus ancilares foi delegado
àquela Agência.
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9. Portanto, para elucidar à questão faz-se necessário interpelar a Anatel, nos
termos do Acordo de Cooperação Técnica n.° 02/2012, para que:

 

(i) informe quais os últimos atos que alteraram as características técnicas das
estações analógica e digital da Entidade;

(ii) traga aos autos informações acerca da razão pela qual as estações analógica
e digital não se encontram licenciadas até esta data;

(iii) relacione aos autos cópia do processo n.° 53000.010184/2009-29, bem como
cópia dos processos administrativos que tratam das alterações técnicas e do licenciamento
das estações analógica e digital, e de outros assuntos técnicos que julgar conveniente, que
sirvam para a elucidação da questão ora delineada.     

 

CONCLUSÃO

10. Diante do exposto, opina-se:

 

a) pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Anatel, para manifestação
quanto aos questionamentos do item 9 desta Nota Técnica, bem como juntada da
documentação indicada.

b) pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, para ciência.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Morais Silva, Analista de
Infraestrutura, em 05/09/2017, às 10:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Duarte Faria, Analista de
Infraestrutura, em 05/09/2017, às 10:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-
Geral de Pós-outorgas, em 05/09/2017, às 10:23, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2180702 e o
código CRC C9C1C1A5.

Minutas e Anexos

Não possui.

Referência: Processo nº 01250.004937/2017-21 SEI nº 2180702
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo, 3° andar, Ala Leste, Sala 321, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 38192/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
AGOSTINHO LINHARES DE SOUZA FILHO
Gerente de Espectro, Órbita e Radiodifusão
Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL
SAS Quadra 06- Bloco E – 10° Andar, Ala Norte
70070-940 - Brasília – DF
 
 
Assunto: Renovação de Outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens - Processo n.
° 01250.004937/2017-21.
 

Senhor Gerente-Geral,

 

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho a Nota Técnica n.°
20135/2017/SEI-MCTIC para providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-
Geral de Pós-outorgas, em 05/09/2017, às 10:23, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2181439 e o
código CRC 8BF8CF04.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 38192/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 01250.004937/2017-21 - Nº SEI: 2181439
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1° andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 38237/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da 
TV VALE DO PARAÍBA LTDA 
Av. Deputado Benedito Matarazzo, 9403 - Parte - Jardim Augusta
12216-580 - São José dos Campos-SP
 

Assunto: Renovação de Outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens฀ – Processo n.°
01250.004937/2017-21.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

Cumprimentando-o(a) cordialmente, encaminho a Nota Técnica n.
° 20135/2017/SEI-MCTIC, para ciência.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-
Geral de Pós-outorgas, em 05/09/2017, às 10:23, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2182170 e o
código CRC 1F9F1B7B.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 38237/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 01250.004937/2017-21 - Nº SEI: 2182170
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Correspondência Eletrônica - 2193416

Data de Envio: 
  05/09/2017 14:45:57

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    irany@vanguarda.tv
    ssereno@vanguarda.tv
    fnovaes@vanguarda.tv
    kelly@vanguarda.tv
    jroberto@vanguarda.tv

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.001937/2017-21

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2182170.html
    Nota_Tecnica_2180702.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES฀

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

DESPACHO INTERNO

 

Protocolo n°: 01250.004937/2017-21

Certifico e dou fé que após busca realizada nesta unidade de Documentação e
Informação, não foi localizada até o momento, complementação de documentação, exigida
por Ofício, cuja expedição foi realizada eletronicamente.

Restituam-se os autos, para o prosseguimento da análise.

Em 09/11/2017

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto, Técnico de
Nível Superior, em 09/11/2017, às 11:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2374696 e o
código CRC 183BF0F9.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.004937/2017-21 SEI nº 2374696
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Correspondência Eletrônica - 2411769

Data de Envio: 
  21/11/2017 15:32:16

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    irany@vanguarda.tv
    ssereno@vanguarda.tv
    fnovaes@vanguarda.tv
    kelly@vanguarda.tv
    jroberto@vanguarda.tv

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.004937/2017-21

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2408446.html
    Nota_Tecnica_2408439.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 50127/2017/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
TV VALE DO PARAÍBA LTDA (CNPJ Nº 56.407.083/0001-92)
Av. Deputado Benedito Matarazzo, 9403 - Parte - Jardim Augusta
12216-580 - São José dos Campos-SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 01250.004937/2017-21.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 26744/2017/SEI-MCTIC, com vistas
ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias,
contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e
do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado
acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de
Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 21/11/2017, às 15:20,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2408446 e o
código CRC 2BD62AED.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 50127/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 01250.004937/2017-21 - Nº SEI: 2408446
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 26744/2017/SEI-MCTIC

Processo nº 01250.004937/2017-21

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da TV Vale do Paraíba
Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para exploração do serviço de
radiodifusão de sons e imagens, no município de São José dos Campos, estado de São
Paulo, referente ao período de 23.03.2017 a 23.03.2032.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o presente feito deve ser instruído
em conformidade com o Decreto 9.138, de 22 de agosto de 2017, que altera o Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
e revoga o Decreto n° 88.066, de 26 de janeiro de 1983 e com a Lei nº 13.424, de 28 de março
de 2017, que altera as Leis nos 5.785, de 23 de junho de 1972, 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
4.117, de 27 de agosto de 1962, 6.615, de 16 de dezembro de 1978.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela
Entidade, conforme consta da "Lista de Verificação de Documentos" (evento SEI  n.º
2408438), restando concluído que, para a regularização do pedido, a interessada deverá
apresentar os seguintes documentos:

 

3.1. declaração, firmada pelo representante legal da interessada, de
que nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do
quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a
outorga que será renovada, nem de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28
de fevereiro de 1967;

3.2. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica
interessada, de que nenhum dos dirigentes está no exercício de
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

3.3. declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa
Jurídica não está impedida de transacionar com a administração
pública federal, direta ou indireta;

3.4. declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa
Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da
Constituição Federal;
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3.5. declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa
Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

3.6. declaração, firmada pelo representante legal da interessada, de que
nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado
em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g,
h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990 (lei da ficha
limpa);

OBS: A falsidade das informações prestadas nos termos da
alínea j deste artigo sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e
administrativas cabíveis.

3.7. ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no
órgão competente, constando, dentre seus objetivos, a execução de
serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata
da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da
qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio;

3.8. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica
ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura.

 

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à
Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do
ofício de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 3, ficando
advertida que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada,
implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida, Técnico
de Nível Superior, em 21/11/2017, às 15:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de
Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 21/11/2017, às 15:20,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2408439 e o
código CRC CFC475F0.

Minutas e Anexos
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N ão Possui.

Referência: Processo nº 01250.004937/2017-21 SEI nº 2408439
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão  
Departamento de Radiodifusão Comercial 
Coordenação Geral de Pós-Outorga 

 
  1 de 3 

 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no: 01250.004937/2017-21 

Entidade: TV Vale do Paraíba Ltda 

Localidade: São José dos Campos UF: SP Serviço: TV 

Período(s): 23.03.2017 a 23.03.2032 

 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Pg(S). 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 
representante legal da pessoa jurídica interessada; X   646 

2 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que nenhum 
dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro 
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a 
outorga será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes 
de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 
limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de 
fevereiro de 1967;  

 X   

3 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que nenhum 
dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes 
assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais 
decorra foro especial; 

 X   

4 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa 
Jurídica não está impedida de transacionar com a administração 
pública federal, direta ou indireta; 

 X   

5 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa 
Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal; 

 X   

6 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa 
Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;  X   

7 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que nenhum 
dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em 
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 
colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, 

f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990 (lei 
da ficha limpa); 

 X   
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8 - Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no 
órgão competente, constando, dentre seus objetivos, a execução de 
serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da 
ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de 
acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de 
cada sócio; 

 X  

2408420 
(ultima 

alteração) 
1-8 (penúltima) 

9 - Certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo 
órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos 
constitutivos da pessoa jurídica; 

X   2408423 

12 - Certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo 
órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos 
constitutivos da sócia RDB TELEVISÃO, COMUNICAÇÃO E 
PUBLICIDADE LTDA; 

X   307-312 

13 - Certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo 
órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos 
constitutivos da sócia A + R COMUNICAÇÕES LTDA; 

X   2408425 

10 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social,  já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa 
jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese 
em que deverá apresentar seu balanço de abertura; 

 X   

11 – Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

X   9 

12 – Prova de inscrição no CNPJ; X   2408432 

13 - Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual, 
municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 
(cumulativas) 

X   
259 
260 
261 

14 – Prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; X   1690468 

15 – Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; X   257 

16 – Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, 
nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei n° 5.452, 
de 1º de maio de 1943 – Consolidação das Leis do Trabalho;  

X   263 

17 - Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se 
encontram em conformidade com a última autorização do órgão 
competente do Poder Executivo federal, acompanhado da 
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART; 

X   48-53 

 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente. 
 

Observações: 
 
 
 

Análise:    
Analista: Cláudia Franco   
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Observações: 
Cargo: Técnico de nível superior III 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL COMPLETA

 

NESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUIÇÃO OU AO SEU PRIMEIRO

REGISTRO CADASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE

O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA EMPRESAS CONSTITUÍDAS ANTES DE 1.992, OS ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA

DE BREVE RELATO (FBR).

 

EMPRESA

RDB TELEVISAO, COMUNICACAO E PUBLICIDADE LTDA.

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35218083563 06/02/2003 31/01/2018 08:49:17

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

09/01/2003 05.507.007/0001-18

CAPITAL

R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: CALCADA DOS ANTARES NÚMERO: 257

BAIRRO: ALPHAVILLE COMPLEMENTO: 2 AND.CT.AP.2

MUNICÍPIO: SANTANA DE PARNAIBA CEP: 06541-065 UF: SP

OBJETO SOCIAL

TELECOMUNICAÇÕES POR SATÉLITE

OPERADORAS DE TELEVISÃO POR ASSINATURA POR CABO

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

BRUNO BONI DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 109.533.977-00, RG/RNE: 097128995, RESIDENTE À AVENIDA PREFEITO

MENDES DE MORAES, 1500, BL.1- AP.1501, SAO CONRADO, RIO DE JANEIRO - RJ, CEP 22610-090, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 22.000,00

 

DIOGO SIMOES BONI DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 051.450.267-30, RG/RNE: 099050254, RESIDENTE À AVENIDA

PREFEITO MENDES DE MORAES, 1500, BL.1-AP.1302, SAO CONRADO, RIO DE JANEIRO - RJ, CEP 22610-090, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO COM

VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 21.000,00

 

JOSE BONIFACIO BRASIL DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 033.944.298-02, RG/RNE: 042639898, RESIDENTE À AVENIDA

PREFEITO MENDES DE MORAES, 1400, BL.1- AP.1502, SAO CONRADO, RIO DE JANEIRO - RJ, CEP 22610-095, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO
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GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 21.000,00

 

JOSE BONIFACIO DE OLIVEIRA SOBRINHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 025.214.668-91, RG/RNE: 3231520, RESIDENTE À AVENIDA

PREFEITO MENDES DE MORAES, 1500, BL.1- AP.1501, SAO CONRADO, RIO DE JANEIRO - RJ, CEP 22610-090, REPRESENTANTE DE BRUNO

BONI DE OLIVEIRA.

 

REGINA HELENA BRASIL DE OLIVEIRA ORLANDI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 087.364.188-46, RG/RNE: 149866082, RESIDENTE À

AVENIDA MARECHAL HASTIM PHILO DE MOURA, 338, B1 A-AP.11B, SAO PAULO, SAO PAULO - SP, CEP 05641-900, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO

COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 21.000,00

 

ROBERTO BUZZONI DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 055.492.998-87, RG/RNE: 3282857, RESIDENTE À RUA CEL. EURICO DE

SOUZA GOMES FILHOS, 171, COBERTURA 01, BARRA, RIO DE JANEIRO - RJ, CEP 22620-320, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 15.000,00

ARQUIVAMENTOS

NUM.DOC: 224.771/04-8     SESSÃO: 25/06/2004     

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM,

HOLDINGS DE INSTITUIÇÕES NÃO-FINANCEIRAS.

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA AV. DEPUTADO BENEDITO MATARAZZO, 9.403, PARTE, JD. AUGUSTA, SAO JOSE DOS

CAMPOS - SP, CEP 12216-580.

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: ADAPTACAO AO NOVO CODIGO CIVIL LEI 10.406/03

INCLUSÃO DE CNPJ 05.507.007/0001-18

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 445.032/04-2     SESSÃO: 03/12/2004     

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA:

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JOSE BONIFACIO BRASIL DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 033.944.298-02,

RG/RNE: 42639898 - RJ, RESIDENTE À AVENIDA PREFEITO MENDES DE MORAES, 1400, BL.1- AP.1502, SAO CONRADO, RIO DE

JANEIRO - RJ, CEP 22610-095, NA SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR E SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 25.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE REGINA HELENA BRASIL DE OLIVEIRA ORLANDI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF:

087.364.188-46, RG/RNE: 149866082 - SP, RESIDENTE À AVENIDA MARECHAL HASTIM PHILO DE MOURA, 338, BL A-AP.11B, VILA

SUZANO, SAO PAULO - SP, CEP 05641-900, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $

25.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE DIOGO SIMOES BONI DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 051.450.267-30,

RG/RNE: 99050254 - RJ, RESIDENTE À AVENIDA PREFEITO MENDES DE MORAES, 1500, BL.1-AP.1302, SAO CONRADO, RIO DE

JANEIRO - RJ, CEP 22610-090, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 25.000,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE ROBERTO BUZZONI DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 055.492.998-87, RG/RNE:

3282857 - SP, RESIDENTE À RUA CEL. EURICO DE SOUZA GOMES FILHOS, 171, COBERTURA 01, BARRA, RIO DE JANEIRO - RJ,

CEP 22620-320, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 15.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE BRUNO BONI DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 109.533.977-00, RG/RNE:

097128995 - SP, RESIDENTE À AVENIDA PREFEITO MENDES DE MORAES, 1500, BL.1- AP.1501, SAO CONRADO, RIO DE

JANEIRO - RJ, CEP 22610-090, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 25.000,00.

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE JOSE BONIFACIO DE OLIVEIRA SOBRINHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF:

025.214.668-91, RG/RNE: 3231520 - RJ, RESIDENTE À AVENIDA PREFEITO MENDES DE MORAES, 1500, BL.1- AP.1501, SAO

CONRADO, RIO DE JANEIRO - RJ, CEP 22610-090, COMO REPRESENTANTE.

NUM.DOC: 158.269/05-6     SESSÃO: 03/06/2005     

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JOSE BONIFACIO BRASIL DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 033.944.298-02,

RG/RNE: 42639898, RESIDENTE À AVENIDA PREFEITO MENDES DE MORAES, 1400, BL.1- AP.1502, SAO CONRADO, RIO DE

JANEIRO - RJ, CEP 22610-095, NA SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR E SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 20.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE REGINA HELENA BRASIL DE OLIVEIRA ORLANDI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF:

087.364.188-46, RG/RNE: 149866082, RESIDENTE À AVENIDA MARECHAL HASTIM PHILO DE MOURA, 338, BL A-AP.11B, VILA

SUZANO, SAO PAULO - SP, CEP 05641-900, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $
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20.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE DIOGO SIMOES BONI DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 051.450.267-30,

RG/RNE: 99050254, RESIDENTE À AVENIDA PREFEITO MENDES DE MORAES, 1500, BL.1-AP.1302, SAO CONRADO, RIO DE

JANEIRO - RJ, CEP 22610-090, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 20.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE BRUNO BONI DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 109.533.977-00, RG/RNE:

097128995, RESIDENTE À AVENIDA PREFEITO MENDES DE MORAES, 1500, BL.1- AP.1501, SAO CONRADO, RIO DE JANEIRO -

RJ, CEP 22610-090, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 20.000,00.

REMANESCENTE JOSE BONIFACIO DE OLIVEIRA SOBRINHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 025.214.668-91, RG/RNE:

3231520, RESIDENTE À AVENIDA PREFEITO MENDES DE MORAES, 1500, BL.1- AP.1501, SAO CONRADO, RIO DE JANEIRO - RJ,

CEP 22610-090, COMO REPRESENTANTE.

ADMITIDO MARIA DE LURDES SIMAO DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 834.101.637-00, RG/RNE: 0098589748,

RESIDENTE À AV. PREFEITO MENDES DE MORAES, 1500, BL.01 AP.1501, SAO CONRADO, RIO DE JANEIRO - RJ, CEP 22610-090,

NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 20.000,00.

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA EDIÇÃO DE LIVROS, SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO

MULTIMÍDIA - SCM, HOLDINGS DE INSTITUIÇÕES NÃO-FINANCEIRAS.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 071.997/11-8     SESSÃO: 30/03/2011     

REMANESCENTE JOSE BONIFACIO BRASIL DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 033.944.298-02, RG/RNE:

042639898 - RJ, RESIDENTE À AVENIDA PREFEITO MENDES DE MORAES, 1400, BL.1- AP.1502, SAO CONRADO, RIO DE

JANEIRO - RJ, CEP 22610-095, NA SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR E SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 20.000,00.

REMANESCENTE REGINA HELENA BRASIL DE OLIVEIRA ORLANDI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 087.364.188-46,

RG/RNE: 149866082 - SP, RESIDENTE À AVENIDA MARECHAL HASTIM PHILO DE MOURA, 338, BL A-AP.11B, VILA SUZANO, SAO

PAULO - SP, CEP 05641-900, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 20.000,00.

REMANESCENTE DIOGO SIMOES BONI DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 051.450.267-30, RG/RNE: 099050254 -

RJ, RESIDENTE À AVENIDA PREFEITO MENDES DE MORAES, 1500, BL.1-AP.1302, SAO CONRADO, RIO DE JANEIRO - RJ, CEP

22610-090, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 20.000,00.

REMANESCENTE BRUNO BONI DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 109.533.977-00, RG/RNE: 097128995,

RESIDENTE À AVENIDA PREFEITO MENDES DE MORAES, 1500, BL.1- AP.1501, SAO CONRADO, RIO DE JANEIRO - RJ, CEP

22610-090, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 20.000,00.

REMANESCENTE MARIA DE LURDES SIMAO DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 834.101.637-00, RG/RNE:

0090589748 - RJ, RESIDENTE À AV. PREFEITO MENDES DE MORAES, 1500, BL.01 AP.1501, SAO CONRADO, RIO DE JANEIRO -

RJ, CEP 22610-090, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 20.000,00.

NOMEADO MARIA IRANY VIEIRA COSTA CASTRO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 836.392.848-87, RG/RNE: 8983852X - SP,

RESIDENTE À AV. DEPUTADO BENEDITO MATARAZZO, 9403, JD. AUGUSTA, SAO JOSE DOS CAMPOS - SP, COMO

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: OS QUOTISTAS EM CONJUNTO E POR UNANIMIDADE

DETENTORES DE 100% DAS QUOTAS DA SOCIEDADE CONSTITUEM USUFRUTO VITALICIO SOBRE AS REFERIDAS QUOTAS

EM FAVOR DE SEU PAI JOSE BONIFACIO DE OLIVEIRA SOBRINHO, BRASILEIRO, CASADO SOB O REGIME DA COMPLETA E

ABSOLUTA SEPARACAO DE BENS, PUBLICITARIO, PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE RG 3.231.520 IFP/RJ E CPF:

025.214.668.91 RESIDENTE A AV. DEPUTADO BENEDITO MATARAZZO, N 9403, JD. AUGUSTA, SAO JOSE DOS CAMPOS-SP,

PARAGRAFO PRIMEIRO - O USUFRUTO INSTITUIDO COMO DISPOE OS ARTIGOS 1.390 E SEGUINTES, E FEITO DE FORMA

GRATUITA E DISPENSAVEL DE CAUCAO A QUE SE REFERE O ARTIGO 1.400 AMBOS DO CODIGO CIVIL BRASILEIRO,

EFETIVANDO-SE DESDE LOGO, FICANDO GRAVADA NA TOTALIDADE DAS QUOTAS.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 210.996/11-0     SESSÃO: 30/06/2011     

ACORDO DE QUOTISTAS.

NUM.DOC: 295.304/16-9     SESSÃO: 13/07/2016     

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: EM CONJUNTO COM O USUFRUTUARIO, A

UNANIMIDADE DOS SOCIOS DECIDEM QUE O USUFRUTUARIO EXERCERA SOBRE AS QUOTAS APENAS O DIREITO DE

RECEBER OS DIVIDENDOS E JUROS SOBRE O CAPITAL PROPRIO, SEM PODERES DE GESTAO DA SOCIEDADE. EM RAZAO

DESTA DELIBERACAO, AS CLAUSULAS QUINTA E OITAVA DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE PASSAM A VIGORAR COM A

SEGUINTE REDACAO: CLAUSULA QUINTA � USUFRUTO OS QUOTISTAS EM CONJUNTO E POR UNANIMIDADE DETENTORES DE
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100% (CEM POR CENTO) DAS QUOTAS DA SOCIEDADE CONSTITUEM USUFRUTO VITALICIO SOBRE AS REFERIDAS QUOTAS

EM FAVOR DE JOSE BONIFACIO DE OLIVEIRA SOBRINHO, BRASILEIRO, CASADO SOB O REGIME DA COMPLETA E ABSOLUTA

SEPARACAO DE BENS, PUBLICITARIO, PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE RG N 3.231.520 IFP/RJ E CPF/MF N

025.214.668-91, COM DOMICILIO COMERCIAL NA AV. DEPUTADO BENEDITO MATARAZZO N 9.403, JD. AUGUSTA, NA CIDADE DE

SAO JOSE DOS CAMPOS, ESTADO DE SAO PAULO. PARAGRAFO PRIMEIRO � O USUFRUTO E INSTITUIDO COMO DISPOE OS

ARTIGOS 1.390 E SEGUINTES, E FEITO DE FORMA GRATUITA E DISPENSAVEL DE CAUCAO A QUE SE REFERE O ARTIGO 1.400

AMBOS DO CODIGO CIVIL BRASILEIRO, EFETIVANDO-SE DESDE LOGO, FICANDO GRAVADA NA TOTALIDADE DAS QUOTAS.

PARAGRAFO SEGUNDO � O USUFRUTUARIO TERA O DIREITO DE RECEBER OS DIVIDENDOS E JUROS SOBRE O CAPITAL

PROPRIO DA SOCIEDADE. PARAGRAFO TERCEIRO � O USUFRUTO CESSA COM O FALECIMENTO DO USUFRUTUARIO,

PASSANDO O DIREITO ANTERIORMENTE EXERCIDO PELO USUFRUTARIO PARA OS SOCIOS, PROPORCIONAL S SUAS

QUOTAS INTEGRALIZADAS. COM A SIMPLES APRESENTACAO DA CERTIDAO DE OBITO DO USUFRUTUARIO JUCESP � JUNTA

COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO, ESTE CONTRATO SERA ALTERADO EM ATE 60 (SESSENTA) DIAS DO EVENTO,

CESSANDO EM CARATER DEFINITIVO O USUFRUTO. CLAUSULA OITAVA � ADMINISTRACAO DA SOCIEDADE A DIRECAO GERAL

DA SOCIEDADE SERA EXERCIDA POR UM ADMINISTRADOR NAO SOCIO, NOMEADO PARA EXERCER O CARGO DENOMINADO

ADMINISTRADOR, QUE ASSUME A DELEGACAO DE GERIR A SOCIEDADE ISOLADAMENTE EM TODAS AS INST NCIAS.

PARAGRAFO PRIMEIRO � O ADMINISTRADOR FICA INVESTIDO COM OS MAIS AMPLOS PODERES E ATRIBUICOES PARA

ADMINISTRAR A SOCIEDADE ATIVA E PASSIVA, JUDICIAL E EXTRAJUDICIALMENTE, FAZER USO DO NOME EMPRESARIAL,

VEDADO, NO ENTANTO, EM ATIVIDADES ESTRANHAS AO INTERESSE SOCIAL OU ASSUMIR OBRIGACOES SEJA EM FAVOR DE

QUALQUER DOS QUOTISTAS OU DE TERCEIROS, BEM COMO ONERAR OU ALIENAR BENS IMOVEIS DA SOCIEDADE, PRESTAR

GAR

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35218083563

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 30/01/2018

Ficha Cadastral Completa emitida para ALTAIR DE SANTANA PEREIRA : 00690063180. Documento certificado por

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a

autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de

autenticidade 96203357, quarta-feira, 31 de janeiro de 2018 às 08:49:17.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA

 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR,

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA.

 

RECADASTRADA EM 1997, SOB N. 00005194997

EMPRESA

TV VALE DO PARAIBA LTDA.

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35203863959 15/09/1986 20/11/2017 18:15:36

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

01/09/1986 56.407.083/0001-92 645.145.003.114

CAPITAL

R$ 3.500.000,00 (TRÊS MILHÕES, QUINHENTOS MIL REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: AV DEPUTADO BENEDITO MATARAZZO NÚMERO: 9403

BAIRRO: S J DOS CAMPOS COMPLEMENTO: PARTE

MUNICÍPIO: SAO JOSE DOS CAMPOS CEP: 12200-000 UF: SP

OBJETO SOCIAL

ATIVIDADES DE TELEVISÃO ABERTA

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

JOSE BONIFACIO BRASIL DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 033.944.298-02 ENDEREÇO NÃO INFORMADO, NA SITUAÇÃO DE

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

 

MARIA IRANY VIEIRA COSTA CASTRO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 836.392.848-87, RG/RNE: 8983852X, RESIDENTE À AV. DEPUTADO

BENEDITO MATARAZZO, 9403, PARTE, JARDIM AUGUSTA, SAO JOSE DOS CAMPOS - SP, NA SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR, ASSINANDO

PELA EMPRESA.

 

RDB TELEVISAO COMUNICACAO E PUBLICIDADE LTDA, DOCUMENTO: 05507007000, SITUADA À AVENIDA BENEDITO MATARAZZO, 9403,

PARTE, JARDIM AUGUSTA, SAO JOSE DOS CAMPOS - SP, CEP 12216-580, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA

SOCIEDADE DE $ 2.835.000,00.

 

ROBERTO BUZZONI DE 0LIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 055.492.998-87, RG/RNE: 3282857 ENDEREÇO NÃO INFORMADO, NA
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SITUAÇÃO DE SÓCIO. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 665.000,00

5 ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS

NUM.DOC: 466.861/13-8     SESSÃO: 09/12/2013     

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO - COMPOSICAO DO CAPITAL SOCIAL

CORREÇÃO DE CNPJ 56.407.083/0001-92

NUM.DOC: 462.541/14-9     SESSÃO: 09/12/2014     

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO - COMPOSICAO DO CAPITAL SOCIAL

NUM.DOC: 534.376/15-0     SESSÃO: 15/12/2015     

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO - DECLARACAO DE COMPOSICAO

SOCIETARIA - LEI 10.610/2002.

NUM.DOC: 543.778/16-2     SESSÃO: 21/12/2016     

ARQUIVAMENTO DE COMPOSICAO SOCIETARIA - LEI N 4.117/1962, DATADA DE: 14/12/2016.

NUM.DOC: 496.604/17-0     SESSÃO: 14/11/2017     

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: III � FICA DELIBERADO ALTERAR AS DISPOSICOES

FINAIS EM RAZAO DAS ALTERACOES DA LEGISLACAO ESPECIFICA, A CLAUSULA 13.2 PASSA A VIGER COM A SEGUINTE

REDACAO: AS ALTERACOES DESTE CONTRATO SOCIAL OBEDECERAM S DISPOSICOES DA LEI 10.610 DE 20 DE DEZEMBRO

DE 2002; LEI N 4.117, DE 27 DE AGOSTO DE 1962 (CODIGO BRASILEIRO DE TELECOMUNICACOES), ALTERADA PELA LEI N

13.424, DE 28 DE MARCO DE 2017; E DECRETO N 52.795, DE 31 DE OUTUBRO DE 1963 (APROVA O REGULAMENTO DOS

SERVICOS DE RADIODIFUSAO), ALTERADO PELO DECRETO N 9.138 DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 35902092544, CNPJ 56.407.083/0002-73, SITUADA À RUA CEL. JOAO LEME, 460, 13 ANDAR,

BRAGANCA PAULISTA - SP. ALTERADO PARA RUA CORONEL JOAO LEME, 460, 8 ANDAR SL803, CENTRO, BRAGANCA

PAULISTA - SP, CEP 12900-160. , DATADA DE: 25/10/2017.

OBSERVAÇÕES

NUM.DOC: 172.376/09-9     SESSÃO: 21/05/2009     

B.A. = 1.051.552/09-6. DE 21/05/2009. FUNDAMENTO: FALTA ETIQUETA DE REGISTRO PARA (S.A.) POIS TRATA-SE DE

TRANSFORMACAO EM DOCUMENTO UNICO..

PARECER DO(A) ASSESSORIA: EM 15/01/10, DRC, SANADA A IRREGULARIDADE SUPRA MENCIONADA ATRIBUIDA ETIQUETA

DE REGISTRO S.A. SOB O N 30.799/10-7, CONVALIDADA, MANTIDO O ARQUIVAMENTO..

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35203863959

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 18/11/2017

Ficha Cadastral Simplificada emitida para ALTAIR DE SANTANA PEREIRA : 00690063180. Documento certificado por

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a

autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de
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gj̀jĝhibb1
Eo�CCZ�[��pC�pZ�

TO1MU�U9PM�
Xq$��s"�Z�

9MR1TR9H1OR91'MkIR9�
qD�

9I�
F
Y$[YCY\Z�YrYpCz$��Z�

F
pYrYDZ$Y�

�
F
Y$pY�DY[YCop�yZ�CY�"Z$�{yYr�tYDCu�

vvvvv1
F
��pqo\]Z��o[o�pCor�

MP3QM1
[opo�[o���pqo\]Z��o[o�pCor�

befggfjbb̂�
F
XZp�yZ�[Y���pqo\]Z��o[o�pCor�

F
F
��pqo\]Z�Y�"Y��or�

vvvvvvvv1
[opo�[o���pqo\]Z�Y�"Y��or�

vvvvvvvv1

o�	�
������������
	�����$�	��
�
��CDE���������?�����������������������

Y��
�����������jbfggfjbgc�B��gd�ab�bd1t��
������	�����E	��>���u� "� �����gfg

������
����o�������
��������� y��
�	

�F���F��������F�F���F�������F����F�����������F�����F �¡¢����F��F ����������F�F���£F�¡�¤��F�¤���
F����¡�¥�F���F ¦����

CNPJ  (2408432)         SEI 01250.004937/2017-21 / pg. 51



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 1



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 2



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 3



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 4



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 5



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 6



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 7



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 8



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 9



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 10



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 11



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 12



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 13



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 14



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 15



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 16



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 17



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 18



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 19



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 20



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 21



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 22



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 23



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 24



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 25



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 26



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 27



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 28



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 29



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 30



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 31



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 32



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 33



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 34



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 35



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 36



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 37



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 38



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 39



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 40



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 41



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 42



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 43



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 44



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 45



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 46



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 47



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 48



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 49



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 50



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 51



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 52



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 53



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 54



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 55



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 56



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 57



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 58



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 59



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 60



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 61



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 62



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 63



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 64



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 65



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 66



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 67



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 68



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 69



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 70



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 71



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 72



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 73



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 74



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 75



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 76



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 77



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 78



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 79



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 80



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 81



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 82



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 83



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 84



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 85



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 86



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 87



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 88



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 89



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 90



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 91



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 92



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 93



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 94



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 95



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 96



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 97



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 98



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 99



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 100



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 101



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 102



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 103



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 104



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 105



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 106



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 107



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 108



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 109



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 110



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 111



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 112



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 113



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 114



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 115



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 116



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 117



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 118



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 119



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 120



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 121



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 122



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 123



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 124



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 125



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 126



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 127



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 128



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 129



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 130



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 131



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 132



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 133



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 134



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 135



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 136



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 137



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 138



Petição  (2451672)         SEI 01250.074496/2017-25 / pg. 139



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão  
Departamento de Radiodifusão Comercial 
Coordenação Geral de Pós-Outorga 

 
  1 de 3 

 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no: 01250.004937/2017-21 

Entidade: TV Vale do Paraíba Ltda 

Localidade: São José dos Campos UF: SP Serviço: TV 

Período(s): 23.03.2017 a 23.03.2032 

 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Pg(S). 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 
representante legal da pessoa jurídica interessada; X   646 

2 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que nenhum 
dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro 
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a 
outorga será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes 
de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 
limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de 
fevereiro de 1967;  

X   3 (2451672) 

3 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que nenhum 
dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes 
assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais 
decorra foro especial; 

X   3 (2451672) 

4 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa 
Jurídica não está impedida de transacionar com a administração 
pública federal, direta ou indireta; 

X   3 (2451672) 

5 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa 
Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal; 

X   3 (2451672) 

6 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa 
Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; X   3 (2451672) 

7 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que nenhum 
dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em 
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 
colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, 

f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990 (lei 
da ficha limpa); 

X   3 (2451672) 
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8 - Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no 
órgão competente, constando, dentre seus objetivos, a execução de 
serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da 
ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de 
acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de 
cada sócio; 

X   8-139 

9 - Certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo 
órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos 
constitutivos da pessoa jurídica; 

X   2408423 

12 - Certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo 
órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos 
constitutivos da sócia RDB TELEVISÃO, COMUNICAÇÃO E 
PUBLICIDADE LTDA; 

X   307-312 

13 - Certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo 
órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos 
constitutivos da sócia A + R COMUNICAÇÕES LTDA; 

X   2408425 

10 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social,  já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa 
jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese 
em que deverá apresentar seu balanço de abertura; 

X   5/6 (2451672) 

11 – Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

X   9 

12 – Prova de inscrição no CNPJ; X   2408432 

13 - Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual, 
municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 
(cumulativas) 

X   
259 
260 
261 

14 – Prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; X   1690468 

15 – Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; X   257 

16 – Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, 
nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei n° 5.452, 
de 1º de maio de 1943 – Consolidação das Leis do Trabalho;  

X   263 

17 - Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se 
encontram em conformidade com a última autorização do órgão 
competente do Poder Executivo federal, acompanhado da 
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART; 

X   48-53 

 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada atende ao disposto na legislação regulamentar vigente. 
 

Observações: 
 
 
 

Análise:    
Analista: Cláudia Franco   
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Observações: 
Cargo: Técnico de nível superior III 
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�[y{xŷZ-\̂
�Z�̂ÉWX

ÁÂÃÄ

®̄°±²±³́µ¶±̄® ¯ ··¹ºÑ¹»º·» k�Ê�̂ ÁÂÃÄ

®̄°±²±³́µ¶±̄® ¯ ºÒ¹º̧ ¹»º·̧ t��X¿xm̂-̂
tÊ�z¿̂ÉWX-\z
]̂¿̂y�z¿ËZ�xŷZ
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VY]ZSTS\T]aY_*bYR*VY]ZQh\T]SQ_*bRYeW*aQ*T]QnTZSc]VTW*aQ*àiTSYZ*T]ZVRTSYZ*QX*qjeTaW*gSTeW*aW*r]T̂Y_
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Plano Básico de Distribuição de Canais/Descritivo - TV 
UF: SP Município: São José dos Campos

Entidade Canal ERP Max (KW) 
Azimute
(graus) 

ERP (KW) Obs 

   FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO 11- E 3,1600 71.0 a 75.0 1,4 SBTVD 

   FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO 11- E 3,1600 204.0 a 254.0 0,1 SBTVD 

   FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO 11- E 3,1600 27.0 a 33.0 2 SBTVD 

   FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO 11- E 3,1600 34.0 a 70.0 1,3 SBTVD 

   FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO 11- E 3,1600 71.0 a 82.0 1,4 SBTVD 

   TV STUDIOS DE TEOFILO OTONI S/C LTDA 14 31,6000 60.0 10 SBTVD 

   TV STUDIOS DE TEOFILO OTONI S/C LTDA 14 31,6000 258.0 10 SBTVD 

   TV VALE DO PARAIBA LTDA 17 50,0000 SBTVD 

   TELEVISAO BRASIL LTDA 22 31,6000 135.0 10 SBTVD 

Usuário: anatel\jose.mc - José Luiz da Conceição          Data: 05/03/2018          Hora: 15:45:44

Registro 1 até 9 de 9 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir 

BOA TARDE 

SRD »» Relatórios »» Plano Básico »» Descritivo internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

05/03/2018http://sistemasnet/srd/Relatorios/PlanoBasico/Descritivo/Tela.asp
Outros (origem externa)  (2707219)         SEI 01250.004937/2017-21 / pg. 1



Plano Básico de Distribuição de Canais/Descritivo - PBTVD/GTVD/RTVD 
UF: SP Município: São José dos Campos

Entidade Serviço Canal 
ERP 
Max 
(KW) 

Azimute
(graus) 

ERP 
(KW) 

Obs 

   TV VALE DO PARAIBA LTDA GTVD 16 8,0000 
23S091100; 45W542300 - Coordenadas do Sítio. 
23S0911;45W5423 -Co-localizado com o canal 

17. 

   FUND SETORIAL DE 
RADIODIFUSAO EDUC DE SONS 
E IMAGENS 

RTVD 30 0,8000 
23S091100; 45W542300 - Coordenadas do Sítio. 
23S0911;45W5423 -Co-localizado com o canal 

31+. 

   Canal planejado em 
atendimento ao Decreto 
5.820/2006 

GTVD 32 8,0000 
23S091100; 45W542300 - Coordenadas do Sítio. 
23S0911;45W5423 -Co-localizado com os canais 

31+ e 33D. 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SAO JOSE DOS CAMPOS 

RTVD 33 0,0800 
23S091100; 45W542300 - Coordenadas do Sítio. 

23S0911;45W5423 - Co-localizado com os 
canais 32D e 34D. 

   TELEVISAO INDEPENDENTE DE 
SAO JOSE DO RIO PRETO LTDA 

RTVD 34 0,8000 
23S091100; 45W542300 - Coordenadas do Sítio. 
Coordenadas do Sítio. 23S0911;45W5423 - Co-

localizado com os canais 33D e 35-. 

   RADIO ELDORADO LTDA RTVD 36 0,8000 
23S091100; 45W542300 - Coordenadas do Sítio. 
23S0911;45W5423 -Co-localizado com o canal 

35-. 

   FUNDACAO JOSE DE PAIVA 
NETTO 

GTVD 40 0,8000 
23S091100; 45W542300 - Coordenadas do Sítio. 
Coordenadas do Sítio. 23S0911;45W5423 -Co-

localizado com o canal 41D. 

   FUNDACAO PADRE ANCHIETA - 
CENTRO PAULISTA DE RADIO E 
TV EDUCATIVAS 

RTVD 50 0,8000 
23S091100; 45W542300 - Coordenadas do Sítio. 
23S0911;45W5423 -Co-localizado com o canal 

51. 

   TELEVISAO BRASIL LTDA GTVD 55 8,0000 
23S091100; 45W542300 - Coordenadas do Sítio. 
23S0911;45W5423 -Co-localizado com os canais 

54 e 56D. 

   CANAL BRASILEIRO DA 
INFORMACAO CBI LTDA 

RTVD 26 8,0000 
53.0 a 
114.0 

0,08 
23S091100; 45W542300 - Coordenadas do Sítio. 

23S0911;45W5423 -6Co-localizado com os 
canais 25 e 27. 

Usuário: anatel\jose.mc - José Luiz da Conceição          Data: 05/03/2018          Hora: 15:47:05

Registro 1 até 10 de 19 registros  Páginas:  [1]   2 [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir 

BOA TARDE 

SRD »» Relatórios »» Plano Básico »» Descritivo internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

05/03/2018http://sistemasnet/srd/Relatorios/PlanoBasico/Descritivo/Tela.asp
Outros (origem externa)  (2707219)         SEI 01250.004937/2017-21 / pg. 2



Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - TV 
UF: SP Município: São José dos Campos

Entidade Município Data Outorga Validade 

FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO São José dos Campos 08/03/2001 08/03/2016 

TELEVISAO BRASIL LTDA São José dos Campos 22/03/2017 

TELEVISAO BRASIL LTDA São José dos Campos 22/03/2017 

TV STUDIOS DE TEOFILO OTONI S/C LTDA São José dos Campos 

TV VALE DO PARAIBA LTDA São José dos Campos 23/03/2002 23/03/2017 

Usuário: anatel\jose.mc - José Luiz da Conceição          Data: 05/03/2018          Hora: 15:48:03

Registro 1 até 5 de 5 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 

BOA TARDE 

SRD »» Relatórios »» Outorga internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

05/03/2018http://sistemasnet/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp
Outros (origem externa)  (2707219)         SEI 01250.004937/2017-21 / pg. 3



 Dados da consulta  Consulta 

Perfil das Empresas - TV VALE DO PARAIBA LTDA
CNPJ:  56407083000192

Presidente:
Endereço:  Avenida Deputado Benedito Matarazzo - Jardim Augusta

E-mail:
Capital Social:  3.500.000,00

Reserva de Capital:
Total:  3.500.000,00

Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

03.995.962/0001-16 A + R COMUNICACOES LTDA 665 665.000,00 

05.507.007/0001-18 RDB TELEVISAO, COMUNICACAO E PUBLICIDADE LTDA 2.835 2.835.000,00 

Conselho

Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO 

033.944.298-02 JOSE BONIFACIO B. DE OLIVEIRA ADMINISTRADOR 

836.392.848-87 MARIA IRANY VIEIRA COSTA CASTRO ADMINISTRADORA 

Registro 1 até 2 de 2 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas  menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

05/03/2018https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela...
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Outros (origem externa)  (2707219)         SEI 01250.004937/2017-21 / pg. 5



���������	
�	�����


����������	
�	����
�
�

��
��	
�	����
�
�

���������������� 	!"	"#$�	�%	&#�#
'#	$!�#

�����(����)�� 	!"	"#*+,#��#

-�.�/��� 	0123	42256755 �8���. 

9�:; 	<5=>7?=7@4A77716B2 �C��D�����(�)��. 	<7>7<B>>><>

-�E��F)GHD�� 	#
�	&��I�
� -�E��-�J� 	
���K���

L�������M���D��� 	24A74A2772 N�DO�P� 	2>?	6	Q��I���	
�	��
��
��R�S�	
�	Q���	�	
��K���	T	��K����

9�D���D 	&���U��� V�M�.��)E�MW/�M� 

X��� 

YZ)�DO�P[�) 	#!%	*\	<=214]	��	7<A7BA277@]	&,'$
�#�%	*%	�%,=	��	7BA7BA277@=

��
�����	Q�
�

V�̂D���GD� 	#I���
�	��_R��
�	'���
���	̀�����aa� 9��E.������ 	6	&����

b��DD� 	c��
��	#RKR��� �G��D� 	B=>74

dG��MWE�� 	QS�	c��e	
��	���_�� F( 	Q& 9�: 	12215<@7

��
�����	������_��
f�g��

V�̂D���GD� 9��E.������ 

b��DD� �G��D� 

dG��MWE�� F( 9�: 

��
�����	
�	!����������

V�̂D���GD� 	�R�	h���g��g�	
�	#����	̀�������	
�	'����� 9��E.������ 

b��DD� 	c��
��	+R����S�� �G��D� 	<17

dG��MWE�� 	QS�	c��e	
��	���_�� F( 	Q& 9�: 	12214277

��
�����	
�	���i
��	&���g�_��

V�̂D���GD� 	��_R��
�	'���
���	̀�����aa� 9��E.������ 

b��DD� 	c��
��	%�j��
�	��Ra �G��D� 	B>74

dG��MWE�� 	QS�	c��e	
��	���_�� F( 	Q& 9�: 	12215<@7

��
�����	
�	���i
��	#Rk�����

V�̂D���GD� 9��E.������ 

b��DD� �G��D� 

dG��MWE�� F( 9�: 


����������	
�	&����	'���g�

$�g���a��S�

dG��MWE�� 	QS�	c��e	
��	���_�� F( 	Q&

V����G�� 	624=1<475 V��̂��G�� 	6><=B754B

&��l������	!eg��g��

9���. 	15 (D�mGn�M�� 	>@<	̀oa 9.�))� 	# �X: 	@pq

r.�GD� 	1<7	� :�D������� 	42@71 L�M�.�̂�� (�)� 	1

$������S�	_��	��
���	
'


st 	1 ust 	7 vst 	7 wst 	7 xst 	7 yst 	7 zst 	7 {st 	7 |st 	7 }st 	7 usst 	7 uust 	7

uvst 	7 uwst 	7 uxst 	7 uyst 	7 uzst 	7 u{st 	7 u|st 	7 u}st 	7 vsst 	7 vust 	7 vvst 	7 vwst 	7

vxst 	7 vyst 	7 vzst 	7 v{st 	7 v|st 	7 v}st 	7 wsst 	7 wust 	7 wvst 	7 wwst 	7 wxst 	7 wyst 	7

�̀�	<]	271@ 1A4

Outros (origem externa)  (2707219)         SEI 01250.004937/2017-21 / pg. 6



���������	
�	�����


����������	
�	�������


����������	������

����������� !�"#�$	%&'()**+, �������-.�/0�!/1�$	2345%&

6�!��78!/���9/0�.0/���.!�$	(*:(*:'*() ����������9/0�."�$	*****':'*();<=

�������	=���>�?��

@�>���A����

9�!/!B��$	;')C(D+ 9�.E/!B��$	;+DC&*% F�!�����G� �$	%('C)	�

H����������	=���>�?��

FI�/E���JB/K���.!�$	**'D((**(%5+ L���8�$	M@N')**
<

O�G�/0�.!�$	�����P��	
�>C Q�!R.0/�����SK���"#�$	'C)**	TU

@��V�	
�	H����������	=���>�?��

L���8�$	W@�N@
X�	+	(:5 O�G�/0�.!�$	Y
�@��H��	�Z[[MX
�PH
ZX<

F��K�/��.!�����9/.\�$	(*DC**	� ]!�.B�"#���̂ _̀ �̀$	C,+	
4 Q���� �]0�  I�/� $	(CD	
4 -�K��a.0/�$	D*C**	�V��

P�����	=���>�?��

L���8�$	Y�@HPU
X�	HMP;*+<=;':5M;(;H O�G�/0�.!�$	Y
�@��H�
�	�Z[[MX
�PH
ZX<	PXH�XXP<

b�.\�$	,C&&	
4
 �̂��cd/8!$	'C**	e S�/�.!�"#���f$	*	e Q�8��/g�"#�$	h���A����� iF-$	&DC,	� �jQ�Lkl/��$	5CD,	TU

=�
���	
�	P�����	
4
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OBSERVAÇÃO 

- Os sinais de radiodifusão em sons e imagens, utilizando tecnologia analógica, foram desligados em 

São José dos Campos em 17 de janeiro de 2018; 

- o nome de fantasia da TV Vale do Paraíba Ltda. é TV Vanguarda; 

- Considerando o desligamento dos  sinais de radiodifusão em sons e imagens, utilizando 

tecnologia analógica em São José dos Campos em 17 de janeiro de 2018, e que no Sistema 

Mosaico da Anatel, os canais de TV/RTV analógicos foram excluídos da relação de canais de TV 

para a cidade acima mencionada, os Laudos Técnicos da Estação Transmissora utilizando 

tecnologia analógica , não serão analisados. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Processos da Coordenação-Geral de Pós-Outorga em análise na Regional do Rio de Janeiro

NOTA TÉCNICA Nº 4746/2018/SEI-MCTIC

Processo n.°: 01250.004937/2017-21.
 
Assunto: Renovação de Outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens.

 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da TV VALE DO PARAÍBA
LTDA., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, utilizando o canal digital 16 (dezesseis), classe A, na
localidade de SÃO JOSÉ DOS CAMPOS-SP, referente ao  período de  23/03/2017 a
23/03/2032. Os autos do processo foram encaminhados ao Grupo de Trabalho da Gerência
Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, para análise dos laudos
técnicos apresentados.   
 

ANÁLISE

 

2. A análise do pleito será embasada pela Portaria 925 de 22 de agosto de 2014, e
demais legislações pertinentes, em especial pelas seguintes: 

 

2.1. Lei n.º 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão
ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições da
presente lei.

§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de
radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados por
períodos sucessivos e iguais se os concessionários houverem cumprido todas as obrigações
legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o
interesse público (art. 29, X).

 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das
especificações técnicas constantes da portaria que as tenha aprovado฀
 

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da
República, precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a
concessionária ou permissionária decair do direito à renovação.

Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu
contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das
finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade
técnica e o interesse público em sua existência.
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2.2. Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
deverão dirigir formulário de requerimento ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, nos doze meses anteriores ao término do prazo da outorga, nos termos do do
art.4º da Lei n° 5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação exigida para
habilitação à época do protocolo do requerimento de renovação de outorga.

 

Art 122. São consideradas infrações em relação à execução dos serviços de radiodifusão a
prática dos seguintes atos pelas concessionárias ou permissionárias:

XXI – utilizar equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das especificações
técnicas constantes da Portaria que as tenha aprovado;

XXIV - não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica, demonstrando,
assim, a superveniência de incapacidade para a execução dos serviços objeto da concessão ou
permissão;

฀

2.3. Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972:

 

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a renovação
das concessões ou permissões à adaptação da concessionária ou permissionária às
condições técnicas estabelecidas no Plano Nacional de Radiodifusão ou normas técnicas dele
decorrentes.

 

2.4. Parecer n.° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 29 de maio de 2015: 

 

40. Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro
habilitado (documento 17), tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da
entidade. Conforme expresso na Nota n° 52/2014:

Com efeito, o atendimento às exigências necessárias para prestação dos serviços é requisito
indispensável estabelecido por lei para renovação das outorgas de radiodifusão concedidas
pelo Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no art. 33, § 3°, do Código Brasileiro
de Telecomunicações, o qual estabelece que a renovação da outorga poderá ser deferida se 'os
concessionários houverem cumprido todas as obrigações legais e contratuais, mantido a
mesma idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o interesse público'. [...] Portanto,
dentre outras questões, a análise técnica é obrigatória [...].

41. Assim, em que pese as ressalvas de aprovação do Despacho n° 499/2014, o entendimento
acima transcrito é o mais adequado para fins de objetivação do rol de documentos a serem
exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade de apresentação de laudo
técnico ou documento equivalente, elaborado por engenheiro habilitado.

43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos aprovados por
ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem como, no processo de alteração de
características técnicas. Trata-se, pois, de análise técnica.

 

 

3. Da análise do processo administrativo no tocante a documentação
técnica apresentadas pela interessada, foi verificado o descumprimento das seguintes
obrigações, necessárias para a completa instrução dos autos:

 

OBSERVAÇÃO         EXIGÊNCIA

 

 
– Apresentar Laudo de Vistoria da Estação digital
para efeito de Renovação de Outorga, assinado
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– A Entidade não apresentou Laudo de Vistoria
Técnica da Estação de Televisão que
utiliza tecnologia digital, nos termos da mais
recente autorização do poder concedente.
 

por profissional habilitado, que comprove estar
instalada e operando de acordo com a mais
recente autorização do poder 
concedente, acompanhado da respectiva
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
devidamente quitada.
 

 

4. Desse modo, a entidade não atende no momento aos requisitos da legislação
para ser considerada apta tecnicamente para a renovação de outorga.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica
à Interessada, a fim de que no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do
ofício de encaminhamento, apresente, conforme os parágrafos 3 e 4, as informações
faltantes, ficando advertida que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

6. Por fim, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora do Grupo de
Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, para decisão,
tendo em vista o disposto na Portaria n.º 428/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial
da União - D.O.U. de 26.01.2018, por intermédio da qual lhe é delegada competência para
tanto.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Luiz da Conceicao, Engenheiro, em
07/03/2018, às 10:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa, Coordenadora
do Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de
Janeiro, em 07/03/2018, às 10:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2707274 e o
código CRC 1769B342.

.

Referência: Processo nº 01250.004937/2017-21 SEI nº 2707274
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro
Rua Primeiro de Março 64, 1° andar  20010-970  – Rio de Janeiro/RJ

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 8305/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da 
TV VALE DO PARAÍBA LTDA. (CNPJ nº 56.407.083/0001-92)
Av. Deputado Benedito Matarazzo, nº 9403- Parte - Jardim Augusta
12216-580 - São José dos Campos-SP
 

Assunto: Exigências para Renovação de Outorga – Processo n.° 01250.004937/2017-21.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 4746/2018/SEI-MCTIC, com vistas
ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias,
contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e
do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso. 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa, Coordenadora
do Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de
Janeiro, em 07/03/2018, às 10:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2707812 e o
código CRC B4A8E46B.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 8305/2018/SEI-MCTIC -
 Processo nº 01250.004937/2017-21 - Nº SEI: 2707812
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Correspondência Eletrônica - 2716357

Data de Envio: 
  08/03/2018 09:05:02

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    irany@vanguarda.tv
    ssereno@vanguarda.tv
    fnovaes@vanguarda.tv
    kelly@vanguarda.tv
    jroberto@vanguarda.tv

Assunto: 
   Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.004937/2017-21.

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2707812.html
    Nota_Tecnica_2707274.html
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cjQ
Rak
lmno

pqUbSde
[lrfaS]o
cjQ
lmno

st]

000uv0vwxy0z{0|w}w~�w0xuzw �uvz �� ������
����������0���������0�0�����������0��0������
���������������0��������������0���0�0�����0���

000 ¡¢z0�yu{}~wx0zy0}wz~{z~ ¡�w{
yz¡�0zy0�{¢�0y0~£w�y¢�

}uvz �� ������
����������0���������0�0�����������0��0������
���������������0��������������0���0�0�����0��¤�

000�����0¥����¦���0��0�����������0��
z������0�����§����

�uvz �� ������
����������0���������0�0�����������0��0������

���������������0��������������0���0��0������0��¤0�
��z�

000|}y y~u¡}w0£¡¢~�~|wx0zy0�w{0̈{�y
z{�0�w£|{�

}uvz �� ������
����������0���������0�0�����������0��0������

���������������0�0�������������0���0��0������0��z0�
��z�

000uyxyv~�w{0~¢zy|y¢zy¢uy0zy0�w{
{̈�y0z{0}~{0|}yu{0xuzw

}uvz �� ������
����������0���������0�0�����������0��0������

�����������0��0������0���������������0�0�������������
���0��0������0��z0�0����

000}wz~{0yxz{}wz{0xuzw }uvz �� ������
����������0���������0�0�����������0��0������
���������������0��������������0���0�0�����0����

000 ¡¢zw�w{0̈{�y0zy0|w~vw0¢yuu{ �uvz �� ������
����������0���������0�0�����������0��0������

�����������0��0������0���������������0��������������
���0�0�����0��z�

000 ¡¢zw�w{0|wz}y0w¢�©~yuw0�0�y¢u}{
|w¡x~�uw0zy0}wz~{0y0uv0yz¡�wu~vw�

}uvz �� ������
����������0���������0�0�����������0��0������
���������������0��������������0���0�0�����0���

000uyxyv~�w{0�}w�~x0xuzw �uvz �� ������
����������0���������0�0�����������0��0������

���������������0��������������0���0��0������0��0�
��z�

000�w¢wx0�}w�~xy~}{0zw0~¢ {}£w�w{
��~0xuzw

}uvz �� ������
����0�
�����

����
����������0���������0�0�����������0��0������

���������������0���������������0���0��0������0��0�
���

M]SªfUYO[«[[[[[[[[[[[¬adaO[­®̄­°̄®­±²[[[[[[[[[[³YfaO[±­Ó Ó́°
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�_cOŴbSU�U[̂XU�UY_U�Ub_cOŴbSW K�cON[IUU���UUUUU��b�U UU��_c�U

.s��y.q����y�. .qz{��z��. .o�{u��y�.o����. ...

n�i.  .���y�¡��uv.  . ....z��¢...y£¢xy.

Outros (origem externa)  (2821235)         SEI 01250.004937/2017-21 / pg. 2



���������� ���	
	����
��	�
	�������
	�
	������������	
	����	������	������ 

!""#�$���%�"�&'��'('"�)�*���+����,���)'"��%����-"��*'���)'�'�# ���

.

./012345670689:5;<2=6>?0@AB72=C26?0@A0;D6E6F?
GHI.JK LMNOPQROSI.JTSUVSWXUYSWUZ[\RSW

]N̂OY[Y_ LMNOPQROS [̀̂[UaM̂Sbc[ d[eOY[Y_

fghijkjl.mlno.io.pjqrj.hossl ntu.muvw.xuv.kyz{uv |}~|�~�||� |}~|�~�|��

so�orqnjl.��jnq�.�sij ntu.muvw.xuv.kyz{uv ��~|�~�|��

so�orqnjl.��jnq�.�sij ntu.muvw.xuv.kyz{uv ��~|�~�|��

sr.nsgiqln.io.solfq�l.lslhq.n~k.�sij ntu.muvw.xuv.kyz{uv

sr.rj�o.il.pj�jq�j.�sij ntu.muvw.xuv.kyz{uv ��~|�~�||� ��~|�~�|��
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  Consulta Geral - GTVD
  Identificação do Canal PB

UF:  SP Distrito:  

Município:  São José dos Campos Sub Distrito:  

Freqüência:  482 MHz a 488 MHz Local Especifico:  

Classe:  A Fase:  3 - Licenciada

Canal:  16

  Dados da Entidade
Entidade:  TV VALE DO PARAIBA LTDA Fistel:   50405944454

Nome Fantasia:  TV VANGUARDA CNPJ:   56.407.083/0001-92

Nº Estação:  692130047 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro Licenciamento:  10/10/2013 16:22:53 Último Licenciamento:  10/10/2013 16:22:53

  Dados do Plano Básico 
  Dados da Outorga 
  Documentos Emitidos 
  Característica da Estação Instalada 
  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir    

SRD »» Consultas »» Geral    menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp

1 de 1 02/04/2018 11:06
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�j«lkoir�³��ó�µ�mj�µ�ij«lkoirk \¶«ln�̂��·³̧�����·¬i̧� ��·�j«̧�

7¦;@A9z7 777¡~wzv~vz7 7¢¹w;zA9z7¢¹=u@7 777

£¡sBB�7ºº7B;><?@A9<7»uz9v<7ºº7§uz¼v@7:9<7¢~wzu<9<7777~u>?7779½?:97

Outros (origem externa)  (2821235)         SEI 01250.004937/2017-21 / pg. 5



���������	
�	�����


����������	
�	����
�
�

��
��	
�	����
�
�

���������������� 	!"	"#$�	�%	&#�#
'#	$!�#

�����(����)�� 	!"	"#*+,#��#

-�.�/��� 	0123	42256755 �8���. 

9�:; 	<5=>7?=7@4A77716B2 �C��D�����(�)��. 	<7>7<B>>><>

-�E��F)GHD�� 	#
�	&��I�
� -�E��-�J� 	
���K���

L�������M���D��� 	24A74A2772 N�DO�P� 	2>?	6	Q��I���	
�	��
��
��R�S�	
�	Q���	�	
��K���	T	��K����

9�D���D 	&���U��� V�M�.��)E�MW/�M� 

X��� 

YZ)�DO�P[�) 	#!%	*\	<=214]	��	7<A7BA277@]	&,'$
�#�%	*%	�%,=	��	7BA7BA277@=

��
�����	Q�
�

V�̂D���GD� 	#I���
�	��_R��
�	'���
���	̀�����aa� 9��E.������ 	6	&����

b��DD� 	c��
��	#RKR��� �G��D� 	B=>74

dG��MWE�� 	QS�	c��e	
��	���_�� F( 	Q& 9�: 	12215<@7

��
�����	������_��
f�g��

V�̂D���GD� 9��E.������ 

b��DD� �G��D� 

dG��MWE�� F( 9�: 

��
�����	
�	!����������

V�̂D���GD� 	�R�	h���g��g�	
�	#����	̀�������	
�	'����� 9��E.������ 

b��DD� 	c��
��	+R����S�� �G��D� 	<17

dG��MWE�� 	QS�	c��e	
��	���_�� F( 	Q& 9�: 	12214277

��
�����	
�	���i
��	&���g�_��

V�̂D���GD� 	��_R��
�	'���
���	̀�����aa� 9��E.������ 

b��DD� 	c��
��	%�j��
�	��Ra �G��D� 	B>74

dG��MWE�� 	QS�	c��e	
��	���_�� F( 	Q& 9�: 	12215<@7

��
�����	
�	���i
��	#Rk�����

V�̂D���GD� 9��E.������ 

b��DD� �G��D� 

dG��MWE�� F( 9�: 


����������	
�	&����	'���g�

$�g���a��S�

dG��MWE�� 	QS�	c��e	
��	���_�� F( 	Q&

V����G�� 	624=1<475 V��̂��G�� 	6><=B754B

&��l������	!eg��g��

9���. 	15 (D�mGn�M�� 	>@<	̀oa 9.�))� 	# �X: 	@pq

r.�GD� 	1<7	� :�D������� 	42@71 L�M�.�̂�� (�)� 	1

$������S�	_��	��
���	
'


st 	1 ust 	7 vst 	7 wst 	7 xst 	7 yst 	7 zst 	7 {st 	7 |st 	7 }st 	7 usst 	7 uust 	7

uvst 	7 uwst 	7 uxst 	7 uyst 	7 uzst 	7 u{st 	7 u|st 	7 u}st 	7 vsst 	7 vust 	7 vvst 	7 vwst 	7

vxst 	7 vyst 	7 vzst 	7 v{st 	7 v|st 	7 v}st 	7 wsst 	7 wust 	7 wvst 	7 wwst 	7 wxst 	7 wyst 	7

#_�	2]	271@ 1A4

Outros (origem externa)  (2821235)         SEI 01250.004937/2017-21 / pg. 6



���������	
�	�����


����������	
�	�������


����������	������

����������� !�"#�$	%&'()**+, �������-.�/0�!/1�$	2345%&

6�!��78!/���9/0�.0/���.!�$	(*:(*:'*() ����������9/0�."�$	*****':'*();<=

�������	=���>�?��

@�>���A����

9�!/!B��$	;')C(D+ 9�.E/!B��$	;+DC&*% F�!�����G� �$	%('C)	�

H����������	=���>�?��

FI�/E���JB/K���.!�$	**'D((**(%5+ L���8�$	M@N')**
<

O�G�/0�.!�$	�����P��	
�>C Q�!R.0/�����SK���"#�$	'C)**	TU

@��V�	
�	H����������	=���>�?��

L���8�$	W@�N@
X�	+	(:5 O�G�/0�.!�$	Y
�@��H��	�Z[[MX
�PH
ZX<

F��K�/��.!�����9/.\�$	(*DC**	� ]!�.B�"#�$	C,+	
4:(**� Q���� �]0�  I�/� $	(CD	
4 -�K��̂.0/�$	D*C**	�V��

P�����	=���>�?��

L���8�$	Y�@HPU
X�	HMP;*+<=;':5M;(;H O�G�/0�.!�$	Y
�@��H�
�	�Z[[MX
�PH
ZX<	PXH�XXP<

_�.\�$	,C&&	
4
 �̀��ab/8!$	'C**	c S�/�.!�"#���d$	*	c Q�8��/e�"#�$	f���A����� gF-$	&DC,	� �hQ�Lij/��$	5CD,	TU

=�
���	
�	P�����	
4


kl$	* mkl$	*C,' nkl$	'C)5 okl$	)C( pkl$	(C,' qkl$	(C%' rkl$	'C5D skl$	'C&, tkl$	*C&' ukl$	*C'% mkkl$	(C*( mmkl$	'C%'

mnkl$	)C)D mokl$	(C5) mpkl$	(CD( mqkl$	'C%' mrkl$	'C%' mskl$	*CD+ mtkl$	* mukl$	*C,' nkkl$	'CD nmkl$	'C&, nnkl$	(C,' nokl$	(C+(

npkl$	'C%' nqkl$	'C%' nrkl$	*C,' nskl$	* ntkl$	*C%) nukl$	*C)5 okkl$	'C&, omkl$	(C%' onkl$	(CD( ookl$	'C%' opkl$	'C,) oqkl$	*CD+

�������	Pvw�����

H����������	Pvw�����

FI�/E���JB/K���.!�$	**'D((**(%5+ L���8�$	M@N')**
<

O�G�/0�.!�$	�����P��	
�>C Q�!R.0/�����SK���"#�$	'C)**	TU

H����������	Pvw�����	'

FI�/E���JB/K���.!�$ L���8�$	�xv�?������	���	��>�����
�

O�G�/0�.!�$ Q�!R.0/�����SK���"#�$	TU

@��V�	
�	H����������	Pvw�����

L���8�$	PyP,;D* O�G�/0�.!�$	PXY��U

F��K�/��.!�����9/.\�$	(*DC**	� ]!�.B�"#�$	(CD*	
4:(**� Q���� �]0�  I�/� $	
4 -�K��̂.0/�$	D*C**	�V��

P�����	Pvw�����

L���8�$	HH<@Y+MZ(%f O�G�/0�.!�$	H�PX<	;	H�@	:	�ZXH
	z	�
PC	@HYP

_�.\�$	,C%)	
4
 �̀��ab/8!$	C**	c S�/�.!�"#���d$	(5*	c Q�8��/e�"#�$	f���A����� gF-$	5%C5,	� �hQ�Lij/��$	5CD,	TU


����������	
�	
�>v�����	
�	Zv���{�

X|�	=��>���� X|�	Y�>v����� H�?�	Y�>v����� Z�{�� Y���	
�	
�>v Y���	YZM ��A��	
�	Y�> X��v��A�

&&&& (D, =������� [� ():*+:'**& (,:*+:'**& �����{�����	
�	HyY }v�~
�>�


����������	
�	
�>v�����	
�	P?�������	
�	@�>���

X|�	=��>���� X|�	Y�>v����� H�?�	Y�>v����� Z�{�� Y���	
�	
�>v Y���	YZM ��A��	
�	Y�> X��v��A�

&&&& D&+ =������� [� (*:((:'**& '&:(':'**& P?�������	
�	@�>�� H�>��>�

f������>�	
�	Y�>v������	�����
��

P?�	'�	'*(5 ':)

Outros (origem externa)  (2821235)         SEI 01250.004937/2017-21 / pg. 7



���������	
�	�����


��	�������� 
��	��������� ����	��������� ����� ����	
�	
��� ����	��� �����	
�	��� 
�������

���� ���  �� �!��" ��#$%#�$%$ $%#$�#�$%$  �������	�	���	
�	��
��&��'�(���� �)�����

���� %��$  �� *�! $�#$+#�$%+ $,#$+#�$%+  �������	�	 �����-��	
�	��������.������
�)������	
�	/���-��

�)�����

���� ���+  �� /�$% $0#$�#�$%1 %$#$�#�$%1  �������	�	 �����-��	
�	��������.������

�)������	
�	/���-��

�)�����

�+�$$2$0�%�0#�$%
�31�

%1%$$  �� ��"/ �+#%%#�$%� %�#%�#�$%�  �������	�	���	
�	��
��&��'�(���� �)�����

4��5���	
�	&������������

 ��	�6	�$%0 +#+

Outros (origem externa)  (2821235)         SEI 01250.004937/2017-21 / pg. 8



Correspondência Eletrônica - 2931872

Data de Envio: 
  30/04/2018 14:18:27

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    irany@vanguarda.tv
    ssereno@vanguarda.tv
    fnovaes@vanguarda.tv
    kelly@vanguarda.tv
    jroberto@vanguarda.tv

Assunto: 
   Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.004937/2017-21

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2930823.html
    Nota_Tecnica_2919278.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 17146/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
TV VALE DO PARAÍBA LTDA (CNPJ Nº 56.407.083/0001-92)
Av. Deputado Benedito Matarazzo, 9403 - Parte - Jardim Augusta
12216-580 - São José dos Campos-SP
 
 
 
Assunto: Renovação. Exigência. Processo n.º 01250.004937/2017-21

 

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 9.323/2018/SEI-MCTIC, com vistas
ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias,
contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e
do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado
acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de
Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 30/04/2018, às 11:01,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2930823 e o
código CRC 6D4B4EB0.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 17146/2018/SEI-MCTIC -
 Processo nº 01250.004937/2017-21 - Nº SEI: 2930823
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

NOTA TÉCNICA Nº 9323/2018/SEI-MCTIC

Processo n.º: 01250.004937/2017-21
Assunto: Renovação. Exigência.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da TV Vale do Paraíba
Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para exploração do serviço de
radiodifusão de sons e imagens, no município de São José dos Campos, estado de São
Paulo, referente ao período de 23.03.2017 a 23.03.2032.

ANÁLISE

2. Preliminarmente, cumpre informar que o pedido de que trata o parágrafo 1º
chegou a ser analisado pela Secretaria de Radiodifusão - Serad que, nos termos da Nota
Técnica n.º 7.449/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º2838564), concluiu pela possibilidade de
deferimento e envio dos autos à Consultoria Jurídica - Conjur, Órgão setorial da Advocacia-
Geral da União junto a esta Pasta, para exame e manifestação acerca do assunto.

3. Ato contínuo, a Conjur, nos termos da Nota n.º 303/2018/CONJJUR-
MCTIC/CGU/AGU (evento SEI n.º2909639), restituiu os autos à Serad aduzindo o seguinte,
tal qual como escrito:

  

1. Trata-se de processo administrativo iniciado a requerimento de TV Vale do Paraíba Ltda. e
encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa
CONJUR/MCTIC, no qual a parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe
fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens no Município de
São José dos Campos, Estado de São Paulo, para o período de 23/03/2017 a 23/03/2032.

2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 7.449/2018/SEI-MCTIC, que confeccionada e aprovada
pelos agentes públicos competentes remeteu o feito, e conforme denota a documentação
acostada aos autos (Doc. SEI nº 1721591), a outorga inicial para execução do serviço foi
conferida pelo Decreto nº 94.019, de 12/02/1987, publicado no Diário Oficial da União (DOU)
de 13/02/1987. Posteriormente a concessão foi renovada, por novo período de 15 (quinze)
anos, nos termos do Decreto Presidencial de 21/12/2004, publicado no DOU de 22/12/2004, e
do Decreto Legislativo nº 1.011/2005, publicado no DOU de 14/10/2005, contada a renovação a
partir de 23/03/2002.

3. Ainda no mês de fevereiro de 2017 (após ter solicitado autorização para peticionamento
físico em razão do tamanho dos arquivos digitais que pretendia juntar e as limitações do
sistema informático) foi protocolizado pela entidade interessada o pedido de renovação da
outorga, sendo deflagrado o presente processo administrativo. A Secretaria de Radiodifusão
analisou o pedido, opinando, ao fim, por seu deferimento, em conclusão assim exarada, na
qual pugnou pela análise desta CONJUR: "Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a
todos os requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de outorga,
razão pela qual opina-se seja a presente manifestação submetida à consideração superior,
sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos encaminhados à Douta Conjur, para manifestação
quanto a legalidade do feito".

4. Eis o que basta à análise proposta.

5. Conforme a Secretaria de Radiodifusão asseverou na Nota Técnica já mencionada acerca das
declarações exigíveis para a renovação da outorga, "a pessoa jurídica Interessada, assim como os
sócios/diretores, apresentaram todas elas, conforme se pode inferir da “Lista de Verificação de
Documentos” juntada aos autos sob o evento SEI n.º 2838561".
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6. Compulsando-se a referida "Lista de Verificação de Documentos", vê-se que para se
desincumbir do dever de apresentar as declarações listadas nos incisos I a III do §5º do art. 15
do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão foram apresentadas as declarações indicadas no
Doc. SEI nº 2451672.

7. Ocorre que a documentação indicada não foi apresentada termos prescritos pelo aludido
Regulamento, que assim estatui:

Art. 15 [...].

[...].

§ 15. Na hipótese de haver pessoa jurídica sócia da pessoa jurídica interessada,
os dirigentes de ambas, em conjunto, prestarão declaração de que: (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - no mínimo, setenta por cento do capital social total e votante da pessoa
jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez
anos; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do
quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo
tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a
permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço
de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos
no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

III - nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram
condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º,caput, inciso I, alíneas “b”,
“c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei
Complementar nº 64, de 1990. (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

8. Depreende-se, nessa investigação inicial, que a instrução do feito parece merecer
aperfeiçoamento, razão pela qual sugere-se, nessa oportunidade, a devolução dos autos à
Secretaria de Radiodifusão, para que adote as providências que entender cabíveis com vistas à
completa instrução do processo.

 

4. Com efeito, constata-se que o Douto Órgão Jurídico entende que a
declaração apresentada pela Interessada não atende os termos prescritos no Regulamento
de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31.10.1963. Isto porquê, as
declarações apresentadas pelas sócias A+R Comunicações Ltda. e RDB Televisão,
Comunicação e Publicidade Ltda., se encontram firmadas apenas pelos seus representantes
legais, estando ausentes as firmas do representante legal da TV Vale do Paraíba Ltda.

5. Assim, visando ao prosseguimento do pleito, entende-se que a Interessada
deve ser intimada, para que providencie a juntada das referidas declarações, nos exatos
termos do art. 15, § 15 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, conforme requerido
pela Conjur.  

 

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à
Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do
ofício de encaminhamento, apresente os documentos mencionados no parágrafo 4º e 5º,
ficando advertida que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora
formulada, implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso.  
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Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de
Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 30/04/2018, às 11:01,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2919278 e o
código CRC EE4B4171.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.004937/2017-21 SEI nº 2919278
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Comercial

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.004937/2017-21
 
Referência: Nota nº 00303/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU
 
Interessado: TV Vale do Paraíba Ltda
 
Assunto: Renovação de outorga. Consulta Conjur. Restituição dos autos.

 

De ordem do Sr. Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de
Pós-Outorgas (CGPO) para as providências cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio Ferreira,
Administradora, em 24/04/2018, às 11:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2912489 e o
código CRC 5BD7722C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.004937/2017-21 SEI nº 2912489
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES - CORSA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
NOTA n. 00303/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.004937/2017-21
INTERESSADOS: TV VALE DO PARAÍBA LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
Senhora Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares,
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado a requerimento de TV Vale do Paraíba
Ltda. e encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa CONJUR/MCTIC, no qual a
parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço
de radiodifusão de sons e imagens no Município de São José dos Campos, Estado de São Paulo, para o período de
23/03/2017 a 23/03/2032.

 
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 7.449/2018/SEI-MCTIC, que confeccionada e aprovada pelos
agentes públicos competentes remeteu o feito, e conforme denota a documentação acostada aos autos (Doc. SEI nº
1721591), a outorga inicial para execução do serviço foi conferida pelo Decreto nº 94.019, de 12/02/1987, publicado no
Diário Oficial da União (DOU) de 13/02/1987. Posteriormente a concessão foi renovada, por novo período de 15
(quinze) anos, nos termos do Decreto Presidencial de 21/12/2004, publicado no DOU de 22/12/2004, e do Decreto
Legislativo nº 1.011/2005, publicado no DOU de 14/10/2005, contada a renovação a partir de 23/03/2002.

 
3. Ainda no mês de fevereiro de 2017 (após ter solicitado autorização para peticionamento físico em razão
do tamanho  dos arquivos digitais que pretendia juntar e as limitações do sistema informático) foi protocolizado pela
entidade interessada o pedido de renovação da outorga, sendo deflagrado o presente processo administrativo. A Secretaria
de Radiodifusão analisou o pedido, opinando, ao fim, por seu deferimento, em conclusão assim exarada, na qual pugnou
pela análise desta CONJUR: "Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os requisitos necessários para o
deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão pela qual opina-se seja a presente manifestação
submetida à consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos encaminhados à Douta Conjur, para
manifestação quanto a legalidade do feito".

 
4. Eis o que basta à análise proposta. 

 
5. Conforme a Secretaria de Radiodifusão asseverou na Nota Técnica já mencionada acerca das declarações
exigíveis para a renovação da outorga, "a pessoa jurídica Interessada, assim como os sócios/diretores, apresentaram
todas elas, conforme se pode inferir da “Lista de Verificação de Documentos” juntada aos autos sob o evento
SEI n.º 2838561".

 
6. Compulsando-se a referida "Lista de Verificação de Documentos", vê-se que para se desincumbir do
dever de apresentar as declarações listadas nos incisos I a III do §5º do art. 15 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão foram apresentadas as declarações indicadas no Doc. SEI nº 2451672. 

 
7. Ocorre que a documentação indicada não foi apresentada termos prescritos pelo aludido Regulamento,
que assim estatui:
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Art. 15 [...].
[...].
§ 15.  Na hipótese de haver pessoa jurídica sócia da pessoa jurídica interessada, os dirigentes de
ambas, em conjunto, prestarão declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
I - no mínimo, setenta por cento do capital social total e votante da pessoa jurídica interessada
pertence a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)
II - nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do quadro societário ou
diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)
III - nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram condenados em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos
no art. 1º,caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”,
“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 1990.   (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 
8. Depreende-se, nessa investigação inicial, que a instrução do feito parece merecer aperfeiçoamento, razão
pela qual sugere-se, nessa oportunidade, a devolução dos autos à Secretaria de Radiodifusão, para que adote as
providências que entender cabíveis com vistas à completa instrução do processo.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 19 de abril de 2018.
 

DENIS SOARES FRANÇA
ADVOGADO DA UNIÃO

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250004937201721 e da chave de acesso 3f18a754

 

Documento assinado eletronicamente por DENIS SOARES FRANCA, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 126413003 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DENIS SOARES FRANCA. Data e Hora: 20-04-2018
16:29. Número de Série: 14689723818856013. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES - CORSA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00571/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.004937/2017-21
INTERESSADOS: TV VALE DO PARAÍBA LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 
Aprovo a NOTA n. 00303/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de autoria do Advogado da União Dr.

Denis Soares França.
Submeto os autos à apreciação do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação.
 

Brasilia, 20 de abril de 2018.
 
 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL
Advogada da União

Coordenadora de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250004937201721 e da chave de acesso 3f18a754

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 126815557 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora:
20-04-2018 19:04. Número de Série: 1787513. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00573/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.004937/2017-21
INTERESSADOS: TV VALE DO PARAÍBA LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o DESPACHO Nº 00571/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Advogada da União e
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e de Serviços Ancilares, Dra. Danielle Lustz Portela Brasil, que
aprovou a NOTA Nº 00303/2018/CONJUR-MCTIC, de autoria do Advogado da União, Dr. Dênis Soares França.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais,
como proposto.

 
Brasília, 23 de abril de 2018.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250004937201721 e da chave de acesso 3f18a754

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 127139467 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
23-04-2018 13:18. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.004937/2017-21

 

                                   De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Comercial.

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos Kern, Chefe de
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em 23/04/2018, às 17:26, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2909774 e o
código CRC CD531326.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.004937/2017-21 SEI nº 2909774
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
Coordenação de Renovação de Outorga - COROR 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo no  01250.004937/2017-21 

Entidade:  TV VALE DO PARAÍBA LTDA. CNPJ: 56.407.083/0001-92 

Executante do serviço de radiodifusão de sons e 
imagens 

Localidade: São José dos 
Campos UF: SP 

Validade da Outorga: vencida Período: 23.03.2017 a 23.03.2032 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
1.1.1. Requerimento de renovação de outorga firmado 
pelo representante legal da Entidade; 

OK evento SEI n.º 1690468, fl. 646 

1.1.2. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos sócios ou 
dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro 
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na 
localidade em que a outorga que será renovada, nem de 
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de 
radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 
limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 
28 de fevereiro de 1967; 

OK evento SEI n.º 2451672, fl. 3 

1.1.3. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 
está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais 
decorra foro especial; 

OK evento SEI n.º 2451672, fl. 3 

1.1.4. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 
está impedida de transacionar com a administração 
pública federal, direta ou indireta; 

OK evento SEI n.º 2451672, fl. 3 

1.1.5. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 
executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

OK evento SEI n.º 2451672, fl. 3 

1.1.6. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica 
cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal; 

OK evento SEI n.º 2451672, fl. 3 

1.1.7. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 
e sócios da entidade se encontra condenado em decisão 
transitada em julgado ou preferida por órgão judicial 
colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas 
b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei 
Complementar n.º 64/1990 (Lei da Ficha Limpa) 

OK evento SEI n.º 2451672, fl. 3 
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2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
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2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 
evento SEI n.º 2451672, fls. 

8/139 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK evento SEI n.º 2838610 
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2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

OK 
evento SEI n.º 2451672, fls. 

5/6 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

OK evento SEI n.º 1690468, fl.9 
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2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 
evento SEI n.º 2408432 

 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

OK 

evento SEI n.º 1690468, 
fl. 259 (Federal); 
fl. 260 (Estadual); 

fls. 261/262 (municipal) 
2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

OK evento SEI n.º 1690468, fl. 10 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

OK 

evento SEI n.º 1690468, 
fl. 259 (INSS); 
fl. 257 (FGTS) 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

OK evento SEI n.º 1690468, fl.262 
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2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 
evento SEI n.º 1690468, 

fls.48/53 
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2.2. NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE 

2.2.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
2.2.1.1. Declaração, firmada pelos dirigentes da 
Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de que: 

- No mínimo, setenta por cento do capital social total 
e votante da pessoa jurídica interessada pertence a 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos; 
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica 
sócia participa do quadro societário ou diretivo de 
outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo 
de serviço de radiodifusão na localidade em que a 
concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras 
pessoas jurídicas executantes de serviço de 
radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 
limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei 
nº 236, de 1967; 
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica 
sócia foram condenados em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela 
prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, 
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, 
“l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar 
nº 64, de 1990. 

OK 
evento SEI n.º 2614916 (RDB) 
evento SEI n.º 2838555 (A+R) 

2.2.1.2. Certidão simplificada ou documento equivalente, 
emitida pelo órgão de registro competente em que 
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa 
jurídica sócia; 

OK 
evento SEI n.º 2408425 (A+R) 
evento SEI n.º 2838545 (RDB) 

 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação. 
 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Rafael Ferreira Larcher 

CARGO: Coordenador de Renovação de Outorga 
05/04/2018 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL COMPLETA

 

NESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUIÇÃO OU AO SEU PRIMEIRO

REGISTRO CADASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE

O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA EMPRESAS CONSTITUÍDAS ANTES DE 1.992, OS ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA

DE BREVE RELATO (FBR).

 

RECADASTRADA EM 1997, SOB N. 00005194997

EMPRESA

TV VALE DO PARAIBA LTDA.

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35203863959 15/09/1986 05/04/2018 19:10:01

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

01/09/1986 56.407.083/0001-92 645.145.003.114

CAPITAL

Cz$ 189.700.000,00 (CENTO E OITENTA E NOVE MILHÕES, SETECENTOS MIL CRUZADOS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: AV DEPUTADO BENEDITO MATARAZZO NÚMERO: 9403

BAIRRO: S J DOS CAMPOS COMPLEMENTO: PARTE

MUNICÍPIO: SAO JOSE DOS CAMPOS CEP: 12200-000 UF: SP

OBJETO SOCIAL

ATIVIDADES DE TELEVISÃO ABERTA

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

PEDRO RAMOS DE CARVALHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 010.487.327-20, RG/RNE: 020566733, RESIDENTE À RUA PINTOR

OSWALDO TEIXEIRA, 625, RIO DE JANEIRO - RJ, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 6.867,14

 

ROBERTO IRINEU MARINHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 027.934.827-49, RG/RNE: 2089884, RESIDENTE À AV. VIEIRA SOUTO, 530,

COBERTURA, RIO DE JANEIRO - RJ, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA

SOCIEDADE DE $ 189.686.265,72

 

VICTORIO ALBA SERRA DE BERREDO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 024.881.597-00, RESIDENTE À AV. NSA. SRA. DE COPACABANA,

1182, RIO DE JANEIRO - RJ, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 6.867,14
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ARQUIVAMENTOS

SESSÃO: 15/09/1986     

INCLUSÃO DE INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº 645.145.003.114.

NUM.DOC: 133.128/92-1     SESSÃO: 19/08/1992     

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 189.700.000,00 (CENTO E OITENTA E NOVE MILHÕES, SETECENTOS MIL CRUZEIROS).

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ROBERTO IRINEU MARINHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 027.934.827-49, RG/RNE:

2089884, RESIDENTE À AV. VIEIRA SOUTO, 530, COBERTURA, RIO DE JANEIRO - RJ, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE,

ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 189.686.265,72.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE PEDRO RAMOS DE CARVALHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 010.487.327-20, RG/RNE:

020566733, RESIDENTE À RUA PINTOR OSWALDO TEIXEIRA, 625, RIO DE JANEIRO - RJ, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR

DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 6.867,14.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE VICTORIO ALBA SERRA DE BERREDO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 024.881.597-00,

RESIDENTE À AV. NSA. SRA. DE COPACABANA, 1182, RIO DE JANEIRO - RJ, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 6.867,14.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 129.532/94-0     SESSÃO: 05/09/1994     

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 10.400.000,00 (DEZ MILHÕES, QUATROCENTOS MIL REAIS).

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ROBERTO IRINEU MARINHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 027.934.827-49, RG/RNE:

2089884, RESIDENTE À AV. VIEIRA SOUTO, 530, COBERTURA, RIO DE JANEIRO - RJ, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE,

ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 10.399.247,04.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE PEDRO RAMOS DE CARVALHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 010.487.327-20, RG/RNE:

020566733, RESIDENTE À RUA PINTOR OSWALDO TEIXEIRA, 625, RIO DE JANEIRO - RJ, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR

DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 376,48.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE VICTORIO ALBA SERRA DE BERREDO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 024.881.597-00,

RESIDENTE À AV. NSA. SRA. DE COPACABANA, 1182, RIO DE JANEIRO - RJ, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 6.867,14.

ADMITIDO DJALMA SILVEIRA FERREIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 005.214.937-49, RG/RNE: 10478 - RJ, RESIDENTE À

RUA DO RUSSEL, 434, RIO DE JANEIRO - RJ, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $

376,48.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 148.330/96-4     SESSÃO: 12/09/1996     

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 100.000,00 (CEM MIL REAIS).

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ROBERTO IRINEU MARINHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 027.934.827-49, RG/RNE:

2089884, RESIDENTE À RUA LOPES QUINTAS, 303, RIO DE JANEIRO - RJ, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO

PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 99.996,38.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE PEDRO RAMOS DE CARVALHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 010.487.327-20, RG/RNE:

020566733, RESIDENTE À PRACA QUINZE DE NOVEMBRO, 34, 12 AND, RIO DE JANEIRO - RJ, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM

VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 3,62.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE DJALMA SILVEIRA FERREIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 005.214.937-49, RG/RNE: 10478 -

RJ, RESIDENTE À RUA DO RUSSEL, 434, RIO DE JANEIRO - RJ, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA

SOCIEDADE DE $ 376,48.

NUM.DOC: 076.970/98-0     SESSÃO: 26/05/1998     

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35902092544, CNPJ 56.407.083/0002-73, SITUADA À: RUA CEL. JOAO LEME, 460, 13 ANDAR,

BRAGANCA PAULISTA - SP. COM INÍCIO DAS ATIVIDADES: 12/05/1998.

NUM.DOC: 185.430/99-5     SESSÃO: 22/10/1999     

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35902253416, SITUADA À: RUA MAL. RONDON, 55, ALTO DE SAO PEDRO, TAUBATE - SP. COM

INÍCIO DAS ATIVIDADES: 15/10/1999.

ADOTAR NAS TRANSMISSOES DE SUA EMISSORA AS EXPRESSOES DE FANTASIA "TV VANGUARDA PAULISTA OU TV

VANGUARDA".
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CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 006.807/03-3     SESSÃO: 08/01/2003     

ARQUIVAMENTO NA JUCESP DA DECLARACAO DE COMPOSICAO SOCIETARIA DA TV VALE DO PARAIBA LTDA, REALIZADA EM

09.12.2002.

INCLUSÃO DE CNPJ 56.407.083/0001-92

NUM.DOC: 313.982/03-0     SESSÃO: 18/12/2003     

TRANSFORMAÇÃO DESTA SOCIEDADE PARA NIRE 35300313518.

NUM.DOC: 109.601/04-0     SESSÃO: 08/03/2004     

DECLARACAO DE COMPOSICAO ACIONARIA.

NUM.DOC: 109.602/04-3     SESSÃO: 08/03/2004     

VALE PARAIBANO, DE 31/01/2004. PUBLICOU ATA EM : 11/04/2003.

NUM.DOC: 109.603/04-7     SESSÃO: 08/03/2004     

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 31/01/2004. PUBLICOU ATA EM : 11/04/2003.

NUM.DOC: 109.604/04-0     SESSÃO: 08/03/2004     

VALE PARAIBANO, DE 31/01/2004. PUBLICOU ATA: A.R.C.A. EM : 11/04/2003.

NUM.DOC: 109.605/04-4     SESSÃO: 08/03/2004     

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 31/01/2004. PUBLICOU ATA: A.R.C.A. EM : 11/04/2003.

NUM.DOC: 172.376/09-9     SESSÃO: 21/05/2009     

TRANSFORMADA DE NIRE 35300313518.

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 3.500.000,00 (TRÊS MILHÕES, QUINHENTOS MIL REAIS).

FILIAL MANTIDA: FILIAL NIRE 35902092544, CNPJ 56.407.083/0002-73, SITUADA A RUA CEL. JOAO LEME, 460, 13 ANDAR,

BRAGANCA PAULISTA - SP.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE RDB TELEVISAO COMUNICACAO E PUBLICIDADE LTDA , DOCUMENTO: 00000000001, CPF:

000.000.000-01 (CPF INCORRETO), SITUADA À AVENIDA BENEDITO MATARAZZO, 9403, PARTE, JARDIM AUGUSTA, SAO JOSE

DOS CAMPOS - SP, CEP 12216-580, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $

2.660.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JOSE BONIFACIO BRASIL DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 033.944.298-02,

RG/RNE: 042639898 - SP, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, REPRESENTANDO RDB TELEVISAO COMUNICACAO E PUBLICIDADE

LTDA, COMO ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ROBERTO BUZZONI DE 0LIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 055.492.998-87,

RG/RNE: 3282857 - SP, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA

SOCIEDADE DE $ 665.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JOSE BONIFACIO DE OLIVEIRA SOBRINHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 025.214.668-

91, RG/RNE: 3231520 - RJ, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA

EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 175.000,00.

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA ATIVIDADES DE TELEVISÃO ABERTA.

ENCERRAMENTO DA FILIAL NIRE 35902253416, SITUADA À RUA MAL. RONDON, 55, ALTO DE SAO PEDRO, TAUBATE - SP.

B.A. = 1.051.552/09-6. DE 21/05/2009. FUNDAMENTO: FALTA ETIQUETA DE REGISTRO PARA (S.A.) POIS TRATA-SE DE

TRANSFORMACAO EM DOCUMENTO UNICO..

PARECER DO(A) ASSESSORIA: EM 15/01/10, DRC, SANADA A IRREGULARIDADE SUPRA MENCIONADA ATRIBUIDA ETIQUETA

DE REGISTRO S.A. SOB O N 30.799/10-7, CONVALIDADA, MANTIDO O ARQUIVAMENTO..

NUM.DOC: 230.656/09-2     SESSÃO: 02/07/2009     

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 10/06/2009. PUBLICOU ATA: A.G.O./A.G.E. EM : 30/04/2009.

NUM.DOC: 230.657/09-6     SESSÃO: 02/07/2009     

VALEPARAIBANO, DE 10/06/2009. PUBLICOU ATA: A.G.O./A.G.E. EM : 30/04/2009.

NUM.DOC: 050.400/10-1     SESSÃO: 02/03/2010     
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ARQUIVAMENTO DE PROCURA AO SENDO O ORTOGANTE TV VALE DO PARAIBA LTDA REPRESENTADO PELO SEU SOCIO

ADMINISTRADOR JOSE BONIFACIO DE OLIVEIRA SOBRINHO, REPRESENTADOS PELO SEUS OUTORGADOS MARIA IRANY

VIEIRA COSTA CASTRO, ANTONIO MARCOS BORDINI RODRIGUES, SANDRO EDUARDO ABREU SERENO, FERNANDA SANTOS

NOVAES E ROSANA MARIA BUENO MARTINS.

NUM.DOC: 072.601/10-3     SESSÃO: 02/03/2010     

ARQUIVAMENTO DA DECLARACAO DA COMPOSICAO DE SEU CAPITAL SOCIAL

NUM.DOC: 183.648/10-9     SESSÃO: 31/05/2010     

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: FICA DELIBERADO ALTERAR A CLAUSULA SEXTA

HONORARIOS 6.1O ADMINISTRADOR JOSE B ONIFACIO BRASIL DE OLIVEIRA TERA DIREITO A UMA RETIRADA MENSAL A

TITULO DE HONORARIOS, A SER DEFINIDA EM ATA DE REUNIAO.

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA: , DATADA DE: 19/05/2010.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE RDB TELEVISAO COMUNICACAO E PUBLICIDADE LTDA, CPF: 000.000.000-01 (CPF

INCORRETO), RESIDENTE À AVENIDA BENEDITO MATARAZZO, 9403, PARTE, JARDIM AUGUSTA, SAO JOSE DOS CAMPOS - SP,

CEP 12216-580, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 2.835.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JOSE BONIFACIO BRASIL DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 033.944.298-02,

ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ROBERTO BUZZONI DE 0LIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 055.492.998-87,

ENDEREÇO NÃO INFORMADO, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 665.000,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE JOSE BONIFACIO DE OLIVEIRA SOBRINHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 025.214.668-91,

ENDEREÇO NÃO INFORMADO, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 175.000,00.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 433.337/10-2     SESSÃO: 07/12/2010     

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA: DECLACAO DE COMPOSICAO DO CAPITAL SOCIAL.

NUM.DOC: 001.897/11-1     SESSÃO: 06/01/2011     

REMANESCENTE RDB TELEVISAO COMUNICACAO E PUBLICIDADE LTDA , DOCUMENTO: 05507007000, SITUADA À AVENIDA

BENEDITO MATARAZZO, 9403, PARTE, JARDIM AUGUSTA, SAO JOSE DOS CAMPOS - SP, CEP 12216-580, NA SITUAÇÃO DE

SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 2.835.000,00.

REMANESCENTE JOSE BONIFACIO BRASIL DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 033.944.298-02, ENDEREÇO NÃO

INFORMADO, COMO ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

REMANESCENTE ROBERTO BUZZONI DE 0LIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 055.492.998-87, RG/RNE: 3.282.857,

ENDEREÇO NÃO INFORMADO, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 665.000,00.

NOMEADO MARIA IRANY VIEIRA COSTA CASTRO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 836.392.848-87, RG/RNE: 8.983.852-X,

RESIDENTE À AV. DEPUTADO BENEDITO MATARAZZO, 9403, PARTE, JARDIM AUGUSTA, SAO JOSE DOS CAMPOS - SP, COMO

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 493.859/11-1     SESSÃO: 09/12/2011     

ARQUIVAMENTO DE INTERESSE DE EMPRESARIO: ILUSTRISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO

DE SAO PAULO. TV VALE DO PARAIBA LTDA. VEM EM CONFORMIDADE COM A ALINEA "I" DO ARTIGO 38 DA LEI 4.117 DE

27/08/1962, COM REDACAO DADA PELO ARTIGO 7 DA LEI 10.610 DE 20/12/2002, DECLARAR A COMPOSICAO DE SEU CAPITAL

SOCIAL.

NUM.DOC: 526.310/12-1     SESSÃO: 10/12/2012     

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO - COMPOSICAO DE SEU CAPITAL SOCIAL

NUM.DOC: 466.861/13-8     SESSÃO: 09/12/2013     

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO - COMPOSICAO DO CAPITAL SOCIAL

NUM.DOC: 462.541/14-9     SESSÃO: 09/12/2014     

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO - COMPOSICAO DO CAPITAL SOCIAL

NUM.DOC: 534.376/15-0     SESSÃO: 15/12/2015     

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO - DECLARACAO DE COMPOSICAO
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SOCIETARIA - LEI 10.610/2002.

NUM.DOC: 543.778/16-2     SESSÃO: 21/12/2016     

ARQUIVAMENTO DE COMPOSICAO SOCIETARIA - LEI N 4.117/1962, DATADA DE: 14/12/2016.

NUM.DOC: 496.604/17-0     SESSÃO: 14/11/2017     

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: III � FICA DELIBERADO ALTERAR AS DISPOSICOES

FINAIS EM RAZAO DAS ALTERACOES DA LEGISLACAO ESPECIFICA, A CLAUSULA 13.2 PASSA A VIGER COM A SEGUINTE

REDACAO: AS ALTERACOES DESTE CONTRATO SOCIAL OBEDECERAM S DISPOSICOES DA LEI 10.610 DE 20 DE DEZEMBRO

DE 2002; LEI N 4.117, DE 27 DE AGOSTO DE 1962 (CODIGO BRASILEIRO DE TELECOMUNICACOES), ALTERADA PELA LEI N

13.424, DE 28 DE MARCO DE 2017; E DECRETO N 52.795, DE 31 DE OUTUBRO DE 1963 (APROVA O REGULAMENTO DOS

SERVICOS DE RADIODIFUSAO), ALTERADO PELO DECRETO N 9.138 DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 35902092544, CNPJ 56.407.083/0002-73, SITUADA À RUA CEL. JOAO LEME, 460, 13 ANDAR,

BRAGANCA PAULISTA - SP. ALTERADO PARA RUA CORONEL JOAO LEME, 460, 8 ANDAR SL803, CENTRO, BRAGANCA

PAULISTA - SP, CEP 12900-160. , DATADA DE: 25/10/2017.

REMANESCENTE RDB TELEVISAO COMUNICACAO E PUBLICIDADE LTDA , DOCUMENTO: 05507007000, SITUADA À AVENIDA

BENEDITO MATARAZZO, 9403, PARTE, JARDIM AUGUSTA, SAO JOSE DOS CAMPOS - SP, CEP 12216-580, NA SITUAÇÃO DE

SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 2.835.000,00.

REMANESCENTE JOSE BONIFACIO BRASIL DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 033.944.298-02, ENDEREÇO NÃO

INFORMADO, COMO ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE ROBERTO BUZZONI DE 0LIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 055.492.998-87, ENDEREÇO

NÃO INFORMADO, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 665.000,00.

REMANESCENTE MARIA IRANY VIEIRA COSTA CASTRO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 836.392.848-87, RG/RNE:

8.983.852-X, RESIDENTE À AV. DEPUTADO BENEDITO MATARAZZO, 9403, PARTE, JARDIM AUGUSTA, SAO JOSE DOS CAMPOS

- SP, COMO ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

ADMITIDO A+R COMUNICACOES LTDA , DOCUMENTO: 35220502454, SITUADA À AV DEPUTADO BENEDITO MATARAZZO, 9403,

PARTE, JD AUGUSTA, SAO JOSE DOS CAMPOS - SP, CEP 12216-580, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO

NA SOCIEDADE DE $ 665.000,00.

CITADO ANA MARIA SOUZA DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 014.189.407-55, RG/RNE: 4755688 - SP,

RESIDENTE À AV DELFIM MOREIRA, 662, APTO 1002, LEBLON, RIO DE JANEIRO - RJ, CEP 22441-000, REPRESENTANDO A+R

COMUNICACOES LTDA.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 543.029/17-7     SESSÃO: 04/12/2017     

DECLARACAO DE COMPOSICAO DO CAPITAL SOCIAL., DATADA DE: 01/12/2017.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35203863959

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 04/04/2018

Ficha Cadastral Completa emitida para ALTAIR DE SANTANA PEREIRA : 00690063180. Documento certificado por

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a

autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de

autenticidade 99178178, quinta-feira, 5 de abril de 2018 às 19:10:01.
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 05.507.007/0001-18

RDB TELEVISAO, COMUNICACAO E PUBLICIDADE LTDA

CNPJ Empresas
Participação da 

Empresa(%)
Participação da 

Entidade(%)
Cargo Seviço UF Municipio Tipo

56.407.083/0001-
92

TV VALE DO 
PARAIBA LTDA

0,00 0,08 -- TV SP
São José dos 

Campos
--

01.921.699/0001-
95

TV TAUBATE LTDA 0,00 81,00 -- TV SP Taubaté --

Usuário: anatel\altair.mc - Altair de Santana Pereira          Data: 05/04/2018          Hora: 19:28:40

BOA NOITE 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 03.995.962/0001-16

A + R COMUNICACOES LTDA

CNPJ Empresas
Participação da 

Empresa(%)
Participação da 

Entidade(%)
Cargo Seviço UF Municipio Tipo

56.407.083/0001-
92

TV VALE DO 
PARAIBA LTDA

0,00 19,00 -- TV SP
São José dos 

Campos
--

01.921.699/0001-
95

TV TAUBATE LTDA 0,00 19,00 -- TV SP Taubaté --

Usuário: anatel\altair.mc - Altair de Santana Pereira          Data: 05/04/2018          Hora: 19:29:31
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 836.392.848-87

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARIA 
IRANY 
VIEIRA 
COSTA 
CASTRO 

836.392.848-
87

TV VALE DO 
PARAIBA 

LTDA

56.407.083/0001-
92

Diretor 
(ADMINISTRADORA)

0 -- -- TV -- SP
São José dos 

Campos

TV TAUBATE 
LTDA

01.921.699/0001-
95

Diretor 
(ADMINISTRADORA)

0 -- -- TV -- SP Taubaté

Usuário: anatel\altair.mc - Altair de Santana Pereira          Data: 05/04/2018          Hora: 19:31:33

BOA NOITE 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

05/04/2018http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi...
Consulta SIACCO (2838608)         SEI 01250.004937/2017-21 / pg. 30



 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 033.944.298-02

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSE 
BONIFACIO 

B. DE 
OLIVEIRA 

033.944.298-
02

TV VALE DO 
PARAIBA 

LTDA

56.407.083/0001-
92

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- TV -- SP
São José dos 

Campos

Usuário: anatel\altair.mc - Altair de Santana Pereira          Data: 05/04/2018          Hora: 19:31:56

BOA NOITE 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

05/04/2018http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi...
Consulta SIACCO (2838608)         SEI 01250.004937/2017-21 / pg. 31



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Processos da Coordenação-Geral de Pós-Outorga em análise na Regional do Rio de Janeiro

NOTA TÉCNICA Nº 7238/2018/SEI-MCTIC

Processo n.°: 01250.004937/2017-21.
 
Assunto: Renovação de Outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens.

 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da TV VALE DO PARAÍBA
LTDA., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, utilizando o canal digital 16 (dezesseis), classe A, na
localidade de SÃO JOSÉ DOS CAMPOS-SP, referente ao período de 23/03/2017 a
23/03/2032, para análise dos laudos técnicos apresentados. 

ANÁLISE

 

2. A análise do pleito será embasada pela Portaria MC n° 925 de 22 de agosto de
2014  e demais legislações pertinentes, em especial pelas seguintes:

 

2.1. Lei n.º 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão
ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições da
presente lei.

§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de
radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados por
períodos sucessivos e iguais se os concessionários houverem cumprido todas as obrigações
legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o
interesse público (art. 29, X).

 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das
especificações técnicas constantes da portaria que as tenha aprovado฀
 

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da
República, precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a
concessionária ou permissionária decair do direito à renovação.

Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu
contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das
finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade
técnica e o interesse público em sua existência.

 

2.2. Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963:
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Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
deverão dirigir formulário de requerimento ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, nos doze meses anteriores ao término do prazo da outorga, nos termos do do
art.4º da Lei n° 5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação exigida para
habilitação à época do protocolo do requerimento de renovação de outorga.

 

Art 122. São consideradas infrações em relação à execução dos serviços de radiodifusão a
prática dos seguintes atos pelas concessionárias ou permissionárias:

XXI – utilizar equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das especificações
técnicas constantes da Portaria que as tenha aprovado;

XXIV - não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica, demonstrando,
assim, a superveniência de incapacidade para a execução dos serviços objeto da concessão ou
permissão.

 

2.3. Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972:

 

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a renovação
das concessões ou permissões à adaptação da concessionária ou permissionária às
condições técnicas estabelecidas no Plano Nacional de Radiodifusão ou normas técnicas dele
decorrentes.

 

2.4. Parecer n.° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 29 de maio de 2015:  

 

40. Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro
habilitado (documento 17), tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da
entidade. Conforme expresso na Nota n° 52/2014:

Com efeito, o atendimento às exigências necessárias para prestação dos serviços é requisito
indispensável estabelecido por lei para renovação das outorgas de radiodifusão concedidas
pelo Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no art. 33, § 3°, do Código Brasileiro
de Telecomunicações, o qual estabelece que a renovação da outorga poderá ser deferida se 'os
concessionários houverem cumprido todas as obrigações legais e contratuais, mantido a
mesma idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o interesse público'. [...] Portanto,
dentre outras questões, a análise técnica é obrigatória [...].

41. Assim, em que pese as ressalvas de aprovação do Despacho n° 499/2014, o entendimento
acima transcrito é o mais adequado para fins de objetivação do rol de documentos a serem
exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade de apresentação de laudo
técnico ou documento equivalente, elaborado por engenheiro habilitado.

43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos aprovados por
ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem como, no processo de alteração de
características técnicas. Trata-se, pois, de análise técnica.

 

3. Considerando a documentação apresentada, composta de  Laudo de
Vistoria  Técnica  da Estação de Televisão utilizando tecnologia digital , verifica-se através
das medições apresentadas que a estação estava funcionando na data da execução do
referido laudo de acordo com as características técnicas definidas em
regulamento técnico para o serviço específico. A interessada apresentou 
conforme definido no regulamento técnico, a Anotação de Responsabilidade Técnica
(ART) devidamente quitada. Dessa forma, constatamos que a concessionária na época do
laudo de vistoria da estação , estava executando o serviço em conformidade com a última
autorização do poder concedente e norma técnica regulamentar vigente.
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CONCLUSÃ O

4. Diante do exposto, entendemos que o Laudo de Vistoria Técnica da Estação
de Televisão utilizando tecnologia digital, está em conformidade com a última autorização
do poder concedente e norma técnica regulamentar vigente, estando apta tecnicamente
para dar prosseguimento ao processo de Renovação de Outorga. Por fim, opinamos pelo
encaminhamento da presente Nota à Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de
Radiodifusão - COROR , para continuidade do processo de Renovação de Outorga.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por J ose Luiz da Conceicao, Engenheiro, em
05/04/2018, às 13:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa, Coordenadora
do Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de
Janeiro, em 05/04/2018, às 13:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2830383 e o
código CRC FE6BF3E5.

 

Referência: Processo nº 01250.004937/2017-21 SEI nº 2830383

Nota Técnica 7238 (2830383)         SEI 01250.004937/2017-21 / pg. 34

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
 

NOTA TÉCNICA Nº 7449/2018/SEI-MCTIC

 

Processo nº  01250.004937/2017-21

Assuntos: DEFERIMENTO. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da TV Vale do Paraíba
Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para exploração do serviço de
radiodifusão de sons e imagens, no município de São José dos Campos, estado de São
Paulo, referente ao período de 23.03.2017 a 23.03.2032.

ANÁLISE

2.  Preliminarmente, é necessário esclarecer que a Constituição Federal
estabelece, em seu art. 223, a possibilidade de renovação das outorgas concedidas pelo
Poder Público àqueles que exploram serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. A
interessada deve comprovar o cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim
como a observância das finalidades educativas e culturais do serviço, consoante regras
dispostas na Lei nº 4.117/1962 (alterada pela Lei nº 13.424/2017) e no Decreto nº 52.795/1963
(alterado pelo Decreto nº 9.138/2017).

3. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram
o serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse
nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço de radiodifusão de sonora
poderão ser renovadas por períodos sucessivos de 10 (dez) anos e as concessões referentes
aos serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de 15 (quinze) anos.
Não há limitação quanto ao número de períodos renovados.

4. De acordo com a nova redação dada pelos (i) § 1º do inciso X do art. 113 do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963,
alterado pelo Decreto nº 9.138/2017, no caso de serviços de radiodifusão sonora, competirá
ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações emitir portaria de
renovação de outorga e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional, via
mensagem da Presidência da República; e, (ii) § 2º do inciso X do mesmo artigo, competirá
à Presidência da República a expedição de Decreto e encaminhamento de mensagem ao
Congresso, para deliberação do pedido de renovação, procedimento este precedido de
regular instrução do processo pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

5. Feitos os esclarecimentos, passa-se ao exame do pedido.

6. A outorga da concessão para a execução do referido serviço se materializou
por meio do Decreto  n.º 94.019, datado em 12.2.1987, publicado no Diário Oficial da União -
D.O.U. de 13.2.1987 (evento SEI n.º 1721591, fl.3). O correspondente contrato de concessão
celebrado com a União foi publicado no D.O.U. de 23.3.1987 (evento SEI n.º 1721591, fls.4/7).
A concessão foi renovada, pelo prazo de 15 (quinze) anos, a partir de 23.3.2002, nos termos
do Decreto Presidencial s./n.º, datado em 21.12.2004, publicado no D.O.U. de 22.12.2004
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(evento SEI n.º1721591, fl.2), chancelado pelo Congresso Nacional, nos termos do Decreto
Legislativo n.º 1.011, de 2005, publicado no D.O.U. de 14.102005 (evento SEI n.º1721591, fl.1). 

7. Com efeito, depreende-se que a permissão em questão se encontra vencida
desde 23.3.2017.

8. Por meio do requerimento citado no parágrafo 1, protocolizado em 17.2.2017,
a Interessada manifestou interesse em continuar a executar o serviço em questão, por novo
período de 15 (quinze) anos. Assim, considerando que o novo prazo legal para manifestação
de interesse na renovação da delegação se dá durante os doze meses anteriores ao término
do prazo da outorga, conforme estabelece o art. 4º da Lei n° 5.785/1972 (alterada pela Lei n°
13.424/2017), verifica-se que a manifestação da Interessada foi TEMPESTIVA.

9. Em decorrência da recente alteração legislativa, a instrução dos pedidos de
renovação de outorga deverão seguir as diretrizes previstas no art. 113 do Decreto nº
52.795/63, in verbis:

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá
ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos
supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de
habilitação:                     (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente,
constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades
por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da
qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio;                     (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica;                           (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda
não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de
abertura;                        (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica;                       (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede
da pessoa jurídica, na forma da lei;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;                      (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS; e                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e                          (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com
o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente do Poder
Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART.                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

10. Em relação à documentação exigida pela legislação em vigor, cumpre
informar que a pessoa jurídica Interessada, assim como os sócios/diretores, apresentaram
todas elas, conforme se pode inferir da “Lista de Verificação de Documentos” juntada aos
autos sob o evento SEI n.º 2838561.
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11. Para a concessão de ato de renovação de outorga, além da comprovação dos
requisitos necessários, relativos à (i) habilitação jurídica, (ii) qualificação econômico-
financeira, (iii) regularidade fiscal, e (iv) regularidade técnica, imprescindível
também apurar se os limites de outorga estão sendo respeitados pela Concessionária e por
seus sócios e dirigentes; se a outorga não está sendo objeto de processo de apuração de
infração, cuja penalidade resulte em cassação; e, por fim, se seus sócios e administradores
observam os ditames da Lei Complementar nº 64/1990.

12. Pertinente à habilitação jurídica, infere-se do ato constitutivo e sua última
alteração que a execução de serviços de radiodifusão, dentre o rol de atividades a serem
desempenhadas pela empresa, está sendo mantida. Quanto à qualificação econômico-
financeira, observa-se do balanço patrimonial acostado ao feito (evento SEI 2451672,
fls.5/6) a existência de recursos financeiros. Ademais, da certidão de falência expedida pelo
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, denota-se inexistirem ações falimentares ou de
recuperação judicial (evento SEI 1690468, fl.9). Já no tocante à regularidade fiscal, as
certidões expedidas pelas fazendas federal, estadual e municipal, atestam a regularidade da
Pessoa Jurídica em questão perante o fisco em cada uma daquelas esferas. 

13. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos
autos (evento SEI n.º 2838610), os atuais quadros societário e diretivo da Interessada
coadunam com os últimos aprovados por esta Pasta, quais sejam:

 

QUADRO SOCIETÁRIO

NOME COTAS VALOR (R$)

RDB Televisão, Comunicação e Publicidade
Ltda.

2.835 2.835.000,00

A+R Comunicações Ltda. 665 665.000,00

TOTAL 3.500 3.500.000,00

 

QUADRO DIRETIVO

NOME CARGO

José Bonifácio B. de Oliveira Administrador

Maria Irany Vieira Costa
Castro

Administradora

 

 

13.1. Por se estar diante de concessionária que possui em seu quadro de
sócios, pessoas jurídicas se torna imprescindível demonstrar as
composições societária da RDB Televisão, Comunicação e Publicidade Ltda.
e da A+R Comunicações Ltda., conforme a seguir:

 

RDB TELEVISÃO, COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA
NOME COTAS VALOR (R$)
Bruno Boni de Oliveira 20 20.000,00
José Bonifácio Brasil de Oliveira 20 20.000,00
Regina Helena B. de Oliveira Orlandi 20 20.000,00
Diogo Simões Boni de Oliveira 20 20.000,00
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Maria de Lurdes Simão de Oliveira 20 20.000,00
TOTAL 100 100.000,00

 

A+R COMUNICAÇÕES LTDA

NOME COTAS VALOR - R$

Ana Maria Souza de Oliveira 52.000 52.000,00

Andréa Buzzoni de Oliveira Bittencourt 16.000 16.000,00

Roberta Buzzoni de Oliveira Sardinha 16.000 16.000,00

Reynaldo Buzzoni de Oliveira Neto 16.000 16.000,00

TOTAL 100.000 100.000,00

 

13.2. Registra-se que as composições societária e/ou diretiva da Entidade
(suso mencionadas) foram regularmente apreciadas nos autos do Processo
n.º 01250.070483/2017-87, aprovada nos termos da Nota Técnica nº
28.140/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º). Importa consignar que, no tocante
à composição societária da RDB e A+R, se encontram colacionadas aos autos
as correspondentes certidões da Junta Comercial do Estado de São Paulo as
quais retratam seus quadros societário (eventos SEI n.º2408425 e n.º
2838545).

14. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n . 236 de 28
de fevereiro de 1967, verifica-se que estes estão sendo obedecidos pelos sócios diretos e
indiretos e os dirigentes da entidade, conforme atesta a consulta realizada ao Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em 5.4.2018 (evento SEI nº 2838608). A
pessoa jurídica da Interessada detém apenas a concessão objeto destes autos. Os sócios
diretos RDB e A+R e os sócios desses (indiretos em relação à concessionária) possuem
participação na concessão objeto destes autos e outra concessão do serviço de radiodifusão
de sons e imagens, no município de Taubaté, estado de São Paulo. A Sra. Maria Irany
administra a concessionária ora sob análise e outra concessionária do serviço de
radiodifusão de sons e imagens, no município de Taubaté, estado de São Paulo. O José
Bonifácio B. de Oliveira administra apenas a concessionária ora sob análise.

15. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cumpre
consignar que de acordo com consulta realizada no dia 5.4.2018 junto ao Sistema de
Controle de Radiodifusão – SRD constata-se que a Entidade não foi punida com a pena de
cassação. Ademais, conforme atesta o Despacho Interno CGFI (evento SEI n.º 1726198), não
está em trâmite processo de apuração de infração, instaurado em desfavor da Interessada,
cuja penalidade cabível seja a cassação.

16. Em relação à regularidade técnica registra-se que, de acordo com a Nota
Técnica n.º 7.238/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2830383), da lavra de engenheiro (a) desta
Pasta, a Interessada atende aos requisitos técnicos mínimos previstos na legislação em
vigor, estando, portanto, apta tecnicamente a ser renovada.

17. Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os requisitos
necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão pela
qual opina-se seja a presente manifestação submetida à consideração superior, sugerindo-
se, caso aprovada, sejam os autos encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto
a legalidade do feito.

CONCLUSÃO
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CONCLUSÃO

18. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de renovação
da outorga, devendo o processo (acompanhado das minutas dispostas no campo próprio
abaixo) ser remetido à Conjur.

À consideração superior.

 

(assinado eletronicamente)
RAFAEL FERREIRA LARCHER

Coordenador de Renovação de Outorga

 

Aprovo a Nota Técnica n.º  7.449/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração do Senhor Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial.

 

(assinado eletronicamente)
ALTAIR DE SANTANA PEREIRA

Coordenador-Geral de Pós-Outorga

 

Aprovo a Nota Técnica n.º 7.4492018/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos à Conjur.

 

(assinado eletronicamente)
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial.(1)

                       

 

(1) Por delegação da Secretária de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.783, de 20 de novembro de 2017,

publicada no D.O.U. de 21 de novembro de 2017

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de
Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 05/04/2018, às 20:04,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-
Geral de Pós-outorgas, em 05/04/2018, às 20:05, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Diretor de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 06/04/2018, às 09:46, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2838564 e o
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código CRC BC1E9C34.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC

 

Brasília,          de                        de 2018.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 01250.004397/2017-21, acompanhado da minuta de Decreto Presidencial que renova, pelo
prazo de quinze anos, a partir de 23 de março de 2017, a concessão outorgada à TV  Vale do
Paraíba Ltda., por meio do Decreto Presidencial  n.º 94.019, datado em 12 de fevereiro de
1987, publicado no Diário Oficial da União 13 de fevereiro de 1987, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de São
José dos Campos, estado de São Paulo.

2. Diante do exposto, em observância ao que dispõe o art. 6º, da Lei n.º 5.785,
de 26 de junho de 1972, o art. 113, § 2º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto n.º 52.795 de 31 de outubro de 1963, e o  art. 223, §3º da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para decisão e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

(assinado eletronicamente)
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

MINUTA DE DECRETO

 

DECRETO DE            DE                                  DE 2018.

 

 

Renova a concessão outorgada à TV Vale do Paraíba Ltda, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão de sons e imagens, no município de São José dos
Campos, estado de São Paulo.
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem
os arts. 84, inciso IV, e 223, caput e § 1º, da Constituição da República, e nos termos do art 6º
da Lei n.º 5.785, de 26 de junho de 1972, e do art. 113, § 2º, do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, combinados com
o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e o que consta do Processo
Administrativo n.º 01250.004937/2017-21, invocando as razões presentes na Nota Técnica n.º
7.449/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º _______/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU da Consultoria Jurídica atuante no MCTIC,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962, por quinze anos, a partir de 23 de março de 2017, a concessão outorgada à
TV Vale do Paraíba Ltda., por meio do Decreto Presidencial  n.º 94.019, datado em 12 de
fevereiro de 1987, publicado no Diário Oficial da União 13 de fevereiro de 1987, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no
município de São José dos Campos, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A concessão ora renovada reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela
outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,       de                  de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

 

MICHEL TEMER
Gilberto Kassab

Referência: Processo nº 01250.004937/2017-21 SEI nº 2838564
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

NOTA TÉCNICA Nº 9992/2018/SEI-MCTIC

Processo n.º: 01250.004937/2017-21
Assunto: Renovação. Deferimento.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da TV Vale do Paraíba
Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para exploração do serviço de
radiodifusão de sons e imagens, no município de São José dos Campos, estado de São
Paulo, referente ao período de 23.03.2017 a 23.03.2032.

ANÁLISE

2. Preliminarmente, cumpre informar que o pedido de que trata o parágrafo 1º
chegou a ser analisado pela Secretaria de Radiodifusão - Serad que, nos termos da Nota
Técnica n.º 7.449/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º2838564), concluiu pela possibilidade de
deferimento e envio dos autos à Consultoria Jurídica - Conjur, Órgão setorial da Advocacia-
Geral da União junto a esta Pasta, para exame e manifestação acerca do assunto.

3. Ato contínuo, a Conjur, nos termos da Nota n.º 303/2018/CONJJUR-
MCTIC/CGU/AGU (evento SEI n.º2909639), restituiu os autos à Serad aduzindo, em síntese,
que as declarações apresentadas pelas pessoas jurídicas, sócias da concessionárias, não se
encontravam na forma estabelecida no art. 15, § 15 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão - RSR. As referidas declarações não contavam com as firmas do representante
legal da concessionária.

4. Diante disso, a Serad, nos termos da Nota Técnica n.º 9.323/2018/SEI-MCTIC
(evento SEI n.º2919278) e do Ofício n.º 17.146/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º2930823),
solicitou à Interessada a apresentação de novas declarações em conformidade com a
legislação especifica que rege a matéria, com o fim de possibilitar o prosseguimento dos
autos.

5. A Interessada, por meio de petição autuada nesta Pasta sob o
n.º 01250.025181/2018-35, apresentou resposta à exigência formulada pela Serad, razão pela
qual os autos retornaram à Coordenação-Geral de Pós-Outorga - CGPO, para nova análise.

6. É a síntese do necessário. Passa-se à análise do feito.

7. É relevante anotar que a dilatação da instrução processual se mostrou
necessária, tão somente, para a remediação das declarações das pessoas jurídicas, sócias da
concessionária, apresentadas inicialmente. Por essa razão, importa consignar que os
requisitos quanto à regularidade fiscal e regularidade técnica se encontram regulares,
conforme revelado na Nota Técnica n.º 7.449/2018. Pois bem.

8. Por meio de petição protocolizada nesta Pasta sob o n.º 01250.025181/2018-
35, a Interessada reapresentou as declarações em questão, devidamente firmadas pelos
representantes legais das duas pessoas jurídicas sócias (RDB Televisão, Comunicação e
Publicidade Ltda. e A+R Comunicações Ltda.), e pelo próprio representante legal da
concessionária, conforme exigido no art. 15, § 15 do RSR.

9. Diante disso, considerando que os autos estão devidamente instruídos,
conforme se verifica  da "Lista de Verificação de Documentos” juntada aos autos sob o
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evento SEI n.º 2838561, e que a Interessada reapresentou os documentos necessários, para a
comprovação de sua habilitação jurídica, e estes, se encontram regulares, entende-se que o
pleito pode vir a ser deferido. 

CONCLUSÃO

10. Assim, opina-se pelo deferimento do pleito renovatório, nos termos da
minuta de de Decreto disposta no campo próprio abaixo, e envio dos autos à Conjur, para
novo exame e manifestação acerca do assunto.

À consideração superior

 

 

(assinado eletronicamente)
RAFAEL FERREIRA LARCHER

Coordenador de Renovação de Outorga 

 

Aprovo a Nota Técnica n.º 9.992/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração do Senhor Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial.

 

(assinado eletronicamente)
ALTAIR DE SANTANA PEREIRA

Coordenador-Geral de Pós-Outorga
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 9.992/2018/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos à Conjur.

 

(assinado eletronicamente)
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial.(1)

                       

 

(1) Por delegação da Secretária de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.783, de 20 de novembro de 2017,

publicada no D.O.U. de 21 de novembro de 2017. 

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de
Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 03/05/2018, às 14:32,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-
Geral de Pós-outorgas, em 03/05/2018, às 14:32, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Diretor de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 03/05/2018, às 14:41, conforme
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art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2940258 e o
código CRC 9CADFAD4.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC

 

Brasília,          de                        de 2018.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 01250.004397/2017-21, acompanhado da minuta de Decreto Presidencial que renova, pelo
prazo de quinze anos, a partir de 23 de março de 2017, a concessão outorgada à TV  Vale do
Paraíba Ltda., por meio do Decreto Presidencial  n.º 94.019, datado em 12 de fevereiro de
1987, publicado no Diário Oficial da União 13 de fevereiro de 1987, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de São
José dos Campos, estado de São Paulo.

2. Diante do exposto, em observância ao que dispõe o art. 6º, da Lei n.º 5.785,
de 26 de junho de 1972, o art. 113, § 2º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto n.º 52.795 de 31 de outubro de 1963, e o  art. 223, §3º da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para decisão e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

(assinado eletronicamente)
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

MINUTA DE DECRETO
 

DECRETO DE            DE                                  DE 2018.

 

 

Renova a concessão outorgada à TV Vale do Paraíba Ltda, para
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Renova a concessão outorgada à TV Vale do Paraíba Ltda, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão de sons e imagens, no município de São José dos
Campos, estado de São Paulo.

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem
os arts. 84, inciso IV, e 223, caput e § 1º, da Constituição da República, e nos termos do art 6º
da Lei n.º 5.785, de 26 de junho de 1972, e do art. 113, § 2º, do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, combinados com
o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e o que consta do Processo
Administrativo n.º 01250.004937/2017-21, invocando as razões presentes nas Notas Técnicas
n.º 7.449/2018/SEI-MCTIC e n.º 9.992/2018/SEI-MCTIC, chanceladas pelo Parecer Jurídico
n.º _______/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU da Consultoria Jurídica atuante no MCTIC,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962, por quinze anos, a partir de 23 de março de 2017, a concessão outorgada à
TV Vale do Paraíba Ltda., por meio do Decreto Presidencial  n.º 94.019, datado em 12 de
fevereiro de 1987, publicado no Diário Oficial da União 13 de fevereiro de 1987, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no
município de São José dos Campos, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A concessão ora renovada reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela
outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,       de                  de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

 

MICHEL TEMER
Gilberto Kassab

Referência: Processo nº 01250.004937/2017-21 SEI nº 2940258
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES - CORSA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
PARECER n. 00504/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.004937/2017-21
INTERESSADOS: TV VALE DO PARAÍBA LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
EMENTA:
I. Pedido de renovação de outorga formulado por TV Vale do Paraíba Ltda. com o objetivo de
permanecer explorando o serviço de radiodifusão de sons e imagens no município de São José dos
Campos, Estado de São Paulo, pelo período de 23/03/2017 a 23/03/2032.
II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº
4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações promovidas pela Lei nº 13.424/2017, previsão
pormenorizada pelo que dispõe o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelo Decreto nº 9.138/2017.
III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
7.449/2018/SEI-MCTIC, complementada pela NOTA TÉCNICA Nº 9992/2018/SEI-MCTIC, que
concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.
IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida
e da consequente conformidade da instrução.
V. Competência do Exmo. Senhor Presidente da República para decidir, por meio de Decreto, que
deverá ser enviado ao Congresso Nacional para apreciação, com base na instrução, dotada de
parecer e exposição de motivos, a ser finalizada pelo Exmo. Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, nos termos do art. 223, caput e §1º, da
Constituição da República, do art. 6º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §2º, do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, combinados com o art. 27, III, da Lei nº 13.502/2017.
VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade
por ocasião da assinatura do termo aditivo.
VII. Pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro para decisão.
 
 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação,
 
I - RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado a requerimento de TV Vale do Paraíba
Ltda. e encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa CONJUR/MCTIC, no qual a
parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de
radiodifusão de sons e imagens no Município de São José dos Campos, Estado de São Paulo, para o período de
23/03/2017 a 23/03/2032.

 
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 7.449/2018/SEI-MCTIC, que confeccionada e aprovada pelos
agentes públicos competentes remeteu o feito, e conforme denota a documentação acostada aos autos (Doc. SEI nº
1721591), a outorga inicial para execução do serviço foi conferida pelo Decreto nº 94.019, de 12/02/1987, publicado no
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Diário Oficial da União (DOU) de 13/02/1987. Posteriormente a concessão foi renovada, por novo período de 15
(quinze) anos, nos termos do Decreto Presidencial de 21/12/2004, publicado no DOU de 22/12/2004, e do Decreto
Legislativo nº 1.011/2005, publicado no DOU de 14/10/2005, contada a renovação a partir de 23/03/2002.

 
3. Ainda no mês de fevereiro de 2017 (após ter solicitado autorização para peticionamento físico em razão
do tamanho  dos arquivos digitais que pretendia juntar e as limitações do sistema informático) foi protocolizado pela
entidade interessada o pedido de renovação da outorga, sendo deflagrado o presente processo administrativo. A Secretaria
de Radiodifusão analisou o pedido, opinando, ao fim, por seu deferimento, em conclusão assim exarada, na qual pugnou
pela análise desta CONJUR: "Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os requisitos necessários para o
deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão pela qual opina-se seja a presente manifestação
submetida à consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos encaminhados à Douta Conjur, para
manifestação quanto a legalidade do feito".

 
4. Inicialmente analisado o feito, foi lavrada por esta CONJUR/MCTIC a NOTA n. 00303/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, na qual foi apontada a necessidade de complementação da instrução do feito, nos seguintes termos:

6. Compulsando-se a referida "Lista de Verificação de Documentos", vê-se que para se
desincumbir do dever de apresentar as declarações listadas nos incisos I a III do §5º do art. 15 do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão foram apresentadas as declarações indicadas no Doc.
SEI nº 2451672.
7. Ocorre que a documentação indicada não foi apresentada termos prescritos pelo aludido
Regulamento, que assim estatui:
Art. 15 [...].
[...].
§ 15. Na hipótese de haver pessoa jurídica sócia da pessoa jurídica interessada, os dirigentes de
ambas, em conjunto, prestarão declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
I - no mínimo, setenta por cento do capital social total e votante da pessoa jurídica interessada
pertence a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
II - nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do quadro societário ou
diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)
III - nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram condenados em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos
no art. 1º,caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”,
“n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 1990. (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

 
5. Atendendo à necessidade de complementação da instrução, a Secretaria de Radiodifusão instou a entidade
interessada a se manifestar, conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 9992/2018/SEI-MCTIC que complementou a
instrução do feito, na qual assim se aduziu:

5. A Interessada, por meio de petição autuada nesta Pasta sob o n.º 01250.025181/2018-35,
apresentou resposta à exigência formulada pela Serad, razão pela qual os autos retornaram à
Coordenação-Geral de Pós-Outorga - CGPO, para nova análise.
[...]
8. Por meio de petição protocolizada nesta Pasta sob o n.º 01250.025181/2018-35, a Interessada
reapresentou as declarações em questão, devidamente firmadas pelos representantes legais das
duas pessoas jurídicas sócias (RDB Televisão, Comunicação e Publicidade Ltda. e A+R
Comunicações Ltda.), e pelo próprio representante legal da concessionária, conforme exigido no
art. 15, § 15 do RSR.
 

6. Eis o breve relatório, que permite o exame do caso.
 
II - ANÁLISE
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7. Inicialmente, registre-se que as Consultorias Jurídicas dos Ministérios são órgãos de execução
Advocacia-Geral da União que têm por finalidade precípua prestar assessoramento jurídico aos titulares das pastas
ministeriais, nos termos dos artigos 2º, II, b, e 11, ambos da Lei Complementar nº 73/1993. Em decorrência da referida
disciplina, apenas a análise das questões atinentes à juridicidade de atos administrativos, exame de contratos e editais,
interpretação de normas e demais questões jurídicas correlatas são atribuições das Consultorias Jurídicas, sendo certo que
os assuntos relacionados ao mérito dos atos administrativos e os aspectos fáticos relacionados, tais como a autenticidade
dos documentos acostados aos autos, são de atribuição dos órgãos técnicos dos Ministérios, nos termos dos respectivos
Regimentos.

 
8. Em consequência, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do
procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis, as
disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública
Federal, e, em especial, a legislação específica que rege a matéria, a fim de que se revele assegurada a presença das
condições necessárias e dos documentos exigidos pelos normativos vigentes.

 
9. Para tanto, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico atualmente aplicável ao
caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que
alterou a Lei nº 5.785/1973, e implementadas também pelo Decreto nº 9.138/2017, que alterou o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto 52.795/1963, além de revogar o Decreto nº 88.066/1983, reorganizando
os procedimentos pertinentes.

 
10. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, caput e parágrafos, a possibilidade de renovação
das outorgas concedidas pelo Poder Público às entidades que exploram serviços de radiodifusão sonora e de sons e
imagens. Além disso, assinala, em seu §3º, que "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras
de rádio e de quinze para as de televisão". Assim, consoante as regras constitucionais, compete ao Poder Executivo
apreciar os pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso
Nacional, que poderá aprovar ou rejeitar a conclusão, ficando a produção de efeitos da renovação dependente de tal
deliberação.

 
11. A previsão constitucional em tela é regulamentada pela Lei nº 4.117/1962, que institui o Código
Brasileiro de Telecomunicações, segundo a qual, nos termos de do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação
decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e
regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a
possibilidade técnica e o interesse público em sua existência". A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº
5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária,
do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais
do serviço".

 
12. O legislador ordinário cuidou, ainda, de assinalar expressamente a inexistência de óbices à realização de
sucessivas renovações das outorgas concedidas, dispondo o §3º do art. 33 da Lei 4.117/1962, com a redação dada pela Lei
nº 13.424/2017, que "os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão
sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".

 
13. Atendendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que
instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, para pormenorizar os procedimentos de aplicação das previsões
aludidas, regras que serão melhor analisadas adiante. 

 
14. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas de
radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou
permissão anteriormente concedidos para explorar serviço de radiodifusão deverão encaminhar pedido ao órgão
competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga",
conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê a legislação que "caso expire a
outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter
precário", previsão consignada no §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972. 

 
15. Já o art. 6º da Lei nº 5.785/1972, reverberado pelo §2º do art. 113 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, determina que os pedidos de renovação de concessões outorgadas para exploração de serviço de
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radiodifusão de sons e imagens deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de Telecomunicações e
Exposição de Motivos do Ministro das Comunicações ao Presidente da República, a quem compete a decisão, renovando
a concessão ou declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualmente adaptada pela aplicação do parágrafo
único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do Departamento Nacional de
Telecomunicações ao então criado Ministério das Comunicações, e pela aplicação do art. 27, III, da Lei nº
13.502/2017, que elucida tratar-se do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações o órgão do Poder
Executivo atualmente competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 
16. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos factuais
do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 
17. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de renovação, que
fora apresentado tempestivamente, devendo-se avançar na análise com a verificação do atendimento de todos os
requisitos pertinentes. A esse respeito, a Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação da documentação apresentada,
conforme a "Lista de Verificação de Documentos" (SEI nº 2838561 e 2838610).

 
18. De acordo com o art. 112 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, o pedido de renovação da
outorga para explorar os serviços deverá ser acompanhado da documentação que seria exigível, ao tempo da renovação,
para habilitação à própria outorga. Com efeito, o objetivo da norma é assegurar a manutenção das condições que
conferiram à entidade interessada a capacidade de executar relevante serviço público, observadas as eventuais
atualizações normativas, razão pela qual o interessado na renovação deve comprovar a manutenção, nos termos do
art. 15 do referido Regulamento, a regularidade de sua habilitação, de sua qualificação econômico-financeira e de
sua regularidade fiscal e trabalhista, além de demonstrar a observância das normas técnicas que envolvem a
prestação do serviço. Para tanto, nos termos do art. 113 do aludido Regulamento, deve o processo renovatório ser
instruído com os seguintes documentos, in verbis:

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a
seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser
exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)
I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando,
dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações,
cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente
em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;
 (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da
pessoa jurídica, na forma da lei;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS; e  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e  (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o
dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal,
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acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

 
19. Ademais, por obediência ao disposto no art. 15, §2º do já multicitado Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, mostra-se igualmente necessária a apresentação das seguintes declarações, quando pertinentes na ocasião
da renovação, indicativas da manutenção das condições que, no presente, habilitariam a interessada à obtenção de
outorga:

§ 2º  Sem prejuízo de outras declarações que possam ser solicitadas, o requerimento de outorga a
que se refere o inciso I do § 1º conterá as declarações de que: (Redação dada pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)
II - nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão
ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
IV - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal,
direta ou indireta; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
VII - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a
processar o assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital
estiver situada na faixa de fronteira; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VIII - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais
informações pertinentes; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX - nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º,
caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”
da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 
20. Assim, já aferida a tempestividade do requerimento de renovação, que foi subscrito por representante
legal da entidade, pode-se constatar, desde logo, a presença das declarações de interesse no caso, conforme se verifica
do documento SEI nº 2451672 e nº 2938426, fl. 3, o que permite examinar, a seguir, os requisitos pertinentes à
habilitação, qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista e observância das normas técnicas
relacionadas à execução do serviço.

 
21. No que diz respeito à habilitação jurídica, a entidade carreou aos autos cópia de seu ato constitutivo e
das alterações realizadas no contrato social (Doc. SEI nº 2451672, fl. 8 a 139), registrados na Junta Comercial do Estado
de São Paulo, e certidão simplificada, emitida pelo mencionado órgão de registro (Doc. SEI nº 2838610, fl. 8 a 139), que
demonstram a conformidade do quadro societário com aquele aprovado por esta Pasta Ministerial, além de indicar o
objeto social compatível com a execução do serviço. Vale destacar que durante a instrução do presente feito houve
apresentação de alteração contratual da empresa envolvida, analisada e chancelada pela Secretaria de Radiodifusão por
meio da NOTA TÉCNICA Nº 28140/2017/SEI-MCTIC, constante do processo 01250.070483/2017-87. Assim, no que
mais importa, o quadro societário refletido no processo em que pleiteada a renovação reflete o último aprovado por essa
Pasta. Sobre esse aspecto a Secretaria de Radiodifusão emitiu a seguinte conclusão:

13. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos autos (evento SEI
n.º 2838610), os atuais quadros societário e diretivo da Interessada coadunam com os últimos
aprovados por esta Pasta, quais sejam:

 
QUADRO SOCIETÁRIO

NOME COTAS VALOR (R$)
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RDB Televisão, Comunicação e Publicidade Ltda. 2.835 2.835.000,00

A+R Comunicações Ltda. 665 665.000,00

TOTAL 3.500 3.500.000,00
 

QUADRO DIRETIVO

NOME CARGO

José Bonifácio B. de Oliveira Administrador

Maria Irany Vieira Costa Castro Administradora
 

13.1. Por se estar diante de concessionária que possui em seu quadro de sócios, pessoas jurídicas
se torna imprescindível demonstrar as composições societária da RDB Televisão, Comunicação e
Publicidade Ltda. e da A+R Comunicações Ltda., conforme a seguir:

 
RDB TELEVISÃO, COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA

NOME COTAS VALOR (R$)

Bruno Boni de Oliveira 20 20.000,00

José Bonifácio Brasil de Oliveira 20 20.000,00

Regina Helena B. de Oliveira Orlandi 20 20.000,00

Diogo Simões Boni de Oliveira 20 20.000,00

Maria de Lurdes Simão de Oliveira 20 20.000,00

TOTAL 100 100.000,00
 

A+R COMUNICAÇÕES LTDA

NOME COTAS VALOR - R$

Ana Maria Souza de Oliveira 52.000 52.000,00

Andréa Buzzoni de Oliveira Bittencourt 16.000 16.000,00

Roberta Buzzoni de Oliveira Sardinha 16.000 16.000,00

Reynaldo Buzzoni de Oliveira Neto 16.000 16.000,00

TOTAL 100.000 100.000,00
 

13.2. Registra-se que as composições societária e/ou diretiva da Entidade (suso
mencionadas) foram regularmente apreciadas nos autos do Processo n.º 01250.070483/2017-87,
aprovada nos termos da Nota Técnica nº 28.140/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º). Importa
consignar que, no tocante à composição societária da RDB e A+R, se encontram colacionadas aos
autos as correspondentes certidões da Junta Comercial do Estado de São Paulo as quais retratam
seus quadros societário (eventos SEI n.º2408425 e n.º 2838545).

 
22. Para comprovar a manutenção da qualificação econômico-financeira para prestação dos serviços, a
entidade apresentou cópia do balanço patrimonial e demonstrativo de resultados, exigidos pela legislação de regência
(doc. SEI nº 2451672) e certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica (doc. SEI nº 1690468, fl. 9). De acordo com a Secretaria de Radiodifusão, “Quanto à qualificação
econômico-financeira, observa-se do balanço patrimonial acostado ao feito (evento SEI 2451672, fls.5/6) a existência de
recursos financeiros. Ademais, da certidão de falência expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,
denota-se inexistirem ações falimentares ou de recuperação judicial (evento SEI 1690468, fl.9)”.

 
23. A regularidade fiscal, por sua vez, restou demonstrada por meio das certidões negativas de débito
junto ao INSS, FGTS, FISTEL e Fazendas federal, estadual e municipal,  bem como, nos termos exigidos pela legislação
de licitações, foi demonstrada a regularidade trabalhista com a juntada da certidão negativa de débitos expedida pela
Justiça do Trabalho (doc. SEI nº 1690468).
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24. Em relação à verificação da regularidade técnica da entidade para prosseguir em operação, consta
do processo administrativo em epígrafe a Nota Técnica n.º 7.238/2017/SEI-MCTIC (SEI nº 2830383), segundo a qual
"o Laudo de Vistoria Técnica da Estação de Televisão utilizando tecnologia digital, está em conformidade com a última
autorização do poder concedente e norma técnica regulamentar vigente, estando apta tecnicamente para dar
prosseguimento ao processo de Renovação de Outorga", razão pela qual opinou a área técnica pelo "encaminhamento da
presente Nota à Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão - COROR , para continuidade do
processo de Renovação de Outorga".

 
25. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, com base
no Despacho (Doc. SEI nº 1726198), por meio do qual o setor responsável afirmou "que não foram encontrados registros
de Processos de Apuração de Infração - PAIs instaurados para apurar eventuais irregularidades praticadas pela TV
VALE DO PARAIBA LTDA, entidade outorgada a executar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de
São José dos Campos/SP, que tenham resultado ou venham a resultar na aplicação da penalidade de cassação", assim
concluiu a Secretaria de Radiodifusão, na Nota Técnica que remeteu este feito:

15. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cumpre consignar que de acordo
com consulta realizada no dia 5.4.2018 junto ao Sistema de Controle de Radiodifusão – SRD
constata-se que a Entidade não foi punida com a pena de cassação. Ademais, conforme atesta o
Despacho Interno CGFI (evento SEI n.º 1726198), não está em trâmite processo de apuração de
infração, instaurado em desfavor da Interessada, cuja penalidade cabível seja a cassação.

 
26. Consigne-se, em sequência, que a área técnica responsável atestou não ter sido detectada infração à regra
disposta pelo art. 12 do Decreto-lei nº 236/1967, como denota o doc. SEI nº 2838608, extraído do SIACCO,
manifestando-se a Secretaria nos seguintes termos:

14. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n . 236 de 28 de fevereiro de
1967, verifica-se que estes estão sendo obedecidos pelos sócios diretos e indiretos e os dirigentes
da entidade, conforme atesta a consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle
Societário – SIACCO, em 5.4.2018 (evento SEI nº 2838608). A pessoa jurídica da Interessada
detém apenas a concessão objeto destes autos. Os sócios diretos RDB e A+R e os sócios desses
(indiretos em relação à concessionária) possuem participação na concessão objeto destes autos e
outra concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Taubaté, estado de
São Paulo. A Sra. Maria Irany administra a concessionária ora sob análise e outra concessionária
do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Taubaté, estado de São Paulo. O
José Bonifácio B. de Oliveira administra apenas a concessionária ora sob análise.

 
27. Quanto ao ponto sob observação, embora o documento indicado pela Secretaria de Radiodifusão não faça
referência expressa a todos os sócios indiretos, calha assinalar que recentemente, por ocasião do processo de renovação de
outorga da outra entidade de que são os sócios as mesmas pessoas que se apresentam como sócias da TV Vale do Paraíba,
ficou suficientemente detalhada a situação fática ensejadora da regularidade apurada, conforme denota o doc. SEI nº
2459735.

 
28. Por fim, registre-se que constam do processo em testilha documentos que comprovam quitação da
contribuição sindical, relativos ao empregado e ao empregador, exigíveis ao tempo do pedido de renovação, bem como
diversos outros documentos anteriormente exigíveis, tais como aqueles que permitiriam a análise da idoneidade moral dos
sócios. Contudo, algumas dessas verificações deixaram de ser aplicáveis pela legislação atualmente vigente, conforme já
narrado, razão pela qual não mais são necessárias menções expressas àquelas verificações.

 
29. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de
renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica, nessa ocasião, qualquer
outro óbice jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.

 
30. Em adendo consigne-se apenas a necessidade da materialização de termo aditivo junto à parte
interessada por este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, segundo o qual "quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência,
termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação". Na oportunidade deverá ser atualizada a
documentação capaz de certificar a manutenção da situação de regularidade da entidade, consoante o inciso XIII do
art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a
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execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação".

 
III - CONCLUSÃO
 

31. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo na análise ora
empreendida, opina-se pelo prosseguimento da tramitação do feito.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 09 de maio de 2018.
 

DENIS SOARES FRANÇA
ADVOGADO DA UNIÃO

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250004937201721 e da chave de acesso 3f18a754

 

Documento assinado eletronicamente por DENIS SOARES FRANCA, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 131839910 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DENIS SOARES FRANCA. Data e Hora: 09-05-2018
15:04. Número de Série: 14689723818856013. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00665/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.004937/2017-21
INTERESSADO: TV VALE DO PARAÍBA LTDA
ASSUNTO: Radiodifusão. Procedimento de renovação de outorga

 
1. Aprovo o PARECER Nº 00504/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Advogado da União, Dr.
Dênis Soares França.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais,
como proposto.

 
Brasília, 10 de maio de 2018.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250004937201721 e da chave de acesso 3f18a754

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 132103937 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
10-05-2018 11:35. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 01250.004397/2017-21, acompanhado da minuta de Decreto Presidencial que renova, pelo
prazo de quinze anos, a partir de 23 de março de 2017, a concessão outorgada à TV  Vale do
Paraíba Ltda., por meio do Decreto Presidencial  n.º 94.019, datado em 12 de fevereiro de
1987, publicado no Diário Oficial da União 13 de fevereiro de 1987, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de São
José dos Campos, estado de São Paulo.

2. Diante do exposto, em observância ao que dispõe o art. 6º, da Lei n.º 5.785,
de 26 de junho de 1972, o art. 113, § 2º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto n.º 52.795 de 31 de outubro de 1963, e o  art. 223, §3º da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para decisão e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

(assinado eletronicamente)
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

DECRETO DE            DE                                  DE 2018.

 

 

Renova a concessão outorgada à TV Vale do Paraíba Ltda, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de São
José dos Campos, estado de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem
os arts. 84, inciso IV, e 223, caput e § 1º, da Constituição da República, e nos termos do art 6º
da Lei n.º 5.785, de 26 de junho de 1972, e do art. 113, § 2º, do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, combinados com
o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e o que consta do Processo
Administrativo n.º 01250.004937/2017-21, invocando as razões presentes nas Notas Técnicas
n.º 7.449/2018/SEI-MCTIC e n.º 9.992/2018/SEI-MCTIC, chanceladas pelo Parecer Jurídico
n.º 504/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU da Consultoria Jurídica atuante no MCTIC, 

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962, por quinze anos, a partir de 23 de março de 2017, a concessão outorgada à
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TV Vale do Paraíba Ltda., por meio do Decreto Presidencial  n.º 94.019, datado em 12 de
fevereiro de 1987, publicado no Diário Oficial da União 13 de fevereiro de 1987, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no
município de São José dos Campos, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A concessão ora renovada reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela
outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,       de                  de 2018; 197º da Independência e 130º da República.
 

MICHEL TEMER
Gilberto Kassab

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 16/05/2018, às 11:06,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2961296 e o
código CRC 47F532B9.

Referência: Processo nº 01250.004937/2017-21 SEI nº 2961296
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, evento SEI nº (2961296),
encaminhe-se o processo a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à
Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2018, às 15:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2979969 e o
código CRC 2351A677.

Referência: Processo nº 01250.004937/2017-21 SEI nº 2979969

Papeleta de Providências GSRAD 2979969         SEI 01250.004937/2017-21 / pg. 16

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


ANEXO À EM Nº 314 DE 19 DE JUNHO DE 2018

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências:

Renovação da concessão outorgada a TV  Vale do Paraíba Ltda para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de
São José dos Campos, estado de São Paulo.

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta:

Edição de Decreto que renova a concessão outorgada a TV  Vale do Paraíba Ltda para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no
município de São José dos Campos, estado de São Paulo, que produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional.

3. Alternativas existentes à medida proposta:

Não há

4. Custos:

Não há

5. Razões que justificam a urgência:

Não se aplica.

6. Impacto sobre o meio ambiente:

Não se aplica.

7.Alterações Propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medida
Provisória)

Texto atual (não se aplica) Texto proposta (não se aplica)

8. Síntese do Parecer do Órgão Jurídico:

Viabilidade jurídica considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de
óbices concernentes à renovação da concessão da outorga.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 20/06/2018, às 17:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3085143 e o
código CRC ED51D90E.

Anexo a Exposição de Motivos 7 (3085143)         SEI 01250.004937/2017-21 / pg. 17

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Processo nº 01250.004937/2017-21 SEI nº 3085143
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.004937/2017-21
Interessado: TV Vale do Paraíba Ltda
Assunto: Renovação da Outorga

 

Encaminhe-se à Coordenação-Geral de Pós Outorga tendo em vista a
expedição do Ofício nº 24403/2018/SEI-MCTIC (3080861).

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 20/06/2018, às 17:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3085229 e o
código CRC 158BEE17.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.004937/2017-21 SEI nº 3085229
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

DESPACHO

Processo n.º: 01250.004937/2017-21

 

Ao Sepos, para sobrestamento até que sejam expedidos os correspondentes
Decretos Presidencial e Legislativo.

 

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-
Geral de Pós-outorgas, em 20/06/2018, às 19:13, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3085382 e o
código CRC A40C3815.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.004937/2017-21 SEI nº 3085382
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.004937/2017-21
 

 

De ordem, encaminha-se a Coordenação Geral de Pós-Outorgas.

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos Kern, Chefe de
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em 06/08/2018, às 17:41, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3230321 e o
código CRC 80D8FD8F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.004937/2017-21 SEI nº 3230321
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Processos de Renovação de Outorga Vanguarda - EM nº 00376/2018-MCTIC -
Renovação TV Comercial Concessão à TV Vale do Paraíba Ltda. (PENDÊNCIA)
Eugenio Cesar Almeida Felippetto
Enviado: sexta-feira, 14 de setembro de 2018 11:25
Para: Maisa Martins de Toledo Nassar de Oliveira
Cc: Jose Cruz Filho
Prioridade:Alta

  
Prezada Maisa,
 
1. Em referência ao processo 01250.004937/2017-21 (Volume do processo no NUP 01250.031854/2018-96),
que versa sobre EM nº 00376/2018 MCTIC, de 03/08/2018, a qual encaminha à Casa Civil da Presidência da
República a minuta de Decreto Presidencial que renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de 23/03/2017, a
concessão dos serviços de sons e imagens outorgada à TV Vale do Paraíba Ltda., no Município de São José
dos Campos/SP, constataram-se as seguintes pendências:
a)      o Decreto nº 94.019, de 12/02/1987 que outorga concessão à TV Vale do Paraíba Ltda. foi revogado

pelo Decreto de 10/05/1991 e não foi localizado ato que tornou se efeito a revogação, por conseguinte
não houve o encaminhamento ao Congresso Nacional;

b)      desatualização de registros administrativos no Sistema MOSAICO(1) não constando no campo Histórico
de Documentos Emitidos a informação de atos importantes e necessários à adequada identificação da
concessão do serviço de radiodifusão à empresa TV Vale do Paraíba Ltda.

·      Decreto s/nº de 21/12/2004, que renova a concessão outorgada à TV Vale do Paraíba Ltda.; e

·      Decreto Legislativo nº 1011, de 2005, aprova o ato que renova a concessão.
a)      informação da respeito das alterações contratuais ocorridas no período de 1994 a 2017, se foram

precedidas de instrução processual no Ministério e as respectivas manifestações técnicas e jurídicas, com
o registro se houve a edição dos atos correspondentes, inclusive o encaminhamento de Mensagem do
Presidente da República ao Congresso Nacional de comunicação, em conformidade com o parágrafo
único do art. 100 do Decreto no 52.795, de 1963 (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017), se for o caso.
No processo foram identificadas as seguintes alterações contratuais da empresa TV Vale do Paraíba
Ltda.:

·      5ª Alteração do Contrato Social – JUCESP 401847/94-9, de 05/09/1994, com nova composição
societária da empresa;

·      6ª Alteração do Contrato Social – JUCESP 335813/96-3, de 12/09/1996, com nova composição
societária da empresa;

·      8ª Alteração Contratual – JUCESP, de 22/10/1999, inclusão de nome fantasia e criação de filial;

·      Transformação de Ltda. em S/A – JUCESP, de 18/12/2003, modificação de TV Vale do Paraíba
Ltda. para TV Vale do Paraíba S/A, com edição de Estatuto Social, Constituição de Diretoria e
Conselho, Conversão de quotas para ações e nova composição societária da empresa;

·      Assembleia Geral Extraordinária de 30/04/2009 – JUCESP, de 21/05/2009, com a dissolução do
Acordo de Acionista, Conversão de ações para quotas e nova denominação da empresa de TV Vale do
Paraíba S/A para TV Vale do Paraíba Ltda.;

·      Alteração Contratual da Sociedade de Empresa Limitada – JUCESP, de 31/10/2010, com nova
composição societária da empresa;

·      Alteração Contratual da Sociedade de Empresa Limitada – JUCESP, de 06/01/2011, com
nomeação de administrador da empresa; e

·      Alteração Contratual da Sociedade de Empresa Limitada – JUCESP, de 14/11/2017, com
alteração de endereço da filial de Bragança Paulista e nova composição societária da empresa.

b)      no Sistema SIACCO(2) já consta o registro da alteração do quadro societário da TV Vale do Paraíba
Ltda., contendo como novo sócio a A+R Comunicações Ltda., CNPJ 03.995.962/0001-16, em
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substituição ao Sr. Roberto Buzzoni de Oliveira, CPF 055.492.998-87, de acordo com a Alteração
Contratual da Sociedade de Empresa Limitada – JUCESP, de 14/11/2017, contudo não há informação do
MCTIC a respeito do encaminhamento da mesma à Casa Civil da Presidência da República, com vistas
ao cumprimento do disposto no parágrafo único do art. 100 do Decreto nº 52.795, de 1963 .

2. Observa-se que tais registros administrativos nos correspondentes sistemas informacionais são
preponderantes e se constituem em elemento de segurança jurídica, pois viabilizam a aderência dos registros
administrativos sob responsabilidade do Ministério aos atos de pós-outorga da concessão dos serviços de
sons imagens, de modo a minimizar ou evitar o risco de perda de documentos em razão de futuras migrações
e/ou interoperabilidades entre sistemas, como relatado no item 9.8 da Nota Técnica Conjunta nº
30/2018/SEI-MCTIC, de 13/08/2018, a qual registra a impossibilidade de realizar a transferência de
autorização dos Serviços de RTV por motivo de perda das Licenças para Funcionamento das Entidades no
momento da migração do antigo Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) para o atual Sistema
MOSAICO.
3. Destaca-se, ainda, que as informações adicionais e os esclarecimentos complementares a serem prestados
pelo MCTIC visam afastar possível enquadramento de infração da TV Vale do Paraíba Ltda. no
cumprimento do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, ou mesmo a qualificação de reincidência na
prática de mesma infração prevista no Decreto nº 52.795, de 1963(3).
4. Nesse sentido, tem-se o entendimento, s.m.j., que há a necessidade do MCTIC prestar informação
adicional a respeito da adequada instrução do processo de renovação da concessão dos serviços de sons e
imagens outorgada à TV Vale do Paraíba Ltda., no Município de São José dos Campos/SP, uma vez que o ato
original de outorga se encontra revogado e foram identificadas diversas alterações contratuais da empresa
que necessitam posicionamento do MCTIC, antes do envio do ato de renovação da concessão, como meio de
respaldar o registro administrativo já ocorrido no Sistema SIACCO, uma vez que o envio da minuta de
Decreto Presidencial à Casa Civil da Presidência da República somente ocorreu em 03/08/2018.
5. Assim, solicita-se a avaliação por parte dessa SAJ no sentido de verificar a pertinência da restituição do
processo ao MCTIC, com vistas à complementação de informação e de documentação
 
Atenciosamente,
 
Eugênio Cesar Alŵeida FelippeƩo
AssessoràTĠĐŶiĐoàdaàSuďĐhefiaàAdjuŶtaàdeàIŶfraestrutura
SuďĐhefiaàdeàAŶáliseàeàAĐoŵpaŶhaŵeŶtoàdeàPolíƟĐasàGoverŶaŵeŶtais
CasaàCivilàdaàPresidġŶĐiaàdaàRepúďliĐa
FoŶes:à;ϲϭͿàϯϰϭϭ-ϯϴϱϱà/àϯϴϱϮ

(1) Plataforma desenvolvida para gerir recursos de espectro.
(2) Sistema compartilhado entre a Agência Nacional de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a
manutenção de informações quanto aos quadros societários das empresas prestadoras de serviços de radiodifusão e
telecomunicações.
(3) Ver alíneas ‘a)’ e ‘b)’ do item 10 do art. 28 do Decreto nº 52.795, de 1963.
 

De:àMaisaàMarƟŶsàdeàToledoàNassaràdeàOliveiraà-àEnviada eŵ:àƋuarta-feira,àϭϮàdeàseteŵďroàdeàϮϬϭϴàϭϲ:ϬϵàààààààààààààPara:àEugeŶio
CesaràAlŵeidaàFelippeƩoààAssunto:àRES:àProĐessosàdeàReŶovaçãoàdeàOutorgaàVaŶguardaà-àpedidoàChàGaďàMME
 
Siŵ,àFelippeƩo,àporàfavor.
EuàvouàrespoŶderàaoàSr.àWaŶderleǇàƋueàaŵďasàestãoàaguardaŶdoàaŶáliseàdaàáreaàtĠĐŶiĐa,àĐorreto?
à
Oďrigada!
Maísa
à

De:àEugeŶioàCesaràAlŵeidaàFelippeƩoà-àEnviada eŵ:àƋuarta-feira,àϭϮàdeàseteŵďroàdeàϮϬϭϴàϭϰ:ϯϬààààààààààààààPara:àMaisaàMarƟŶsàde
ToledoàNassaràdeàOliveiraàAssunto:àRES:àProĐessosàdeàReŶovaçãoàdeàOutorgaàVaŶguardaà-àpedidoàChàGaďàMMEàààààààààààààààààààà
Prioridade:àAlta
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Prezada Maisa,

 

1. Os processos solicitados informações pelo Sr. José Wanderley são referentes às seguintes Exposições de Motivos:

-         01250.006631/2017-18, EM nº 00124/2018 MCTIC, de 15/03/2018, que trata da minuta de Decreto Presidencial que renova,
pelo prazo de quinze anos, a partir de 26/08/2017, a concessão dos serviços de sons e imagens outorgada à TV Taubaté Ltda.
no Município de Taubaté/SP; e (PENDÊNCIA)

-         01250.004937/2017-21, EM nº 00376/2018 MCTIC , de 03/08/2018, que trata da minuta de Decreto Presidencial que renova,
pelo prazo de quinze anos, a partir de 23/03/2017, a concessão outorgada à TV Vale do Paraíba Ltda. no Município de São
José dos Campos/SP. (PENDÊNCIA)

2. Assim, solicito informar se é para incluir os mesmos no conjunto de Linha de Trabalho SAJ e Supar/SEGOV para procedermos
a análise.

 

Att.,

Eugênio Felippetto

à

De:àMaisaàMarƟŶsàdeàToledoàNassaràdeàOliveiraàààààààààààààààààààààààààEnviada eŵ:àƋuarta-feira,àϭϮàdeàseteŵďroàdeàϮϬϭϴàϭϯ:ϯϱàààààààPara:àEugeŶioàCesar
AlŵeidaàFelippeƩoà
Assunto:àENC:àProĐessosàdeàReŶovaçãoàdeàOutorgaàVaŶguarda
 
Oi,àFelippeƩo,àďoaàtarde!àTudoàďeŵ?
ReĐeďiàestaàdeŵaŶdaàdoàDr.à;e-ŵailàaďaiǆoͿàe,àaoàpesƋuisaràŶoàSEIàosàproĐessos,àverifiƋueiàƋueàoàpriŵeiroàeŶĐoŶtra-se,àaiŶda,àseŵ
aŶáliseàporàparteàdaàSAGàeàdaàSAJ.àEàoàoutroà;TVàValeàdoàParaíďaͿ,àseƋueràĐoŶseguiàpesƋuisar,àŶãoàeŶĐoŶtreiàŶoàSEI.
OlheiàtaŵďĠŵàŶaƋueleàdoĐuŵeŶtoà͞ProĐessosàLiŶhasàdeàTraďalhoàSAJ͟àƋueàvoĐġàŵeàŵaŶdouàreĐeŶteŵeŶte,àŵasàŶãoàeŶĐoŶtrei.
SEàvoĐġàpuderàolharàpraàŵiŵ,àporàfavor,àeàŵeàdaràuŵàretorŶo,àteàagradeço!
Uŵàaďraço,
Maísa
à

De:àGaďiŶeteà<gaďiŶete@ŵŵe.gov.ďr>àààààààààààààààààààààààààààààààààààààààEnviada eŵ:àƋuarta-feira,àϭϮàdeàseteŵďroàdeàϮϬϭϴàϭϮ:ϯϱàààààààPara:àMaisaàMarƟŶs
deàToledoàNassaràdeàOliveiraà<ŵaisa.oliveira@presideŶĐia.gov.ďr>à
Assunto:àProĐessosàdeàReŶovaçãoàdeàOutorgaàVaŶguardaàààààà
 
Pƌezada Maisa,
 
CoŶsoaŶte Ŷosso ĐoŶtato telefôŶiĐo, desta data, soliĐito seu espeĐial oďséƋuio Ŷo seŶƟdo de iŶfoƌŵaƌ o status dos
pƌoĐessos de ReŶovação de Outoƌga da TV Tauďaté e da TV Vale Ƌue se eŶĐoŶtƌaŵ Ŷa Casa Civil.
 
TV Tauďaté Ltda - PƌoĐesso Nº ϬϭϮϱϬ.ϬϬϲϲϯϭ/ϮϬϭϳ-ϭϴ - Data do PƌotoĐolo ϭϲ/ϬϮ/ϮϬϭϳ
 
TV Vale do Paƌaíďa Ltda – PƌoĐesso Nº ϬϭϮϱϬ.ϬϬϰϵϯϳ/ϮϬϭϳ-Ϯϭ- Data do PƌotoĐolo ϭϲ/ϬϮ/ϮϬϭϳ
 
AteŶĐiosaŵeŶte,
 
 
José Wanderley Uchoa Barreto
Chefe de Gaďinete do Ministro
Ministério de Minas e Energia
Esplanada dos Ministérios, BloĐo "U", Brasília – DF, CEP ϳϬ.Ϭϲϱ-9ϬϬ.
;ϲϭͿ ϮϬϯϮ.ϱϬϰϲ
wanderley.uchoa@mme.gov.br
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01250.004937/2017-21
 

 

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS
Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 
 
 

Brasília, 14 de setembro de 2018.

 

Ao Protocolo SAJ e

Ao Protocolo Central.

 

 Assunto:   Devolução de Processo Administrativo nº 01250.004937/2017-21  e Exposição de Motivos nº
376/2018-MCTIC.

               

               Solicito a devolução do presente processo administrativo (SEI) e sua respectiva Exposição de
Motivos (SIDOF) ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - MCTIC, em razão da
necessidade de melhor instrução do processo, uma vez que foram encontradas inconsistências que impedem
a completa análise jurídica e de mérito, nos termos do doc SEI nº 0801739 .           

 

 

MAÍSA MARTINS DE TOLEDO NASSAR DE OLIVEIRA
 Assessora

Subchefia para Assuntos Jurídicos

DoĐuŵeŶtoàassiŶadoàeletroŶiĐaŵeŶteàporàMaisa MarƟns de Toledo Nassar de Oliveira,àAssessor;aͿ,
eŵàϭϰ/Ϭϵ/ϮϬϭϴ,àăsàϭϲ:ϰϳ,àĐoŶforŵeàhorárioàofiĐialàdeàBrasília,àĐoŵàfuŶdaŵeŶtoàŶoàart.àϲº,à§àϭº,àdo
DeĐretoàŶºàϴ.ϱϯϵ,àdeàϴàdeàoutuďroàdeàϮϬϭϱ.
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A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0801744 e o
código CRC 14C51DAA no site: 

 (https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0)

Referência:àProĐessoàŶºàϬϭϮϱϬ.ϬϬϰϵϯϳ/ϮϬϭϳ-Ϯϭ SEIàŶºàϬϴϬϭϳϰϰ
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 01250.004937/2017-21
Referência: Despacho SEI/PR - 0801744
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Despacho SEI/PR - 0801744 (3373406) à
Subchefia de Assuntos Jurídicos e Subchefia Adjunta de Infraestrutura, restitua-se o
presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos Kern, Chefe de
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em 18/09/2018, às 11:08, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3373444 e o
código CRC 15946705.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.004937/2017-21 SEI nº 3373444
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: TV VALE DO PARAIBA LTDA

Nome Fantasia: TV VANGUARDA

Telefone: (12) 3226-066 E-mail:

CNPJ: 56.407.083/0001-92 Número do Fistel: 50405944454

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 23/03/2002 Serviço: 247 - Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens – Digital

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: ATO Nº 5.213, DE 05/09/2008, PUBLICADO NO DOU. DE 09/09/2008.

Endereço Sede

Logradouro: Avenida Deputado Benedito Matarazzo Complemento: - Parte

Bairro: Jardim Augusta Numero: 9.403

Município: São José dos Campos UF: SP CEP: 12216580

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Rua Francisco de Assis Monteiro de Barros Complemento:

Bairro: Jardim Guimarães Numero: 510

Município: São José dos Campos UF: SP CEP: 12213200

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Deputado Benedito Matarazzo Complemento:

Bairro: Jardim Oswaldo Cruz Numero: 9403

Município: São José dos Campos UF: SP CEP: 12216580

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: São José dos Campos UF: SP

Latitude: -23.15306 Longitude: -45.90639

Parâmetros Técnicos

Canal: 16 Frequência: 485 MHz Classe: A ERP: 8kW

Altura: 150 m Pareamento: 32801 Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 1 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 692130047 Número Indicativo: ZYB869

Data Último Licenciamento: 10/05/2018 Número da Licença: 53500.014343/2018-14

Estação Principal

Localização

Latitude: -23.154 Longitude: -45.906 Cota da base: 612.3 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002511001684 Modelo: ULX2300IS

Fabricante: GatesAir Inc. Potência de Operação: 2.300 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: FLEXLINE 4 1/8 Fabricante: DIELECTRC COMMUNICATIONS

Comprimento da Linha: 105.00 m Atenuação: .74 dB/100m Perdas Acessórias: 1.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: DELTAWING TUA-04SP-2/8U-1-T Fabricante: DIELECTRIC COMMUNICATIONS ANTENNAS

Ganho: 7.99 dBd Beam-Tilt: 2.00 º Orientação NV: 0 º Polarização: Horizontal HCI: 95.7 m ERP Máximo: 8.57 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 10º: 0.72 20º: 2.38 30º: 3.1 40º: 1.72 50º: 1.62 60º: 2.85 70º: 2.97 80º: 0.92 90º: 0.26 100º: 1.01 110º: 2.62

120º: 3.35 130º: 1.83 140º: 1.51 150º: 2.62 160º: 2.62 170º: 0.54 180º: 0 190º: 0.72 200º: 2.5 210º: 2.97 220º: 1.72 230º: 1.41

240º: 2.62 250º: 2.62 260º: 0.72 270º: 0 280º: 0.63 290º: 0.38 300º: 2.97 310º: 1.62 320º: 1.51 330º: 2.62 340º: 2.73 350º: 0.54

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 002511001684 Modelo: ULX2300IS

Fabricante: GatesAir Inc. Potência de Operação: 2.300 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: AVA7-50 Fabricante: ANDREW

Comprimento da Linha: 105.00 m Atenuação: 1.50 dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: TTSLD4UO16H Fabricante: TRANS - TEL / CONTI & CIA. LTDA

Ganho: 7.63 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 180 º Polarização: Horizontal HCI: 86.87 m ERP Máximo: 8.57 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

530000395422007 157 Portaria MC 13/04/2009 17/04/2009 Consignação de TVD Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

53000010184209 594 Portaria MC 10/11/2009 29/12/2009 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos
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Relatório do Canal

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

290000060401986 94019 Decreto PR 12/02/1987 13/02/1987 Autoriza Executar Serviço Jurídico

530000153342003 418 Exposição de
Motivos

MC 30/09/2003 08/12/2003 Transferência Indireta Jurídico

538300008532001 11 Decreto PR 21/12/2004 22/12/2004 Renovação Jurídico

538300008532001 1011 Decreto Legislativo CN 13/10/2005 14/10/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico

535000020342010 725 Ato CMPRL 29/01/2010 01/02/2010 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

530000221852009 39 Portaria MC 22/03/2012 11/05/2012 Multa Jurídico

530000101842009 1590 Ato SCM 05/03/2013 06/03/2013 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

530000101842009 7523 Ato ER01 08/09/2014 10/09/2014 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

535000821782014 14100 Ato ORLE 23/11/2017 19/12/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 

COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO 
  

 

FICHA CADASTRAL JURÍDICA 
  
ENTIDADE   : TV VALE DO PARAIBA LTDA. 
CNPJ            : 56.407.083/0001-92. 
ENDEREÇO : Avenida Deputado Benedito Matarazzo, nº 9.403 – Parte – Jardim Augusta –  
                        São José dos Campos / SP. 
CEP              : 12.216-580. 
 
 

QUADRO DIRETIVO 
  
  

  
NOME 

  
CARGO 

 

  
NOTA TÉCNICA 

SEI-MCTIC 
  

  
Nº 

 

  
DATA 

  
JOSE BONIFACIO B. DE OLIVEIRA 
033.944.298-02 
 
MARIA IRANY VIEIRA COSTA CASTRO 
836.392.848-87 
 

  
ADMINISTRADOR 

 
 

ADMINISTRADORA 
 

 

 
28140 

 
 

28140 
 
 

 
05/ 12/ 2017 
 
 
05/ 12/ 2017 
 

  
  

  
PROCURADOR 

  
PRAZO 

MANDATO 

  
PORTARIA 

 

  
Nº 

 

  
DATA  

    

Processo nº 01250.070483/2017-87 
 
SECIR/nsa. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 

COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO 
  

 

FICHA CADASTRAL JURÍDICA 
  
ENTIDADE   : TV VALE DO PARAIBA LTDA. 
CNPJ            : 56.407.083/0001-92. 
 
 

QUADRO SOCIETÁRIO 
  
 

  
Alteração Contratual, de 25 de outubro de 2017.  

Registrado na JUCESP sob nº 496.604/17-0, em 14/ 11/ 2017. 
 

  
NOME 

  
COTAS 

  
AÇÕES 

  

  
VALOR 
(REAIS) 

ORD. PREF. 

 
RDB TELEVISAO, COMUNICACAO E PUBLICIDADE LTDA  
05.507.007/0001-18 
 
A + R COMUNICAÇÕES LTDA 
03.995.962/0001-16 

 
2.835  

 
 

665  
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
2.835.000,00  

 
 

665.000,00  
 

  
TOTAL 

  

 
3.500 

 
 

 
 

 
3.500.000,00 

Processo nº 01250.070483/2017-87 
  
SECIR/nsa. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiofusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 28140/2017/SEI-MCTIC

Processo nº 01250.070483/2017-87
Assunto: ATUALIZAÇÃO CADASTRAL E ARQUIVAMENTO. Alteração Contratual/Estatutária.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da TV Vale do Paraíba Ltda., executante
do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de São José dos Campos, estado de São
Paulo, por intermédio da qual apresenta a Alteração Contratual da Sociedade Empresaria Limitada de
25.10.2017 efetivada pela Entidade.

ANÁLISE

2. O requerimento inicial encontra-se firmado pelo Srª Maria Irany Vieira Costa Castro,
intitulada representante legal da Entidade, nos termos do instrumento de alteração contratual. Desta forma,
considerando a comprovação da legitimidade da subscritora do r. requerimento, o pedido passa a ser
conhecido por esta Pasta, dando condições de prosseguimento da análise.

 
3. Quanto à análise das operações realizadas, por meio da Alteração Contratual: 

 
3.1. Infere-se da Pasta Jurídica da Entidade que os últimos quadros societário e
diretivo aprovados por este Ministério, nos termos do(a) Portaria nº 574, de 23 de
dezembro de 2010, publicado(a) no Diário Oficial da União de 30.12.2010, são os
seguintes:

 

NOMES COTAS VALOR - R$
RDB Televisão, Comunicação e Publicidade Ltda. 2.835 2.835.000,00
Roberto Buzzoni de Oliveira 665 665.000,00
TOTAL 3.500 3.500.000,00

 

NOME CARGO
José Bonifácio Brasil de Oliveira Administrador
Maria Irany Vieira Costa Castro Administradora

 
3.2. Entretanto, verifica-se dos termos da Alteração Contratual da Sociedade Empresaria
Limitada de 25.10.2017, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o nº
496.604/17-0, em 14.11.2017, que dispõe sobre: retirada de sócio e ingresso de sócia
pessoa jurídica, e, alteração do endereço da filial para: Rua Coronel João Leme, nº 460,
8º andar, sala 803, Centro, Bragança Paulista/SP, com isso, as composições societária e
diretiva da Interessada passaram a ser as seguintes:

 

NOMES COTAS VALOR - R$
RDB Televisão, Comunicação e Publicidade Ltda. 2.835 2.835.000,00
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A+R Comunicações Ltda. 665 665.000,00
TOTAL 3.500 3.500.000,00

 

NOME CARGO
José Bonifácio Brasil de Oliveira Administrador
Maria Irany Vieira Costa Castro Administradora

 
3.3. Ademais, observa-se de documentos protocolados pela entidade (dispostos no evento
SEI n.º  2396903, págs. 16/26), que foi encaminhado a 5ª Alteração Contratual da sócia
Pessoa Jurídica, A+R Comunicações Ltda., sendo a 5ª a última alteração promovida
conforme verificou-se da Certidão da Junta Comercial do Estado de São Paulo, diante
disso, cabe o registro de que o quadro societário da Empresa é o seguinte:

 
A+R COMUNICAÇÕES LTDA.

NOMES COTAS VALOR - R$
Ana Maria Souza de Oliveira 52.000 52.000,00
Andréa Buzzoni de Oliveira Bittencourt 16.000 16.000,00
Roberta Buzzoni de Oliveira Sardinha 16.000 16.000,00
Reynaldo Buzzoni de Oliveira Neto 16.000 16.000,00
TOTAL 100.000 100.000,00

 
3.4. Observa-se que a Alteração Contratual apresentada, apesar de independer de prévia
autorização deste Ministério para ser registrada, deve ser comunicada ao Órgão
competente do Poder Executivo no prazo legal, conforme regra prevista na alínea "b" do
art. 38 da Lei nº 4.117/62 (alterada pela Lei nº 13.424/2017), in verbis:

 
(...) as alterações contratuais ou estatutárias deverão ser encaminhadas ao órgão competente do Poder
Executivo, no prazo de sessenta dias a contar da realização do ato, acompanhadas de todos os
documentos que comprovam atendimento à legislação em vigor, nos termos regulamentares;

 

3.5. Por efeito, confrontadas as datas de protocolização do requerimento (16.11.2017) e
do registro da operação (14.11.2017), constata-se que houve respeito ao prazo legal
supracitado, uma vez que a manifestação da Entidade se deu de forma TEMPESTIVA.

 
4. Quanto à análise da documentação pessoal dos sócios/diretores:
 

4.1. Dá documentação acostada restou constatado o preenchimento dos requisitos
necessários para este tipo de operação, quais sejam eles:

a) comprovação de brasileiro nato/naturalizado quanto aos sócios e diretores, estes
já se encontram na Pasta Jurídica, aprovados pela Portaria nº 574 de 23 de
dezembro de 2010, portanto já preenchido tal requisito.
b) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos
previsto no art. 1º, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”,
“l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64/1990 (evento SEI nº
2396903, págs. 2/3).
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c) declaração, firmada pelos dirigentes da Entidade (TV Vale do Paraíba Ltda.) e
da Pessoa Jurídica sócia (A+R Comunicações Ltda.), (evento SEI nº 2451779,
págs. 2/3), de que:

i) No mínimo, setenta por cento do capital social total e votante da pessoa jurídica interessada
pertence a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;
ii) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do quadro societário ou
diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967; e

iii) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram condenados em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 
5. Quanto aos limites de Outorga estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 236/67:
 

5.1. Informa-se que a Interessada e os sócios/dirigentes não extrapolam os limites de
outorga, conforme se depreende de consulta realizada no dia 05.12.2017 ao Sistema de
Acompanhamento e Controle Societário – SIACCO (evento SEI nº 2461718).  

 
6. Por fim, considerando que a Alteração Contratual da Sociedade Empresaria Limitada de

25.10.2017 já se encontra registrada, bem como a constatação da regularidade da instrução do pedido, de
acordo com as novas exigências regulamentares, nada mais resta propor senão a regularização da
Entidade, com anotação cadastral, atualização dos sistemas pertinentes e posterior arquivamento, haja
vista ter se exaurido a sua finalidade. Ressalta-se ainda que, embora os registros cadastrais da Interessada
sejam atualizados com a mencionada alteração, isso não a exime de apresentar a esta Pasta as demais
alterações contratuais havidas após a descrita.

CONCLUSÃO

7. Diante do exposto, opina-se pela remessa de ofício à Entidade, acompanhado de cópia
desta Nota Técnica, para ciência das providências administrativas adotadas por esta Pasta, e dos autos ao
Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão - SECIR, para anotação cadastral, fazendo acostar à
Pasta Jurídica a Alteração Contratual da Sociedade Empresaria Limitada de 25.10.2017, atualização dos
sistemas pertinentes, e ao Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga - SEPOS para
arquivamento definitivo.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin, Chefe de Serviço, em
05/12/2017, às 16:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira, Coordenadora da
Coordenação de Alteração de Características Técnicas e Societárias, em 05/12/2017, às 17:51,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-Geral de Pós-
outorgas, em 05/12/2017, às 17:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 2461748 e o código CRC 8276FB33.
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Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.070483/2017-87 SEI nº 2461748
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO,
CELEBRADO ENTRE A UNIÃO E A TV VALE DO PARAÍBA LTDA,
OBJETIVANDO A CONSIGNAÇÃO DE CANAL DE
RADIOFREQUÊNCIA DESTINADO À TRANSMISSÃO DIGITAL DO
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS, NO ÂMBITO
DO SISTEMA BRASILEIRO DE TELEVISÃO DIGITAL TERRESTRE
- SBTVD-T, NA LOCALIDADE DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS,
ESTADO DE SÃO PAULO.

 
A UNIÃO, representada pelo Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, GILBERTO KASSAB e a TV VALE DO PARAÍBA LTDA, doravante
denominada CONCESSIONÁRIA, CNPJ nº 56.407.083.0001-92, por intermédio da representante,
MARIA IRANY VIEIRA COSTA CASTRO, RG nº 8.983.852-X SSP/SP, CPF nº 836.392.848-87,
firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Concessão celebrado entre a UNIÃO e a
CONCESSIONÁRIA objetivando a consignação de canal de radiofrequência destinado à transmissão
digital do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital
Terrestre - SBTVD-T, na localidade de SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, Estado de SÃO PAULO, decorrente
da concessão outorgada pelo Decreto nº 94.019, de 12 de fevereiro de 1987, publicado no Diário Oficial
da União de 13 de fevereiro de 1987, para executar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, na
mesma localidade. A execução do serviço, objeto do presente Termo, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos, pelo Decreto nº 5.820, de 29 de junho de
2006, pelo Contrato de Concessão e, cumulativamente, pelas cláusulas seguintes:
 
Cláusula Primeira. Fica consignado à CONCESSIONÁRIA o canal 16 (dezesseis), correspondente à
faixa de frequência de 482 a 488 MHz, destinado à transmissão digital do serviço de radiodifusão de sons
e imagens, pela CONCESSIONÁRIA, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre
- SBTVD-T, na localidade de SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, Estado de SÃO PAULO, sem a interrupção da
transmissão de seus sinais analógicos até o advento do termo previsto no cronograma de transição
estabelecido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, nos moldes do art. 10 e
§§ do Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006. 
 
Cláusula Segunda. A CONCESSIONÁRIA é obrigada a:
a) pagar as despesas para realizar a publicação resumida do presente Termo Aditivo na imprensa oficial,
que é condição indispensável para sua eficácia e deverá ser  providenciada pela Administração até o
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data;
b) apresentar o projeto de instalação da estação transmissora digital ao Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, no prazo máximo de 6 (seis) meses, contado da data de publicação do extrato
deste Termo Aditivo;
c) requerer à Agência Nacional de Telecomunicações, enquanto vigorar o Acordo de Cooperação Técnica
nº 002/2012, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de 2012, ou ao Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, se porventura o referido Acordo de Cooperação Técnica
extinguir-se, a expedição da Licença para Funcionamento de Estação, no prazo de 12 (doze) meses,
contado da data de publicação do ato de autorização de uso de radiofrequência;
d) realizar a transmissão digital de sons e imagens com a veiculação simultânea da programação em
tecnologia analógica, durante o período de transição previsto no art. 10 do Decreto nº 5.820, de 29 de
junho de 2006; e

Publicado no D.O.U.  

de 03/ 10/ 2017,  

Seção: III, Página: 05
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e) iniciar a transmissão digital no prazo máximo de 18 (dezoito) meses, contados a partir da publicação do
ato de aprovação do projeto, respeitados os prazos estabelecidos no cronograma do desligamento da
transmissão analógica, conforme art. 10 do Decreto nº 5.820/2006.
 
Cláusula Terceira. São condições técnicas mínimas para a utilização do canal de
radiofrequência consignado à CONCESSIONÁRIA, conforme este Termo Aditivo:
a) proporcionar a mesma cobertura que o canal utilizado para transmissão analógica, observado o disposto
no instrumento de outorga para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens;
b) propiciar gerenciamento eficaz das transmissões analógicas e digitais;
c) prevenir interferências.
 
Cláusula Quarta. O canal de radiofrequência consignado à CONCESSIONÁRIA, consoante este Termo
Aditivo, não constitui direito de propriedade e ficará sujeito às regras estabelecidas na legislação vigente,
ou na que vier disciplinar a execução do serviço, incidindo sobre essa frequência o direito de posse da
União.
§ 1º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, a qualquer tempo,
determinar que a CONCESSIONÁRIA atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do processo
técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos serviços.
§ 2º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder
à revisão ou substituição dos canais de radiofrequência consignados, por motivo de ordem técnica, defesa
nacional, necessidade dos serviços federais ou para melhor aproveitamento do espectro radioelétrico.
§ 3º A substituição de canal de radiofrequência poderá se dar, ainda, a requerimento da
CONCESSIONÁRIA, desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo para
outras concessionárias ou autorizadas. 
 
Cláusula Quinta. O prazo para utilização plena do canal digital ora consignado está condicionado à data
do desligamento definitivo do canal analógico, conforme art. 10 do Decreto nº 5.820/2006, outorgado à
CONCESSIONÁRIA.
 
Cláusula Sexta. O não cumprimento dos prazos estabelecidos nas alíneas "b", "c" e "e" da Cláusula
Segunda e na Cláusula Quinta caracterizará o desinteresse da CONCESSIONÁRIA na transmissão digital
do serviço de radiodifusão outorgado, implicando na revogação da consignação do respectivo canal de
radiofrequência.
 
Cláusula Sétima. Findo o prazo da concessão/autorização para a exploração do serviço de radiodifusão de
sons e imagens, se não houver renovação ou houver declaração de perempção ou, ainda, se a concessão for
cassada, a CONCESSIONÁRIA não terá direito a qualquer indenização. 
 
Cláusula Oitava. Decorrido o prazo de transição de que trata o art. 10 e §§ do Decreto nº 5.820, de 29 de
junho de 2006, o canal utilizado para transmissão analógica deverá ser devolvido, pela
CONCESSIONÁRIA, à UNIÃO.
 
Cláusula Nona. As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir qualquer controvérsia
decorrente deste Termo Aditivo e do anterior Contrato de Concessão.
 
Cláusula Décima. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes do Contrato de Concessão
celebrado entre a UNIÃO e a CONCESSIONÁRIA para a exploração do serviço de radiodifusão de sons e
imagens, na localidade de SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, Estado de SÃO PAULO.
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E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Termo Aditivo de Contrato de Concessão, que vai
assinado pelas partes.

 

Documento assinado eletronicamente por MARIA IRANY VIEIRA COSTA CASTRO (E),
Usuário Externo, em 14/08/2017, às 15:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 19/09/2017, às 20:21, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 2073582 e o código CRC 1539A30D.

Referência: Processo nº 53000.039542/2007-13 SEI nº 2073582
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiofusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

DESPACHO
 
Processo nº 53000.060217/2009-81
Assunto: Comprovação de atos praticados. Anotação cadastral e Arquivamento.
 

 
1. A TV Vale do Paraíba Ltda., em cumprimento ao art. 3º da Portaria n.º 574, de

23.12.2010, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 30.12.2010, anexou ao referido processso
cópia autenticada da Alteração Contratual realizada em 30.11.2010, devidamente registrada no órgão
competente em 06.01.2011 (pgs.17/24 do evento SEI n.º 0587381). Procedida à análise do referido
instrumento constata-se o cumprimento do prazo estabelecido para a comprovação dos atos, bem como a
sua adequação ao que fora autorizado.

2. Assim, em face da comprovação mencionada, remeto aos autos ao Serviço de
Documentação  e Informação de Pós-Outorga - SEPOS, para anotação cadastral, fazendo acostar à Pasta
Jurídica da Entidade a Alteração Contratual (pgs.17/24 do evento SEI n.º 0587381) atualização
dos sistemas pertinentes e posterior arquivamento.

3. Ademais, é importante registrar que a Alteração Contratual realizada em 19.05.2010,
registrada na Junta Comercial de São Paulo, já se encontra acostada à sua Pasta Jurídica.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira, Coordenadora da
Coordenação de Alteração de Características Técnicas e Societárias, em 18/08/2017, às 19:09,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando
o código verificador 1957054 e o código CRC 763CB139.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.060217/2009-81 SEI nº 1957054
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1° imr;i,r0M Npt zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ili'Wc(52'= .5,X.  • 

AUTENTICAÇÃO • Autentico a presente cópia, a qual 
confere com o original a mim a sentado, dc aue dou fè. 

Vela lecebido 

R$ 2,25 

da verdade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ÃC 

S. José dos 1 O 
Campos 

Em Test.- 

011 

creio - Escrevente Ajortz.sida 
SELO DE AUTENTICIDADE 	1Sr. 

1007AC766068  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ALTERAÇÃO CONTRATUAL_DA-SÕOEDADE:EMPRESARIA LIMITADA 

TV VALE DO PARAÍBA LTDA 
	

as.. lek 

CNPJ 56.407.083/0001-92 
NIRE: 35.203.863.959 

RDB TELEVISÃO COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA, empresa com sede na Av. 
Benedito Matarazzo n° 9403, Parte - Jardim Augusta, São José dos Campos/SP, CEP 
12.216-580, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 05.507.007/0001-18, representada pelo sócio 
administrador JOSÉ BONIFÁCIO BRASIL DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob o regime 
da separação de bens, radialista, portador da carteira de identidade n° 04.263.989/8, 
emitida pelo IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob n° 033.944.298-02; 

ROBERTO BUZZONI DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob o regime da comunhão total 
de bens, radialista, portador da carteira de identidade RG n° 3.282.857 SSP/SP, inscrito no 
CPF/MF sob n° 055.492.998-87; 

todos os sócios com domicilio comercial na Av. Deputado Benedito Matarazzo n° 9.403, Jd. 
Augusta, na Cidade de São José dos Campos, Estado de São Paulo, únicos sócios da 
sociedade empresaria limitada TV VALE DO PARAÍBA LTDA com sede na Av. Deputado 
Benedito Matarazzo n° 9.403, Parte, Jd. Augusta, na cidade de São José dos Campos, 
estado de São Paulo, CEP 12.216-580, com seu Contrato Social arquivado na JUCESP 
sob n° 35.203.863.959 e última alteração contratual sob o n° 183.648/10 em 31/05/2010, 
doravante denominada simplesmente Sociedade, resolvem de comum acordo e na melhor 
forma de direito alterar o contrato social em vigor, mediante as cláusulas e condições a 
seguir elencadas: 

I - FICA DELIBERADO POR UNANIMIDADE ALTERAR A CLÁUSULA V — DA 

ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

5.1 A direção geral da sociedade será exercida por uma administração formada por um 
administrador sócio e por um administrador não sócio, nomeado para exercer o 
cargo denominado administrador que assumem a delegação de gerir a sociedade 
isoladamente em todas as instâncias, podendo o nomeado ser passível de destituição 
do cargo por deliberação do sócio que represente à maioria do capital social. 

5.2 Os Administradores ficam investidos com os mais amplos poderes e atribuições para 
administrar a sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, fazer uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social /. 

; ;, 

ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem / 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, prestar garantia, sem autorização /7 
de todos os sócios, exceto quando se tratar de obrigação ou caução que seja de `'/ 
interesse da sociedade. (art. 997 VI; 1.013, 1.014, 1.015, 1.061, § 30  art. 1.063 e-
1.064 todos do CCB) 
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5.4 Os administradores e/ou procurador com poderes de gerência da sociedade serão 
obrigatoriamente brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos, e a sua 
investidura nos cargos somente poderá ocorrer após a aprovação de seus nomes 
pelo órgão competente do Ministério das Comunicações. Ressalva aos procuradores 
nomeados com mandados específicos sem poder de gerência da sociedade. 

5.5 É expressamente vedado aos procuradores designados à utilização da denominação 
social em negócios estranhos aos objetivos societários especialmente para prestar 
caução ou fiança, aval, abono ou quaisquer outros atos semelhantes, os quais são 
nulos perante a sociedade. 

5.6 Todos os atos e instrumentos que importem responsabilidade para a sociedade, 
inclusive contratos em geral, cheques e outros títulos de crédito, dependerão, para 
sua validade, da assinatura de 1 (um) administrador, ou de procurador ou 
procuradores nomeados, conforme estabelecerem os mandatos outorgados. 

	

5.7 	Todos os negócios correlatos gerados pela Sociedade serão por ela desenvolvidos. 

	

5.8 	Os administradores "a priori" não farão jus a retirada mensal a título de pró-labore ou 
honorários, ressalvada deliberação por escrito do sócio que represente à maioria do 
capital social. 

• .4 

II - FICA DELIBERADO ALTERAR A CLÁUSULA VI — NOMEAÇÃO DO 
ADMINISTRADOR 

Neste ato por unanimidade é nomeada a administradora não sócia Sra. MARIA IRANY 
VIEIRA COSTA CASTRO, brasileira, maior, casada sob o regime de Comunhão Parcial de 
Bens, na vigência da lei n° 6.515/77, advogada, inscrita na OAB/SP sob n° 177.243, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 8.983.852-X SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 
836.392.848-87, com domicilio comercial na Av. Deputado Benedito Matarazzo n° 9403 - 
Parte, Jardim Augusta, na cidade de São José dos Campos, estado de São Paulo. 

Em razão da deliberação a Cláusula VI do contrato social da Sociedade passa a vigora 
com a seguinte redação: 
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6.1 	A administração da socieeade- s-erá:  e- 	a_xer-Jd Pelo:administrador JOSÉ BONIFÁdfCri  
BRASIL DE OLIVEIRA e pela administradora não sócia nomeada MARIA IRANY 
VIEIRA COSTA CASTRO, brasileira, maior, casada sob o regime de Comunhão 	•cc 
Parcial de Bens, na vigência da lei n° 6.515f77, advogada, inscrita na OAB/SP sob n° 
177.243, portadora da Cédula de Identidade RG n° 8.983.852-X SSP/SP, inscrita no 	o
CPF/MF n° 836.392.848-87, com domicilio comercial na Av. Deputado Benedito 
Matarazzo n° 9403 - Parte, Jardim Augusta, na cidade de São José dos Campos, 
estado de São Paulo, ambos com a designação de Administrador. 

6.2 O administrador JOSÉ BONIFÁCIO BRASIL DE OLIVEIRA foi homologado pelo 
Ministério das Comunicações através da Portaria n° 278 de 27/05/2009 e a 
administradora não sócia nomeada MARIA IRANY VIEIRA COSTA CASTRO foi 
homologada pelo Ministério das Comunicações através da Portaria n° 360 de 
26/10/1998 e pela Portaria n° 277 de 12/09/2008, como procuradora com poderes de 
administração e gerência. 

III - ALTERAR A CLÁUSULA VII— DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

7.1 	Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 
exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, conforme artigo 1011, 
§1°, da Lei n. 01.406,  de 10 de janeiro de 2002, relativa ao Código Civil. 

Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições deste contrato, não alteradas pelo 
presente instrumento, conforme segue a consolidação do Contrato Social com as 
alterações determinadas neste instrumento, passando a consolidação ter a seguinte 
redação: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA 1— DA DENOMINAÇÃO E SEDE SOCIAL 

	

1.1 	A sociedade empresária limitada denomina-se TV VALE DO PARAÍBA LTDA. 

	

1.2 	A sociedade poderá adotar nas transmissões de sua emissora as expressões d 
fantasia REDE VANGUARDA, TV VANGUARDA e VANGUARDA. 

3 
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1.3 	A sociedade tem sede na -Av, DepLitado Be,:necRo Matarazzo n° 9.403, Parte, 3& C > ccj LIS 
Augusta, na cidade de São José dos Campos, estado de São Paulo, CEP 12.216- 	u_ 
580 e mantém filial na Rua Coronel João Leme n° 460, 13° andar, Centro, na cidade 
de Bragança Paulista, estado de São Paulo, podendo abrir e encerrar filiais, 
sucursais, agências e outras dependências em qualquer localidade do território 
nacional ou no exterior, poderá da mesma forma fechar estabelecimentos quando 
for o caso, mediante alteração contratual. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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CLÁUSULA II— DO OBJETO SOCIAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

41~ 

	

2.1 	A sociedade tem por objeto social: A instalação e exploração de estações 
radiodifusoras (rádio e televisão), serviços de telecomunicações de qualquer 
natureza, de acordo com os atos de outorga de autorizações, permissões ou 
concessões que venha a obter do órgão competente do Governo Federal. A 
execução dos serviços de radiodifusão terá finalidade educativa, cultural, informativa 
e recreativa, podendo a Sociedade explorar a publicidade e propaganda comercial 
ou institucional. Poderá, ainda, a Sociedade exercer atividades vinculadas aos seus 
objetivos, tais como a importação, exportação e a comercialização de programas de 
rádio e televisão, gravados ou não, bem como de filmes e fitas magnéticas, virgens 
ou gravadas, e a realização de espetáculos artísticos de qualquer natureza, assim 
como participar de outras sociedades, como quotista ou acionista. 

CLÁUSULA III — DO PRAZO DE DURAÇÃO 

	

3.1 	O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado. 

3.2 	No caso de dissolução da Sociedade, os sócios escolherão de comum acordo, 
dentre eles, o liquidante, que será responsável também pelo comprimento das 
obrigações passivas, porventura existentes, bem como pela guarda e conservação 
dos livros e documentos pelo prazo da lei. 

CLÁUSULA IV — DO CAPITAL SOCIAL 

4.1 	O capital social de R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais), dividido 
em 3.500 (três mil e quinhentas) quotas de valor nominal de R$ 1.000,00 (um mil 
reais) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do país, 
assim distribuídas: 

NOMES QUOTAS PARTICIPAÇÃO VALOR R$ 
RDB Televisão, Comunicação e Publicidade Ltda 2.835 81% 2.835.000,00 
Roberto Buzzoni de Oliveira 665 19% 665.000,00 
TOTALIZANDO 3.500.000 100% 3.500.000,00 

4 
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4.3 	As quotas representativas do capital social só poderão ser subscritas ou adquiridas 
por brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos ou por pessoas 
jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País, observado 
que, em qualquer caso, pelo menos 70% (setenta por cento) do capital social da 
sociedade deverão pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos, nos termos do art. 222 da Constituição 
Federal e sua regulamentação. 

CLÁUSULA V — DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

	

5.1 	A direção geral da sociedade será exercida por uma administração formada por um 
administrador sócio e por um administrador não sócio, nomeado para exercer o 
cargo denominado administrador que assumem a delegação de gerir a sociedade 
isoladamente em todas as instâncias, podendo o nomeado ser passível de destituição 
do cargo por deliberação do sócio que represente à maioria do capital social. 

	

5.2 	Os Administradores ficam investidos com os mais amplos poderes e atribuições para 
administrar a sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, fazer uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, prestar garantia, sem autorização 
de todos os sócios, exceto quando se tratar de obrigação ou caução que seja de 
interesse da sociedade. (art. 997 VI; 1.013, 1.014, 1.015, 1.061, § 30  art. 1.063 e 
1.064 todos do CCB) 

5.3 Os Administradores poderão isoladamente nomear procuradores para a prática de 
atos da administração e gestão dos negócios sociais "ad Negotia e ad Judicia" ou 
específica para outras finalidades, através de procurações por instrumento público ou 
particular, com fixação de prazo de vencimento, onde serão descritos os poderes e 
obrigações dos procuradores. 

5.4 Os administradores e/ou procurador com poderes de gerência da sociedade sery 
obrigatoriamente brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos, e a sua 
investidura nos cargos somente poderá ocorrer após a aprovação de seus nomes 
pelo órgão competente do Ministério das Comunicações. Ressalva aos procuradores 
nomeados com mandados específicos sem poder de gerência da sociedade. 

5 
Cópia extraída por 

TV Vale do Paraiba Ltda. 
CNPJ: 56.407.083/0001-92 

4.2 	As quotas são indivisíveis, cabendo um voto a cada quota. -O 
c.) 

Anexo - Pasta Cadastral (3381636)         SEI 01250.004937/2017-21 / pg. 66



...=7"--?rio,'10.M16gOd w# wrmifç 
leo 	o 

Tel.: (12) 3202-531Q- 
AUTENTICAÇÃO - Au 	ico a presente cópia, a qual 
confere com o ofiginal mi apresentado, de oue dou fé. 

S. José dos 
Campos 

t 
-26 A • Da'sã.C766073 	 C) 

LU 5.5 É expressamente vedado 603 proctzadaras rig..sign:ados à utilização da denominação 	z cr 
social em negócios estranhos aos objetivos societários especialmente para prestar 	•zr 

O °- 
caução ou fiança, aval, abono ou quaisquer outros atos semelhantes, os quais são 	La_ 
nulos perante a sociedade. 	 5S Lu 

CL CL 

5.6 Todos os atos e instrumentos que importem responsabilidade para a sociedade, 
inclusive contratos em geral, cheques e outros títulos de crédito, dependerão, para 
sua validade, da assinatura de 1 (um) administrador, ou de procurador ou zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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5.7 	Todos os negócios correlatos gerados pela Sociedade serão por ela desenvolvidos. 	‘. 

5.8 	Os administradores "a priori" não farão jus a retirada mensal a título de pró-labore ou 
honorários, ressalvada deliberação por escrito do sócio que represente à maioria do (1-1 
capital social. 

CLÁUSULA Vi— NOMEAÇÃO DO ADMINISTRADOR 

,L 
6.1 A administração da sociedade será exercida pelo administrador JOSÉ BONIFÁCIO 

BRASIL DE OLIVEIRA e pela administradora não sócia nomeada MARIA IRANY 
VIEIRA COSTA CASTRO, brasileira, maior, casada sob o regime de Comunhão 
Parcial de Bens, na vigência da lei n° 6.515f77, advogada, inscrita na OAB/SP sob n° 
177.243, portadora da Cédula de Identidade RG n° 8.983.852-X SSP/SP, inscrita no 
CPF/MF n° 836.392.848-87, com domicilio comercial na Av. Deputado Benedito 
Matarazzo n° 9403 - Parte, Jardim Augusta, na cidade de São José dos Campos, 
estado de São Paulo, ambos com a designação de Administrador. 

6.2 O administrador JOSÉ BONIFÁCIO BRASIL DE OLIVEIRA foi homologado pelo 
Ministério das Comunicações através da Portaria n° 278 de 27/05/2009 e a 
administradora não sócia nomeada MARIA IRANY VIEIRA COSTA CASTRO foi 
homologada pelo Ministério das Comunicações através da Portaria n° 360 de 
26/10/1998 e pela Portaria n° 277 de 12/09/2008, como procuradora com poderes de 
administração e gerência. 

CLÁUSULA VII— DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

7.1 	Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedi os de 
exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
	/*/ 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, conforme artigo 1011, 
§1°, da Lei n. ° 1.406, de 10 de janeiro de 2002, relativa ao Código Civil. 
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CLÁUSULA VIII- DA CESÃO DE QUOTAS EFAI-.1Z:CI-M-ENTO DOS SÓCIOS 

	

8.1 	As quotas não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento 
de todos os sócios, ficando assegurado, o direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, e terão sempre preferência na aquisição proporcional 
das quotas do sócio que, por qualquer motivo, desejar se retirar da Sociedade em 
igualdade de condições e preço, devendo exercê-la no prazo de 30 (trinta) dias 
contados do recebimento da notificação formulada pelo sócio ofertante. 

	

8.2 	No caso de falecimento ou interdição de qualquer dos sócios, a sociedade não será 
dissolvida, prosseguindo com os sócios remanescentes e os herdeiros necessários 
ou sucessores do sócio falecido ou interdito. 

CLÁUSULA IX — DO EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇOS 

	

9.1 	O exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro de 
cada ano em que será levantado o balanço patrimonial e as demais demonstrações 

financeiras exigidas pela Lei. Os lucros ou prejuízos apurados serão atribuídos de 
conformidade com a efetiva participação de cada sócio na composição do capital 
social. 

	

9.2 	A distribuição dos lucros líquidos apurados será sempre decidida pelos sócios em 

Ata de Reunião. 

	

9.3 	A Sociedade poderá levantar balanços em períodos menores e distribuir dividendos 
à conta de lucros neles apurados. 

	

9.4 	A Sociedade poderá também fazer pagamento de juros sobre o capital próprio, 
observadas as limitações legais. 

CLÁUSULA X — DELIBERAÇÕES DOS SÓCIOS 

10.1 Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as contas da sociedade e farão o planejamento estratégico e de investimento 
para a sociedade. (arts. 1.071 e 1.072, § 2°  e art. 1.078, 00/02). 

CLÁUSULA XI — DAS OMISSÕES 

Naquilo em que o presente Contrato Social for omisso, aplicar-se-ão as dispo ições 
constantes do Código Civil Brasileiro vigente, Código Comercial, Lei das Sociedades 
por Ações e/ou aquelas constantes dos diplomas legais e/ou modificações dos 
mesmos posteriores, que estiverem então regulando a matéria aqui versada ao 
tempo em que tais disposições houverem de ser aplicadas para solução de 
problemas genéricos ou específicos no decorrer da vida societária, seu objeto, 
patrimônio, capital ou Contrato Social. 

7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cópia extraída por 
TV Vale do Paraiba Ltda. 

CNPJ: 56.407.083/0001-92 

Anexo - Pasta Cadastral (3381636)         SEI 01250.004937/2017-21 / pg. 68



ão José dos Campos, 30 de novembro de 2010. 

um. e Publicidade Ltda. 

da pelo sócio administrador 
'é Bonifácio Brasil de Oliveira 

RDB 
Repr 

  

José( Bo 	CIO rasil de Oliveira 
Administrador 

aria lrany Vieira Costa 	stro 
Administradora 

 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Autenticação 
aa.tb 

1007AC766075  

12.1 Fica eleito o Foro da Cidade de São José dos Campos, no Estado de São Paulo, 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato, com a exclusão de quaisquer outros, por mais privilegiados que possam 
ser. 

CLÁUSULA XIII — DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 A Sociedade, por todos os seus sócios, obriga-se a cumprir as Leis, Regulamentos 
e Instruções vigentes ou que venham a vigorar referentes à execução dos serviços 
de radiodifusão em particular e de telecomunicações em geral. 

13.2 As alterações deste Contrato Social obedeceram ao Artigo 38 e suas alíneas, da Lei 
10.610 de 20 de dezembro de 2002 que deu nova redação a Lei 4.117 de 27 de 
agosto de 1962. 

E por se acharem, em perfeito acordo em tudo, este instrumento particular foi lavrado, 
obrigando-se as partes por si e por seus herdeiros e sucessores a qualquer título a cumprir 
o presente contrato, assinando-o na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, destinando-se ao registro e arquivamento na JUCESP. 

Testemunhas: 

 

 

Nome: Rosana Maria Bueno Martins 
CRC/SP 196.896/0-1 

Nome: Fernanda Santos Novaes 
CRC/SP 193.662/0-9 

	 e verplade 

CLÁUSULA XII — FORO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o processo, em
cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à
Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 02/10/2018, às 15:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3424036 e o
código CRC FF735153.

Referência: Processo nº 01250.004937/2017-21 SEI nº 3424036
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

DESPACHO

Processo n.º: 01250.004937/2017-21

 

Senhor Secretário de Radiodifusão,

 

1. Tratam-se os autos de pedido de renovação de outorga formulado pela TV
Vale do Paraíba Ltda., por intermédio do qual manifesta interesse em continuar a executar
o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de São José dos Campos, estado
de São Paulo, pelo período de 23.3.2017 a 23.3.2032. O pedido foi minuciosamente analisado
pelos órgãos técnico e jurídico desta Pasta os quais concluíram pela viabilidade (técnica e
jurídica) do pedido, diante da apresentação da documentação exigida e da consequente
conformidade da instrução, conforme se verifica das Notas Técnicas n.º 7.449/2018/SEI-
MCTIC (evento SEI n.º2838564), n.º 9.992/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º2940258) e do
Parecer Jurídico n.º 504/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (evento SEI n.º2960851) 

2. Ato contínuo, os autos foram encaminhados à Casa Civil da Presidência da
República, nos termos da Exposição de Motivos n.º 376/2018/MCTIC (evento SEI
n.º3216516), para submissão do assunto à deliberação do Excelentíssimo Senhor Presidente
da República, em observância ao disposto nos arts. 6º da Lei n.º 5.785, de 26.6.1972, e 113º, §
2º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de
31.10.1963, e consequente encaminhamento da matéria ao Congresso Nacional, para fins de
atendimento ao disposto no art. 223, § 3º, da Constituição da República.

3. Sucede que a Casa Civil, por intermédio da Subchefia para assuntos
Jurídicos - SAJ, nos termos do Despacho SEI_PR - 0801744 (evento SEI n.º3373406), restituiu
o feito a esta Pasta, "em razão da necessidade de melhor instrução do processo, uma vez que
foram encontradas inconsistências que impedem a completa análise jurídica e de mérito...".
As inconsistências a que se refere a SAJ se encontram delineadas no documento juntado ao
feito, cujo teor transcrevo a seguir (evento SEI n.º3373323):

 

1. Em referência ao processo 01250.004937/2017-21 (Volume do processo no NUP
01250.031854/2018-96), que versa sobre EM nº 00376/2018 MCTIC, de 03/08/2018, a qual
encaminha à Casa Civil da Presidência da República a minuta de Decreto Presidencial que
renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de 23/03/2017, a concessão dos serviços de sons e
imagens outorgada à TV Vale do Paraíba Ltda., no Município de São José dos Campos/SP,
constataram-se as seguintes pendências:

a) o Decreto nº 94.019, de 12/02/1987 que outorga concessão à TV Vale do Paraíba Ltda. foi
revogado pelo Decreto de 10/05/1991 e não foi localizado ato que tornou se efeito a revogação,
por conseguinte não houve o encaminhamento ao Congresso Nacional;

b) desatualização de registros administrativos no Sistema MOSAICO(1) não constando no
campo Histórico de Documentos Emitidos a informação de atos importantes e necessários à
adequada identificação da concessão do serviço de radiodifusão à empresa TV Vale do Paraíba
Ltda.

· Decreto s/nº de 21/12/2004, que renova a concessão outorgada à TV Vale do Paraíba Ltda.; e

· Decreto Legislativo nº 1011, de 2005, aprova o ato que renova a concessão.

a) informação da respeito das alterações contratuais ocorridas no período de 1994 a 2017, se

Despacho Interno CGPO 3378301         SEI 01250.004937/2017-21 / pg. 189



foram precedidas de instrução processual no M inistério e as respectivas manifestações técnicas
e jurídicas, com o registro se houve a edição dos atos correspondentes, inclusive o
encaminhamento de Mensagem do Presidente da República ao Congresso Nacional de
comunicação, em conformidade com o parágrafo único do art. 100 do Decreto no 52.795, de
1963 (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017), se for o caso. No processo foram identificadas as
seguintes alterações contratuais da empresa TV Vale do Paraíba Ltda.:

· 5ª Alteração do Contrato Social – JUCESP 401847/94-9, de 05/09/1994, com nova composição
societária da empresa;

· 6ª Alteração do Contrato Social – JUCESP 335813/96-3, de 12/09/1996, com nova composição
societária da empresa;

· 8ª Alteração Contratual – JUCESP, de 22/10/1999, inclusão de nome fantasia e criação de filial;

· Transformação de Ltda. em S/A – JUCESP, de 18/12/2003, modificação de TV Vale do Paraíba
Ltda. para TV Vale do Paraíba S/A, com edição de Estatuto Social, Constituição de Diretoria e
Conselho, Conversão de quotas para ações e nova composição societária da empresa;

· Assembleia Geral Extraordinária de 30/04/2009 – JUCESP, de 21/05/2009, com a dissolução
do Acordo de Acionista, Conversão de ações para quotas e nova denominação da empresa de
TV Vale do Paraíba S/A para TV Vale do Paraíba Ltda.;

· Alteração Contratual da Sociedade de Empresa Limitada – JUCESP, de 31/10/2010, com nova
composição societária da empresa;

· Alteração Contratual da Sociedade de Empresa Limitada – JUCESP, de 06/01/2011, com
nomeação de administrador da empresa; e

· Alteração Contratual da Sociedade de Empresa Limitada – JUCESP, de 14/11/2017, com
alteração de endereço da filial de Bragança Paulista e nova composição societária da empresa.

b) no Sistema SIACCO(2) já consta o registro da alteração do quadro societário da TV Vale do
Paraíba Ltda., contendo como novo sócio a A+R Comunicações Ltda., CNPJ 03.995.962/0001-16,
em  substituição ao Sr. Roberto Buzzoni de Oliveira, CPF 055.492.998-87, de acordo com a
Alteração Contratual da Sociedade de Empresa Limitada – JUCESP, de 14/11/2017, contudo não
há informação do MCTIC a respeito do encaminhamento da mesma à Casa Civil da Presidência
da República, com vistas ao cumprimento do disposto no parágrafo único do art. 100 do
Decreto nº 52.795, de 1963.

2. Observa-se que tais registros administrativos nos correspondentes sistemas informacionais
são preponderantes e se constituem em elemento de segurança jurídica, pois viabilizam a
aderência dos registros administrativos sob responsabilidade do Ministério aos atos de pós-
outorga da concessão dos serviços de sons imagens, de modo a minimizar ou evitar o risco de
perda de documentos em razão de futuras migrações e/ou interoperabilidades entre sistemas,
como relatado no item 9.8 da Nota Técnica Conjunta nº 30/2018/SEI-MCTIC, de 13/08/2018, a
qual registra a impossibilidade de realizar a transferência de autorização dos Serviços de RTV
por motivo de perda das Licenças para Funcionamento das Entidades no momento da
migração do antigo Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) para o atual Sistema MOSAICO.

3. Destaca-se, ainda, que as informações adicionais e os esclarecimentos complementares a
serem prestados pelo MCTIC visam afastar possível enquadramento de infração da TV Vale do
Paraíba Ltda. no cumprimento do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, ou mesmo a
qualificação de reincidência na prática de mesma infração prevista no Decreto nº 52.795, de

1963(3) .

4. Nesse sentido, tem-se o entendimento, s.m.j., que há a necessidade do MCTIC prestar
informação adicional a respeito da adequada instrução do processo de renovação da
concessão dos serviços de sons e imagens outorgada à TV Vale do Paraíba Ltda., no Município
de São José dos Campos/SP, uma vez que o ato original de outorga se encontra revogado e
foram identificadas diversas alterações contratuais da empresa que necessitam
posicionamento do MCTIC, antes do envio do ato de renovação da concessão, como meio de
respaldar o registro administrativo já ocorrido no Sistema SIACCO, uma vez que o envio da
minuta de Decreto Presidencial à Casa Civil da Presidência da República somente ocorreu em
03/08/2018.

5. Assim, solicita-se a avaliação por parte dessa SAJ no sentido de verificar a pertinência da
restituição do processo ao MCTIC, com vistas à complementação de informação e de
documentação

 

4. É diante desse contexto fático que passa-se aos esclarecimentos.
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5. Entende-se que o Decreto n.º 94.019, de 12.2.1987, que formalizou a outorga
da concessão, se encontra em vigor. Tanto é assim que houve a edição de atos de renovação
da outorga nos anos de 2004 e 2005 (do Executivo e do Legislativo).

5.1. Afigura-se indispensável aduzir que o Decreto s./n.º, de 10.5.1991,
foi resultado de ação implementada pelo Governo Collor a
qual objetivava extirpar do mundo jurídico os milhares de Decretos
Presidenciais existentes, cujos efeitos já se encontravam exauridos.
Inevitavelmente, houve de forma equivocada a inclusão de Decretos
que se encontravam em pleno vigor, como foi o caso do Decreto n.º
94.019/1987. Essa linha de raciocínio corrobora com diversos Decretos
editados posteriormente com o fito de tornar sem efeito a revogação
de determinados Decretos, outrora revogados (como por exemplo, os
Decretos de 22.6.1993,  de 16.7.1997, o de n.º 4.076, de 2002).

5.2. A atecnia utilizada naquela ocasião, para a extirpação dos Decretos,
de forma inequívoca, irradia seus efeitos até o momento presente e
causa insegurança jurídica. Contudo, no caso em questão, entende-se
que o exsurgimento dos atos renovatórios nos anos de 2004 e 2005 por
si só restabeleceu a relação contratual existente entre a concessionária
e o Poder Público.

6. Acerca da suposta desatualização do registros administrativos no Sistema
Mosaico, especialmente no que diz respeito aos atos de renovação de outorga.

6.1. Não é o caso. Conforme relatório do canal extraído do Sistema
Mosaico, juntado ao feito nesta oportunidade sob o evento SEI
n.º3381616, os dados se encontram regularmente registrados.

 

7. Acerca da ausência de informações a respeito de alterações contratuais
ocorridas no período de 1994 a 2017.

7.1. As informações em questão não constam das últimas
manifestações técnica e jurídica desta Pasta, pois se tratam de fatos já
superados e analisados pelos órgãos técnicos competentes desta Pasta.
É praxe administrativa, quando da proposta de deferimento do pleito
renovatório, que o órgão técnico competente demonstre a regularidade
dos atuais quadros societários e diretivo da concessionária. No caso
vertente, a informação restou consignada na Nota Técnica
n.º 7.449/2018 e foi devidamente chancelada pela Consultoria Jurídica
atuante nesta Pasta.

7.2. Apesar disso, com o fito de soterrar quaisquer dúvidas da SAJ nesse
sentido foi promovida a juntada neste feito, para consulta, da
cópia  integral da pasta cadastral da Interessada (evento SEI
n.º3381636). Na referida pasta consta o histórico de atos
administrativos expedidos por esta Pasta, com vistas à
aprovação/homologação de alterações contratuais realizadas pela
concessionária.

8.  Acerca da modificação societária realizada pela concessionária, nos termos
da Alteração Contratual, datada em 25.10.2017, registrada na Junta Comercial do estado de
São Paulo - JUCESP sob o n.º 496.604/17-0.

8.1. A SAJ afirma que não há informação desta Pasta a respeito do
encaminhamento do referido instrumento à Casa Civil da Presidência da
República, com vistas ao cumprimento do disposto no parágrafo único do
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art. 100 do Decreto nº 52.795, de 1963.

8.2. De fato esta Pasta não veiculou informações nesse sentido. Isto porque,
com a efetivação da alteração contratual em referência não restou
configurada a alteração do controle societário, tornando-se despiciendo,
portanto, o procedimento de que trata o art. 100 do Decreto n.º 52.795/1963.

8.3. Não se pode obscurecer o fato de que a alteração do controle societário,
para fins de radiodifusão, somente ocorre quando a maioria das cotas ou
ações representativas do capital social é transferida de uma para outro
grupo de cotista ou acionista que passa a deter o mando da sociedade. 

 

9.  Realizado os esclarecimentos supramencionados e inexistindo outras
providências a serem adotadas por esta Pasta, sugere-se sejam os autos restituídos à Casa
Civil, para prosseguimento.

10. Oportunamente, recomenda-se à SAJ que em casos semelhantes as
eventuais dúvidas sejam encaminhadas à Secretaria de Radiodifusão - Serad, por
meio correspondência eletrônica, com o fito de conferir celeridade à atuação administrativa
e evitar a devolução de processos como este, o qual, dada a  natureza complexa da operação,
se estende por vários anos.

À consideração superior.

 

(assinado eletronicamente)
ALTAIR DE SANTANA PEREIRA

Coordenador-Geral de Pós-Outorga

 

 

 

Adoto os fundamentos contido neste Despacho como razão para decidir ao
passo que determino a restituição do feito à Casa Civil, para prosseguimento.

 

(assinado eletronicamente)
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA
Secretário de Radiodifusão, Substituto

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-
Geral de Pós-outorgas, em 19/09/2018, às 16:39, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Secretário de Radiodifusão, Substituto, em 19/09/2018, às 16:41, conforme art. 3º, III,
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" b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3378301 e o
código CRC 0B204A24.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.004937/2017-21 SEI nº 3378301
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EM nº 00376/2018 MCTIC 
  

Brasília, 3 de Agosto de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
01250.004937/2017-21, acompanhado da minuta de Decreto Presidencial que renova, pelo prazo de 
quinze anos, a partir de 23 de março de 2017, a concessão outorgada à TV Vale do Paraíba Ltda., por 
meio do Decreto Presidencial n.º 94.019, datado em 12 de fevereiro de 1987, publicado no Diário 
Oficial da União 13 de fevereiro de 1987, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, no município de São José dos Campos, estado de São Paulo. 

2.                Diante do exposto, em observância ao que dispõe o art. 6º, da Lei n.º 5.785, de 26 de 
junho de 1972, o art. 113, § 2º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto 
n.º 52.795 de 31 de outubro de 1963, e o art. 223, §3º da Constituição da República, encaminho o 
Processo a Vossa Excelência, para decisão e submissão da matéria ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 24403/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto nº
3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que trata de
outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, Substituta, em 20/06/2018, às 17:51,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3080861 e o
código CRC DAC9EAAF.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 24403/2018/SEI-MCTIC -
 Processo nº 01250.004937/2017-21 - Nº SEI: 3080861
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